
Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de até USD 100,000,000.00 (cem milhões de dólares 

dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Niterói, Estado de Rio de 

Janeiro e a Corporação Andina de Fomento, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial 

do “Programa Região Oceânica Sustentável”, de conformidade com a inclusa Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasília, 19 de abril de  2016. 

SENADO FEDERAL 

MENSAGEM  Nº 41, de 2016 
(Nº 156/2016, NA ORIGEM)

DILMA ROUSSEFF
Presidente da República Federativa do Brasil 



EM nº 00045/2016 MF 

Brasília, 18 de Abril de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito de Niterói requereu a este Ministério a garantia da 

República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser celebrada com 

a Corporação Andina de Fomento, no valor de até USD 100.000.000,00 (cem milhões de dólares 

dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial 

do “Programa Região Oceânica Sustentável”. 

2.                            A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado 

Federal, das operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a 

matéria mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, 

de 2001, e alterações, todas do Senado Federal.  

3.                            O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento 

externo pela Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 

12 de junho de 2000, e o Banco Central do Brasil efetuou o credenciamento provisório da operação.  

4.                            A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as 

finanças externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, e informou 

que o Ente recebeu classificação “A-”, quanto à sua capacidade de pagamento manifestando-se 

favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação 

de crédito, desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam verificados o 

cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso do empréstimo, a adimplência do Ente 

com a União e formalizado o contrato de contragarantia. 

5.                            A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se 

pela  legalidade das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos 

requeridos na legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de 

autorização da operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, 

ressalvando que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deva ser verificado o 

cumprimento das condições estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional acima descritas.  

6.                            Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio 

de Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de 

contratação e de concessão da garantia da União ao Mutuário em tela referente à operação 

financeira descrita nesta Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho



Munic iterói
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PARECER PGFN/COF/N~S3~/2016

Operação de crédito externo a ser celebrada ent,.e
o Município de Niterói-R.! e a Corporaçtío Andina
de Fomento, CO/11 a garantia da República
Federativa do Brasil, no valor de até USD
100.000.000,00 (cem milhi'Jes de dólares dos
Estados Unidos da América), de principal, cujos
recursos destinam-se ao financiamen10 parcial do
"Programa Região Oceânica Sustentável.

Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade da
minuta contralrlal. Operaçtío sujeita à autorizaçtío
do Senado Federal.

Constituiçtío Federal, art. 52, V e VlI; DL n!!

1.312, de 1974; Lei Complementar n!! IOf, de 4 de
maio de 2000; Resoluçi5es do Senado Federal li!!.\'

48, de 2007, e 43, de 2001, ambas com alterações.
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Trata-se de concessão de garantia da União para operação de crédito

externo com as seguintes características:

MUTUÁRIO: Município de Niterói-RJ;

MUTUANTE: Corporação Andina de Fomento;

GAI{ANTIDOR: República Federativa do Brasil;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo;

VALOR: até USD 100.000.000,00 (cem milhões de dólares cios Estados

Unidos da América), de principal;

FINALIDADE: financiar parcialmente o "Programa Região Oceânica

Sustentável, que se insere no contexto de reversão do

processo de degradação ambiental existente na Região

Oceünica.
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2. Os requisitos normativos para a contratação encontram-se estabelecidos

em dispositivos da Constituição Federal sobre finanças e orçamento públicos, nas

Resoluções do Senado Federal nº 48, de 2007, e nº 43, de 2001, ambas com alterações,

no Decreto-lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, na Lei Complementar nº 101 - Lei

de Responsabilidade Fiscal (LRF) , de 4 de maio de 2000, na Portaria nº 497, de 27 de

agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1º de outubro de 1992, do então

Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, e nos demais dispositivos legais e

regulamentares pertinentes. Tais requisitos, conforme se observa nos parágrafos a

seguir, foram obedecidos.

II

3.

Análises da STN

A Secretaria do Tesouro Nacional - STN emitiu o Parecer nO

175/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 17 de março de 2016, a fls. 752/756-v onde

consta:

(a) verificação dos limites de endividamento das Resoluções nº 40 e 43,

ambas de 2001, do Senado Federal;

(b) análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão da

garantia da União.

4. Segundo informa a STN no mencionado Parecer, o Ente prestou

informações e apresentou comprovações por meio documental e por meio de formulário

eletrônico, efetuado em 16 de março de 2016 (fls. 613/617), mediante o Sistema de

Análise de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e

Municípios - SADIPEM, instituído pela Portaria nO 199/2015, da Secretaria do Tesouro

Pl-nilcrúi-\,:'"t
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Nacional, além de outros protocolados naquela Secretaria por meio físico, listados no

item 2 do supramencionado Parecer nO 175/20l6/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de n
de março de 2016 (fls. 752/756-v).

5. O mencionado Parecer apresenta conclusão favorável ü concessão da

garantia da União, desde que, previamente ü assinatura do contrato de garantia, seja:

(a) verificado o cumprimento das condições prévias ao primeiro

desembolso do empréstimo;

(b) verificada a adimplência do Ente para com a União e suas entidades

controladas; e

(c) formalizado o contrato de contragarantia entre o Ente c a União.

AprovaçZío do projeto pela COFIEX

6. Foi autorizada a obtenção de financiamento externo para o projeto pel a

Comissflo de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nO3.502, de

12 de junho de 2000, mediante a Recomendação nº 01/2014, de 11 de novembro de

2014, homologada pela então Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão, em 1'1 de novembro de 2014 (fls. 8).

Kyis!ência de au!oT'izaçtío legislativa para a conlralaç{io de operaçÜo de crérjito
externo e oferta de contragarantia à garantia a ser prestada pela UniZío

7. Conforme análise realizada pela Coordenaçáo-Geral de Haveres

Financeiros COAFI/STN, e informada mediante o Memorando nO 30/

2015/COAFI/SURTN/STN/MF-DF, de 13/03/2015 (fls. 325/326), as contragarantias

oferecidas pelo Ente, de acordo com a Lei nO 3.102, de 25 de julho de 2014 (fls. lO), do
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Município, são suficientes para ressarcir a União em caso de acionamento da garantia

concedida. A mencionada lei autorizou o Poder Executivo do Município a contratar

empréstimo externo no valor de US$ 100.000.000 (cem milhões de dólares dos EUA) e

a oferecer, em contragarantia à garantia da União, as receitas tributárias relativas aos

arts. 156, 158 e 159, da Constituição Federal, nos termos do § 4°, do arL 167 da

ConstituiçflO Federal, bem como outras garantias em direito admitidas.

8. Em cumprimento ao art. 40, §1°, da LRF, o Ente deverá assinar Contrato

de Contragarantia com a União previamente à celebração do contrato de empréstimo

que ora se analisa.

Previsüo no Plano Plurianual

9. A STN-MF informou, ainda, que o Chefe do Poder Executivo declarou

digitalmente, no SADIPEM, que as ações previstas para o Programa estão inseridas no

Plano Pl urianual para o quadriênio 2014/2017, estabelecido pela Lei Estadual nO3.070,

de 17/12/2013, conforme consta a fls. 735/738-v.

Previsüo na Lei Orçamentária

1(). Segundo informado pela STN, consta do processo a Declaração do Chefe

do Poder Executivo atestando que constam na Lei Orçamentária nO3.191, de 30 de

dezembro de 2m 5, dotações em valores suficientes quanto ao ingresso dos recursos,

pagamento dos encargos do empréstimo e ao aporte de contrapartida.

Análise da STN acerca da capacidade de pagamento do Mutuário

P'I-nih.:rüi·çal
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11. Informa a STN, no Parecer acima citado, que, segundo análise de

capacidade de pagamento consignada na Nota nO 48/201 6/COREM/SURIN/STN/M F-

DF, de 8 de março de 2016 (fls. 686/699-v), elaborada pela. Coordenação-Geral de

Relação e Análise Financeira dos Estados e Municípios - COREM, daquela Secretaria,

em conformidade com os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF nO 306, de 2012, a

análise da capacidade ele pagamento elo Ente resultou em classificação na categoria

"A-", categoria, sendo a operação, portanto, elegível, relativamente aos riscos do

Tesouro Nacional, para o recebimento da garantia da União.

Análise da STN quanto ao atendimento, pelo Ente, dos requisitos da Reso/uçc(o n" 43 do

Senado Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal

12. No seu Parecer já citado, a COPEM/STN informou que o Mutuário

atendeu aos requisitos mínimos para contratação da operação de crédito, conforme

previstos nas Resoluções nOs40 e 43, de 2001, do Senado Federal.

13. No tocante à validade da verificação elos limites de endividamento

constantes cios incisos I, 11 e III do art. 7° ela Resolução nO 43/2001, e em conformidade

com a Portaria STN na 694, de 2010, o Parecer supramencionaclo indicou que, para fim

da apreciação do Senado Federal, o prazo de validade da análise é de 90 dias.

Situação de adimplência do Ente em relaçc70ao garantidor e ao SISBACEN

14. Conforme consulta, constante a fls. 705, ao sítio mantido pela Secretaria

do Tesouro no endereço

http://www3.tcsouro.l.azcnda.gov.br/havcrcs unia(_) llovosite/vcri ficacao adill1nlYI!..cia~~~Q, O

Ente encontra-se adimplente com a União relativamente aos financiamentos e

!'

f
,J ~

http://www3.tcsouro.l.azcnda.gov.br/havcrcs
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refinanciamentos por ela concedidos, bem como quanto a garantias concedidas a

operações de crédito, a teor do art. 10, a, da Resolução nO48, de 2007, e do art. 21, VI,

do art. 21 da Resolução nO23, de 2001.

15. Segundo informado pela STN, chefe do Poder Executivo elo Ente, atestou

no SADIPEM que toelos os CNPJs ela Administração Direta do Ente estão incluídos no

Serviço Auxiliar ele Informações para Transferênias Voluntárias - CAUC.

16. Consulta realizada no elia de hoje ao sítio elo Serviço Auxiliar de

Informações para Transferências Voluntárias - CAVC, a fls. 763), mantido pela STN,

indica que o Ente encontra-se em situação regular.

17. Registre-se que a situação de adimplência do Ente eleverá estar

comprovada por ocasião da análise jurídica para fim de assinatura do contrato,

conforme determina o art. 25, IV, a, c/c art. 40, §2°, ela LRF e o art. 10, §4°, da

Resolução nO48, de 200l.

Cerlidüo do Trib1lnal de Contas do Estado

18. o Mutuário apresentou, na forma do art. 21 da Resolução nO 43 do

Senaclo, certidüo do Tribunal de Contas do Estado, cle 23 de fevereiro de 2016, a fls.

662/665, em que atesta:

a) quanto ao último exercício analisado (2014): relativamente à

LRF, o cumprimento dos arts. 11 (cumprimento das competências

tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal), 33 (operações de

crédito com instituições financeiras), 37 (operações vedadas), 52

PI-nitcl"l)i-I:.1i
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(RREO), 55, §2°(publicações do RGF), da LRF, 52 (publicações do

RREO), 55, §2°(RGF); quanto à Constituição Federal, o atendimento

aos arts. 198 § 2° (limite de Saúde), 212 (limite de Educação) e 167,

UI (Regra de Ouro);

b) quanto aos exercícios nüo analisados (2015): relativamente à LRF,

O cumprimento dos arts. 11 (cumprimento das competências

tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal), 52 (RREO), 55,

§2°(publicações do RGF), da LRF, 52 (publicações elo RREO), 55,

§2°(RGF); quanto à Constituição Federal, o atendimento aos arts. 198

§ 2° (lim ite de Saúde), 212 (lim ite de Educação) e 167, III (Regra ele

Ouro).

Limite de Restos a Pagar

19. O limite de Restos a Pagar constante do art. 42 da LRF (conformc

requisito constante do art. 40, §2° c/c art. 25, inciso IV, "c", ela LRF, c do art. 10,11, ela

Resolução SF nO 4i::l/20(7) é somente aferível somente nos elois últimos quadrimestres

do último ano ele mandato elo titular do Poder Executivo, razão pela qual, aquela

Secretaria entende que a exigência ele comprovação ele obediência do limite de restos a

pagar não se aplica, na presente data, ao Mutuário em tela.

Limite de Parcerias Público-Privadas

20. Conforme declaração elo Chefe do Poder Executivo no SADIPEM, a fls.

735/738-v, as despesas com PPP situam-se dentro cio limite estabelecidos pela Lei nO

1'[-1I1tl'ftli-Lal
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11.079/2004, alterada pela Lei nO 12.766/2012, que institui normas gerais para licitação

e contratação de Parceria Público-Privada, no âmbito dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Declaração do chefe do Poder Executivo do Ente quanto aos exercícios mio analisados

e ao e111 curso

21. Consta Declaração do Chefe do Poder Executivo por meio do

SADIPEM, a fls. 735/738-v, quanto aos exercícios ainda não analisados pelo TCE e ao

em curso, que o Ente cumpriu todos os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal,

nos termos em que determina o art. 21, IV, 'c', da Resolução nO43, do Senado Federal.

Obrigações Financeiras do Contrato de Empréstimo

22. Relativamente à conveniência e oportunidade da contratação, a Secretaria

cio Tesouro Nacional informa, no supramencionado Parecer

I75/20 16/COPEM/S URIN/STN/MF-DF, de 17 de março de 2016, a fls. 752/756-v, o

entendimento daquele órgão de que as obrigações financeiras constantes das minutas cio

Contrato ele Empréstimo, bem como do Contrato de Garantia, são passíveis de

cumprimento pelas partes envolvidas, não atribuindo ao Tesouro Nacional riscos

superiores àqueles normalmente assumidos em operações já contratadas com

organismos multilaterais de crédito.

23. A STN alerta, ainda, que, apesar da carência ser de 48 meses, nos termos da

Cláusula 4<1da minuta do contrato, o primeiro pagamento ocorrerá 54 meses após a data

ele assinatura, nos termos da Cláusula 10<1,haja vista a definição de Prazo de Carência
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ser o "período de tempo transcorrido entre a assinatura do Contrato e seis mcses antcs

do vencimentos da primeira parcela de amortização do empréstimo".

Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do ~Munic[pio

24. A Procuradoria-Geral do Município cmitiu o Pareccr, a fls. 759, para fim do

disposto na Portaria MEFP na 497, de 1990, alterada pela Portaria MEFP nO650, de 1°

de outubro de 1992, onde conclui pela exequibilidaele elas obrigações constantes da

minuta contratual.

CertidZío de Regularidade do Ente quanto ao Pagamento de PrecatÓrios

25. Para efeitos do art. 97, § 10, inciso IV, elo Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, com a redação da Emenda Constitucional n° 62, de 9 de

dezembro de 2009, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro emitiu Certidão,

em 7 de abril ele 2016, em que informa a opção elo Ente pelo regime especial, com

periodicidade mensal, encontrando-se adimplente até o final do mês de abril, a fls. 76-1.

Credenciamento da Operação 110 Banco Central do Brasil

26. o Banco Central do Brasil, mediante o Ofício nO697/2016-Depec/Dicin-

Surec, de 22 de março de 2016, informou que credenciou a presente operação ele crédito

sob O número ROFTA753195, a fls. 760.
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27. o empréstimo será concedido pela Corporação Andina de Fomento,

organismo internacional integrado pelo Brasil, e as cláusulas estipuladas são as

usualmente utilizadas por esse organismo (minutas contratuais a fls. 491/521).

28. Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007,

do Senado Federal, que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à

soberania nacional e à ordem pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem

assim que implique compensação automática de débitos e créditos.

29. o mutuário é o Município de Niterói-RJ, pessoa jurídica de direito

público interno, a quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos

contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer constar, oportunamente, em suas propostas

orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos compromissos assumidos.

30. A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame

depende de autorizaçfto do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V

da Constituição Federal, pelo que se propõe o encaminhamento do assunto à

consideração do Senhor Ministro da Fazenda para que, entendendo cabível, encaminhe

a matéria para exame e final pronunciamento do Senado Federal, sob a ressalva de que,

previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tornadas as seguintes

providências: (a) cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso do

empréstimo; (b) comprovação da adimplência do Ente para com a União e suas

PI-nitcflíi-t.:nl
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entidades controladas; e (c) formalização do contrato de contragarantia entre o Ente e a

União.

À consideração superior.

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DA
UNIÃO, em j. /' de abril de 2016.

I

Jlna Lil~~à(iatto de O{iveira
Procuraáora áa Pazenáa

À aprovação da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria

Fiscal e Financeira.

COORDENAÇÃO-
UNIÃO, em ·i1.de abril de 2016.

PERAÇÕES FINANCEIRAS DA

Aprovo o parecer. À Secretaria-Executiva deste Ministério para posterior

encaminhamento ao Gabinete do Senhor Ministro da Fazenda.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em/Lide abril de 2016.

Jlna pau(;{2Ji~~~ji1fa (]3ittencourt
Procuraáora~Çjera(Jld}unta áe Consu{toria Piscar e PÍna1lceira

1'1 ~nlkrói-çar



Ofício nO697/2016-Depec/Dicin/Surec
Pt. 1601614572 Brasília, 22 de março de 2016.

A Sua Senhoria o Senhor
MAURÍCIO CARDOSO OLlV A - Coordenador-Geral
Coordenadoria de Operações Financeiras da União - COF
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8° Andar - Sala 803
70048-900 - Brasília - DF Fax: 61 3412-1740

Assunto: Credenciamento - ROF TA 753195 - Prefeitura Municipal de NiteR'ói
Corporacion Andina de Fomento - Caf
Processo MF nO 17944.00183212014-08

Senhor Coordenador-Geral,

Referimo-nos ao ROF TA753195, de 09/12/2m5, por meio do qual a Prefeitura
Municipal de Niterói solicita credenciamento para negociar a opcraç;lo de crédito externo com a
Corporacion Andina de Fomento - Caf, com garantia da República Federativa do Brasil, no
valor de até USD 100.000.000,00, destinados ao financiamento do Programa Regiüo Oceftnica
Sustentável- (Pro-Sustentável).

2. A propósito, informamos que, por melO do Ofício nO 695/2016-
Depec/Dicin/Surec, o Banco Central do Brasil, com base no Art. 98 do Decreto 93.872, de
23.12.1986 e na Portaria 497, de 27.8.1990, do Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento, credenciou a Prefeitura Municipal de Niterói para negociar a referida operação,
nas condições constantes do citado ROF.

Atenciosamente,

f fi ' "i(}.,} V'
._,..,",,/"lut~llIAlttf;,,\_~ttlQtl

Fernando Antonio de Moraes Rego Caldas
Chefe Adjunto

Departamento Econômico - Depec
Divisão de Capitais Internacionais - Dicin
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Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Parecer nO175/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF

Brasília, 17 de março de 2016.

Processo n° 17944.001832/2014-08
Operação contratual externa (com garantia da União)
entre o Município de Niterói - RJ e a Corporação Andina
de Fomento, no valor de US$ 100.000.000,00.
Recursos destinados ao Programa Região Oceânica
Sustentável, que se insere no contexto de reversão do
processo de degradação ambiental existente na Região
Oceânica.
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES E
CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

I. RELATÓRIO

1. Trata o presente parecer da solicitação feita pelo Município de Niterói - RJ para a verificação do
cumprimento dos limites e condições necessários à contratação de operação de crédito com a
Corporação Andina de Fomento e de pedido de concessão de garantia da União, nos termos da Lei
Complementar nO101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), da Resolução do
Senado Federal n° 4312001 (RSF nO43/2001) e da Resolução do Senado Federal nO48/2007 (RSF nO
48/2007), com as seguintes características (fls. 730-731):

• Valor da operação: US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos EUA);
Destinação dos recursos: Programa Região Oceânica Sustentável, que se insere no contexto
de reversão do processo de degradação ambiental existente na Região Oceânica;
Juros: LIBOR de 6 meses + spread. Condições diferenciais durante o período do Fundo
Compensatório conforme cláusula 11 e 12 do contrato de financiamento;
Atualização monetária: Variação cambial;
Liberação: US$ 19.444.444,44 em 2016, equivalentes a R$ 75.926.666,65; US$
33.333.333,33 em 2017, equivalentes a R$ 130.159.999,99; US$ 33.333.333,330 em 2018,
equivalentes a R$ 130.159.999,99; US$ 13.888.888,90 em 2019, equivalentes a R$
54.233.333,38 (fls. 732 e 739v), convertidos à taxa de câmbio de 3,9048, de 31/12/2015 (fl.
623);
Prazo total: 144 (cento e quarenta e quatro) meses;
Prazo de amortização: 96 (noventa e seis) meses, em 16 parcelas semestrais consecutivas, e
preferencialmente iguais. A primeira data de amortização ocorrerá 54 meses contados a partir
da assinatura do contrato, de acordo com o Contrato de Empréstimo;
Lei autorizadora: 3.102, de 25/07/2014 (fls. 10);
Modalidade: Investimento;
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• Demais Encargos e Comissões: Comissão de Compromisso: mutuário pagará uma comissão
no valor de 0,35% a.a., sobre saldo não desembolsado do financiamento. Comissão de
Financiamento: mutuário pagará uma comissão no valor de 0,65%, sobre o valor total do
empréstimo. Gastos de Avaliação: mutuário pagará diretamente à CAF a soma de US$
50.000,00, no momento em que ocorrer o primeiro desembolso do empréstimo.

2. Por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios (SADIPEM), de que trata a Portaria n° 199/2015, da Secretaria do
Tesouro Nacional (SlN), foram submetidas a esta SlN informações para comprovação do contido
nos arts. 21 a 25 da RSF nO43/2001, sob a forma de formulário eletrônico disponibilizado ao Ente no
SADIPEM, datado de 16/03/2016, os quais encontram-se juntados aos autos (fls. 730-741), exceto os
seguintes documentos que foram devidamente protocolados nesta Secretaria por meio físico: 1. Lei
Autorizadora (fl. 10); 2. Parecer do Órgão Jurídico (fls. 613-617); Parecer do Órgão Técnico (fls.
140-199); Certidão do Tribunal de Contas do Estado competente (fls. 662-665); Quadro
demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas, integrante da lei de
orçamento do exercício em curso, conforme inciso II do § IOdo art. 2° da Lei n° 4.320/1964 (fl. 612).

11. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO DA
OPERAÇÃO DE CRÉDITO

3. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § IOdo art. 32, da Lei Complementar nO
101/2000 (LRF), bem como do inciso I,do art. 21, da RSF n° 43/2001, encaminhou Parecer do Órgão
Técnico (fls. 140-199), em que atestou a relação custo-beneficio e o interesse econômico social da
operação. A propósito, conforme aNota nO436/2013 - SlN/COPEM, de 13/6/2013 (fl. 83), é possível
entender demonstrada a relação custo-benefício nos pareceres técnicos que apresentem os benefícios
de forma qualitativa.

4. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § 1° do art. 32, da Lei Complementar n°
10112000 (LRF), bem como do inciso I, do art. 21, da RSF n° 43/2001, mediante o Parecer do Órgão
Jurídico (fls. 613-617) e Declaração do Chefe do Poder Executivo efetuada no SADIPEM (fls. 735-
738), atestou que cumpre os requisitos para contratação do empréstimo na citada Resolução e na Lei
Complementar nO101/2000. Ademais, tendo em vista a alteração introduzida pela RSF n° 19/2011,
que, entre outras, modifica o inciso III do art. 21 da RSF n° 43/2001, a comprovação do cumprimento
do inciso II do § 1° do art. 32 da LRF foi realizada por meio dos citados Parecer Jurídico e Declaração
do Chefe do Poder Executivo (fls. 615, 735-738), atestando a inclusão no orçamento vigente dos
recursos provenientes da operação pleiteada.

5. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF nOs40/2001 e 43/2001, foram
verificados os seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor e os disp ndios da operaçãon.,sob exame: \~V

Página 2 de 10



a.
crédito em relação às despesas de capital- exercício anterior. ENQUADRADO,
conforme quadro abaixo:

1"'-'-"'"" .,."" .",,.,,., "_'."
IExercício anterior

Despesas de capital executadas do exercício anterior (fi. 620v)
"Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF -
operações de crédito nulas)"
"Inciso H - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo
fiscal) a contribuinte"
I"Inciso HI - Inversões financeiras na forma de participação acionária em
lempresas não controladas"
I
L""",,,,,,,,,,,,,,,,",,,

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada
Receitas de operações de crédito do exercício anterior (fi. 620)
l~RO, contratada e não paga, do exercício anterior

IReceitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada

204.264.289,90 ;

0,00

0,00

0,00 !

204.264.289,90
91.994.442,90

0,00

91.994.442,90 ;

b. Limite referente ao Art. 6°, § 1°, Inciso H da RSF nO43/2001 - receitas de operações de
crédito em relação às despesas de capital - exercício corrente. ENQUADRADO,
conforme quadro abaixo:

rE~ercício corrente
I
IDespesas de capital previstas no orçamento (fi. 612)
I

l"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações
ide crédito nulas)"
I
I"Inciso II - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo
lfiscal) a contribuinte"
I"Inciso IH - Inversões financeiras na forma de participação acionária em
Iempresas não controladas"
l",,,,,, " '''''''''',

IDespesa de capital do exercício ajustadas
ILiberações de crédito já programadas (fi. 739v)
ILiberação da operação pleiteada (fi. 739v)
1.,.. ,.,.,

!Liberações ajustadas

491.692.347,09

0,00

0,00

491.692.347,09
207.877.765,38
75.926.666,65

283.804.432,03
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c. Limite referente ao Art. 7°, Inciso I da RSF nO43/2001 - montante global das operações
realizadas em um exerCÍcio financeiro (MGA) em relação à receita corrente líquida (RCL).
ENQUADRADO, conforme quadro abaixo:

I,
I
IIAno
I

Operação
pleiteada

75.926.666,65

2017 1130.159.999,99

20181130.159.999,99

I...iProjeção da RCL
Liberações I (R$)
programadas I

207.877.765,3811.791.564.999,18
I109.675.074,36 1.830.009.489,79!

d. Limite referente ao Art. 7° Inciso II da RSF n° 43/2001 - comprometimento anual com
amortizações, juros e demais encargos (CAED) em relação à RCL. ENQUADRADO,
conforme quadro abaixo:

Comprometimento Anual CR$)
Operação pleiteada Demais Operações,

1.334.140,011

6.448.343,341
11.784.903,35

15.787.323,35
60.462.194,51

63.921.950,20

Projeção da RCL (R$) ICAED/RCL (%)
,

1.791.564.999,18

1.830.009.489,791

12020 i

62.265.875,20
I61.372.071,441

60.431.798,41
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e. Limite referente ao Art. 7°, Inciso 111da RSF n° 43/2001 - relação entre a Dívida
Consolidada Líquida (DeL) e a RCL. ENQUADRADO, conforme quadro abaixo:

r .m.

IReceita Corrente Líquida (RCL)
IDívida Consolidada Líquida (DCL)
IOperações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação (fi. 480v)
IValor da operação pleiteada
I",.,,,.,·."....··.,,,·~~.~.'"".·.'m._·.'"'...~ ......"'.""',..•,.ISaldo total da dívida líquida
Saldo total da dívida líquida/RCL
Limite da DCLlRCL

1.753.928.143,10
347.978.937,30
337.076.839,74
390.480.000,00

1.075.535.777,04
0,61
1,20

IP~rcentual do limite de endividamento 51,10%

6. Salientamos que a projeção da RCL constante nas alíneas "c" e "d" do item anterior tem como
base a RCL do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RREO - 6° Bimestre de 2015),
homologado no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi
(fi. 621). Adicionalmente, assinalamos que os dados referentes à relação DCL/RCL (alínea "e" do
item anterior) têm como fonte o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (RGF - 3°
Quadrimestre de 2015), homologado no Siconfi (fi. 622).

7. Em conclusão, no que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o Município de
Niterói atendeu a todas as exigências previstas nos artigos 6°, 7° e 21 da RSF nO 4312001.
Relativamente ao cumprimento dos limites estabelecidos nas RSF nO40 e 43, de 2001, registramos:

a. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício
anterior): Enquadrado;

b. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício
corrente): Enquadrado;

c. MGA/RCL < 16%: Enquadrado;
d. CAED/RCL < 11,5%: Enquadrado;
e. DCL/RCL < 1,2: Enquadrado.

8. No que concerne ao art. 21, inciso IV, da RSF n° 43/2001, a Certidão do Tribunal de Contas
competente (fis. 662-665) atestou o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF, relativamente ao
último exercício analisado (2014) e ao exercício ainda não analisado (2015).

9. Em consonância com o disposto na Portaria STN nO743/2015, a qual estabelece regras para o
recebimento dos dados contábeis e fiscais dos entes da Federação por meio do Siconfi, verificamos
mediante o Siconfi que foram homologados os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária
(RREO) e os Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) relativos aos dois últimos exercícios (fi. 619), em
conformidade com a referida Portaria e a Nota COPEM/STN n° 41, de 14/01/2008 (fls. 721-722).
Adicionalmente, em atendimento ao art. 27 da RSF n° 43/2001, o ente finalizou o preenchimento doa \
Cadastro da Dívida Pública - CDP (fi. 683). ~IV )

10. Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, verificou-se que o Município encaminhou suas contas
ao Poder Executivo do Estado (fi. 97-99, 354,459) e da União (fi. 728). (/
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11. Em relação à adimplência financeira com a União, quanto aos financiamentos e
refinanciamentos concedidos e às garantias honradas, o Ente encontra-se adimplente, nesta data,
conforme consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios (SAHEM),
instituído por meio da Portaria do Ministério da Fazenda nO 106, de 28/03/2012, em
sahem.tesouro.gov.br (fls. 705).

111.REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA GARANTIA DA UNIÃO

12. No que se refere aos aspectos atinentes à concessão da garantia da União, dispostos na LRF,
nas Resoluções do Senado Federal nO40/2001,43/2001 e 48/2007 e na Portaria MEFP nO497/1990,
e alterações, consideramos que:

13. A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Recomendação n° 01/2014,
de 11/11/2014 (fl. 08), homologada em 11/11/2014, recomendou a preparação do Programa no valor
de até US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos EUA) provenientes da Corporação Andina
de Fomento, com contrapartida de no mínimo US$ 100.000.000,00.

14. Conforme minuta do contrato de empréstimo (fls. 491-521) e demais documentos pertinentes,
as condições financeiras da operação de crédito em foco foram inseridas no Sistema de Registro de
Operações Financeiras - ROF, do Banco Central do Brasil, sob o registro TA753195 (fls. 639-653),
objeto de manifestação favorável desta Secretaria (fl. 746-747).

15. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão nO 013/2016, de 23/02/2016 (fls. 664-
665v), atestou para o exercício de 2015 (último exercício fechado) o pleno exercício da competência
tributária do Ente, bem como o cumprimento dos artigos 198 e 212, ambos da Constituição Federal.
Ademais, o Chefe do Poder Executivo, em declaração no Sadipem, atestou o cumprimento dos artigos
citados para o exercício de 2015 (fls. 735-738v).

16. Relativamente às Despesas com Pessoal, na forma disciplinada pela LRF, é de se informar que
a STN analisou e deu como atendidas as referidas despesas até o 3° Quadrimestre de 2015, com base
na certidão do Tribunal de Contas (fls. 664-665v) e na última declaração do Chefe do Poder Executivo
(fls. 735-738).

17. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, consoante
artigos 40, §2° e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o disposto na alínea "c" do
inciso II do art. 10 da RSF n° 48/2007, tendo em vista que esse limite é aferível somente nos dois
últimos quadrimestres do último ano de mandato do titular de Poder Executivo, a exigência de
comprovação de obediência do limite de restos a pagar não se aplica, na presente data, ao município
de Niterói.

18. A Lei nO11.079/2004, alterada pela Lei nO12.766/2012, que institui normas gerais para licitação
e contratação de Parceria Público-Privada (PPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, estabelece, em seu art. 28, que a União não poderá conceder
garantia aos demais entes caso a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das
parcerias por eles contratadas tiver excedido, no ano anterior, a 5% da receita corrente líquida do
exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem
a 5% da receita corrente líquida projetada para os respectivos exerCÍcios. ~V
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19. A esse respeito, cumpre esclarecer que o Ente atesta no SADIPEM, por meio da Declaraçã RlIbl'li ,)
Chefe do Poder Executivo (fls. 735-738v), que o ente não possui contrato na modalidade Parcen""--""-
Público Privada (PPP). .

IlI.1 - ANÁLISE DE CUSTO-BENEFÍCIO, INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL E FONTES
ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO

20. Entendemos que o Parecer Técnico (fls. 140-199), juntamente com o cronograma financeiro da
operação (fi. 732), atendem ao disposto nas alíneas "c" e "i", do art. 11, da Resolução do Senado
Federal (RSF) n° 48/2007, e do inciso V, do art. 3° da Portaria 497/1990.

HI.2 - ANÁLISE DO CUSTO EFETIVO DA OPERAÇÃO

21. Em relação ao custo efetivo da operação, consta dos autos do Processo o cálculo estimativo do
serviço da dívida, bem como do custo efetivo médio da operação (f1. 750), situado em 3,30% a.a.

IlI.3 - INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL

22. A Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada digitalmente no SADIPEM em
16/03/2016 (fls. 735-738v), informa que o Programa em questão está inserido no Plano Plurianual
(PPA) para o quadriênio 2014-2017, estabelecido pela Lei municipal nO3.070, de 17/12/2013.

IH.4 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

23. A Declaração do Chefe do Poder Executivo informa que constam na Lei n° 3.191, de
30/12/2015, que estima a receita e fixa a despesa do Ente para o exercício de 2016, dotações
necessárias e suficientes para a execução do Programa em tela, quanto ao ingresso dos recursos,
pagamento dos encargos e ao aporte de contrapartida.

IH.5 - AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA - Contratação e Contragarantias à Garantia da União

24. A Lei nO 3.102, de 25/07/2014 (f1. 10), autoriza o Poder Executivo a contratar a presente
operação de crédito e a vincular, como contragarantias à garantia da União, as cotas de repartição
constitucional previstas nos artigos 158 e 159, complementadas pelas receitas tributárias
estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4° do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como
outras garantias em direito admitidas.

IH.6 - LIMITES PARA CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

25. Quanto à observância do limite para a União conceder garantias, é de se informar que, de acordo
com exame efetuado por esta Secretaria, há margem para a concessão da pleiteada garantia da União,
dentro do limite estabelecido no artigo 9° da RSF n° 48/2007. As informações contidas no
Demonstrativo Simplificado do último Relatório de Gestão Fiscal da União encontram-se no processo
(f1.723).

26. Relativamente à observância do limite da dívida mobiliária do ente garantido, conforme
estabelecido no Art. 10, inciso H, alínea "c" da RSF nO48/2007, é de se informar que até a presente
data o Senado Federal, no âmbito de sua competência constitucional, ainda não dispôs sobre os limites
da referida dívida mobiliária dos Estados, Municípios e Distrito Federal. Entretanto, conforme
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definido nas RSF n° 40/2001 e 43/2001, a dívida pública consolidada inclui a dívida mobiliária, tendo
sido o limite da primeira atestado no parágrafo 5° deste Parecer.

IlI.7 - SITUAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA PARA CONCESSÃO DE GARANTIA

27. A verificação de adimplência com as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional
(SFN), em atendimento ao art. 16 da RSF nO43/2001, deverá ser feita mediante consulta ao Sistema
do Banco Central (SISBACEN/CADIP), tendo por base a lista de CNPJ constante do Serviço Auxiliar
de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC). Tendo em vista que a Declaração do Chefe
do Poder Executivo no SADIPEM informa que estão incluídos no CAUC todos os CNPJ da
Administração Direta, verificamos que o Ente encontra-se adimplente com as instituições integrantes
do SFN, conforme resultado de consulta ao SISBACEN/CADIP, realizada nesta data (fi. 703).

28. Em relação à adimplência financeira com a União, cumpre informar que, na presente data, o
Ente encontra-se adimplente relativamente aos financiamentos e refinanciamentos concedidos pela
União ou garantias por ela honradas, conforme item 11 do presente Parecer (fi. 705). Ademais,
segundo acompanhamento desta Secretaria, não há, em nome do Ente, nenhum registro referente a
honra de garantia pela União a operações de crédito por este realizadas (fls. 744-745).

29. Por fim, quanto à adimplência do ente relativamente ao pagamento de precatórios, em
cumprimento à Emenda Constitucional nO62, de 06/12/2009 e, observando o disposto na Portaria
Interministerial CGU/MPOGIMF - 507/2011, art. 38, XVI, esclarecemos que não foi possível
verificação da adimplência do Ente, pois conforme decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor
Conselheiro Bruno Dantas no processo de ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE
DECISÃO n° 0005633-70.2010.2.00.0000, as emissões de certidões e as consultas ao Cadastro de
Entidades Devedoras Inadimplentes (CEDIN) foram suspensas até decisão final de mérito no referido
processo (fl. 726). No entanto, enviamos e-mail ao Ente (fl. 727), orientando-o a encaminhar à PGFN
documentação que comprove a adimplência do Ente com o pagamento de precatórios.

III.8 - CAPACIDADE DE PAGAMENTO E ASPECTOS FISCAIS DO MUTUÁRIO

30. Conforme consignado na Nota nO48/2016/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 08/03/2016 (fls.
686-699v), e de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF nO306/2012, a análise da
capacidade de pagamento indicou classificação "A-", sendo a operação, portanto, elegível,
relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para o recebimento da garantia da União.

III.9 - CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO E MARGEM DISPONÍVEL

31. Segundo estudo elaborado por esta Secretaria acerca do comprometimento das transferências
federais e receitas próprias do Município de Niterói, conforme informação consignada no Memorando
n° 30/20 15/COAFI/SURIN/STN/MF-DF, de 13/03/2015 (fls. 325-326), as garantias oferecidas pelo
ente são consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a honrar compromisso na
condição de garantidora da operação em epígrafe.

32. Assim, deverá ser formalizado o contrato de contragarantia com a União, podendo o Governo
Federal reter as importâncias necessárias para satisfação dos compromissos assumidos diretamente
das transferências federais ou das contas centralizadoras da arrecadação do Ente.

~fv~
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33. Encontram-se às fis. 491-521 as minutas do contrato de empréstimo e de garantia referente
operação pleiteada. As condições precedentes do referido contrato estão discriminadas na cláusula
oitava, devendo ser cumpridas de forma satisfatória por parte do Mutuário. Dessa forma, de modo a
evitar o pagamento desnecessário da comissão de compromisso (fi. 493v), bem como permitir um
bom início de execução do Programa, entendemos que, preliminarmente à formalização dos
instrumentos contratuais, deva ser verificado pelo Ministério da Fazenda, o grau de cumprimento da
mencionada condicionalidade, incluindo manifestação prévia da Instituição Financeira.

34. Entendemos que as obrigações financeiras constantes das minutas contratuais são passíveis de
cumprimento pelas partes envolvidas, não atribuindo ao Tesouro Nacional riscos superiores àqueles
normalmente assumidos em operações de natureza similar.

IV. OBSERVAÇÕES

35. Observa-se que a Lei n° 3.102, de 25 de julho de 2014, que autorizou a operação, em seu artigo
2°, inciso I, estabelece que o prazo de carência será de 48 meses. No entanto, em que pese a Cláusula
Quarta da minuta do contrato de financiamento (fi. 491 v) afirmar que o prazo de carência é de até 04
(quatro) anos, a Cláusula Décima da mesma minuta informa que o pagamento da primeira parcela
semestral de amortização do principal efetuar-se-á 54 (cinquenta e quatro) meses após a data de
assinatura do contrato.
No Contrato relativo a essa operação assim versa a cláusula quarta: Prazo do Empréstimo em
conformidade com a lei que autorizou a operação:

"O empréstimo terá um prazo de 12 (doze) anos, incluído o Prazo de Carência de 04 (quatro)
anos, contados a partir da data da assinatura do presente contrato. "

A cláusula décima: Amortização do Empréstimo assim dispõe:
"O empréstimo será amortizado pelo Mutuário mediante o pagamento de 16 (dezesseis)
parcelas semestrais, consecutivas e preferencialmente iguais, acrescidas dos juros no
vencimento de cada uma das parcelas. O pagamento da primeira parcela semestral de
amortização do principal efetuar-se-á após 54 (cinquenta e quatro) meses, contados a partir
da data da assinatura do presente contrato. "

Em complementação, importante destacar que o Anexo A desse mesmo contrato, em que consta as
condições gerais de contratação, apresenta em sua cláusula 1 - Generalidades algumas definições,
dentre elas o Prazo de Carência:

"Período de tempo transcorrido entre a assinatura do Contrato e seis meses antes do
vencimento da primeira parcela de amortização do empréstimo. Durante esse período o
Mutuário pagará à CAF os juros e comissões pactuados. "

V. CONCLUSÃO

36. Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a
verificação dos limites e condições constantes da RSF n° 43/2001, o Ente CUMPRE os requisitos
prévios à contratação da operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF.

37. Considerando o disposto na Portaria STN nO 694, de 20/12/2010, o prazo de validade da
verificação dos limites e condições é de 90 dias, uma vez que o cálculo dos limites a que se referem
os incisos I, n e In do art. 7° da RSF nO43/2001 resultou em percentual de comprometimento acima
de 90%.
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38. Por fim, nada temos a opor à concessão da pleiteada garantia da União, desde que, previamente
à assinatura do contrato de garantia, seja verificada, pelo Ministério da Fazenda, o cumprimento das
condições prévias ao primeiro desembolso e a adimplência do Ente com a União e suas entidades
controladas, seja formalizado o respectivo contrato de contragarantia e, seja observada a ressalva do
parágrafo 35. Sugerimos, portanto, que o processo seja encaminhado à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN/COF), para as providências de sua alçada.

À consideração superior, no que tange às manifestações exaradas quanto à verificação dos limites e
condi~es ,p.ara a co,~tratação da operação de crédito. ~

~avJlo Q.lt.tv-L--~ W,tp ~ ~
Paulo Roberto Checchia ' 'Viu ci{êf(g

Analista de Finanças e Controle Gerente

À consideração superior, no que tange às manifestações exaradas com relação à concessão da
garantia da União, em especial ao item 35 deste parecer, e normativos referentes à concessão da
garantia da União. Considerando a dificuldade de uma avaliação efetiva pela área técnica da
adequação das condições financeiras da operação de crédito à lei que a autorizou, entendemos que o
assunto deve ser levado à alçada superior, para avaliação quanto à conveniência da continuidade do
trâmite~" a pre,sente o~~raç,a,-o de crédito, em vista da complexidade da m~, IV~ida.o" ,f

./1 ft n 1& )~) ~'"{J ,/I I :;; ,.' 'J:--' ' ~. ~,;.... ' . .
paitio oberto hecchla o t' ererra Espmo

Analista de Finanças e Controle Gerente

Considerando as manifestações exaradas acima quanto ao atendimento da verificação dos
limites e condições, bem como quanto à análise da concessão da garantia da União, manifesto o meu
de acordo. Em relação à ressalva descrita no parágrafo 35, entendo oportuno esclarecer que "o
pagamento da primeira parcela semestral de amortização do principal efetuar-se-á 54 (cinquenta e
quatro) meses após a data de assinatura do contrato", simplesmente por decorrer da composição do
prazo de carência de 48 meses com o prazo de seis meses de vencimento da primeira parcela, uma
vez que as parcelas semestrais vencem postecipadamente. Assim a carência (48 meses) guarda
conformidade à Lei que autorizou a operação e é compatível com o conceito de carência descrito no
próprio contrato negociado. Vale lembrar que esses tipos de cláusulas são comuns nos contratos da
CAF já negociados entre PGFN, STN e mutuário. À consideração superior.

Coordenadora de Operações de Crédito de Estados e Municípios

De acordo. À consideração da Subsecretária de/R .."elações Financeiras Intergovernamentais da
STN/MF. /-::-"') / )

s~~ga
Coordenadora-Geral de O~raçõd de Crédito de Estados e Municípios,,,/]

De acordo. Encaminhe-se o processo nO1794 .001832/2014-08 à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN/COF) para as proviElências de sua alçada. Em 1&1(),~12016.

Ed~~~M~
Subsecretário de Relações Financeiras Intergovernamentais da STNIMF, substituto
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Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Nota n° 35/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF

Brasíl ia, 17 de março de 2016.

MANIFESTAÇÃO NO ROF. Operação de
crédito externo com garantia da União entre
o Município de Niterói e a Corporação
Andina de Fomento - CAF, no valor de U$$
100.000.000,00. Recursos destinados ao
financiamento do Programa Região
Oceânica Sustentável de Niterói.

ROF n° TA 753195
Processo nO 17944.001832/2014-08.

1. De modo a atender ao disposto pelas Resoluções n° 2.515, de 29.06.98 e n°
3.844, de 23.03.2010, regulamentadas pela Circular n° 3.491, de 24.03.2010, todos do
Banco Central do Brasil, que tratam dos procedimentos para registro no módulo Registro
de Operações Financeiras - ROF, do Registro Declaratório Eletrônico - RDE,
verificamos, nesta data, que o ROF n° TA 753195 está em conformidade com as
condições financeiras negociadas no Contrato de Financiamento.

2. Desta forma, sugerimos, à época da conclusão da análise da STN, a inserção
no Sistema de Informações Banco Central - SISBACEN da seguinte manifestação:

3. Nos termos do arl. 98 do Decreto n° 93.872/86, a STN nada tem a opor que
o referido Ente seja autorizado a credenciar a op. de crédito externo, com garantia da
União, com a CAF, no valor de US$ 100.000.000,00, destinados ao Programa Região
Sustentável de Niterói, objeto da Recom. COFIEX n° 0112014. Importa ressaltar, todavia,
que a decisão deste Ministério somente serájórmalizada quando do encaminhamento do
pleito ao Senado Federal.

Leandro Ennque Pereirà Espino
Gerente da GERFI/COPEM



Memorando n° 30/20 I5/COAFIISURIN/STN/MF-DF

Em 13 de março de 2015.

À Senhora Coordenadora-Geral da COPEM
Suzana Teixeira Braga

Assunto: Operações de Crédito de Estados e Municípios - Memorando nO200/2015/
COPEM/SURIN/STN/MF-DF

Referimo-nos ao Memorando n° 200/2015/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de
10103/2015, recebido em 11/03/2015, que trata de solicitação quanto à análise da suficiência de
contragarantias, nos termos da Portaria MF n° 306, de 10/09/2012, relativa à operação de crédito
pleiteada pelo Município de Niterói - RJ, a ser contratadajunto à Corporação Andina de Fomento,
no valor de US$ 100.000.000,00, destinados ao Programa Região Oceânica Sustentável.

2. Infollllamos que a Lei Municipal n° 3.102, de 25/07/2014, em seu art. 3°,
concede ao Município autorização para ceder ou vincular em garantia do principal e encargos
da mencionada operação, as receitas a que se referem os arts. 158 e 159, complementadas pelas
receitas tributárias estabelecidas no art. ] 56, todos da Constituição Federal, nos termos do * 4° do
art. 167, bem como outras garantias em direito admitidas.

3. A propósito, de acordo com o estudo elaborado por esta Coordenação-Geral acerca
do comprometimento das transferências federais e receitas próprias do Município do Niterói, as
garantias oferecidas por aquela entidade federativa são consideradas suficientes para ressarcir a
União, conforme demonstrativo anexo, caso esta venha a honrar compromIsso na condição de
garantidora da operação de que se trata.

Atenciosamente,

Denis do Prado Netto
Gerente da GECEM 1

Leandro Giacomazzo
Coordenador-Geral de Haveres Financeiros

N". Protocolo: 01102052.000092.2015000.000
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__..-,t lESOUIÍONACIONAL
Nota n.o48/20 16/COREM/SURIN/STN/MF-DF

Em 08 de março de 2016.

Assunto: Operações de Crédito de Estados e
Municípios. - Portaria n° 306, de 10 de setembro
de 2012. Reanálise da Capacidade de Pagamento
para fins de subsidiar a concessão de aval ou
garantia da União à operação de crédito de
interesse do Município de Niterói/RI.

1. O Município de Niterói/RJ solicitou concessão de garantia da União para contratar a
operação de crédito externa com a Corporação Andina de Fomento (CAF), destinadà ao Programa
Região Oceânica Sustentável, no valor de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos
Estados Unidos da América), equivalentes a R$ 265.620.000,00 (duzentos e sessenta e cinco
milhões, seiscentos e vinte mil reais) considerando a taxa de câmbio de R$ 2,6562 de 31/12/2014.

2. A Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e. Municípios (COPEM), por
i.ntermédio do Memorando nO52/2016/C()PEM/SURfN/STN/MF-DF, de 21 de janeiro de 2016,
solici,tou a reanálise da capacidade de pagamento do Município, de que trata a Nota nO

. 190/2015/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 03/1112015, encaminhada por intermédio do
Memorando nO 233/2015/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 04/11/2015, para a operação em

. I· .

referência, a fim de subsidiar a manifestaçã,o da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), devido a
alterações ocçrridas nas condições de financiamento e no cronograma financeiro do empréstimo
pleiteado.

3. . Assim, foi realizada a análise para a operação' de crédito pleiteada, considerando
também, conforme Portaria da STN n° 543/12, as demais operações de crédito que foram objeto de
pleito de Nerificação de limites e condições previstos nas Resoluções nOs 40 e 43 do Senado Federal,
ambas de 2001. O quadro a seguir elenca as operações de crédito objeto da análise: .

'o....

R$ I (lO

Projetos/Programas Entidade Financ,cira Total

Programa Região Oceânica Suste'ntável CAF 265.620.000;00

Programa deO:escnvolvimento Ufbano BID 70.293.732,00

PAC 2 - Mobilidade Médias Cidades Caixa Econômica Federal 292.320.000,00

Pmgrama de Modcl11ização da Administração Tributária BNDES 28\0~8. 701,00

Total 656.322.433,00

4. A análise da Capacidaçle de Pagamento segue a metodologia estabele.cída na Portaria
do Ministério da Fazenda n° 306, de 1Q de setembro de 2012, com fundamento nos conceitos e
procedimentos definidos na Portaria da 'Secretaria do Tesouro Nacional nO'543, de 18 de setembro
cje20.12. Segundo art. 2° da Portaria nO 306/2012 a metodologia de análise está estruturada em duas
etapas:

uI.

)~



la Etapa - classificação da situação fi.scal associada ao risco de ~rédito; tendo como
parâmetros indicadores ecoi1ômico-financeiros; e

. /

2° Etapa _: enquadramento da operação pleiteada enl Sua correspondente situação
{i.scaL tendo como parâmetros o indicador de; en.dividamento e o indicador de serviço
da dívida. '

5. 'Para a primeira Etapaforam utilizados dados referentes aQS exercícios, de 2012 a 2014 dos
balanços consolidados p~lblicados, conf01111ea abrangência definid~l no mi, 1° -da Lei Complementar
n° 10], de 4 de maio de 2000, Como fonte subsidiária, foram consultados dados do, Relatório
Resumido da Execução Orçamentária - RREO, relativo ao 6° bimestre do ano, o Relatório de
Gestão Fiscal, relativo ao 3° quadrimestre do ano, bem como as informações constantes do Sistema
de Coleta de Dados Contábeis de Estados e MUl1icípios - SISTN e do Sistema de Il1formações
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI.

6. A situação fiscal do Município foi obtida pelá pontuação resultante da média
ponderada dos indicadores Endividamento, Serviço da Dívida na Receita Corrente Líquida,
Resultado Primário Servindo a Dívida, Despesa COll1 Pessoal e Encargos Sociais na Receita
Corrente Líquida, Capacid,ade de Geração de Pouprulça Própria, Participação dos Investimentos na
Despe.sa Total, Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas Despesas
Previdenciárias e Receitas Tributárias nas Despesas de' Custeio, conforme fórmulas. e ponderações
explicitadasno art. 3° da Portaria nO 306/2012, ' . ,

7. É. oportuno ressaltar que a pontuaçãÇ> citada no parágrafo anterior 'cOll'esponde ao
diagnóstico da sitmlção fiscal do Município tendo por base as informações obtidas dos balanços dos
três últimos exercícios.' -

'S. 'A pontuação apurada na primeira etapa foi de 1,38 e a Glassificação da capacidade de
pagamento conespondente a esta p.onruação é "A-;', conforme o art. 4° da.'Po11aria MF n° 306/2012 ..
Assim, o Fator de Ponderação (FP) a ser utilizadG !la segunda etapa da análise de capacidadepe
pagamento será 70%, conforme estabelece o parágrafo único do art. 6° .da Portaria, MF n° 306/2012.

9. Dos indicadores econômico-financeiros, destacam-se os de Capacidade de Geração de Poupança
Própria, de Participação dos Investimentos na.Despesa Total Ajustada e de Despesa com Pessoal e \'
Encargos Sociais nas Receitas Correntes Liquidas Ajustadas, cujas médias obtidas, observados seus
respectivos pesos no resultado final, contribuíram sigpificativamente para a pontuação alcançad~.

10. A segunda etapa busca verificai' o enquadrarnêmto das operações pleiteadas nos
indicadores de endividamento e de sei'viço da dívida. ° citado enquadramento deve atender ao
previsto nos incisos IIe IIIdo art. 8° da PortarÜt MF nO 306/2çn2, a saber: I

Inciso Ir: EndividamentoAIIM"~l<II'IFnFI\I;"::;(1 ,- Endividamento,'IIlAI) x FP

Inciso lU: Serviço da Dívida AI '''''''' 10 1'[1'1'1 ",\l'O ::; (10% - Serviço da Dividam,,,,.) x FP

11. Com base na: metodÇ>Iogia definida n~ Portaria n° 306/2012 e nos conceitos e
'procedimentos estabelecidos na Portaria pO 543/2012, foram utilizados os dados do demonstrativo
do cronograma de compromissos da dívida consolidada vincenda ,e d,as demais condições
contratuais para realizar projeções das relações: (i) serxiço da dívida pública consolidada e receita
corrente líquida; e (li) saldo. devedor da dívida pública consolidada e receita couente líquida.'

12. Foram utilizadas médias aritméticas .das projeções realizadas para esses dois
financeiros, para fins de determinar o
aos incisos II e 1I1 do art. 8° da P(.)ftaria

indicadol'es, para os prôximos cinco exerClCIOS
enquadramento das operações de crédito pleiteadas
n° 306/2012.



Pg. n.o 3 dc'28 da Nota n.b 48/2016/COREM/SUj:~JN/STN/MF-DF, de 08/03/2016.

13. O detalhamento quanto ao cálculo do enquadramento aos citados indicadores segue
no Anexo desta nota. O resultado segue abaixo:

APURAÇÃO RESULTAI)O

Enquadrada

ENQUADRAMENTO
ElulividnmcntoAIIII.I1,NIO 1'1HI'I'ADO:S (1 'M

E':ndividnlllcnlolllHAI) x Fi>

0)0",(1 ··0,24)x70%

0.20 < 0,53

EnquadradaInciso 11- Endividamento

Serviço da Dívida,,,,,, NIOI'IIIIICl\IX':::: (10% - Serviço
dHDi" ida""" ) x FP

Inciso 111- Serviço da Divida 1.41 % S (10~'Ó - 6.26%) X70%1

,14. Considerando o atendimento do requisito referente à primeira etapa da análise, cuja
classificação da situação fiscal correspondeu a "A.-" e o atendimento do enquadramento referente à
segunda etapa da avaliação da capacidade de pag.amento, incisos II e m do art. 8° da POliaria
na 306/2012, a operação de crédito pleiteada é elegível, relativamente aos riscos do Tesouro
Nacional, para a concessão de gàrantia da União no que tange à análise de capacidade de
pagamento.

15. Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento desta Nota à COPEM.

/

À conSideração~su~eri~O.r. /_ '\
\ \ . --7"'.,

, ''§;.'j }, r:tlJ /
W.EIDNER DA '.< STA: ,\. 'OSA

Analista de Fina~ ~Ie

, "-s--">' C"\ .--, J
(-_;;:<.-~~ L / ,/, '.r c)' _- '\. I.

RUY TAKEO TAKAHASHI
Gerente da GEREM

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral da COREM.
,{ / \
.li /J . ."'1

ALEX FÁ't1NÊrnxEm~'''' Rí~~~'~-
Co~.áenad01~ da COREM Coordenador da COREM

I

De acordo. Encaminhe-se à COPEM., &.~-
, ~

EDEL DE QLIVEIRA
Coordenador-Geral da COREM
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li! Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Cálculo dos Indicadores Fisc;ais

ESTADO: RJ - MUNiCíPIO: NITERÓI

Discriminação 2012 2013 2014

I - Endil.idamento 0,5 0,4 0,4
. DI'Jida Pública Consolidada 605.169.512,89 640.983.143,26 641.944.349,59
. Receita Corrente 'Liquida 1:293.137.228,02 1.482.316.705,90 1.681.158.695,66

-
11- Serl.iço da Dll.ida na Receita Corrente Liquida 1,8% 1,6% 2,2%
- Serl.iço da _D1";da 23.067.757,38 ~3.956.525,51 37.613.047,57

- Receita Corrente Líquida 1.293.137.228,02 . 1:482.316.705,90 1.681.158.695,6p

111, Resultado PJimário serl.indo a Dil.ida 1,2 3,2 1,4
Resultado Pnmário 27.918.221,40 77.467.525,00 52.153.456,40

Serl.iço da Olvida 23.067.757,38 23.956.525,51 37.613.047,57

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita
45,8% 51,1% 47;8%

Corrente Liquida -
- Despesas com P.essoal e Encargos Sociais 591.948.611,90 757.373.671,06 8,03.941.462,55

- Receita Corrente Liquida 1.293·137.228,02 1.482.316.705,90 1.681.158.695,66

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 8,3% 10,2% '10,5%
- Receitas Correntes 1.399.191.080.43 1.588.872.354,13 1.792.605.371,25

- D"spesas Correntes '1.283. 598. 77~,91· 1.427.170.769,54 1:604.550.298,38

,
VI - Participação dos Inl.estimentos na Despesa Total 6,3% . 5,4% 6,4%
- In\A3stimenlos 87.220.114,55 .82.882.787,80 111.592.925,12

- Despesa Total 1.386.5'17.172,22 1.523.572.125,57 1.737.496.644,75

VII - Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS
80,8% 35,8% 33,2%nas Despesas Prel.idenciárias

- Contribuições e Remunerações RPPS 140.589.144,99 76.535.415,43 79.549.909.23
- Despesas Previdenéiárias 173.922.757,34 213.893.914,44 239.958.713,50

VIII - Receitas Triblltarias nas Despesas de CLlsteio 46,5% 48,9% 45,1%
- Receilas Tributárias 599.250.214,59 . 698.205.087,00 722.290.775,30
- Despesas de Custeio 1.287.986.691,98 1.428.435.337,34 1.601.045.608,21

"
/

ESTRUTURADEPESOSANUAIS
20% 30% 50%,
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1! Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Cálculo dos Indicadores Fiscais

ESTADO: RJ- MUNiCíPIO: NITERÓi

( c

Discriminação Peso Média Médla"'Peso
I

I - Endillidamento 10 0,00 0,00

11- Sel'\riço da Dí\oidanas Receitas Correntes Líquidas 9 0,00 0,00

111- Resultado Primário sel'\rindo á Dívida 8 0,00 0,00

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas Correntes
7 1,68 11,75. ,

Liquidas Ajustadas

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 4 4,51 18,06

VI - Participação dos Inwstimentos na Despesa Total Ajustada 3 5,56 16,68

VII - Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas , 2 5,02 10,04
Despesas Previdenciárias

I

VIII - Receitas Tributárias nas Despes'as de Custeio Ajustadas 1 4,02 4,02

I
, 44 60,55

Pontuação 'I 1,38

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL I A-

Correspondente ao Item 'c' do Inciso I do Art. 8Q da Portaria ng 306/2012

1"6.'

\ I
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lê Etapa -,CLASSIFICAÇÃO DA 'SITUAÇÃO FISCAL
Classificação e Média dos Indicadores

ESTADO: fU - MUNiCíPIO: NITERÓi

lado lado <o

Discriminação
Esquen:!o Direito

2012 2013 2014
,

I - Endividamento 0,5 1,3 0,0 0,0 - 0,0 ,

,

11- Ser'IAçoda Díl.ida nas Receitas Correntes Liquidas 8,0% 15,0% 0,0 0,0 0,0,

111- Resultado Primário se(Vindo à OilAda 1,0 0.0 0,0 0,0 0,0

,

: '

IV : Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas 40,0% 70.0% 1,2 2,2 1,6Correntes Liquida Ajust<j,das
<o

,
V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 25,0% 5,0'1- 5,0 4,4 4,4,

VI - Participação dos In-.estimentos na Despesa Total 20,0% 5.0% .5,5 5,8 5,4Ajustada

\

VII - Participaçãó das Contribuições e Remunerações do 90,0% 40,0% 1,1 6,0 '6,0RPPS nas Despesas Previdenciárias

,

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio 80.0% 30.0% 4,0 3,7 4,2
-

Média

0,0

0,0

0,0

,

1,7

4,5

5,6

5,0

4,0
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2ª Etapa - ENQUADRAMENTO DA NOVA OPERAÇÃO DE CRÉDITO
Cálculo do Enquadramento aos !ndicadores

ESTADO: RJ - MUNiCíPIO: NITERÓi
ENQUAPRAMENTO AO INDICADOR DO ENDIVIDAMENTO

Média da relação DB/RCl projetada = MédiaEndt 0,24
Impacto da Operação de Crédito na Média da relação DsLRCl ~oJetada (Endoe) 0,20
Fator de Ponderação (FP) 70,00%

Indicador para Endividamento", (1 - MédiaEndt) x FP , 0~53

Operação de Crédito ENQUADRADA SE Endoct S (l-MédiaEndt)xFP 0,20 I S I 0,53

ENQUADRAMENTO ao Indicador do Endividamento I ENQUADRADA ,

Conforme disposto no Inciso 11do Art. 8é da Portaria'nll 306/2012
,

ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO SERViÇO DA DfVIDA

Média da Relação SD/RCl projetada = MédiaSDt 6,26%

Impacto da Operação de Crédito na Média da Relação SD/RCl projetada'" SOoe 141%
Fatór de Ponderação (FP) 70,00%

Indicador para Serviço da Olvida = (10% - MédiaSDtl x FP 262%
Operação de Crédito ENQUADRADA SESDoc S (1 - MédiaSDt) x FP , 141% I S, I 2,62%

ENQUADRAMENTO ao Indicador do Serviço da Dívida J ENQUADRADA

Conforme dis{)osto no InCIso 111do Art. 82 da Portaria n!! 306/2012

RESULTADO qo ENQUADRAMENTO II I ENQUADRADO

COMPETÊNCIA FINAL PARA PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL 11· COREM

conforme disposto no Art. 8!! da Portaria nll 306/2012

03/03/2016 17,:24

, I
/

..



ANEXO À NOTA N1l48/201Q/COREM/SURIN/STN/MF~DF, DE 08/03/2016

1. Este Anexo apresenta os procedimentos adotados no cálculo dadassificação da situação fiscal
associada ao risco de crédito (la Etapa) bem como no enquadramento da operação pleiteada em
sua correspondente situação fiscal, tendo por base os indicadores de endividamento e de serviço
da dívida (2n Etapa), conforme dispõem a P'ortaria MF nO306, de 10/09/2012, e a Portaria STN
nO 543, de 18/09/2012, e as orientações, conceitos. e procedimentos estabelecidos no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e no Manual de Demonstrativos Fiscais
(MDF), aplicado à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios.

:1~,tElâpa,_:C~nC:uiqjJ3J~!as~ifica,;ç{fqida"~jtu!"Çã~:.fisÇJ!f·
2. O cálculo da situação tisca.l associada ao risco de crédito ÔO Município foi realizado tendo por

base os balanços consolidados. publicados dos últin10s três çxercícios e, subsidiariamente, os
Relatórios Resum\dos da Execução Orçameritáría (RREO),~os Relatórios de Gestão Fiscal
(RGF) e outras infoqnações constantes do Sistema de Goleta de Dados Contáb~is de,Estados e
Municípios (STSTN).

3. A apuração final dos valores que compõem os indicad()res estabelecidos na PCHtariaMF n° 306,
de 10/09i2012,.para fins da análise de capacidade:!de pagamento, está sujeita a eventuais ajustes
em.observância às orientações, aos conceitos e 'aos procedimentos estabelecidos nos manLl~is.
,acima referidos. Esses ajustes. são aplicados nos dados obtidos a partir dos balanços
apresentados pelo ente e podem gerar divergências, em, decorrência de lançamentos contábeis
ou de interpretação conceitual, em relação às infonnaçõe~ publicadas nos RGFs e nosRREOs.

flndfêador I ;Endt~idamêntõ";Di:Vidaj,).'d'lica Ct;ns~Üdad~Recej~Cõrrent;e;r]qüid*' 'r" ,i::
t~,';:-;c~,"",~;:',_.,\L,.<".,_,»,;;;~ ..~.-", .. ,: ,.\'_-~~._:;; •.• ,.,l, -,.,,~é_";'_';_;.":'_'-~''_'_:''::_':';'" -;.~~.-,~_':/L-".+;.~;."--!,,",,_-~~,''''-~~.;'''~.~;'''';_,_,..,. ,,,,._~':"::_..:._..:;~_;,.;._~.;;.;;;,,~,.~,_.L.e,.. :...L ,",u.:,,, .. :~.:·k:, ~~..~J..._> 1:' _ __:~.:·'~.--",""."~~:_;' ._: ',_' ~,~:_ --]

Aspectos Considcl'ados na ";'puração .

Quanto à Dívida Pública Consolidada

4. À Dívida Pública Consolidada corresponde ao montante total, apurado sem dUplicidade, das
óbrigações financeiras do Muni,cípio, assumidas em virt'udy de leis, contratos, convênios ou ,
tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze
mese's, incluindo-se os precatórios.

5. Os valores da Dívida Pública Consolidada, para .os anos 2012, 2013 e 2014, foram calculados
conforme quadros a seguir: . Q/
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- 2012
, Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dlscrlmlnaç30
Dados publicados Gerais , Espeçlflcos Dados Finais

A 8 C mA+B+C
,

=1 DIvida Pública Consolidada 416.101.490,13 0,00 189.062.022,76 605.169.512,89
+1 Obrigações Exhrivels a lon20 Prato! 171.842.886,59 0,00 189.062.022,76 360.904.909,35

Divida Contratuallntema 156.716.13946 ' 0,00 189.062.022,76 345.778. 16?E
Divida Contratual Externa 15.126.747,13 0,00 O,De ' 15.126.747,13

1(+1 Precatórios a partir de 05/05/2000 83.094.100,92 0,00 O,OC 83.094.100,92
IH Demais Olvidas

,
161.170.502,62 0,00 0,00 161.170.502,62

(+) Divida Mobiliária ' 0,00 0,00 o~oo 0,00
/

R$l00

2013
, Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Oados publicados Gerais Especlflcos Dados Finais

A B ·C =A+B+C

(=) Divida Pública Consolidada 4!h.921.120,S! O,OC 189.062.022,7E 840.983.143,26
+1Obrigações Exlglvel. a lon~o Prazo 169.604.952,9! O,OC 189.Q62.022,7E 358.666.975,66

Divida Contratual Interna
,

169.604.952,9< 0,00 189.062.022,76 358.666.975,66
Divida Contratual Externa 0,00 0,00 0,0{ 000

1(+) Precat6r1osa partir de 05/05/2000 127.206.776,4C 000 o:oc 127.206.776,40

(+1 Demais DIvidas 155.109.391,20 0,00 \ 0,00 155.109.391,20
(+1 Olvida Mobiliária 0,00 0,00 , 0,0{ 0,00

R$100

,
2014

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especlflcos Dados Finais

A B 'C =A+B+C

11=1Dhllda'Púbtlca Consolidada 430.926.110,80 0,00 21l.018.23B,7~ 641.944.349,59

(+) Obrigações ExlglVll!lsa Longo prazo 148.609.943,20 0,00 211.018.238,7S 359.628.181,99

Olvida Contratual Interna 148.609.943,20 0,00 \ 211.018.238,7 359.628.181,99

Olvida Contratual Externa 0,00 0,00 0,0{ 0,00

I(+) Precatórios a partir de 05/05/2000 127.206.776,40 0,00 0,0{ 127.206.776,40

1+1Demais Dividas 155.109.391,20 0,00 0,0{ 155.109.391,20

(+) Olvida Mobiliária 0,00 - 0,00 0,0( 0,00

R$ 100

Fontes: Relatórios de Gestãó Fiscal, Secretaria da Receita Federal do Brasil e Secretaria do Tesouro NacionaL

6. Foram acrescentàdos à Dívida Contratual Interna do Município os valores de R$
189:062.022,76 nos anos de 2012 e 2013 e de R$ 211.018.238,79 no ano de 2014,

7. Dos totais desses ajustes, foram considerados os valores de R$ 3.592.678,76 em 2012 e 2013 e
o valor de R$ 5.862.648,22 no ano de 2014, que correspon'dem as divergências existentes nos
valores d.oCOlltrato 97/300/X - DMLP constante do Demonstrativo lIa, da Portaria STN nO543.
de 18/09/2012, encaminhado pelo Município, e os valores fornecidos pela Coordenação-Geral
de Haveres Financeiros. '

8: Ademais, dos totais dos ajustes realizados no ti-iênio, R$ 185.469.344,OQ corresponde aos anos
de 2012 e 2013, e R$ 205.155.590,57 ao ano de 2014, que referem-se aos montantes devidos
pela Niterói Pre.v - Instituto de Beneficios e Assistência aos Servidores Municipais - à Caixa
Econômica Federal. Essa dívida vem sendo paga em parcelas definidas em juízo, face à decisão
liminar proferida nos autos da Medida Cautelar Inominada 'no 2009.(,)'1.00.023470-8/DF,
procésso na origem 2002340009427-1. '
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Quanto à Receita Corrente' Lí9uída - ~~CL
9. A Receita Corrente LíquÍthr corresponde às receitas correntes (somatório das receitas'

tributárias, de contríbui'ções, pafrimoniais, agropecuátias, industriais, de serviços, transferências
correntes e out~'as receitas correntes do Município) deduzidas a Contribuição para Plano de
Previdência· do Servjdor, da Contribuição para Custeio das Pensões dos MilÚres, da
Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários e Dedução da Receita para Formaç~o
do FUNDEB.

lO, Os valores apurados para a Receita Corrente Líquida nos anos de 2012, 2013 e 2014 estão
dispostos nos 'quadros apresentados a seguir:

-
2012. Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A 8 'C =A+B+C

( =) Receita Corrente-lIqulda 1.293.137.228,38 0,00 .0~3E 1.291.U7.228,O~
+ I Receita Corrente 1.~2.510.393, 74 0,00 ·0,36 l·38:z.S:tO.393,38
- ) Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 O,OC

, .) Contrib. p/Plano de Previdência do Servidor 30.437.494,25 O,OC O,OC 30.431:494,25

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0.& 0,00

Contribuição Patronal Servidor Ativo, Militar 0,00 0,00 O,OC 0,00

Contribuição Palmnal Inativo Civil • 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal In"tivo Militar o,OC 0,00 O~OO 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0.00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista MIlitar 0,00 0,00 0,00 O,OC
Contribulçao do Servidor Ativo Civil 23.403.096,03 0,00 O~OO 23.403.096,03
Contribuição do Servidor Ativo Militar . 0,00 0,00 Ó,OC 0,00
Contribuição do SeNidor Inativo Civil 4.545.160,37 0,00 O,OC 4.545.160,37
Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 o.OC 0,00
Contribuição do Pensionista Civil 2.489.237,85 0,00 O,OC 2.489.237,85
Contr. p/Custelo Pensões Militares 0,00 0,00 .o,OC 0,00
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 O~& 0,00

, .) Compens.ção Financ. Entre Regimes 670.765,40 0,00 O,OC 670.765,40Previdenciários (RGPS==>RPPSl
( . ) Dedução de Receita para Formação do

58.264.905,71 O,OC 0,0(
/

FUNDES
58.264.905,71

R$l00
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I 2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dlscrimlnaçllo
\ Dados publicados Gerais Especificas D~dos Finais

A B C =A,+B+C.
= IReceita Corrente LIquida , , 1.482.373.6SO,2( 0,00 ·56.944,3( 1.482.316: 70S~!lC
+ IReceita Corrente 1.587.847.121,59 0,00 ·56.944,30 1.587.790.177.29

( -) Transferências Constitucionais e legais 0,00 0,00 0,00 O,IX

(-) Contrlb. p/Plano de Prevld~ntla do Servidor 31.035.698,32 0,0( .0,00 31.035.698,32

Contribuição Patronal Servidor Ativo 'CIvil .000 0,00 \ 0,00 0,00

Contribuição Patronal Servidor Ativo MIlitar 0,00
"

0,00 0,0( 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronallnativó Militar 0,00 0,00 0,0( 0,00
Cóntrlbulção Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 O,ex:
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 O,ex:
Contribuição do Servidor Ativo Civil 23.038.431,73 0,00 0,00 23.038.431,73
Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 O,ex:
Contribuição do Servidor Inativo Civil 5.308.063,38 0,00 0,00 5.308.063,38
Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 I 0,0(
Contribuição do Pensionista Civil 2.689.203,21 0,00 0,0( 2.689.2,03,21
Contr. p/Custeio Pensões Militares 0,00 0,00 I 0,00 000
Oljtras Contribuições para o RPP5 0,00 0,00 ~,OC 0,00

( -) Compensação Flnanc. Entre Regimes
4.890.680,10 0,00 0,0( 4.890.680,10

Previdenciários (RGPS==>RPP5)
( - ) Dedução de Receita para Formação do

69.547.092,97 0,00 0,0( 69.547.092,97
FUNDES

RS100

2014
I Ajustes para comp.tibiiizaç~o dos Indlcador.s

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

I A B C =A+B+C

=) Receita Corrente liquida 1.~.394.794,44 -4,236.098,78 0,0( 1.681.158,695,66
+) Receita Corrente 1.803.805.181,99 ·4.236.098,78 o-:OC 1.799.569.083,21
- )'Transferênclas Constitucionais e l.egals 0,00 0,00 0,0( 0.00

( -) Contrlb, p/Plano de,Pre.idênda do Servidor 39.139,245,01 0,00 O,OC 39,1,39.245,01
I

Contribuição Patronal Servidor Ativo CI.iI 0,00 0,00 0,00 O,OC

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 I 0,0( 0,0(

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 O,OC 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,0( 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil '0,00 0,00 O-:-ÓC 0,00
Contribuição Patronal Pensionista MIlitar 0,00 0,00 o:oc 0,00
ContribUição do Servidor Ativo Civil 30.245.941,98 0,00 0,0( 30.245.941,98
Contribuição do Servidor Ativo MIlitar 0,00 000 0,0( 0,00
Contribuição do Servidor Inativo Civil 6.047.670,78 0,00 O,OC 6.047.670,78
Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 I 0,00 0,00 0,0(

Contrioulção do Pensionista Civil 2.845.632,25 0,00 0,0' 2.845.632,25
Contr. p/Custeio Pe'nsões Militares 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
( -) Compensação Fin.no. Entre Regimes

2.390.156,93 0,00 0,00 2.390.156,93
Previdenciários (RGPS ==> RPPS)
( . ) Dedução de Receita para Formação do

76.880.985,61 O,ex: 0,0( 76.880.985,61
FUNDES

R$ 1 00

Fonte: Balanço Orçamentário e Relatório I\csumido da Execução Orçmncnlária.

11. O quadro abaixo apresenta as diferenças entre os valores da Receita Corrente Líquida.apurados
e os constantes d'o RREO. Optou-se, prudencialmente, por considerar os valores registrados no
RREO para os anos de 2012 e 2013 e os valores apurados no ano de 2014, Cábc ressaltar que
diferença no valor de R$ 6.674,241,04 apresentada no ano de 2014 corresponde a soma das
Contribuições para o Plano de Previdência do Servidor e Outras Deduções da Receita Corrente
nos valores d(iR$ 6.047.670,78 e R$ 626.570,26, respectivamente.



R$1.00

RECEITA CO~RENTE LíQUIDA
RECEITA CORRENTE LíQlllJ)~

'OIFEllENÇA
EXEHCÍCIO - RREO 6" BIMESTRE

AJ>lJnADA (A) (B) (B) - (A)

2012 1.293.137.228,38 1.293;137.228,02 -0,36

2013 ,. 1.482.373.650,20 1.482.316.705,90 -56,944,~O
,

2014 1.68 J • I58.695,66 1.687.832.936,70 6.674.241,04

;'•.I~~i~-adQr'n.~·•.Sê,rViço (Ia 'UiviàanaRe(;eitâ~~(;rreritêLIquida;
\~.~~!~:~~~~l~.~~.~~~,e~~~,~,or~.itetiquid,a '
Aspectos Considerados na Apuração

Quanto ao Serviço da Dívida

12. O Serviço da Dívida corresponde ao somatório dos pagamentos de juros e encargos (despesas
com o PÇlgamento de juros, comissões e outros encúgos relativos à' dívida) e àmortizações
(despesas com o pagamento do principal e da atualização J~1onetáriaou cambial da dívida).

13. Os valores apurados para o cálculo do Serviço da Dívida nos anos de 2012;2013 e 2014 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2012
AJuste, para compatibilização do, Indicador.,

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais

A B C cA+B+C
.

= ) Serviço da Divida 23.067.757,38 0,00 O,OC 23.067.757,38
( + ) Juros e Encargos da Olvida 9.501.5B9,62 0,00 0,00 9.501.589,62
~) Amortizações da Olvida 13.566.167,76 0,00 0,00 13.566.167,76

RS 1 00

2013
Ajustes para compatlbllizaçao dos Indicadores

\Dados publicados Gerais Especlflcos Dados Finais
Discriminação A B C =A+B+C,

(=) Serviço da Divida 23.956.525,51 0,00 0,0< 23.956.525,51
( +) Juros e Encargos da Olvida 10.437.957,28 0,00 0,00 10.437.957,28
(+) Amortizações da Olvido 13.518.568,23 0,0( ". 0,0( 13.518.568,23

RS1 DO

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais EspecifiCaS \ Dados Finais

A a C aA+B+C,
(=) Serviço da Divida 37.613.047,57 \ 0,00 I O,QC 37.613.047,57
11 + ) Juros e Encargos da Divida 16.259.626,32 0,00 0,00 16.259.626;32
( +) Amortizações d. Olvida 21.353.421,25 0.00 O,OC 21.35~.421,25

RS 1 DO

Fonte: Balanço Orçamentário.

14. Não foram,realizados ajustes nesse item.

Quanto à Receita Corrcnfc Líquida

15. Os' procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são
idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variável no indicador r.
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Aspectos Considerados na Apuração

. Quanto ~o Resultado Primário

16. A apuração do Resultado Primário considerou a receita total, deduzida da parcela destinada à
formação do FUNDEB, excluídas as receitas de valores mobiliários, as operações de crédito, a
amortização de empréstimos e a alienação de bens, menos as despesas corrente.s e de capital,
excluídos osjurós e encargos da dívida~ a concessão de empréstimos, a aquisição de títulos ele
capital já integralizado, a ru}1ort_izaçãode dívidas, a resçrva de contingência e a Reserva do I

RPPS.
lO,

17. Segundo o art. 35 da Lei n° 4.320/64, foram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas
legalmente empenhadas no exercício financeiro.

18, As receitas de valores mobiliários (receitas financeiras) compreendem a~ receitas de juros de
títulos de renda, fundos de investÍlnentos, remuneração de depósitos bancários, remuneração de
depósitos especiais, remuneração de saldos de recursos não desembolsados e outras receitas de
valores mobiliários. .

19. Os valores apurados para o cálculo do Resultado Primário nos anos de 2012,2013 e 2014_estão
dispostos nos.quadros apresentados a seguir:

2012
Ajustes para compatlbllilaç~o dos Indicadores

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais
Discriminação

A B C .=A+S+C

c IResultado Primário 27.954.081.03 0,0( ·35.SS963 27.918.221.4(
+ ) Receitas Correntes 1.382.510.393,74 0,00 , -35.859,63 1.382.474.534,11
·1Receitas Financeiras 7.787.584,56 0,00 , 0,00 7.787.584,56

Remuneraçao dos Investimentos do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
Juros de Tltulos de Renda 0.00 ' 0,00 0,00 O,OC
Remuneração de Depósitos Bancários 7.344.671.48 0,00 0,0( 7,344.671.48
Remuneração de Depósitos ESllecJals ,. 0,00 O~ 0.0( O,OC
Remuneração de Saldos de Recursos não o,cc 0.00 0,00 0.00

Desembolsados
Outras Receitas de Valores Mobiliários 442.913,08 0,00 O~ 442.913.08

+ 1Receitas de Capital ' 1.169.285,00 0,00 O~ 1.169.285,00
- 1Operações de Crédito \ 0,00 0,00 0.00 0,00
- 1Amortlzacão de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
- ) Alienação de Beris 1.169.285,00 0.00 0,00 1.169.285,00
• ) Dl'spesas Correntes 1.283.598. 779,91 0.00 O.OC 1.283.598.779,91
+) Juros e Encargos da Olvida 9.501.589,62 0.00 O~ 9,501.589,62

-) Despesas de Capital 102.918.392.31 0,00 000 102.918.39231
I+ ) Concessão de Empréstimos 0.00 0,00 0,0( O.OC
( +) Aqulslç.:lo de Titulo de Capital já

0,00 , 0,00 0.0( 0,00
Integralizado \.
(.) Dedução de Receita Para Formação do

58.264.905.71 0,0( 0,00 58.264.905.71
FUNDEB -.:-::-:-:
+) Receitas Correntes Intraon;amentárlas 74.945.592,40 , 0,00 000 74.945.592,40

(+) Receitas de Capltallntràorçamentárlas 0,00 0,00 000 0,00
.) Amortização de Dividas' 13.566.167,76 0,00 0.00 13. 566.167,76

R$l00
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R$l00
2013

AJust~s para compatibilização dos Indicador~s

Dados publicados Gerais Especificos Dados Finais
Discriminação,

A B C =A+'B+C .,
= ) Resultado Primário 77.469.402,1] 0,00 ·1.877,78 77.467.525,00
+) Receitas Correntes 1.587'847.121,59 O,OC ··1.877,7f 1.587.845.243,81

( • ) Receitas Financeiras 11.787.351,29 , 0,00 0;00 11.787.351,29
Remunera~ão dos Investimentos do RPPS 0,00 0,00 0.00 O,aJ
Juros de Titulos de Renda 0.00 0,00 "0,00 0,00
Remuneração de Depósitos Bancários ' 11.744.160,63 0,00 0,00 1],744.160,63
Remuneração de Depósitos Especiais

,
0,00 0,00 0,00 " 0,00

Remuneração de.5aldos de Recursos não
0,00 0,00 0,00 0,00

Desembolsados "
.

Outras Receitas de Valores Mobiliários 43.190,66 0,00 0,00 43.190,66
I( .) Receitas de Capital 22.500,00 0,00 0,00 22.5OO,P::
( .) Operasões de Crédito 0,00 0,00 • 0,00 0,00
( .) Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,0::
.) Alienação de Bens 22.500,00 0,00 0,00 22.5OO.OC
~} Despesas Correntés 1.427.170.769,54 0,00 0,00 1.427.].70.769,54

( +) Juros e Encargos da Dfvida 10.437.957,28 0,'00 0.JlC 10.437.957,28
• ) Despesas de Capital 96.401.356,03 0,00 O,OC 96.401.356,03
+ ) Concessão de Empréstimos 0.00 0,00 O,OC 0,00

( +) Aquisição de Tftulo de Capital Já 0,00 O,OC O,OC 0,00
Integralizado
( _) Dedução de Receita Para Formação do 69.547.092,97 0,00 0,00 69.547.092,97
FUNDEB

+) Receitas Correntes fntr.orcamentárias 70.572.325,51 0,00 0,00 70.572.325,51
Ir +) Receitas de Capital Intr.orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00
( +) Amortização de Orvldas 13.518.568,23 0,00 O,OC 13.518.568,23

- 2014
Ajustes pará compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Espeefficos Dados Finais,

A B C =A+B+C

-
= 1 Resultado Primário $5.330.076,91 ·3.176.620,51 O,OC S2.153.456,~
+) Receitas Correntes 1.803.805.181,99 '4.236.098,78 O,OC 1.799.569.083,21

( .) Receitas Financeiras 41.627.795,94 ·1.059.478,27 O,OC 40.568.317,67
Remuneração dos Investimentos do RPPS 0,00 0,00 O.OC 0,00
Juros de TItulos de Renda 0,00 0,00 0,00 0,00
Remunera,30 de DepÓSitos Bancários 41.626.749,75 .1.059.478,27 0,00 40.567.271,48
Remuneração de Depósitos EspeCiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração de Saldos de Recu~sos não

0,00 o,~ 0,00
Desembolsados 0,00

Outras Receitas de Valores Mobiliá(los 1.046,19 0,00 \ 000 1.046,19
I ( +) Receitas de Capital 3.006.657,90 0.00 0,00 3.006.657,90
11') Operações de Crédito 3.006.657,90 0,00 0,00 3.006.657,90
I ( .) Amortl,aç~o de Empréstimos 0.00 0,00 0,00 0,00
-lAliénação de Bens 0,00 0.00 0,00 O,OC

( • ) Despesas Correntes 1.604.550.298,38 0,00 0,00 1.604.550.298,38
+) Juros e Encargos da Dívlda~ , 16.259.626,32 0,00 0,00 16.259.626,32
.) Despesas de C~pltal 132.946.346,37 0,00 O,OC 132.946.346 37
+) Concessão de Empréstimos 0,00 0,00 O,OC O,OC

( +) Aquisição de Titulo de Capital já
0,00 0,00 0,00 O.OCIntegralizado .

( .) Dedução de Receita Para Formação do
76.880.985;61 O,OC O,OC

FUNDEB
/ 76.880.985,61

+) Receitas Correntes tntraorçõ:l:mentârlas 69.91Ü73,65 0,00 0,00 69.917.273,65
(+) Receitas de Capitallntraorçall1entárlas 0,00 0,00 O,QC O,IX
(+) Amortliação de Dívidas 21.353.421,25 • O,OC O,OC 21.353.421,25

R$100

Fonte: Balanço Orçamentário e () Relatório Resumido da Execuçào Orçamentária.. ,

2'0, O quadro abaixo apresenta as' diferenças entre os valores do Resultado Primário apurados e os
constantes do RREO._ Optou-se, prudencialmente, por considerar os valores registrados no
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RREO para as anos de 2012 e 2013 e os valores apurados para o ano de 2014. Cabe ressaltar
que o Resultado Primário referente a 2012 foi corrigido no RREO do 6° bimestre de 2013.

• I /'

.RESULTADO PRIMÁRIO
RESULTADO PRIMÁRIO-

DIFEREN(:AExmcfclo RREO 6" ijlMESTREAI)tIRAI>O (A)
(8)

(B)-(A)

2012 27.954.081,03 27.918.22 I,40 -35.859,63

2013 77.469 .402,78 77.467.525,00 -1.877,78

2014 52.162.80 I,21 55.552.707,60 -3.389.906,39,

Quanto Ao Serviço da Dívida

21. Os procedimentos utilizados na apuração eloServiço da Dívida neste indicador são idênticos aos
adotados quàndo do qálculo dessa variável no indicador TI.

(

!:j~tiIç~ij~!*;~.:~~~;~s~~~~,f-,-~,
f De~l>es~~~~~f9'~~~~~,e:~~é~t3d~i", . '.ÓI'

~" ... _ .• ,~. ",I '-,"_: ,,", ..,., -'cc .=.,,,,,,,",,.,,~,, ...... ,,'_~ .,. __, ..... j ,.·~".j.I.:-··, I ~' .. ~f..j,;- '" 0,_ ..... l ....... ,;';&,.L -,,' '~L"'""·.,,;..)_;.;f.';'
.Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

22. A Despesa com Pessoal e Encargos Sociais compreende o somatório, dos gastos do Município
com ativos, inativos e pensionistas, deduzidos os seguintes. itens, desde que tenham sido
inicialmente considerados (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/manuais-de-contabilidade ):

a) indenizações por Demissão e com Programas de Incentivos à Demissão Voluntária,
elemento de despesa 94 - Jndenizações Trabalhistas:

b) d,ecorrentes'de decisão judicial da competência de período anterior ao da apuração, elemento
de despesa 91 - Sentenças Judiciais;

c) demais despesas da competência de período anterior ao da apuração, elemento de despesa 92
- Despesas de Exercícios Anteriores; e .

d) com inativos, considerando-se também os pensionistas, ainda que por intermédio de fundo
específico, custeadas com recursos vin~ulados, ou seja, provenientes da arrecadação de
contribuições dos segurados e das demais receitas' diretamente arrecadadas por fundo
vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direito,s e ativos, bem
como seu ~uperávit financeiro.

23. Os valores apurados para o cálculo da Despesa com Pessoal, é Encargos Sociais nos anos de I

. 2012,2013 e 201.4estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:
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" 2012

" Ajustes.J'_ara compatil.llll%~:!o dos Indicadores

Dlscrlmln'ilçno
Dados publi~ados: Gerais Específicos Dados Finais

I
A B C :::.A+S ....C

,
!( = )Oe5pcsas com Pessoal e Encargos Sociais 569.553.902,92 0,00 22.394.7OS 98 S91.948.611.9C
I( + )Pcssoal e Encar.os Sociais 568.2315.894 51 0,00 22.394.'708 98 590.631.003 49
I( + )C:;ontrataçllo por tempo determinado (DOe 470.000,00 0,00 0,00 470.000.0(
( ....)Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 0,00 0,00 O,OC o,ex
Contratos de Tercelrizac:ão (ODe)
+ lADosentadorlas e Reformas DOe 114.430.840,19 0,00 O,OC 114.430.840, 1~

(+ )Pcnsõcs Doe 57.355.971,38 0,00 O.OC 57.355.971.38
+ Outros BenefIcios Previdenciários Doe 2.127.810,13 0,00 O,OC . 2.127 .810.13

~-lScntcn~as Judldals~ 9.178.255 69 0,00 0,00 9.1.18.255.00
d/a SentenCils Judiciais' (relativo 3 pessoal) 9.178.255.69 0,00

• Despesas de Cxercldos Anteriores 23.225.100,02 0,00 0,00 23.225.100,02
djq Despesas de Excrc(cios Antel'lorcs

23.225.100,02 0,0(
relativo a possoal)

• )Indenizações c restituições Trabalhistas 75.112,59 0,00 0,0:: 75.112,59
( ~) Inativos e pensionistas custeados com"

140.589.144,99 0.00 0,0< 140.589.144,99(ecursos vinculados
Contribllic~o PatronClIScrvldor Ativo Civil 0,00 0,00 O~ 0,0::

Contribuiç50 ,Patronal Servidor Ativo MIlitar 0.00 0,00 O.OC ' 0,00

Contribuld'io Patronallniltlvo Civil 0,00 0,00 O.OC 000
Contrlbuldlo Patronallf1ativo Mlllulr 0,00 0,00 O,OC 000
Contribulç:1o Patronal Pensionista Ci"II 000 0,00 O,OC 000
ContrlbuidJo Patronal Pensionista Militar 0,00 0.00 o,_OC 0,00
Contrlbuici}o do Servidor Ativo Civil 23.403.096,03 0.00 0,00 23.403.096.03
Contribuiç~o (:lo Servidor Ativo Militar 0,00 O,Q(: O.CC 0,00
Contribulçf:lo do Servidor Inativo Civil 4.545.100.37 O,OC °iCX: 4.545.160 37
Contrlbulc~o do Servidor In<ltivo Militar 0,00 O,DO O"cx: 0.00
Contrlbuic~o do Pensionlst;t Civil 2.489.237,85 o,ex O"cx: 2.489.237,85
Contrlbulc30 do Pensionista Militar, 0,00 0,00 D,_Q<: 0,00
Contribuições Patronais (Intra) 34.671.539,76 0,00 000 34.671.53976
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 O,OC 0,00
Outras Receitas Patrimoniais do Il.PPS 68.747.340,54 0.00 0,00 68.747,340.54
Outras Roceitas Corrc::ntes RI)j)S 6.062.005,04 0,00 0,0( 6.062.005,04
Compensação Flnanc. fntre Regimes

670. 765,4( I 0,00 o,ex 670.765.40Pre\flc;ienclárlos (RGPS :;1:11> RPPS) I

,

R$l00

1,,
2013

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discrilllinaçrio
ODdos publicados Gerais Especificas Dados Finais

A B C ;A+S·+C

~~De$as com Pes!$oaf c 'EnCnrg05 Sociais 757.373.671,06 0.0( 0,0( 757.373.671,06
;)Pessoal e Encamos Sociais 641.652.546,16 0,00 O. 841.652.546,16
+ COl1tratacão portempo determinado (ODC) 1.502.780,62 000 O, 1.502.780,62

( ... )O ....tras Despesas de Pcssoill decorrc'ntC$ de
0,00 0.0( o,ex 0,00Contratos de T(!rcelrlzaç:Jo (DOe)

+ Aposentadorias o RcfornU1S ODe 145.622.200.9" . 0,00 0,0( 145.622.280,98
+ )Pensões ODe , 66.677.858.21 000 o 66.677.85821
+ )Outro. Bcnef(c;os Previdenciários (ODe) 1.585.145,93 , 0,00 O~ 1.585.145,93
- )SentençasJudiClais 12.253.246,47 0,00 0_,Q(l 12.253.246A7
d/q Sentenças Judiciais (rclCltlvo l3_p_essoal 12.253.246,47 0,00

- )Dospcsas de Exercidos Anteriores 10~S.115. 75 0,00 0,00 10.458.115,75
d/q Despesas de Exercfdos "ntedores

10.458.115,75 O,DOrelativo a pessoal)
- )Indenlzacões Q restituições Trabaltllstas 420.163.19 0,00 0,00 420.163,19

( - ) Inativos c pensionistas custea~os com
76.535.415.43 0,00 0,00 76.535.4\5,43recursos vinculados

Contrlbúlcl'lo Patronal Servidor Ativo Civil 000 0,00 0,00 0,00

Contrlbulç!lo Patronal Servidor-Ativo Militar 0,00 0,00 0.00 0,00

Contribulç30 Patronal hl<:lUVO Civil O.DO 0,00 ú_,Q(l 0.00 ,
ContrlbuiclJo Patronal Inativo Militar 0,00 0.00 O~ 0,00
Contribulcão Patronal Pensionista Civil 0,00 , 0,00 O~ 0,00
Contribuição Patrooal Pensionista Militar o,ao 0,00 O,OC . 0,00 '
Contrlbulcao do SelVldor Ativo Civil .. 23.038.431.73 I 0.00 0.00 23.038.431 73
Contribuiç50 do Servidor Ativo Militar 000 . 0,00 O.OC 0,00
Contribulção'do Servidor Inativo Civil 5.308.063.38 0,00 O,OC 5.308.063 38
Contrlbulcão do SerVidor inativo MIlitar 0,00 0,00 O,oc 0,00
Contribuição do Pensionista Civil 2.689.203,21 0,00 O"cx: 2.689.203,21
C:ontrlbulç:io do Pel"lslol,lsta Militar 0,00 O.DO O~ 0,00
Contrlbuic6es Patronal, (Intra 35.023.297 13 0.00 0,00 35.023.297 13
Outr·as Contrlbulç3olÕ par::J o RPPS 0,00 0,00 000 0.0(
Outras Receitas Patrimoniais/do RPPS 0,00 0,00 O~ 0,00
Outras Receitas Correntes RPPS 5.585.739.88 000 O~ 5.585.739.88
Compons3ç:lo Fin.:anc.Erltro Hee1mes

4.890.680.10 0,00 O,OC . 4.890.680,lCPrevidenciários (RGPS =.;> RPPS)

R$ 00

,~
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2014
r•. I Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação Dado$ publicados Gerais Espedllcos Dados Finais
A B C =A+B+C

\

= )De.pesas com Pessoal e Encal1!os Sociais 803.941.462,55 O,Oc 0.00 803.941.462,S!
+ )Pessoal e Encargos Sociais 666.510.901,95 0,00 0,0{ 666.510.901,95
+~Contrataç~o portempo determinado (ODC) 4.016.930,lC 0,00 0,00 4.016.9301C

( + )Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
0,00 0,00 0,0{ O,eI:Contratos de Tercelrlzacão (ODC)

+ )Aposentadorlas e Reformas (ODC) 166.394.870,91 0,00 0,00 166.394.870,91
+ )Pensões tODC) 70.862.158,25 0,00 0,00 70.862.158,25
+ )Outros Beneficios Previdenciários (ODCI . 2.206.602,17 0,00 0,00 2.206.602,17

( • )Sentenças Judiciais 24.858.111,42 0,00 O,oc 24.858.111,42
d/q Sentença. Judiciais (relativo a pessoal) 24.858.111,42 0,00

(- )Despesas de Exerdcios Anteriores 1.564.035,25 0,00 0,0{ 1.564.035,25
d/q Despesas de Exerdclos Anteriores

(relativo a pessoal) , 1.564.035,25 0,00 .
I

( - )Indenlzações e restituições Trabalhistas 77,944,93 0,00 0,0{ 77.944,93
( . ) Inativos c pensionistas custeados com

0,0{ 79.549.909,23' . 79.549.909,23 0,00recursos vinculados
Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil

,
0,00 0,00 0,00 O,OC

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar O,OC 0,00 0,0{ O,OC

Contrlbulçao Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 o,ac
Contribui~o Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 O,OC
Contribuição Patronal Pensionlsta'Civil 0,00 0,00 0,00 O,OC
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 O,OC
Contribuição do Servidor Ativo Civil 30.245.941,98 0,00 ,0,00 30.245.941,98
Contribuição do Servidor Ativo MIlitar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Inativo Civil 6.047.670,78 0,00 0,00 6.047. 670,7E
Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contrlbulçao do Pensionista Civil 2.845.632,25 0,00 0,00 2.845.632,25
Contribulçao do Pensionista Militar 0,00 :0,00 0,00 0,00
Contribuições Patronais (Intra) 32.785.918,11 0,00 0,00 32.785.918,11
Outras Contribuições pa,a o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais dó RPPS I 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes RPPS . 5.234.589,18 0,00 0,00 5.234.589,18

Compensação Flnanc. Entre Regimes
2.390,156,93 0,00 O,CC 2.390.156,93

Previdenciários (RGPS==> RPPS)

R$l00

Fonte: Balanço'Orçamentário e Relatório de Gestão Fiscal.

24. O quadro abaixo apresenta as diferenças entre os valores das Despesas com Pessoal e Encargos
I Sociais apurados e os constantes do ROF, considerada a soma dos saJdos dos Poderes Executivo

e Legislativo: Optou-se, prudencialmente, por considerar o valor registrado no ,ROF para o ano
de 2012. Para os demais exercícios, foram considerados os valores apurados.

I.

DESI'f.SAS COM I'f.SSOAL E
DESPESAS COM PESSOAL E

ENCAHGOS SOCIAS - R'GF 3" DIFERENÇA
E~I\RcíCIO ENCAnGOS SOCIAS AI'UItADAS

Ql.IADRIMESTRE (B) -(A)
(A) (B)

2012 569.553.902,92 591. 948.611,90 22.394.708.98

2013 757.373.671,06 685.094.476.20 -72.279.194,86

2014 803.941.462.55 625.932.669,50 I -178.008.793.05

Quanto à Receita Corrente Líquida

25. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são
idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variável no indicador 1.

I '
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Aspectos Considerados na Apuração .

Quanto às Receitas Correntes e às Despesas Correntes

26, O item Receitas Correntes/ conform~ especificado no indicador I, registra "os ingressos de
recursos tinanceiros oriundos das seguintes subcategdrias econômicas: receitas tributárias, de
contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e
outras receitas correntes." (MOF, http://\yww.tesouro.íàzenda.gov.br/manuais-de-
contabilidade ),

27, O item Despesas Correntes refere'-se às despesas que não' contribuem diretamente paJ;&a
formação ou aquisição de um bem de capital, como ás despesas de pessoal e encargos sociais,
juros e encargos da dívida e -outras despesas correntes. (MOF,
http://wvvw.tesou.r?.fazenda.gov.brlmanuais-de-contabilidade)

28. Para fins de apuração deste indicador, foram também 'consideradas as receitas e despesas intra-
orçamentárias e as outras deduções da receita corrente,

29. Os valores apurados para o cálculo das Receitas Correntes nos i:ll1o~de '2012, 2013 e 2014
estão djspostos nos quadros apresentados a seguir:

2012
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

(= )Receltas Correntes 1,399,191.C180,43 0,00 0,00 1.<199,191,080,43

(+ )Receltas Cortantes' 1,382.510,393,74 0,00 0,00 1.382,510,393,74
+) Receitas Correntes Intraorçamentárías 74,945,592,40 0,00 '0,00 74.945.592,40

(- ) Dedução de Receita Para Formaçllo do 58.264,905,71 0,00 0,00 58.264,905,71
FUNDES

R$lOO

2013
Ajustes para compatibllizactio dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Espedflcos Dados Finais

A B C =A4S+C

(- )Reoeitas Corrente. 1.588,872,354,13 0,0( 0,01: 1,S88,872,l54,13
+ )Receltas Correntes 1.587,847,121,59 \ 0,00 0,00 1.587,847.121,59
+ I ReceRas Correntes Intraorçamentárias 70.572.325.51 0,00 0,0< 70,572.325,51

( - ) ()edução de Receita Para Formação do 69.547,092,97 0,00 l. 0,00 69,547,092,97
FUNDES

R$l00

R$1.00
, 2014

Ajustes para compatibfllz.ção dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A .
B C =A+S+C

= )Reoeltas Correntes 1,796,841.470,03 -4,236,098,78 O~ L792,605,371,25
+ IReceltas Correntes 1,803.805.181,99 -4,236,098,78 0,00 1,799.569,083,21
+) Receitas Correntes Intraorçamentárias 69,917,273,65 0,00 0,00 69,917,273,65

(- ) Dedução de Receita Para Formação do
76.880.985.61 0,00 O,OC

FUNDES
76,880,985,61

Fonte: Balanço Orçamentário,
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30. Os. valores ,apurados para à cálculo das Despesas Correntes nos anos de 2012, 2013 e 20] 4
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2012
Ajustes para cotnpatlblllzação dos Indlcado/es

DlsCrltnlnação Dados publicados Géral. Especfflcos Dados Finais
A 8 C =A+B+C

I

( +) Despesas Correntes 1.283.598.779,91 0,00 0,00 1.283.598.779,91

R$lOC

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Espedfí,cos Dados Finais

A !l C =A+8+C

+) Despesas Correntes I
1.427.170.769,54 0,00 o,ex 1.427.170.769,54

R$1OC

R~1 {)()

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais

A B C =A+B+C,

( +) Despesas Correntes 1.604.550.298,38 0,00 ~ 1.(,()4.SS0.29838
!

fonte: Balanço Orçamentário.

31. Não foram realizados ajustes nesse item.

Aspectos Considerados na Apuração

, Quanto a'os Investimentos

32, O item Investimento~ registra as despesas ,com o planejamento e a execução de obras, inclusive
com a aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e com a
aquisição de instalações, equipamentos' e material permanente. (MOF,
http://www.tesQuro;fazenda.gov.br/manuais-de-contabilidade )

33. Os 'valores .apurados relativos a Investimentos nós anos de 2012,2013 e 2014 estão dispostos
nos quadros apresentados a seguir:

\
,

2012
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Especifico, Dados Finais
Discriminação .

A B C =A+8+C

I +) Investimentos 87.220.114,55 0,0( o,ex 87.220.1Í4,55

R$l00

2013
~lustes para compatibilização dos Indicadores,

Dados publicados Gerais ,. Especfflcos Dados Finais
Olscriminaç~o

A B C =A+8+C

-
82.882.787,8CIi+) Investimentos 82,882.787,80 0,00 0,00

! T'{fU
(

http://www.tesQuro;fazenda.gov.br/manuais-de-contabilidade
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R$lOO

, 2014
I Ajustes para compatibilização dos Indicildores

Dados publicados Gerais Especlflcos Dados Finais
Discriminação A B C ~A.+B+C

\ , ,~
1+ 1 Investimentos 111.592.925,12 0,00 0,0( - 111.592.925,12

Fonte: Balanço Orçull1cnlúrio.

34. Não foram realizados ajustes nesse item,

Quanto às Despesas Totais
35. As Despesas Totais corresppndem à soma entre as Despesas Conente e de Capital.

36. As despesas intra-orçamentárias estão incluídas nas Despesas Totais.

37, Os valor~$ apurados para o cálculo da Despesa Total nos anos de 2012, 2013 e 2014 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

t 2011
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especlflcos Dados Finais

A B C ~A+B":C

il~)Despeu Total 1.386.517.172,22 O,OC o-;OC 1.386.517.172,22
+1Despesa Corrente 1.283.598.1'79,91 0,00 0,0( 1.283.598.779,91

( +) Despesa de Capital 102.918.392,31 0,00 0,00 102.918.392,31
,

11$100

2013,
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicadOS Gerais Espedflcos Dados Finais

A B C ~A+B+C

~ )Despesa Total 1.523.572125,57 0,00 O,OC 1.523.572.125,57
(+) Despesa Corrente 1.427.170.769,54 0,00 o:OC 1.427.170.769,54
(+ 1 Despesa de Capital 96.401.356,03 0,00 O,OC 96.401.356,03

R$lOO

\ 2014
Ajustes para compatibilização dos'lndlc:adores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especlflcos Dados Finais

A B C ;A+B+C
)

( - lD.spesa Toral 1.737.496.644,75 , 0,0( 0,0( 1.737.496.644,75
+) Despesa Corrente 1.604.550.298,38 0,00 0,0( 1.604.550.298,38
+) Despesa de Capital 132.946.346,37 0,00 0,0( 132.946.346,37

R$l00

Fonte: Bal\lI1ço Orçamentário.

38. Não foram realizados ajustes nesse item.

f lu····~à~ç,rvnÇPàrtici~açãó4as CuntnbUic;õeS-,~Rêmuner~ç?es-dQRPpg, n~,D~spesãSi
t';. )denciâii,à~; " : ~ ':' .:: . . " ;, '. : .,' .',; :~" . , :

l:<Ç9,n'tl'jb~is~~"+Remuneraç~e8d,o'RPPS)!DêSpes'~Pre~4elÍciárias
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Aspectos Considerados na Apuração

QU~lOtoàs Contribuições e Remunerações do RPPS
39. As Contribuições e as Remunerações do RPPS corresponden\ à soma das contribuições

patronal e do servidor para o RPPS, acrescida das remunerações e das compensações

,~ ~
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previdenciárias entre regimes. Não devem ser considerados como' contribuições os recursos
apartados pejo Tesouro do Município a título de cobertura de déficit financeiro Oll atuarial do·
RPPS. I

40. Os valorés apurados para o cálculo das Contribuições e das Remunerações do RPPS nos anos de
2012, 20 Ç3e 2014 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: .'

R$l00

2012
Ajustes pílra compntíbHlz<1l __C;~odos Indicadores

Discriminação
'Dados publicados Gernis EspecifIcas D3do~ Finais

A B C =A+B+C

. I ( = IContrlbulclles e Remun.rações do RPPS 140.589.144,99 0,00 0,0(] 140.589.144,99
( +) Contribuições para o Regime Próprio de

I 30.437.494,25 0,00 O,OC 30.437.494,25previdência do SêN'ldor /

Contribuiç50 P-atronal se~ldo~ Ativo Civil 0,00 0,00 ~ 0,00

Cont~lbulção Patronal Servidor Ativo MIlitar 0,00 \ 0,0< 0,0< 0,0<

Contrlbulç.'Jo Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,0< 000
Contrlbulcão Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,0< llOO
Contribuiç:§o Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 O, 0,00
Contrlbuiç:lo Patronal pensionista MIlitar 0,00 0,00 ooa 0,00
Contrlbuiç30 do Servidor Ativo Civil 23.403.096,03 0.00 0,00 23.403.096,03
Contrlbuicão do Servidor Ativo Militar 0,0< ooa 000 000
Contribuicão do Servidor Inativo Clvl/ 4.545.160.37 0,00

.
000 4.545.160,37

Contribul-C~O do Servidor Inat.lvo Militar' 0,0< 0,00 0,00 0,9.2
Contrlbuic50 do Pensionista Civil 2.489.237,85 0,00 0,00 2.489.237,85
Cont,rlbuicão do Pensionista MIlitar 000 0,00 000 0,00
Outras Contrlbulç/Jes par. o RPP5 0,00 0,00 0,00 000

+ ICont,lbulc8eslntraorçamentárlas 34.671.539,71 0,00 (),()( 34.671.539,76
Contrlbuic3o Patronal Servidor Ativo Civil 34.671.539,76 0,00 0,0( 34.671.539.76

ContríbulçBo Patronal Servidor Ativo Militar 0.0< 0,00 O,OC 0.00

Contribulc30 PatronallnatlvQ Civil o,ex 0,00 ~ 0,00
Contrlbuic30 Prltr'onallnatlvo Militar 0,0< 000

"
000 0,00

Contrlbuld\o Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuicão Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,0< 0,00

Outras Contribuições Patronais o,ex 0,00 o.de 0,00
Intraort;amentárlas para o RPPS

Multas e Juros de Mora das Contribuições , O,ex: O,DO 0,0< 0.0(]Ipara o RPPS
+ ) Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 68.747.340 54 0,01 0,0< 68.747.340 54

+_ \ Outras Receitas Correntes RPPS 6.062.005,04 0,00 O.ex 6.062.005,04

I( +) Remune,.;ç;;-o dos Investimentos do IlPPS 000 000 0,0< 0,00

(+) Compensação Financeira do RGPS p.. a o
670.765,40 0,001" 0,0< 670.765,40

RPPS,
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2013 ..-
Ajustes para compatibiliza~o dos Indicadores

Dados publicados Gerais Específicos Dados FinaisDiscriminação
A B C :A+S+C

I

( = I Contribuições e Remunerações do RPPS 76.535.415,43 0,00 ~ 76.535.415,43
( + IContribuições para o Regime Próprio de 31.035.698,32 O,()(' O,()( 31.035.698,32Previdência do Servidor

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 O,OC 0,00

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 I O,OC 0,00

Contribuição Patronalln.tlvo Civil 0,00 0,00 O,OC 0,0::
Contribuição Patronalln.tivo MIlitar 0,00 0,00 O_,QQ 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 - 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 O"ºº 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 23.038.431,73 0,00 aLO< 23.038.431,73
Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 O,()( 0,00
Contribuição do Servidor Inativo Civil '5.308.063,38 0,00 O,OC 5.308.063,38
Contribuição do Servidor Inativo Militar '0,00 0,00 'o,QC 0,00
Contribuição do Pensionista Civil 2.689.203,21 0,00 O_.QC 2.689.203,21
Contribuição do Pensionista Militar , 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

+) Contribuições Intraorçamentárlas 35.0Z3,297,13 0,00 O,OC 35.023.297,13
Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 35.023.297,13 0,00 0,00 35.023.297, ]3

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar. Ô,OO O,OC O,OC 0,00

Contrlbulç~o' Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contrlbui~o Patronal Inativo Militar / 0,00 0,00 0,00 0,0(
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 O,(J( 0,00
Ou tras Contri bui çõcs' Patronal s

0,00 I,O,(J( O,OC 0,00Intraôrçamcntárias para o RPPS
Multas e JUrQs de Mora das Contribuições

0,00 0,00 0,0( 0,00Ipara o RPPS
+ } Outras Receitas Patrimoniais do RPPS O,OC 0,00 0,00 O,()(
+} Outras Receitas Correntes RPPS 5.585.739,88 0,00 0,00 5.585.739,88
+) Remuneração dos Investimentos do RPPS 0,00 0,00 0,00 O,OC

(+) Compensação Financeira do RGPS para o
4,890.680,lC 0,0( 0,0< 4.890.680,lCRPPS

R$l00
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2014
I Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Específicos
,

Dados Finais, Discrlmlnaçao
A B C =A+B+C

li=~Contribuições e Remunerações do RPPS 79.549.909,23 0,00 0-;00 79.549.909 23
(+ IContribuições para o Regime Próprio de

39.139.245,01 O,ÓC 0,00 39.139.245,01Pre'vldêncla do Servidor
Contrlbulç;lo Patronal Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribulç;lo Patronal Servidor Ativo Militar' 0,00 - o,OC O,OC 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 O,CC
Contribuiç;lo Patronalln.tlvo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Paironal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 . 0,00 O,OC 0,00
Contribuição do Servidor Ativo civfl 30.245.941,98 0,00 O,Oc 30.245.941,98
Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,0( 0,00
Contribulç;lO do Servidor Inativo Civil 6.047.670,78 0,00 0.00 6.047.670,78
Contrlbuiç;lo do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 O,OC 0,00
Contribuição do Pensionista Civil 2.845.632,25 0,00 O,OC 2.845.632 25
Contribuição do Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 O,OC
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,(1(

II+, ContrlbulçõeSlntraorçamentárias 32.785.918,11 0,00 o,Oi 32.785.918,1
Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 32.785.918,11 0,00 0,00 32.785.9l:.~

Contrlbuiç;lo Patronal S~rvldor Ativo Militar 0,00 0,00 , O,OC O,OC

Contrlbulclio Patronal Inativo Civil I 0,00 0,00 ' 0,00 O,OC
Contrlbulç~o Patronal inativo Militar 0,00 0,00 0,00 O,OC
Contrlbulç50 Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 O,OC

< Contribuiç;lo Patronal Pensionista MIlitar 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Contribuições Patronais

,

Intraorçamentárlas para o RPPS 0,00 0,00 O,OC 0,00

Multas e Juros de Mora dasContribuições
0,00 O,CC O,OC 0,00

[para'o RPPS
II+, Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

I(+ IOutras Receitas Correntes RPPS S.234.589,18 0,00 000 $.234.589 18
II+IRemunera9lo dos Investimentos do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
(+, Compensação Financeira do RGPSpara o

2.390.156:93 0,00 0,00 2.390.156,93
RP.PS

R$l00

Fonle: Balanço OrçamentlÍrio .

. 41. Não foram realizados ajustes nesse item.

Quanto Às Despesas Previdenciárias

42. Para fins de análise da capacidade de pagamento, as Despesas Previdenciárias correspondem
às despesas de aposentadorias e reformas, de pensões, de outros benefícios previdenciários e de
compensação financeira do RPPS pm'a o RGPS.

43. Os valores apurados para o cálculo das Despesas Previdenciárias nos ànos d(;~2012, 2013 e 2014
estão dispostos nos' qu~dro? apresentados a seguir:

R$lOO

2012 ,
Ajustes para compatibilizado dos Indicadores

Dados publicados Gerais Especfficos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

= IDespes.s Previdenciária. 173.922.757,3<l 0-;00 0,0( 173.922.757,34

+) Aposentadorias e Reformas 0,00 0;00 o-:Di 0,00

...IPensões 8.135,64
, 0,00 O,OC 8.135,64

..., Outros Beneffcios Previdenciários 000 0,00 o,oc 0,00

( ...) IIposentadorias e Reformas (ODe) 114.430.840,19 0,00 O,OC 114.430.840,19

...) Pensões (ODC) 57.355.971,38 0,00 O,OC 57.355.971,38

+10utros Benefícios Previdenciários (OOC) 2.127.810,13 0,00 0,0< 2.127.810,13

( + ICompensação Financeira do RPPSpara o
0,00 0,00 O,OC 0,00

RGPS
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R$l00
2013

Ajustes para compatiblllzaç:lodos Indicadores

Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais
Discriminação A B C =1\+8+e

= ) Despesas Previdenciárias Z13.893.914,44 0,00 0,00 213.893.914,44
+) Aposentadorias e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00
+) Pensões 8.629,32 0,00 O,OC 8.629,32
+) Outros Beneffcios Previdenciários 0,00 0,00 O,OC 0,00

( +) Aposentadori., e Reformas (ODe) 145.622.280,98 0,00 0,00 145.622.280,98
( +) Pensões (ODe) 66.677.858,21 0,00 0,00 66.6n.858,21
(+) Outros Beneficios Previdenciários (ODe) 1.585.145,93 0,00 0,00 1.585.145,93
( +) Compensação Financeira do RPPS para' o 0,00 0,00 0,00 , 0,00
RGPS

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados i Gerais Especificos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C'

!

=) Despe",. PrevidenCiárias 239.958.713,50 0,00 0,00 239.958.713,50
+) Aposentadorias e Reformas 0,00 0,00 . 0,00 0,00

(+) Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00
+) Outros Beneficios Prevldenciarios 495.082,17 0,00 0,00 495.082,17

(+) Aposentadorias e Reform.s (ODe) , 166.394.870,91 0,00 0,00 166.394.870,91
I ( +) Pensões (ODC). 70.862.158,25 0,00 0,00 70.862.158,25
1('+) Outros Beneficios Previdenciários (6De) 2.206.602,17 , 0,00 0,00 2.206.602,17
(+) eompensaçao Financeira do RPPS para o O,OC 0,00 0,00 , 0,00
RGPS I

RS100

Fonte: Balanço OrçampnllÍrio.

44. Não foram realizados ajustes nesse item.

I;Recêi~asTributárias! Despesas d.e Custéio
'..............:.',.,·..."'_M" c,... ;. ....... !,·; •. ""","",",,",._,",'-~_

Aspectos Considerados na Apuração.

Quanto às Receitas Tributá,l'ias
45. As Receitas Tributárias compreendem as receitas com impostos, taxas, contribuição de '

melhoria, receitas de dívida ativA tributária e de multas e uuros de mora desses tributos e da
dívida ativa tributária. . I' . .

46. Os valores apurados para o cálculo das Receitas .Tributárias nos anos de 2012, 2013 e 2014
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

- 2012
,

Ajustes para compatibill,açâo dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gera'is Especfflcos , Dado. Finais

I A B C =A+B+C -
= )Receltas Tributárias 599.250.214,59 0,00 0,00 599.250.214,59
+1 Receita Tributária 557.429.632,37 0,00 0,00 557.429.632,37

(+) Muitas e JUros de Mora dos Tributos 4.361.046,88 0,00 0,00 4.361.046,88
(+) Receita da Olvida Átiva Tributária 27.869.565,89 0,00 0,00 27.869.565,89
(+) Multas e Juros de Mora da Olvida Ativa

9.'589.969,45 ' 0,00 O,OC
Tributária 9.589.969,45

RS 1 00
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2013
"

Ajustes para compatiblllz~o dos Indicadores I
Discriminação Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

I( = IReceltas Tributárias 698.205.007,00 0,00 0,0( 698.205.007,00
+) Receita Tributária 646.252.398,18 0,00 0,00 .' 646,252.398,18
+J Multas e Juros de Mora dos Tributos 3.698.398,14 0,00 0,00 3.698.398,14
+) Receita da Divida Ativa Tributária 35.991.308,69 0,00 0,00 35.991.308,69

( +) Multas e Juros de Mora da Drvld~Ativa
12.262.981,99 O,OC O,OC 12.262.981,99Tributária

\

R$loo

2014

Dados publicado;
AIustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação Gerais , Especificos Dados Finais
A B C =A+B+C

,

= )Receltas Tribu~rias 723.918.295,59 -1.627.520,29 0,00 722.290. TIS 30
+) Receita Tributária 677.547.516,09 -1.627.520,29 0,00 675.919.99580
+) Multas e Juros de Mora dos Tributos 3.672.310,88 0,00 0,00 3.672.310,88
+) Receita da Divida AllvaTributária 29.628,673,94 000 0,00 29.628.673,94

( +) Multas e Juros de Mora da Divida Ativa I
O,OCTributária 13.069.794,68 0,00 13.069.794,68

R$lOO

Fonte: Balanço Orçamentário. ,

47. Os ajustes' ger;is realizados nos anos d~,2014 corre'spondem às deduções de receitas l~egisiradas
no Balanço Geral, hão relacionadas à composição do FUNDEB

Quanto às Despesas de Custeio

48. Para efeito da apuração deste indicador, consideraram-se como Despesas de Custeio as
despesas correntes, excluídas as s~ntcnças judiciaiS'e adicionadas as amortizações de dívidas. A
perd~ líqui,da do FUNDEB não foi considerada na ,despesa de custeio. .

49. Os valores apurados pq.ra o cálculo das Despesas de Custeio nos anos de 2012, 2013 e 2014
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

R$100
2012

, Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação Dados publicados Gerais Especiflcos Dados Finais
I A B C =A+B+C,

( ,,-)Despesas de Custeio 1.287.986.691,98 0,00 0,00 1.287.986.691,98
( +) Despesas Correntes 1.283.598.779,91 0,00 0,00 1.283.598.779,91
(-) Sentenças Judiciais 9.178.255,69 0,00 0,00 9.178.255,69

Sentenças Judiciais (elatlvo a pessoal) 9.178.255,69 • 0,00 0,00 9.178.255,69
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,_2Q 0,00

+) Amortizações de Dividas 13.566.167,76 0,00 0,00 13.566.167,76

RS100

2013, Ajustes para compatibilização dos Indicadores
Dados publicados Gerais EspecífiCOS Dados Finais

Dlscrimlração
A B C =A+S+C

=) Despesas de Custeio 1.428.435.337,34 0,00 0,0( 1.428.435.337,34
+) Despesas Correntes 1.427.170.769,54 0,00 0,00 1.427.170.769,54

( • ) Sentenças Judiciais 12.254.000,43 0,00 0,00 17.. 254.000,43

Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 12.253.246,47 0,00 . 0,00 12.253.246,47

Sentenças Judiciais O,OC 0,00 0,00 0,00

Sentenças Judiciais 753,96 0,00 000 753,9E
( +) Amortizações de Dividas 13.51B.568,23 0~00 0,0( 13.518.568,23
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R$loo. 2014
Ajustes para compatiqillzação dos Indicadores

I
Dados publicados Gerais Especlfioos Dados Finais

Discriminação
A B

,
C ;A+UtC

= IDespesas de Custeio 10601.G4S.608,21
,

0,00 0,00 \ 10601.G4S.608,21
+) Despesas Correntes 1.604.550.'298,38 0,00 \ O,OC 1.604.550.298,38

( • ) Sentenças JudiCiais 24.858.111,42 0,00 0,00 24.858.111,42
Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 24.858.111,42 0,00 0,00 24.858.111,42
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00

( +) Arnortizõções de Dividas 21.353.421,25 0,00 , 0,00 21.353.421,25

Fonte: Balanço Orçamcntürio.

50. Não foram realizados ajustes nesse'item.

, Quanto à Classific'ação Fiscal do Município

51. Com os dados coletqdos e os ajustes realizados nas' variáveis que compõem cada um dos
indicadoí'es econômico-financeiros, procedeu-se ao cálculo da situação fiscal do MuniCípio,
conforme dispõem os artigos 3°, 4° e 5", da Portaria ME nO 306, de 10/09/2.012. Ao final do
cálculo, o Munic_ípio obteve a pontuação "1,38",.que1conesponde à classificação "A-".

:ljlEtªpa 7- En<luadtamento da ,Operação Pleiteada aOS Indicadores deE,1divÜlamento e
,serviço da »ívi~a .. " ,

Aspectos Considerados na Apuração

. 52, A verificação do enquadramento qa operação de crédito pleiteada foi feita em razão de o
Município ter obtido classÜicação A- na la Eta.pa da1análise, e teve por base as informações
fornecidas nos quadros demonstrativos do Anexo II da Portaria STN na 543, de 18/09/2012, e os
procedimentos definidos nos artigos 6° e 7°. da Portaria MF rÍ~306, de 10/09/2012.

53. A projeção do cronograma de desembo\so e de serviço da dívida teve como base a Dívida
Pública Consolidada acrescida dos efeítos das operações de crédito já contratadas e a contratar
'que foram objeto de pleito de verificação de limites e condições previstos nas Resoluções nOs40
e 43 do Senado Federal, ambas de 2001 ou Decreto hO 3.502, de 12 de junho.

54. A projeção dos saldos devedores e do serviço da Dívida Pública Consolidada Joi realizada de
acordo com as :condições contratuais informadas pelo MUriicípio no Demonstrativo Anual do
Cronograma de Compromisso da Dívida Consolidada Vinéenda e das Demais Condições
Contra.tuais (lIa), do Demonstrativo do Cronograma de Compromissos da bívida Consolidada
Vincenda e das Demais Condições C~ntratuais - Cronograma de Liberações (IIb), e do
Demonstrativo do Estoque e Pagamento de Precatórios (lIc), todos da Portaria STN n° 543', de
18/09/2012.

Quanto ao Indicado.' de Endividamento. '

55. Para realizar o enquadramento d'l: operação de crédito pleiteada no Indicador 'de Endjvidamento~
.foram considerados: .

,
a) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação saldo devedor da operação de

crédito pleiteada e aReceita. Conente Líquida projetados, posicionados no.mês de dezembl~o
de 'cada ano (Endoc = 0,20);· ~.
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b) média aritmética, dos primeiros ~ínco exe'rclclos, da relação saldo devedor da Dívida
Pública Consolidada e a R~ceita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de
dezembro de cada ano (MédiaEndt = 0,24); e , ,

c) fator de ponderação (FP) de 70%, em razão de a cl~ssificação fiscal obtida ter sldó A-.

Apuração:

Memória de Cálculo do Indicador de F..ndividamcnto

Endividamento Endividamento AUMENTO
Exercício RCL projetada ATUAL D/RCL PLEITEADO D/RCL

2015 1.731.593.456,53 616.088.381,83 0,36 43.541.718,00 0,03
2016 1.783.541.260,23 536.517.599,74 0,30 220.443.900,32 0,12
2017 1.837.047.498,03 44<;1.139.911,18 0,24 416.027.919,38 0,23,

1.892.158.'922,972018 353.237.815,90 0,19 601.631.409,40 0,32
2019 ,) 1.948.923.690,66 221.264.777,35 0,11 625.042.408,45 0,32
- MediaEndt = Media(D/RCL) . 0,24 EndOC = Media(d/RCL) 0,20

Margem Máxima = (I-MédiaEndt)xFP -0,53

Indicador de Éndividamento

= 0,53 ]Indicador de Endividamento = (I - MediaEndt) x FP =- (I - 0,24) x 70%

Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Endividamento

Endoc 0;20 0,53 (1 - MediaEndt) x FP Enquadl'ado

56. Diante da constatação de que a média da relação saldo devedor da operação de crédito pleiteada
e a Receita Corrente Líquida projetados (Endoc = 0,20) foi mel10r que (1 - MédiaEnd,) x FP, ou
seja, menor que 0,53; a operação atende ao disposto no art. 6° da Portaria MF nO 306, de
10/09/2012.

Quanto ao Indicador 'de Serviço

57. Para realizar o enquadramento da operação de crédito pleiteada no Indicador de Serviço da
dívida, foram considerados:

a) média ~ritmética, dos primeiros cinco exerci cios, da relação serviço da dívida da operação
, de crédito pleiteada e a Receita Corrente Líquida, posicionados no mês de dezembro de cada
ano (SDoc = 1,41%); ,

b)' média aritmética, dos primeiros cinco' exercícios, da relação serviço da Dívida Pública
. Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de dezembro de

cada ano (MédiaSDt = 6,26%); e

c) fator de ponderação (FP) de 70% , em razão de a classificação fiscal obtida ter sido A-.

I cJflr/
i"Ó
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Apuração: .

Memória de Cálculo do Indicadol' de Serviço da Dívida

Serviço da Dívida Serviço da Dívida
Exercício RCL projetada ATUAL SD/RCL AUMENTO PLEITEADO SD/RCL

2015 J.731.593.456,53 126.704.136,30 7,32% 1.352.020,12 0,08%
1- 2016 1.783.541.260,23 117.133.444,89 6,57% 10.586.454,70 0,59%

2017 1.837.047.498,03 118.872.131,39 6,47% 30.124.145,97 . 1,64%
2018 1.892.158.922,97 1J 9.908.635,36 6,34% 42.094.164,28 2,22%
2019 1.948.923.690,66 90.143.487,03 4,63% 48.733.386,74 2,50%
- MediaSDt = Media(SD/RCL) 6,26% SDoc =;= Media (SD/RCL) 1,41%

Ma(gem Máxima = (10% - MédiaSDt) x FP 2,62%

Indicador de Serviço da Dívida

. Indicador de Serviço da Dívida = (10% - MediaSDt) x FP = (10%' .....6,26%) x 70%

Condição de enquadramento ao requisito do Indiéador de Serviço da Dívida

1,41% 2,62% (10% - MediaSDt) x FP Enquadrado

58. Dü:mte da constatação de que a média da relação serviço da dívida da operação de crédito '
pleiteada e a receita corrente líquida projetados (SDoc = 1,41%) foi menor q'ue (J 0% -
MédiaSDt) x FP, ou seja, menor que 2,62%, a operação atende ao disposto no art. 7° da Portaria
MF 110:.-\06,de 10/09/2012.' '

".





















ANEXO "A"

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO ENTRE A

CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO

EO

MUNICíPIO DE NITERÓI

CLÁUSULA 1.- GENERALIDADES

1.1 Definições
Os termos detalhados a seguir terão o seguinte sÍgnificado para efeitos do presente
Contrato: .

As Partes
No presente Contrato são de um lado a CAF e, do outro, o "Mutuário".

CAF
Corporação Andina de Fomento - CAF, instituição financeira multilateral de
Direito Internacional Público, criada por meio de Convênio Constitutivo de 7 de
fevereiro de 1968. É a financiadora no Contrato de Empréstimo, e quem assume os
direitos e as obrigações, detalhadas nas Condições Particulares e nas Condições
Gerais de Contratação.

Condições Gerais de Contratação
Regras de caráter geral que serão de aplicação obrigatória à relação jurídica entre a
Corporação Andina de Fomento, doravante denominada CAF, na qualidade de
financiadora, e o beneficiário do crédito, doravante denominado Mutuário.
Este documento será incorporado como um anexo às Condiçpes Particulares de
Contratação pactuadas entre a CAF e o Mutuário.

, \

Condições Particulares de Contratação
Acordos que regulam a relação específica entre a CAF e o Mutuário, contidos no
documento de Condições Particulru;es de Contratação e anexos cOlTespondentes, de
aplicação obrigatória para as Partes contratantes.



Contrato de Garantia
Acordo celebrado entre a República Federativa do Brasil e a CAF, por meio do qual
a primeira constitui garantia em favor da segunda, de acordo com os termos e
condições estabelecidos no Anexo "C", parte integrante das Condições Particulares
de Contratação.

Data de Pagamento de Juros
Dia Útil que corresponda ao vencimento de cada um dos pagamentos de juros.

Desembolso
Ato pelo qual a CAF transfere ao Mutuário uma determinada quantia de dinheiro, a
pedido deste e a débito do crédito disponibilizado a seu favor.

Dia Útil
Dia no qual os bancos estão abertos ao público nas -cidades de Nova York (Estados
Unidos da América), e Caracas (República Bolivariana da Venezuela), Londres
(Inglaterra) e Brasília (República Federativa do Brasil). Porém, tratando-se da
determinação da LIBOR, a expressão Dia Útil terá o significado definido pela
LIBOR.

Dias / Semestre
Toda referência a "dias", sem especificar se são dias corridos ou dias úteis, será
entençlida como dias corridos. Qualquer prazo cujo vencimento corresponda a um
dia não útil (sábado, domingo ou qualquer feriado considerado como tal nas cidades
de Caracas, Brasília, Londres ou Nova York) será prolTogago para o primeiro dia
útil imediatamente posterior. Essa regra não se aplica quando· o dia útil
imediatamente posteripr corresponda a outro e~ercício anual da CAF, caso em que o
vencimento será no último dia útil do exercício anual da CAF.

I

Toda referência a semestre ou período semestral corresponderá a um período
inintelTUptode 6 (seis) meses. Se o período semestral vencer em um dia inexistente,
este se entenderá como prorrogado para o primeiro dia útil do mês posterior.

Documentos do Empréstimo
Documentos que formali2íam a relação jurídica entre a CAF e o Mutuário, entre os

I

quais se incluem principalmente as Condições Particulares e as Condições Gerais de
Contratação.

Dólares (US$)
Moeda corrente nos Estados Unidos da América.

2
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Força Maior ou Caso Fortuito·
Causa natural ou provocada que produza um evento extraordinário, imprevisível e
inevitável, não imputável ao Mutuário ou à CAF, que impeça a execução de alguma
obrigação distinta das obrigações de pagamento estabelecidas neste Contrato em
favor da CAF, ou que determine seu cumprimento parcial, tardio ou incomp~eto, ou
a impossibilidade ,de cumprimento para quem está obrigado a realizar uma
prestação.

Garantidor
República Federativa do Brasil.

LIBOR
Taxa interbancária de Juros, em qualquer período de juros, sobre empréstimos
definidos em Dólares dos Estados Unidos da Amé11icano período de 6 (seis) meses,
determinada pela British Bankers Association (BBA) e publicada pela Reuters em
sua página LIBOROl, por Bloomberg, em sua página "BBAM" ou por qualquer
outro sistema de informação de reputação internacional similar e que realize a
prestação de serviços de informação de taxas correspondentes, expressa como taxa
anual às 11h de Londres, Inglaterra, e com 2 (dois) dias úteis antes do início do
período de juros.

Se por algum motivo, na data determinada para fixação da taxa de juros, a taxa
LIBOR não for fornecida pela BBA, a CAF notificará ao Mutuário que, neste caso,
a LIBOR referente a esta data será determinada através do cálculo da média
aritmética das taXas oferecidas e informadas às llh, ou próximo às l1h, de Nova
York, 2 (dois) dias úteis antes do período de juros, para empréstimos em Dólares
dos Estados Unidos da América, através de dois ou mais dos principais bancos
situados na cidade de Nova York, Estados Unidos da América, selecionados pela
CAF.

Mutuário
Beneficiário da operação de empréstimo contratada com a CAF, que assume os
direitos e as obrigações detalhadas nas Condições Particulares e nas Condições
Gerais de Contratação.

Período de Juros
Cada período de 6 (seis) meses que começa em uma Data de Pagamento de Juros e
termina no dia imediatamente anterior à Data de Pagamento de Juros do período
seguinte. O primeiro Período de Juros significará o período que começa na data do
primeiro desembolso e termina no dia anterior à primeira Data de Pagamento de
Juros.

3
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Prazo de Carência
Período de tempo transcorrido entre a assinatura do Contrato e seis meses antes do
vencimento da primeira parcela de amortização do empréstimo. Durante esse
período o Mutuário pagará à. CAF os juros e comissões pactuados.

1.2 Nos casos em que o contexto permitir, as palavras grafadas no singular incluem o
plural e vice-versa.

1.3 Os títulos das cláusulas ,foram estabelecidos para facilitar sua identificação, sem que
eles possam contradizer o estabelecido no texto da cláusula. .

1.4 O atraso da CAF no exercício de qualquer de seus direitos, ou a omissão de seu
exercício, não poderá ser interpretado como uma renúncia a tais direitos, nem como
aceitação de acontecimentos ou das circunstâncias em virtude das quais não
puderam ser exercidos.

CLÁUSULA 2.- CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

Mediante a celebração deste Contrato de Empréstimo, a CAF se compromete a desembolsar
uma determinada quanti~ em dinheiro em favor do Mutuário, e este se obriga a recebê-la,
utilizá-la e repagá-la nas condições pactuadas.

o Mutuário deverá utilizar os recursos provenientes do empréstimo, conforme o
estabelecido nas cláusulas das Condições Particulares de Contratação intituladas: "Objeto'
do Empréstimo" e "Aplicação dos Recursos".

Diante do descumprimento dessa obrigação, a CAF poderá declarar o vencimento
antecipado da dívida, sem necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. Caso a CAF
não opt~ por declarar o vencimento antecipado da dívida, poderá exigir do Mutuário a
devolução dos referido~ recursos, os quais serão restituídos dentro de 3 (três) dias após o
requerimento, aplicando-se o pagamento de juros a partir do momento em que foi efetuado
o desembolso con-espondente.

A CAF poderá requerer, a qualquer momento, os documentos e informações que considere
necessáriQs à comprovação de que os recursos tenham sido utilizados de acordo com o
estipulado no Contrato de Empréstimo.

CLÁUSULA 3. - MODALIDADES DOS DESEMBOLSOS

o Mutuário poderá solicitar à CAF que os desembolsos do empréstimo sejam efetuados na~
seguintes modalidades:

4



(a) Transferências diretas
A CAF transferirá os recursos diretamente para a conta ou para onde o Mutuário
solicitar, de acordo com os procedimentos utilizados pela CAF para este tipo de
desembolso, sempre que as referidas'transferências sejam superiores ao montante de
US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares).

(b) Emissão de Cartas de Crédito
A CAF emitirá uma ou várias cartas de crédito para a aquisição de bens e prestação
de serviços, em valor igualou superior a US$ 100.000,00 (cem mil dólares) por
fornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá ser modificado
pela CAF, de acordo com o estabelecido na sua política nqnnativa interna.
A solicitação para a emissão das referidos cartas de crédito deverá ser efetuada
segundo o modelo que a CAF coloque à disposição do Mutuário.
As comissões e custos cobrados pela CAF e pelos bancos cOlTespondentes,
utilizados para este efeito, serão repassados ao Mutuário, que assumirá o custo total
destes.

(c) Fundo Rotativo
A CAF colocará à disposição do Mutuário recursos equivalentes a até 20% (vinte
por cento) do montante do empréstimo, sujeitos a uma posterior comprovação de
sua utilização. Os recursos desse Fundo somente poderão ser utilizados para
financiar: i) gastos locais, ii) importação de, insumos, iii) ativos fixos, peças e partes
de ativos fixos e serviços técnicos até US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares) por
fornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá ser modificado
pela CAF, de acordo com o estabelecido em suas normas internas.\

A CAF poderá renovar total ou parcialmente esse Fundo, na medida em que for
utilizado'e se solicitado pelo Mutuário, desde que seja justificado dentro do prazo e
cumpridas as condições estipuladas no Contrato de Empréstimo.

Os recursos deverão ser utilizados dentro dos 90 (noventa) dias seguintes ao
recebimento destes, e justificados pelo Mutuário, dentro dos 120 (cento e vinte) dias
posteriores ao seu recebimento, a critério da CAF. Para todos os efeitos do presente
Contrato, o desembolso será entendido como efetuado na data em que os recursos
forem colocados à disposição do Mutuário.

(d) Outras modalidades
Qualquer outra modalidade acordada entre as Partes.
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CLÁUSULA 4.- PRAZO PARA SOLICITAR O DESEMBOLSO DO EMPRÉSTIMO

o Mutuário deverá solicitar à CAF o desembolso do empréstimo e a CAF deverá torná-lo
efetivo, nos prazos estabelecidos na Cláusula das Condições Particulares de Contratação
intitulada "Prazo para Solicitar e Prazo para Desembolsar o Empréstimo".

Nenhum pedido de desembolso e nenhuma complementação de documentação pendente,
referente ao desembolso, poderão ser apresentados pelo Mutuário à CAF após vencidos' os
prazos estipulados para o primeiro e último desembolsos. Nesses casos, a CAF se reserva o
direito de não efetuar o respectivo desembolso, enviando ao Mutuário uma comunicação
por escrito. Com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do vencimento dos
referidos prazos, poder-se-á solicitar uma prorrogação, a qual será devidamente
fundamentada, facultado à CAF o direito de deferi-la ou não, levando em consideração as
razões expostas.

'CLÁUSULA 5.- CONDIÇÕES PRÉVIAS AOS DESEMBOLSOS

)Os desembolsos do empréstimo estarão sujeitos ao cumprimento das seguintes condições
prévias por parte do Mutuário:. ,

(a) Para o primeiro desembolso:
Que a CAF tenha recebido um parecer jurídico sobre as disposições legais,
declarando que as obrigações contraídas pelo Mutuário no Contrato de Empréstimo
são válidas e exigíveis. O referido parecer deverá tratar de qualquer assunto que a
CAF considere pertinente.

(b) Para todos os desembolsos:

(i) Que o Mutuário tenha apresentado, por escrito, uma solicitação de
desembolso, indicando a modalidade deste. Para isso, o Mutuário juntará à
solicitação de desembolso os documentos que forem requeridos pela CAF.

(ii) Que não sobrevenha nenhuma das circunstâncias descritas nas Cláusulas 16,
17 e 18 do presente Anexo.

CLÁUSULA 6.- JUROS

6.1 Juros

6.1.1 Forma de Cálculo

a) Durante o prazo de carêncià:
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Os jmos referentes a cada um dos desembolsos serão calculados à taxa
anual resultante da aplicação do disposto no item '(a) da Cláusula
Décima Primeira das Condições Particulares de Contratação intitulada
"Juros". I

b) Durante o período de amqrtização do principal:
Serão devidos juros, à taxa anual, relativos aos saldos devedores do
empréstimo, conforme o disposto no item (a) da Cláusula das Condições
Particulares de Contratação intitulada "Jmos".

6.1.2 Disposições Gerais:

Os jmos serão pagos semestralmente e serão devidos até o momento em que ocorra o
reembolso total do empréstimo. O primeiro pagamento deverá ser feito aos 180 (cento e
oitenta) dias contados da assinatma do Contrato de Empréstimo, desde que tenha ocorrido
algum desembolso dmante esse período,
Os jmos serão calculados com base no número de dias corridos, num período de 360
(trezentos e sessenta) dias por ano.

6.2 Jmos de Mora:

O Mutuário pagará a CAF juros de mora à taxa anual pactuada no item (b) da Cláusula
Décima Primeira das Condições Particulares de Contratação intitulada "Juros".

O atraso no pagamento de uma obrigação colocará o Mutuário em situação de mora, sem
necessidade de notificação judicial ou extrajudicial, não podendo o Mutuário invocar uma
arbitragem a seu favor. Em caso de mora, fica facultada à CAF a possibilidade de
recalcular a taxa de juros, aplicando à parcela do principal vencida e não paga a taxa
UBOR para empréstimos a 6 (seis) meses mais alta vigente no(s) período(s)
compreendido(s) entre o vencimento da obrigação e a data efetiva de pagamento do valor
devido, acrescentando-se à J;l1argemaplicável. Sem prejuízo da cobrança de jmos de mora,
em razão do descumprimento contratual por parte do Mutuário, a CAF poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e/ou declarar o vencimento antecipado do empréstimo, de
acordo com o estabelecido nas Cláusulas 1-6e 18 deste Anexo.

Os juros de mora serão calculados com base no número de dias corridos num período de
360 (trezentos sessenta) dias por ano.

CLÁUSULA 7.- CUSTOS

Na hipótese de ocor~'er desembolsos por meio de Cartas de Crédito, será devida pelo
Mutuário a comissão estabelecida para esta modalidade. As comissões e custos cobrados
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pelos bancos correspondentes que. sejám utilizados para tal fim serão repassados ao
Mutuário, que assumirá o custo .tot~' dos mes'mos.

/,.,~

Todos os gastos da CAF/eom a assinatura, reconhecimento e execução do presente
contrato, tais como: consultorias especializadas, perícias, avaliações, trâmites de cartório,
tarifas, rubricas fiscais, taxas, registros e outros,/ serão cobertos exclusivamente pelo
Mutuário, que deverá efetuar a transferência dos recursos para o pagamento ou o reembolso
correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias da solicitação dos mesmos. Para todos os
efeitos, estes custos deverão ser comprovados pela CAF.

CLÁUSULA 8.
EMPRÉSTIMO

MOEDA UTILIZADA PARA O DESEMBOLSO DO

Os desembolsos do empréstimo serão efetuados em Dólares dos Estados Unidos da
América.

CLÁUSULA 9.
EMPRÉSTIMO

MOEDA UTILIZADA PARA O PAGAMENTO DO

o pagamento de toda quantia devida a título de principal, juros, comissões, gastos e demais
encargos será efetuado em Dólares dos Estados Unidos da América.

CLÁUSULA 10. - LOCAL DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos efetuados pelo Mutuário à CAF, decorrentes do presente Contrato, serão
depositados na conta que a CAF estabelecer, mediante prévia notificação por escrito ao
Mutuário e ao Garantidor.

CLÁUSULA 11. - IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS

Todo pagamento efetuado pelo Mutuário à CAF, decorrente do presente Contrato de
Empréstimo imputar-se-á na seguinte ordem: i) os custos e encargos, ii) as comissões, iii)
os juros vencidos, e iv) as parcélas de amortização de principal.

CLÁUSULA 12. - PAGAMENTOS ANTECIPADOS

O Mutuário poderá pagar antecipada'mente e sem qualquer penalidade uma ou mais
parcelas de amortização, desde que soiicite por escrito, no prazo de pelo menos 45
(quarenta e cinco) dias da data do vencimento de uma parcela de amortização de principal e
juros, e com aceitação expressa da CAF, desde que tenha transcolTido o prazo de carência
ou o primeiro ano do empréstimo (ou o que ocorra por último), sujeito ao seguinte: (a) que
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o pagamento antecipado seja feito somente nas datas inicialmente estabelecidas para o
pagamento das parcelas de amortização do principal e juros, (b) que não seja devida
nenhuma quantia à CAF a título de principal, juros, comissões, custos'e demais encargos, e
(c) que' o pagamento antecipado seja efetuado a partir do sétimo ano contado da data da
assinatura do Contrato de Empréstimo. Tal pagamento antecipado, salvo acordo em
contrário, aplicar-se-á às parcelas de principal por vencer, na ordem inversa as datas dos
vencimentos. Qualquer pagamento antecipado deverá ser um múltiplo inteiro de uma
parcela de amortização do principal.

As notificações de pagamento antecipado são irrevogáveis, salvo acordo em contrário entre
as partes.

CLÁUSULA 13. - PAGAMENTO DE TRIBUTOS E OUTROS ENCARGOS

o pagamento de toda soma, a título de amortização do principal, juros, comissões, gastos e
outros encargos, será feito pelo Mutuário, de acordo com as leis vigentes na República
Federativa do Brasil, sem nenhuma dedução de tributos, impostos, custos, gravames, taxas,
direitos ou outros encargos aplicáveis na data de vigência do Contrato de Empréstimo, ou
que sejam estabelecidos posteriormente. Em caso de exigência de qualquer um dos
encargos acima descritos, caberá integralmente ao Mutuário o pagamento destes, de tal
forma que o valor líquido pago à CAF seja igual à totalidade do que foi estabelecido no
presente Contrato.

CLÁUSULA 14. - RENÚNCIA PARCIAL OU TOTAL DO EJ\1PRÉSTIMO

o Mutuário poderá renunciar ao recebimento parcial ou total do ~mpréstimo, com prévia
autorização por escrito do Garantidor, mediante solicitação escrita no prazo mínimo de 15
(quinze) dias antes da data efetiva da renúncia, devendo constar, expressamente, a ciência
daCAF. '

Os custos financeiros decorrentes da renúncia ficarão a cargo do Mutuário, não se
aplicando a esta operação as regras contidas na Cláusula 19 deste Anexo.

A renúncia de parte ou da totalidade do empréstimo não possibilitará o reembolso dos
valores correspondentes à Comissão de Financiamento.

CLÁUSULA 15. - AJUSTE DAS PARCELAS PENDENTES DE PAGAMENTO

Caso o Mutuário esteja .impedido ou impossibilitado de receber ou solicitar desembolsos
em razão do disposto na Cláusula das Condições Particulares de Contratação intitulada
, "Prazo para Solicitar 'e Prazo para Desembolsar o Empréstimo" e nas Cláusulas 4, 14, 16,
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17 e 18 do presente Anexo, a CAF ajustará as parcelas pendentes de pagamento de forma
proporcional.

CLÁUSULA 16. - SUSPENSÃO DKOBRIGAÇÕES PELA CAF

A CAF, mediailte comunicação por escrito ao Mutuário, poderá suspender a execução de
suas obrigações conforme acordado no Contrato de Empréstimo, em qualquer uma das
seguintes hipóteses:

(a) Atraso no pagamento de qualquer quantia devida pelo Mutuário a título de
principal, juros, comissões, custos, encargos ou qualquer outro tipo de obrigação
financeira assumida neste Contrato de Empréstimo; ou

(~) Descumprimento, pelo Mutuário, de qualquer obrigação estipulada no presente
Contrato; ou .

(c) Descumprimento, pelo Mutuário; de qualquer obrigação estipul~da em outw
contrato de empréstimo celeb~ado com a CAF; ou

(d)' Inexatidão ou falta de informação, sem justificativa; que possa incidir sobre a
concessão do presente crédito no que concerne aos dados fornecidos pelo Mutuário
antes da celebração do Contrato de .Empréstimo ou durante sua execução; ou

(e) Utilização dos produtos, dos mate~iais e dos bens qe capital, ou ainda de atividades
desenvolvidas pelo Mutuário que não se encontrem em harmonia com o meio
ambiente ou transgridam as normas de legislação ambiental vigentes no país, bem
como aquelas estabelecidas nas Condições Particulares de Contratação, ou

~(f) Não cumprimento, pelo Mutuário, dos procedimentos estabelecidos pela CAF para
tornarem-se elegíveis os projetos objeto do financiamento no âmbito do Programa.

CLÁUSULA 17. - SUSPENSÃO DE OBRIGAÇÕES POR CAUSAS ALHEIAS ÀS
PARTES

A CAF poderá suspender a execução das obrigações assumidas no Contrato de
Empréstimo, caso ocorra qualquer uma das seguintes situações:

(a) a retirada da República Federativa do Brasil como acionista da CAF; ou
(b) o advento de força maior ou caso fortuito que impeça as partes de cumprirem com

as obrigações contraídas. ,

CLÁUSULA '18. -
EMPRÉSTIMO

DECLARAÇÃO DE VENCIMENTO DO PRAZO DO

A CAF terá direito de declarar o vencimento antecipado do presente empréstimo nos
seguintes casos:
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a) manutenção, por mais de 120 (cento e vinte) dias, de qualquer uma das circunstâncias
descritas na Cláusula 16 deste Anexo, ou

b) ocorrência de situação descrita no item (a) da cláusula anterior.

A ocorrência de qualquer uma das situações descritas acima facultará à CAF o direito de
declarar vencidos os prazos de todos os montantes desembolsados, em virtude do presente
empréstimo. Caso isso ocorra, a CAF enviará ao Mutuário e ao Garantidor um comunicado
por escrito, sem necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. Nesses casos, a CAF
terá direito de requerer ao Mutuário o reembolso imediato de todos os valores devidos, com
juros, comissões e outros encargos, até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA 19. - DESEMBOLSOS NÃO AFETADOS PELA SUSPENSÃO DE
OBRIGAÇÕES OU PELA DECLARAÇÃO DE VENCIMENTO DO PRAZO DO
EMPRÉSTIMO J . ,

As medidas previstas nas Cláusulas 16, 17 e 18 deste Anexo não afetarão os desembolsos
requeridos e ainda pendentes de execução, caso os recursos tenham sido postos à
disposição através da emissão de Cartas de Crédito irrevogáveis.

CLÁUSULA 20. - OBRIGAÇÕES A CARGO DO ORGANISMO EXECUTOR

Além das obrigações descritas na Cláusula Oitava das Condições Particulares de
Contratação e das contempladas neste Anexo "A", o Mutuário aSsume as seguintes
obrigações:

(a) Utilizar os recursos do empréstimo de forma diligente e eficiente, de acordo com as
normas administrativas e financeiras.

(b) Ajustar previamente com a CAF, por escrito, qualquer modificação substancial nos
contratos de aquisição de bens e serviços que forem financiados com os recursos
destinados ao Programa.

CLÁUSULA 21. - UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DOS BENS

Os recursos do empréstimo deverão ser utilizados exclusivamente para os fins previstos no
Contrato de Empréstimo.
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o Mutuário não poderá utilizar os recursos para (i) aqulSlçao de tenenos e ações; (ii)
pagamento de taxas e impostQs; (iii) custos alfandegários; (iv) despesas com a constituição
de empresas; (v) juros durante a construção; (vi) armamentos e outros gastos militares; (vii)
outros que a CAF estabeleça.

Os bens e serviços financiados pelo empréstimo serão utilizados exclusivamente no
Programa, não podendo o Mutuário dar a eles um destino diferente do estabelecido, vendê-
los, transferi-los ou gravá-los.
, ~
CLÁUSULA 22. - AUMENTO NO CUSTO' DO PROGRAMA E RECURSOS
ADICIONAIS

Independentemente do motivo, no caso de modificação do custo do Programa durante sua
execução, o Mutuário informará e apresentará a documentação pertinente à CAF,
comprometendo-se a alocar os recursos adicionais necessfu.ios para garantir a correta e
oportuna execução do Programa.

CLÁUSULA 23. - AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS

Para efeitos do presente Contrato, a licitação publica, internacional e a licitação pública
nacional serão regidas de acordo com o estabelecidp na legislação brasileita.

O Mutuário deverá realizar uma licitação pública internacional pm;a a aquisição de bens
cujo valor exceda o equivalente 'a US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares dos Estados
Unidos da América), bem como em caso de contratação de obras e de serviços de
engenharia com 'valores que excedam o equivalente a US$ 2.000.000,00 (dois milhões de
dólares dos Estados Unidos da América). Os editais de licitação deverão apresentar ampla
divulgação nos moldes legais, possibilitando assim a eficiência, a transparência e
garantindo a alta competitividade do procpso licitatório.

Em situações especiais de contratações que tenham por objeto valores supeIiores aos
mencionados no parágrafo anterior, poderá ser utilizada a licitação pública nacional desde
que, por motivos de ordem técnica, forem devidamente justificadas pelo Mutuário e
autorizadas prévia e formalmente pela CAF.

Para aquisições de bens de até o equivalente a US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares dos
Estados Unidos da América), ou no caso de contratação de obras e serviços de até o
equivalente a US$ 2.000.000,00 (dois milhões de dólares dos Estados Unidos da América),
o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licitação pública nacional.
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Para contratações de consultorias, cujos valores excedam o equivalente a US$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil "dólares dos Estados Unidos da América), o Mutuário" aplicará
procedimentos de licitação pública internacional. Para contratações inferiores ao
equivalente a US$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da
América), o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licitação pública nacional.

CLÁUSULA 24. - LIVROS E REGISTROS

o Mutuário deverá manter'livros e registros da utilização do empréstimo, nos moldes da
legislação e de acordo com a prática contábil. Esses livros.e registros deverão demonstrar:

(a) Os pagamentos efetuados com recursos provenientes do Contrato de Empréstimo; e
(b) A operação do Programa.

Os livros e registros correspondentes ao Programa poderão ser revisados pela CAF,
conforme o disposto na cláusula 'seguinte deste Anexo, até o total dos pagamentos das
quantias devidas à CAF em razão deste Contrato.

CLÁUSULA 25. - SUPERVISÃO

A CAF estabelecerá os procedimentos de supervisão e fiscalização que julgue necessários
para assegurar a execução normal do Programa.

O Mutuário deverá permitir que os funcionários e demais peritos enviados pela CAF
inspecionem, a qualquer momento, o andamento do Programa, inclusive os livros, registros
e outros documentos que possam ter alguma relação com o Programa.

CLÁUSULA 26. - RELATÓRIOS

Durante a vigência do empréstimo, o Mutuário e/ou o "Órgão Executor" deverá fornecer os
relatórios que a CAF considerar convenientes, dentro dos prazos limites, quanto à
utilização dos recursos emprestados ~ dos bens e serviços adquiridos com tais recursos,
bem como da execução do Programa.

CLÁUSULA 27. - AVISO DE CIRCUNSTÂNCIAS. DESF AVORÁ VEIS

O Mutuário deverá comunicar imediatamente à CAF os seguintes casos:
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(a) Qualquer circunstância que dificulte ou possa dificultar a consecução dos fins deste
empréstimo.

(b) Qualqúer modificação nas disposições legé\'Ísque afetem o 'Mutuário com relação à
execução do Programa e ao cumprimento do presente Contrato.

A CAF poderá adotar, a seu critério, as medidas que julgue apropriadas, de acordo com as
disposiç.ões descritas no presente Contrato de Empréstimo, se tais drcunstâncias ou
modificações afetarem substancialmente e de forma adversa o Mutuário, o Programa, ou
ambos. '

CLÁUSULA 28. - CESSÃO, TRANSFERÊCIA E DISPOSIÇÃO DO CONTRATO

A CAF poderá ceder, transferir ou de alguma forma dispor, total ou parcialmente, dos
direitos e obrigações derivados do presente Contrato de Empréstimo.

/

No caso de cessão contratual ou transferência, a CAF comunicará, por escrito, ao Mutuário
, ,

e ao Garantidor, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. O terceiro, em relação à
parte cedida ou transferida, assumirá a posição contratual da CAF no presente Contrato,
ficando obrigado nas mesmas condições pactuadas.

O Mutuário não poderá ceder, transferir ou de alguma maneira dispor dos direitos e
obrigações derivados do presente Contrato, saLvoautorização expressa e por escrito da CAF
e do Garantidor.

CLÁUSULA 29. - ARBITRAGEM

A arbitragem a ser realizada entre as Pártes estará sujeita às seguintes condições:

(a) Generalidades
Toda controvérsia, dúvida ou discrepância oriunda do presente Contrato de
Empréstimo será submetida à consideração das Partes que, de mútuo acordo,
deverão solucioná-la. ..
Se não houver acordo entre as Partes, a decisão será, submetida, de forma
incondicional e irrevogável, à decisão de um Tribunal Arbitral, de acordo com os
procedimentos estabelecidos a seguir.
As Partes concordam em excluir das matérias suscetíveis de arbitragem as relativas
à execução de obrigações vencidas, sendo facultado à CAF solicitar sua execução
perante qualquer Juiz ou Tribunal que esteja legitimado para conhecimento do
assunto.
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(b) Composição e nomeação dos,membros do Tribunal Arbitral
O Tribunal Arbitral será composto por 3 (três) membros: a CAF designará 1 (um)
membro, o Mutuário, outro, e o terceiro, doravante denominado "Dirimente", será
designado por meio de acordo direto entre ambas as Partes, ou por seus respectivos
árbitros.
Caso algum dos membros do Tribunal Arbitral, necessite ser substituído, a,
substituição será feita de 'acor~o com o procedimento estabelecido para sua
nomeação. O suCessor designado terá as mesmas funções e atribuições que o seu
antecessor. .

(c) Início do Procedimento
Para submeter uma controvérsia ao procedimento de arbitragem, será dirigida por
uma das Partes à olftra uma comunicação por escrito expondo a natureza da
controvérsia, as formas propostas de satisfação ou reparação pretendida, bem como
o nome do árbitro designado. Recebida a comunicação, a outra Parte deverá, num
prazo de 45 (quarenta e cinco) düts, manifestar-se a respeito da controvérsia,
comunicando à Parte conu:ária o nome da pessoa designada como árbitro. As Partes,
de comum acordo, designarão o "Dirimente", em até 30 (trinta) dias subsequentes.

Vencidos os prazos acima descritos sem que as Partes ou os árbitros designados
cheguem a um acordo quanto à nomeação do "Dirimente", este ou estes, de acordo
com o caso, será(ão) designado( s) pelo Secretário-Geral da Organização dos
Estados Americanos - OEA, a pedido de qu,alquer uma das Partes.

(d) Constituição do Tribunal 'Arbitral
A critériq do Garantidor, o Tribunal Arbitral funcionará na cidade de Caracas,
Venezuela, ou na cidade de Montevidéu, Umguai, e iniciará suas funções na data
fixada pelo próprio Tribunal.

(e) Regras que deverão ser seguidas pelo Tribunal Arbitral·
O Tribunal Arbitral estará sujeito às seguintes regras:

iii)

O Tribunal 'só 'terá competência para tratar dos assuntos próprios da
controvérsia estabelecida, adotando procedimento próprio, podendo, por sua
llllclatlva, designar os peritos que considerar necessarlOS, dando
oportunidade às Partes, em todos os casos, de apresehtarem as exposições
necessárias em audiência.
O Tribunal decidirá a controvérsia baseado ém princípios gerais de direito,
apoiando-se nos terinos do Contrato, e pronunciará sua decisão mesmo em
caso de revelia. .
O laudo arbitral: (I) terá forma escrita' e será baseado no voto vencedor de
pelo menos 2 (dois) dos árbitros; (II) -será pronunciado no prazo máximo de

15

i)

ii)

Q)fl.



60 (sessenta) dias posteriores à data em que o Tribunal Arbitral tenha
iniciado seus trapalhos, excetuando-se a existência de circunstâncias
especiais e imprevistas que permitam a ampliação do prazo por igual
período; (IH) será notificado às Partes, por escrito, mediante comunicação
assinada por pelo menos 2 (dois) membros do Tribunal; (IV) deverá ser
acatado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da notificação
judicial a ser realizada após ratifi,cada a decisão pelo Superior Tribunal de
Justiça (STJ) da República Federativa do Brasil; e (V) no caso de
descumprimento, a decisão arbitral deverá ser convertida em título executivo
judicial para posterior execução.

(f) Despesas
Os honorários dos árbitros, incluídos os do "Dirimente", serão pagos pela Parte não
favorecida pelo laudo arbitral. Em caso de decisão parcial, cada uma das Partes
arcará com os honorários do árbitro que o Secretário-Geral da Organização dos
Estados Americanos (OEA) houver designado, e os honorários do "Dirimente"
serão pagos em cotas iguais por cada uma das Partes.
Fica entendido que ambas as Partes irão custear os gastos de funcionamento do
Tribunal Arbitral e cada uma, suas próprias despesas. Toda dúvida relacionada à
divisão de gastos ou à forma de pagamento será resolvida, em definitivo, pelo
Tribunal.
As Part~s arcarão, de mútuo acordo, com os honorários das demais pessoas que
cada Parte considere que devam intervir no procedimento de arbitragem. Se as
Partes não estiverem de acordo quanto aos honorários de tais pessoas, caberá ao
Tribunal impor uma decisão. .

(g). Notificações
Toda comunicação relativa à arbitragem ou ao laudo arbitral será realizada, por
escrito e com recibo, de notificação assinado pela outra Parte, na forma prevista no
presente Contrato. As Partes renunciam a qualquer outra forma de notificação.

CLÁUSULA 30. - JURISDIÇÃO COMPETENTE

As Partes elegem, como jurisdição competente, para dirimir dúvidas e eventuais
controvérsias que não possam ser submetidas à arbitragem, a de Brasília, na República
Federativa do Brasil.

CLÁUSULA 31. - REPRESENTANTES AUTORIZADOS

o Mutuário enviará à CAF, o mais breve possível, a lista de nomes e assinaturas das
pessoas que o representarão nas diversas situações relativas ao Contrato de Empréstimo,
certificada pela pessoa devidamente autorizada para esse fim, e encaminhada de acordo
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com o procedimento estabelecido na cláusula das Condições Particulares do Contrato de
Empréstimo intitulada "Comunicações".
O Mutuário comunicará à CAF toda mudança nos nomes dos representantes autorizados.

Enquanto a CAF não receber a referida lista de nomes e assinaturas, entender-se-á que
somente representará o Mutuário perante a CAF o representante que assine o presente
Contrato de Empréstimo.

CLÁUSULA 32. - DATADO CONTRATO

A data do Contrato de Empréstimo será aquela estabelecida na parte final das Condições
Particulares de Contratação.
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ANEXOB

Programa Região Oceânica Sustentável -(PRO - Sustentável)

A. Objetivo do Programa

o objetivo geral do Programa é contribuir para reverter o processo de degradação ambiental da
Região Oceânica (RO), por meio da requalificação de áreas degradadas, a melhoria da
mobilidade urbana, a diminuição da insalubridade em bainos e o aumento do bem-estar da
população local, com a implantação de infraestrutura urbana e viária adequada.

B. Descrição do Programa

O .Programa consiste: (i) na implantação de um sistema de transporte estruturante .pára a RO de
Niterói; (ii) em ações complementares para reverter o processo de degradação ambiental na
região; e (iii) na consolidação da gestão ambiental do Município de Niterói. O Programa consta
de 4 (quatro) componentes.

A e:]<.ecuçãode obras relacionadas ao projeto BRT - Transoceânica estão incorporadas rios
diversos componentes do Programa, como será detalhado a seguir.

Componente I.Urbanização. Este componente inclui um conjunto de obras para a urbanização
e proteção de ecossistemas das lagoas e a valorização do patrimônio ambiental do município. Os
subcomponentes incluem as seguintes ações:

LI Parque Orla Piratininga. Com o objetivo de revitalizar a área em torno da Lagoa
Piratininga, este subcomponente prevê a implantaçã9 da infraestrutura de esporte e lazer e a
construção de ponte(s). O projeto inclui a caracterização e açÕes de recuperação dos
ecossistemas, paisagismo, iluminação pública, requalificação de vias e acessos e a implantação
de equipamentos esportivos, entre outros.

1.2 Sistema Cicloviário. Contempla a construção de aproximadamente 60 km de ciclovias e
cerca de 6 bicicletários e 100 paraciclos.

1.3 Requalificacão urbana da área de influência do cOlTedor BRT - Transoceânica.
Compreende a implantação de um sistema viário para a circulação de veíCulos, em
complementação ao conedor BRT. As intervenções contemplam, entre outros, pavimentação,
dre!1agem, paisagismo e iluminação pública.

Está prevista, neste subcomponente, a construção de 11 estações dos tipos 1 e 2 para o BRT e a
implementação de controles e sinalização semafórica em aproximadamente 9,8 km do cOITedor,
bem como os sistemas de monitoramento, ventilação e iluminação específicos do túnel. Este
subcomponente cOlTesponde à segunda fase da construção do cOlT~dorBRT Transoceânica.



Componente 11. Infraestrutura. Este componente inclui a implantação de um conedor viário,
obras de drenagem, pavimentação e qualificação de vias.

1I.1 COlTedorBRT - Transoceânica. Compreende a implantação da primeira fase do conedor
BRT Transoceânica, com extensão aproximada de 11 km, dos quais. cerca de 1,4 km.
cOlTespondente ao túnel Charitas-Cafubá. Contará com 13 (treze) estações, das quais 2 (duas)
serão executadas com recursos de contrapartida. . -

A fase 1 do projeto do cOlTedor inclui a construção do túnel Charitas - Cafubá" 2 (dois)
terminais, ciclovias, equipamentos operacionais do túnel e a iluminação pública do cOlTedor.
Esses itens serão financiados com rJcursos de contrapartida local. A fase 2 do conedor inclui a
construção de onze (11) estações, sistemas de semaforização, a constmção do binário ·e a
pavimentação de v.ias. Estas atividades estão distribuídas nos componentes I e II do Programa, e
serão financiadas com recursos do empréstimo da CAF.

11.2 Drenagem do bairro Fazendinha. Este subcornponente compreende a pavimentação e
requalificação de vias do Baino Fazendinha da R.O., bem como a melhoria do sistema de
drenagem do bailTo. Serão constmídos aproximadamente 2.000 m de drenagem.

11.3 Pavimentação e requalificação de vias. Inclui a pavimentação, drenagem e a
requalificação de cerca de 60 km de vias em 8 (oito) bailTos da RO. '

Componente 111. Sustentabilidade Ambiental. Este componente tem o objetivo de consolidar
a gestão ambiental do Programa, tendo como foco o planejamento e as ações de revitalização nas
bacias hidrográficas da RO. .

lI!. 1 Renaturalização da bacia do rio Jacaré. Consiste na restauração dos aspectos naturais do
ecossistema do rio Jacaré, por meio de ações como a remoção localizada de estmturas de
canalização, a liberação da faixa marginal de proteção, a recuperação da vegetação nativa e
outras ações relacionadas com:. (i) pesquisas geo-hidrológicas; (ii) elaboraçãq de cadastro para
identificar as famílias e imóveis envolvidos; e (iii) a organização do Comitê Gestor da Bacia.

I1I.2 Centro de Referência em Sustentabilidade Ambiental Urbana (CERSU). Compreende a
construção de um Centro com a finalidade de estimular e demonstrar a utilização de tecnologias
sustentáveis, disponibilizando informação e capacitação.

lI!. 3 Plano de gestão ambiental da Região Oceânica. Este subcomponente compreende a
elaboração de um plano de gestão de bacias, incluindo soluções de infraestmtura sustentável,
incluindo dJ;enageme a estruturação de 8 (bito) comitês gestores das sub-bacias.

III.4 Ecoturismo e Gestão de Praias. Este subcomponente consi,ste em melhorias no Parque
Natmal Municipal de Niterói (PARNIT), por meio da recuperação de cerca de 4.200 m de
trilhas, da constmção de uma torre de observação. Contempla, ademais, a construção de postos V
de salva-vidas e a melhoria de estacionamento's e vias de acesso às praias.



Componente IV. Monitoramento e Avaliação. Este co.mpo.nente co.mpreende recurso.s para
apo.iar a execução. do. Pro.grama, no. que diz respeito. à co.ntratação. de empresa gerenciado.ra de
apo.io.à UGP e de apo.io.à Supervisão. do.Progràma. '

Os recurso.s de apo.io. à Supervisão. do. Pro.grama serão. destinado.s à co.ntratação. da empresa
encarregada. da supervisão. técnica, ambiental e so.cial do. Pro.grama. Caso. esta supervisão. seja
realizada pela Empresa Municipal de Mo.radia, Urbanização. e Saneamento. - EMUSA, o.U
qualquer o.utro.órgão. o.Uentidade que vier a sucedê-la co.m as mesmas atribuições, o.Srecurso.s
serão. destinado.s a fo.rtalecer as suas capacidades para exercer as funções de supervisão. do.
Pro.grama. Para a utilização. desses recurso.s, o.Mutuário. deverá enviar previamente à CAF 'o.s
termo.s de referência o.Uo.utra do.cumentação. que justifique o.,o.bjeto.do.gasto.previsto.

D. Gestão do Progra,ma

A supervisão. do Pro.grama será execu~ada pela Empresa Municipal de Mo.radia, Urbanização. e
Saneamento. - El\AUSA, o.U o.utro. órgão. o.Uentidade que vier a sucedê-la co.m as mesmas
atribuições e/o.upo.r meio. de contratação. de empresa especializada, caso. necessário.

Para o.Scasos em que seja n~cessário. realizar desapropriações e/o.u reassentamento.s, o. órgão.
executo.r apresentará o respectivo plano. que incluirá orçamento., cro.no.gramae respo.nsáveis.

Audito.ria Externa. O Mutuário contratará uma audito.ria independente de reCo.nhecida capacidade
técnica, c'o.ma finalidade de auditar anualmente, durante o.perío.do.de execução. ,do.Programa, o
cumprimento de cláusulas contratuais e do uso. de recurso.s, tanto. do. empréstimo. co.mo. da
co.ntrapartida. Também deverá verificar se o.Spro.cedimento.s de co.ntratação.estão. de aco.rdo.co.m
a legislação. aplicável vigente.

E. Custos e Esquema de Financiamento

O custo. to.tal do. Pro.grama é estimado. em US$ 200 milhões, do.s quais US$ 100 milhões (50%)
serão. apo.rtado.spelo.Mutuário. e US$ 100 milhões (50%) pela CAF.
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Quadro N° 1 - USOS E FONTES ESTIMADOS DO PROGRAMA (US$)

11..; •....~~~;E~;'-i,':,"-l;" 7, .';;. ,.'''''''1.·.•.··,',.'1 ..1f.,IE?Y/l.,:, ..•·i·:;;t::l;·.,:;JT10;2.!:~A.~:;.••:-·,.~;;~~:t~'.1

I. URBANIZAÇÃO , 5Z.421.439 o 52.421.439

1.1 Parque Orla Piratininga 4.246.500 O 4.246.500

1.2 Sistema Cicloviário I 12.649.742 O 12.649.742

1.3
Requalificação Urbana da área de Influência do corredor BRT - I 35.525.197 . O 35:525.197
Transoceanica

11. INFRAESTRUTURA
,

34.100.240 100.000.000 134.100.240

11.1 Corrredor BRT - Transoceânica 100.000.000 100.000.000

11.:1. Drenagem do bairro Fazendinha 2.925.990 O 2.9f5.99O

11.3 Pavimentação e requalificação de vias 31.174.250 O 31.174.250

111. SUSTENTABILlDADE AMBIENTAL "
.

8.478.321 O 8.478.321
.. '-

111.1 Renaturalização da bacia do Rio Jacaré 3.223.350 O 3.223.350

111.2 Centro de Referência em Sustentabilidade Ambiental Urbana (CERSU) 705.850 O 705.850

111.3 Plano de Gestão Ambiental da Região Oceânica \ 2.852.510 O 2.85f·510

111.4 Ecoturlsmo e Gestão de Praias ~.696.611 O 1.696.611
"i,...(,_--".

IV. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 4.100.000 O 4.100.000

IV.1 Apoio à gestão e supervisão 4.100.000 O 4.100.000

OUTROS GASTOS 900.000 O 900.000

Auditoria E,xterna 200.000 O 200.000

Comissão de Financiamento 650.000 O 650.000

Gastos deAvaliação 50.000 O 50.000

100.000.000 100.000.000 200.000.000
._, ..' ....

50% 50% 100%

• Os custos de desapropriação das obras do Progràm~, caso aplicável, serão contabilizados no itern 11.1.,com'o contrapartida.

F. ASPfctos Ambientais e Sociais
J

Devem ser considerado's:

• Plano de Comunicação. Contempla o desenvolvimento de comunicações e
relacionamentos com as organizações sociais e com a comunidade em geral. O objetivo
desta intervenção é, por um lado, permitir uma participação cidadã (retroalimentação),
envolvimento das organizações sociais, e fazer com que a população se sinta mais V--
inserida no Programa; e por outro, oferecer informação necessária, como: i) interferência
nas atividades comerciais,. ii) interferências no tráfego automobilístico e d,epedestres, iii)
incômodos a dutros serviços básiCos (energia, água potável, rede de saneamentd básico,
telefonia, entre outros), iv) atividades que serão desenvolvidas pelo Programa, v)
impactos ambientais a serem gerados, vi) medidas de mitigação, e vii) medidas de
segurança.



• .Orçamento Ambiental e Social. Considera-se como base desse orçamento a quantia
atribuída ao item: "Sustent~bilidade Ambiental", componente 111 do Programa, os quais
serão financiados pela CAF. Cabe ~sclarecer que as medidas de mitigação estarão
incluídas no orçamento operacional de cada uma das obras a serem realizadas.



ANEXO "C"

CONTRATO DE GARANTIA

Entre a República Federativa do Brasil, doravante denominada "Garantidor", representada
neste ato pelo(a) Senhor(a) [.], devidamente autorizado(a) para tal efeito mediante POItaria N°
245, de 2 de abril de -2014, p~blicada no Diário Oficial da União de 4 de abril de 2014 da ,
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de [.], e a Corporação Andina de Fomento,
doravante denominada CAF, representada neste ato por seu Dirytor Representante no Brasil,
Senhor Víctpr Manuel Silvestre Rico Frontaura, de nacionalidade boliviana, maior de idade,
identificado com o passaporte Boliviano no. 2.354.880, devidamente autorizado para este ato
pela procuração especial conferida pelo Senhor Luis Enrique Garcia, na qualidade de
Presidente Executivo da Corporação Andina de Fomento CAF, perante a Embaixada do Brasil
em Caracas, em 11 de fevereiro de 2014 , levando em conta que, de acordo com o Contrato de
Empréstimo celebrado na cidade de Brasília, nesta mesma data, entre CAF e o Município de
Niterói, Estado do Rio de 'Janeiro, República Federativa do Brasil, doravante denominado
"Mutuário", em que a CAF concordou em emprestar ao Mutuário US$ 100.000.000,00 (cem
milhões de Dólares) sempre que o Garantidor se responsabilize de forma solidária pelas
obrigações de pagamento do serviço da dívida do Mutuário estipuladas no Contrato de
Empréstimo, as partes contratantes concordam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

a. O Garantidor se constitui devedor solidário de todas as obrigações de pagamento do
serviço da dívida contraída pelo Mutuário no referido Contrato de Empréstimo, que o
Garantidor declara conhecer e aéeitar todo o seu conteúdo.,

b. As obrigações de pagamento do Garantidor, de acordo com ó Contrato de Empréstimo,
têm e terão a mesma prioridade de pagamento que as demais dívidas externas que o
Garantidor tenha com os Organismos Financeiros Internacionais Multilaterais dos
quais faça parte, decolTentes de contratos de empréstimo.

I '

CLÁUSULA SEGUNDA:

O Garantidor se obriga a:

a. Informar o mais breve possível à CAF sobre qualquer ocorrência que, no âmbito de sua
competência, dificulte, ou impeça o alcance dos objetivos do empréstimo ou o ~L
cumprimento das obrigações do Mutuári~___ ~

\jtIJ/, U --c- ( ~~ y
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b. Informar o mais breve possível à CAF quando, na condição de devedor solidário, vier a
realizar os pagamentos correspondentes ao serviço do empréstimo.

CLÁUSULA TERCEIRA:

No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela de principal ou juros por parte do
Mutuário, a CAF informará irÍ1ediatamente ao Garantidor, por intermédio da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, com cópia para a Secretaria do Tesouro Nacional, e dará as
devidas instruções, à fim de que se realize o pagamento da quantia devida no prazo máximo de
30 (trinta) dias contados a pattir da referida comunicação.

A responsabilidade do Gat"antidor somente se extinguirá pelo cumprimento das obrigações de
pagamento do serviço da dívida contraída pelo Mutuário, não podendo eximir-'se de sua
responsabilidade, ainda que a CAF tenha concedido prorrogações ou concessões ao Mutuário,
desde que as referidas pronogações tenham sido autorizadas pelo Gat·antidor, ou tenha se
omitido ou retardado o exercício de suas ações contra o Mutuário.

CLÁUSULA QUARTA:

o Garantidor se compromete a pagar todas as obrigações financeiras decorrentes do Contrato
de Empréstimo sem dedução nem restrição alguma, livres de todo imposto, taxa, direito ou
encat"goprevistos nas leis vigentes na República Federativa do Brasil.

CLÁUSULA QUINTA:

o atraso no exercício dos direitos da CAF estabelecidos neste Contrato, ou sua omissão, não
poderão ser interpretados como uma renúncia a tais direitos, nem como uma aceitação das
eircunstâncias que não lhe teriam permitido exercer tais direitos.

CLÁUSULA SEXTA:

Toda controvérsia que surja entre as Partes, decorrente da interpretação ou aplicação deste
Contrato e que não se solucione por acordo el}tre elas, deverá ser submetida à decisão do
Tribunal Arbitral, como estabelecido na Cláusula 29 do Anexo "A" do Con~rato de
Empréstimo. Se a controvér~ia afetar tanto o Mutuário quanto o Garantidor, ambos, deverão
atuar conjuntamente designando um mesmo árbitro. Para os efeitos da at-bitragem, no que diz
respeito às obrigações financeiras, toda referência que se fizer ao Mutuário no processo e na
decisão dp Tribunal Arbitral se eptenderá aplicável ao Garantidor.

CLÁUSULA SÉTIMA:

A CAF, mediahte prévia solicitação por escrito do Gat"antidor, informará 'a
montantes desembolsados ou não desembolsados do emprég'iffiO. ~. _

ç)fl , -
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respeito dos



CLÁUSULA OITAVA:

Todo aviso, solicitação ou comunicação entre as Partes, decorrente do presente Contrato,
deverá efetuar-se por escrito, sem exceção alguma, e será considerado efetuado ou enviado por
uma das Partes à outra quando entregue por qualquer meio usual de comunicação, exceto o
que for relativo à arbitragem que deverá ocorrer mediante recibo de notificação, para os
respectivos endereços a seguir:

Ao Garantidor

.Endereço: MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
.Esplanada dos Ministérios,
Bloco P, 8° andar.
CEP 70048-900 Brasília, Distrito Federal, Brasil
Fax No. + 55 (61) 3412.1740

Com cópia para a Secretaria do Tesouro Nacional, em caso de atraso no pagamento de
qualquer quantia devida pelo Mutuário:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública
Esplanada dos Ministérios - Bloco P - Ed. Anexo - Ala A
1° Andar, Sala 12,1
Brasília - DF- Brasil
CEP 70048-900.
Fax No. + 55 (61) 3412.1461
Telefone: + 55 (61) 3412.3518

ÀCAF

Endereço: CORPORAÇÃO ANDINA DE FpMENTO
Apartado Postal No. 5086
Altamira 1Q60
Caracas, Venezuela.
Fax No. + 58 (212) 209.2422



Em comum acordo, a CAF e o Garantidor, atuando cada um por meio de seus representantes
autoriz<J,dos,firmam o presente contrato 'em 3 (três) vias de igual teor e forma, no idioma
português (Brasil) e em 3 (três) vias no idioma espanhol, na cidade de [.], no dia [.] de [.] de

- 201 [.]. '

p.CAF

Víctor Manuel Silvestre Rico Frontaura
Diretor Represent'ante da CAF

p. REPÚBLICA FEDERATIVA DO'BRASIL

\

[.]
Procurador(a) da Fazenda Nacional



Secretaria do Tesouro Nacional
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios - COPEM

Gerência de Análise da Concessão de Gara~tias da União a Esté!dos, DF e Municlpios - GERFI

CÁLCULO ESTIMATIVO DA TAXA INTERNA DE RETORNO DE ÓPERAÇÃO DE CRÉDITO

i~~,t1rN~'"",>,,~=:~::J.._(~.;!:E9..)
,. 'PG1'OS'fQ'f,'.lH 1 SAL;'O~"

, . . ~MO~TI'liAÇÃO IlEveOOR
\t.;"t"l-::tj"",;""""04:-,t,:±,, f:",;;..,~",j..=-.. ......,:~.Tt""'_\:!~

. ::.' ei6.316 eiS,31~j 2.777.778
'2'oe,Ó36' 208mS 36 111.111

534.809 69.444.444
979.573 100.000.000

1.526,370 100.000000
1:,eiíM94 1.039.é94 10á.000.000
1.807,&88 ' 1.807.8$8 100.000.000
1.a69.il~o 1.859.990 I 100.000.000
1.9fl!l,492 "~.24~A92 93.750.000
.1.910:146,.' ·8,160.14e. e7.500 000,
l.e7MOa 8.121.4981 81.250.000
.1,7;10.700 . \' 7.980,796. 75.000 ..000
: 1.862:SS1' 1.912,1151 ' 68.750,000
, :t:S02,1I00 '7,1$2,3ÓO 62500.000
,1.411.1,94 ,"7,MH94 56250.000
"1.:2.62,984 . .7,51:1.964· 50.000.000
').;31)1.65(; 7.$61.655 43750.000
1,~26.810 'l.3ia.~1Q·· 37.500.000
97~.181 7.228.161 31 250.000
60à.29j'. 7.d58.291I 25.000 000
'647,eS", "à,8~M~7 18750000
465.341S· 6;715.3461 12.500.000
~i5.7$1 JS.665.7I\1 6.250000
·i~8.923· 6.40é.923

15/12/15 2.777.778
15/06/16 . 33.333.333
15/12"6
15/06/17'
15/12/17

• 15/06/18
15/12/18
15/06/1.
15/12/1'
111./(\6/20

1/20
06/21

15/12/21
15/06/22
15/12/22
15/06/23
15/12/23:
15/06/24
15/12/24
15/06/25
15/12/25
15/06/26
15/12/26
15/06/27
15/1l/27
15/06/28
15/12/28
15/06/2'
15/12/2.
15/06/30
15/12/30
15/06/31 '
15/12/>1
15/06/32
15/12/32
15/06/3' .
15/12/33
15/06/3~
15/12/34
15/06/35
15/12/35
15/06/36
1'/12/36

106/37
./12/37

15/06/38
15/12/38

15/06/39
15/12/3.
15/06/40
15/12/40

~. 15/06/41
15/12/41

~~ 15/06/42

t
15/iz/42
15/06/43
15/12/43
15/06/44
15/12/44
15/06/45

CUSTO EFETIVO
."":n..'O",""""' ..':-..""""'=.m""",,"""",","",.,,,,,,,,·,, .

. TIR EQUIVALENTE_STN, .. ..' . }':;;:.. : .' ',.

rIR_OPERA ÂQ DE CRÉDITO . . "'.' •

0.00% 2.00% 4,00% 5.00% •• 00%

(1) TIR - Taxa Interna de Retorno di! operaç~o: correspond,e 11taxa de Juros média anual que Iguala o valor presente do fluxo a zero;

(2) Durat/on - Média ponderada do valor presente do flUI(o de caixa, expressa em anos;
13} TIR Erp.Hvalente - Corresponde ao custo médio de captaç50 do Tesouro, 'obtido pela comparação da duratio_!1 da operação com a Curva Zero Soberana do Tesouro;

(4) As curvas utilizadas têm como data de referênc1a 30/07/2('15.
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SistClYlii de An,ílisc da Divida PLJlllic~,
Operações de Crédito e Garantias d;l

União, Estados c fv1unici[>ios
~,... ,.;1. ......

\ TesollRoNIICIONl\l

16/03/2016 - 10:46

Processo n° 17944.001832/2014-08

Dados básicos

Tipo de Interessado: Município

Interessado: Niterói

UF:RJ

Número do PVL:

Status: Pendente de correções ou ajustes

Data de Protocolo: 07/03/2016

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Desenvolvimento sustentável

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional

Credor: Corporação Andina de Fomento

Moeda: Dólar dos EUA

Valor: 100.000.000,00



SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública,
Operações de Credito e Garantias da
União, Estados e Municípios ,/t TESOURONACIONAL

TESOURONACIONAl

16/03/2016 - 10:46

Processo n° 17944,001832/2014-08

Dados Complementares

Nome do projeto/programa: Região Oceânica Sustentável

Autorizações legislativas

Taxa de Juros:

Destinação dos recursos conforme autorização legislativa: Programa Região Oceânica Sustentável, que se
insere no contexto de reversão do processo de
degradação ambiental existente na Região
Oceânica

LlBOR de 6 meses + spread. Condições diferenciais durante o período do Fundo
Compensatório conforme cláusula 11 e 12 do contrato de financiamento

Demais Encargos: Juros de Mora: Para o caso de mora, o mutuário obriga-se a pagar à CAF, além dos
juros estabelecidos no item a, 2,0% (dois por cento) anuais.
Comissão de Compromisso: Equivalente a 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento)
anual, aplicado sobre os saldos não desembolsados do empréstimo
Comissão de Financiamento no valor de 0,65% no montante do empréstimo conforme
cláusula 14 do contrato de financiamento
Gasto de Avaliação: Mutuário pagará diretamente à CAF a soma de US$ 50.000,00 a
título de custo de avaliação, no momento em que ocorrer o primeiro desembolso do
empréstimo conforme cláusula 14 do contrato de financiamento

Indexador: Variação cambial

Prazo de carência (meses): 48

Prazo de amortização (meses): 96

Prazo total (meses): 144

Ano de inrcio da Operação: 2016

Ano de término da Operação: 2027
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Operações de Crédito e Garantias da
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SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios ......t TESOURONACIONAL

TESOURONACIONAl

16/03/2016 - 10:46

Processo n° 17944,001832/2014-08

Cronograma Financeiro

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇAO ENCARGOS TOT. REEMB.
2016 19.444.444,44 19.444.444,44 0,00 341.666,67 341.666,67

2017 33.333.333,33 33.333.333,33 0,00 1.651.388,89 1.651.388,89

2018 33.333.333,33 33.333.333,33 0,00 3.018.055,56 3.018.055,56

2019 13.888.888,90 13.888.888,90 0,00 4.043.055,56 4.043.055,56

2020 0,00 0,00 11.460.710,32 4.023.359,16 15.484.069,48

2021 0,00 0,00 12.825.100,44 3.544.995,39 16.370.095,83

2022 0,00 0,00 13.170.438,15 2.993.052,51 16.163.490,66

2023 0,00 0,00 13.525.074,68 2.420.908,52 15.945.983,20

2024 0,00 0,00 13.889.260,39 1.827.824,08 15.717.084,47

2025 0,00 0,00 14.263.252,43 1.213.032,76 15.476.285, 19

2026 0,00 0,00 14.647.314,84 575.740,09 15.223.054,93

2027 0,00 0,00 6.218.848,75 46.285,60 6.265.134,35

Total: 100.000.000,00 100.000.000,00 100.000.000,00 25.699.364,79 125.699.364,79



Sistema de Análise da Dívida Pública.
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Municípios

-("--
., TESOURONACIONAl

16/03/2016 - 10:46

Processo n° 17944.001832/2014-08

Operações não Contratadas

o interessado possui operações de crédito em tramitação na STN/Senado Federal ou operações de crédito
autorizadas e ainda não contratadas?

Não



SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

/"'tTESOURONAclONALTeSOURoNACIONAL

16/03/2016"' 10:46

Processo n° 17944,001832/2014-08

Operações Contratadas

o interessado possui liberações previstas de operações já contratadas?

Sim

Cronograma de liberações

Neste cronograma NÃO estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada.

Os valores deste Cronograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações
referentes à administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais
dependentes.
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

ANO OPER: CONTo SFN OPER.ARO DEMAIS TOTAL

2016 167,787.183,78 0,00 40.090.581,60 207.877.765,38

2017 70.627.074,36 0,00 39.048.000,00 109.675.074,36

2018 0,00 0,00 19.524.000,00 19.524.000,00

Total: 238.414.258,14 0,00 98.662.581,60 337.076.839,74

Cronograma de pagamentos

Neste cronograma NÃO estão incluídos os dispêndios da operação pleiteada.
O total das amortizações da "Dívida Consolidada" deve ser compatível com o saldo da "Dívida
Consolidada" do final do exercício anterior, excluído o valor de "Precatórios Posteriores a 05/05/2000",
informado no "Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida", disponível no SISTN.
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

DIvIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS

2016 68.823.636,20 20.275.087,42 0,00 43.602.210,99 68.823.636,20 63.877.298,41

2017 27.586.208.97 8.462.506.82 7.491.952.00 31.281.013,41 35.078.160.97 39.743.520,23

2018 24.720.090,58 7.424.613,81 11.715.371,61 31.051.454,30 36.435.462,19 38.476.068,11

2019 24.430.409,90 6.607.392,78 14.952.049,06 30.024.072,39 39.382.458,96 36.631.465,17

2020 24.430.407,99 5.812.492,06 15.616.165,93 28.885.067,36 40.046.573,92 34.697.559,42

2021 17.835.220,93 4.337.266,63 16.319.348,54 27.693.231,43 34.154.569,47 32.030.498,06

2022 7.682.097,81 2.815.450,39 17.063.914,16 26.445.397,30 24.746.011,97 29.260.847,69
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.DIVIDA CONSOLIDADA" o o •. • .. ·OP: CONTRATADAS
.. " .,.

., TOTAL':
'0 0.0

..

ANO .. ~'AMORTIZ~o: ENCARGOS
o.

AMORTIZ. ENCARGOS ...AMORTIZ. ..
ENCARGOS. .

2023 7.682.097,81 2.685.302,20 17.852.318,49 25.138.206,67 25.534.416,30 27.823.508.87

2024 7.682.097,82 2.570.063,12 16.022.526,09 23.824.121.21 23.704.623,91 26.394.184.33

2025 6.410.363,01 2.340.451,79 16.018.358,18 22.636.557,21 22.428.721,19 24.977.009,00

2026 3.219.841,93 2.217.683.04 16.954.525,12 21.371.132,03 20.174.367,05 23.588.815.07

2027 3.219.841,93 2.219.853,33 17.945.912,08 20.000.407,66 21.165.754,01 22.220.260,99

Restante a pagar 261.771.388,52 6.763.794.82 169.124.398.48 55.777.699,83 430.895.787,00 62.541.494,65

Total: 485.493.703,40 74.531.958,21 337.076.839,74 387.730.571,79 622.570.543,14 462.262.530,00

Taxas de câmbio

Alguma das dividas foi contratada em moeda estrangeira?

Sim

Informe na tabela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e datas de cotações.
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Informações Contábeis

Informações do RREO do exercrcio anterior - Balanço Orçamentário

Exercrcio: 2015

Período: RREO - 6° Bimestre

Receita de operações de crédito (realizadas até o bimestre): 91.994.442,90

Despesas de capital executadas (liquidadas + restos a pagar não processados): 204.264.289,90

Despesas de capital do exercício em curso

Exercrcio: 2016

Perrodo: RREO - 1° Bimestre

Despesas de capital do exercício em curso: 491.692.347,09

Informações do RREO - Demonstrativo da Receita Corrente Uquida

Exercício: 2015

Período: RREO - 6° Bimestre

Receita corrente líquida (RCL): 1.753.928.143,10
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Informações do RGF

Exercfcio: 2015

Perfodo: RGF - 3° Quadrimestre

Dfvida Consolidada (DC): 636.000.218,50

Deduções: 288.021.281,20

Dfvida consolidada Ifquida (DCl): 347.978.937,30

Receita corrente Uquida (RCl): 1.753.928.143,10

% DCURCl: 19,84
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Declaração do chefe do poder executivo

Operações vedadas no âmbito do art. 37 da LRF e operações irregulares

Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art.
29, § 1° e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de
análise da STN e devidamente regularizadas?

Sim

Operações vedadas no âmbito do art. 35 da LRF

O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar nO101/2000, realizou operação de crédito junto ao
outro Ente da Federação?

Não

Ações vedadas no âmbito do art. 5° da RSF nO43/2001

O Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF nO43/2001?

Não

Operações do Reluz

O ente contratou, sem a verificação prévia pela STN do cumprimento dos limites e condições necessários
à contratação, operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz),
estabelecido pela Lei nO9.991, de 24/07/2000?

Não
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Cumprimento da obrigação de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 21 da RSF nO 43/2001

o Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em
curso, cumpre o disposto:

a) No art. 23 da LRF (limites de pessoal)?

Sim

b) No art. 33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na LRF)?

Sim

c) No art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)?

Sim

d) No art. 52 da LRF (publicação do relatório resumido da execução orçamentária - RREO)?

Sim

e) No §2° do art. 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal - RGF)?

Sim

f) No inciso III do art. 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação às despesas de
capital)?

Sim

Cálculo dos limites de endividamento

Com relação ao EXERCíCIO ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Receita Orçamentária
(ARO) contratadas e não pagas?

Não

Com relação ao EXERCíCIO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 1II do art. 167 da
Constituição Federal?

Não
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Com relação ao EXERCíCIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da
Constituição Federal?

Não

Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF nO40/2001 e 43/2001

o Ente cumpre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições
estabelecidas na lei Complementar na 101/2000 - lRF?
Sim

Municfpios que tiveram garantia concedida pelo Estado

Em observância ao § 40 do art. 18 da RSF na 43/2001, O Município teve dívida honrada pelo Estado, em
decorrência de garantia prestada em operação de crédito, relativamente a dívidas ainda não liquidadas?

Não

Limites da despesa com pessoal

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar na 101/2000, apresenta no quadro abaixo os
seguintes valores das despesas com pessoal, conforme RGF - 30 Quadrimestre de 2015
As linhas de "Impostos de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "Inativos e
pensionistas" só devem ser preenchidos se os seus valores não tiverem sido considerados na linha
"Despesa bruta com pessoal"

DESPESA COM PESSOAL PODER PODER
EXECUTIVO LEGISLATIVO

Despesa bruta com pessoal 992.224.583,10 44,193.452,60

Despesas não computadas 163.140.754,80 1.186,20

Repasses previdenciarios ao Regime Próprio de Previdência Social 0,00 0,00Contribuições patronais

Imposto de renda retido na fonte - IRRF (atIvoS, inativos e pensionistas) 0,00 0,00
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.., .. __ o~..~ " \ PODER: .:.... ... . ,'. ','PODER: ,DESPESA COM PESSOAL ' . ..
.. . " .- - EXECUTIVO" '-. LEGISLATIVO

Inativos e pensionistas 0,00 0,00

Total de despesas com pessoal para fins de apuração do limite (TDP) 829.083.828.30 44.192.266,40

Receita Corrente liquida (RCL) 1.753.928.143,10 1.753.928.143,10

TDPIRCL 47.27 2,52

Limite máxImo 54.00 6.00

Declaração sobre o orçamento

Constam da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2016 dotações necessárias e suficientes à execução do
Programa/Projeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos
encargos da operação?

Sim

Número da Lei Orçamentária Anual(LOA)

3191/2015

Data da LOA

30/12/2015

Informe as fontes e ações do orçamento relativas à operação de crédito

FONTE .. '" ...... ..., ,: .~",.:,- - ~... . .'··AÇ~9· - .' .... ~'"
.. "'1" '. "'...... _,

Programa 0001 - Ações administrativa Drenagem e Pavimentação Projeto Bairro
Novo na Reqião Oceânica

Programa 011 - Mobilidade Urbana Construir Pistas Seletivas (Transoceânica)

Programa 011 - Mobilidade Urbana Construir Túneis Mergulhão e Viaduto
•(Transoceânica)

Programa 011 - Mobilidade Urbana
Construir Terminais ao longo da Via Expressa
,(Transoceânica)

Programa 0010 - Cidade Urbanizada Concluir a macrodrenagem nas Regiões Norte,
Oceânica Centro e Sul

Programa 0046 - Transporte Fácil Projetar a implantação de ciclovia e bicicletaário

Programa 0046 - Transporte Fácil Implantar ciclovias

Programa 0047 - Requalificação de Praças e Projetar a Construção e Recuperação de
Parques Urbanos Praças e Equipamentos Urbanos

Programa 0115 - Ambiente Sustentável para todos Recuperar córregos rios e nascentes
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FONTE AÇÃO
Programa 0119 - Cidade Sustentável Incentivar e inovar práticas sustentáveis

Programa 088 - Niterói destino turístico consolidado Criar o centro de estudos e pesquisas do turismo
- Mobilidade e Gestão Sustentável do turismo

Programa 0119 - Cidade Sustentável Planejar desassoreamento de rios, canais, lagoas
e praias

Declaração sobre o Plano Plurianual (PPA)

o Programa/Projeto está inserido no Plano Plurianual (PPA) do Ente?

Sim

Número da Lei do PPA

3070

Data da Lei do PPA

17/12/2013

Ano de início do PPA

2014

Informe os programas e ações do PPA relativos à operação de crédito

PROGRAMA AÇÃO
Programa 0001 - Ações administrativa Drenagem e Pavimentação Projeto Bairro

Novo na Reqião Oceânica
Programa 011 - Mobilidade Urbana Construir Pistas Seletivas (Transoceânica)

Programa 011 - Mobilidade Urbana Construir Túneis Mergulhão e Viaduto
(Transoceânica)

Programa 011 - Mobilidade Urbana Construir Terminais ao longo da Via Expressa
(Transoceânic~)

Programa 0010 - Cidade Urbanizada Concluir a macrodrenagem nas Regiões Norte,
Oceânica Centro e Sul
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PROGRAMA- _, ,AÇÃO- "

Programa 0046 - Transporte Fácil Projetar a implantação de ciclovia e bicicletaário

Programa 0046 - Transporte Fácil Implantar ciclovias

Programa 0046 - Transporte Fácil Implantar bicicletário

Programa 0047 - Requalificação de Praças e Projetar a Construção e Recuperação de
Paraues Urbanos Pracas e EauiDamentos Urbanos

Programa 0115 - Ambiente Sustentável para todos Recuperar córregos rios e nascentes

Programa 0119 - Cidade Sustentável Incentivar e inovar práticas sustentáveis

Programa 0113 - Parque Cidadão
Recuperar, conservar, implementar, com o

conceito de sustentabilidade
Programa 088 - Niterói destino turístico consolidado Criar o centro de estudos e pesquisas do turismo
- Mobilidade e Gestão Sustentável do turismo

Programa 0119 - Cidade Sustentável
Planejar desassoreamento de rios, canais, lagoas
e oraias

Exercrcio anterior não analisado pelo Tribunal de Contas

O exercício anterior (2015) foi analisado pelo Tribunal de Contas?

Não

Em relação às contas do exercício anterior (2015)

O ente cumpre o disposto no art. 198 da Constituição Federal?

Sim

Informe o percentual aplicado em ações e serviços públicos de saúde, calculado de acordo com o
estabelecido pelo EC 29/2000

21,05 %

O ente cumpre o disposto no art. 212 da Constituição Federal?

Sim

Informe o percentual da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências,
aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino

26,56 %
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o ente cumpre o disposto no art. 11 da Lei Complementar nO101/2000?

Sim

Parcerias Público-Privadas (PPP)

O ente assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP)?

Não

Restos a pagar

Em observância ao disposto no art. 42 da LRF, declaro que o ente não contrairá, nos dois últimos
quadrimestres do mandato do chefe do Poder Executivo, obrigação de despesa que não possa ser
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.

Sim

Repasse de recursos para o setor privado

Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de repasse de recursos
públicos para o setor privado, tais repasses serão autorizados por lei específica, atenderão às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que
ocorrerem.

Sim

Conformidade da lista CNPJ da Administração Direta do ente com o CAUC

Estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) todos os
CNPJs da Administração Direta do ente?

Sim
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Outras exigências

Se necessário, informe abaixo o cumprimento de outros requisitos exigidos pela legislação ou Constituição
própria do ente, ou outras informações e observações consideradas importantes.
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Contatos

Dados do Interessado

CEP: 24020-206

Endereço: R. Visconde de Sepetiba, nO987, 6° andar - Centro

Cidade: Niterói

UF:RJ

Telefone: (21 )2613-6568

Fax: (21 )2613-6568

E-mail: gab.prefeituradeniteroi@gmail.com

Srtio da internet: www.niteroLrj.gov.br

Representante: Rodrigo Neves Barreto

Sexo: Masculino

Cargo: Prefeito

Dados do Legislativo Local

CEP: 24020-073

Endereço: Av. Ernani do Amaral Peixoto n° 625 - Centro

Cidade: Niterói

UF:RJ

Telefone: (21 )3716-8600

Fax: (21 )3716-8600

E-mail: secretariapresidenciacmn@ig.com.br

Srtio da internet: www.camaraniteroi.rj.gov.br

Representante: Paulo Bagueira

Sexo: Masculino

Cargo: Presidente

mailto:gab.prefeituradeniteroi@gmail.com
http://www.niteroLrj.gov.br
mailto:secretariapresidenciacmn@ig.com.br
http://www.camaraniteroi.rj.gov.br
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Resumo

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive
concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, foram realizadas as verificações
preliminares a seguir

Taxas de câmbio

Foram identificadas as seguintes moedas estrangeiras, As taxas de câmbio serão utilizadas para a
conversão das ra reais R$.

Cronograma de liberações

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma
financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas".

ANO OPERAÇAo PLEITEADA LlBERA90ES PROGR. :' ' .. TOTAL DE LlBERAÇOES
-.

2016 75.926.666,65 207.877.765,38 283.804432,03

2017 130.159.999,99 109.675.074,36 239.835.074,35

2018 130.159.999,99 19.524.000,00 149.683.999,99

2019 54.233.333,38 0.00 54.233.333,38

2020 0,00 0,00 0.00

2021 0.00 0,00 0.00

2022 0,00 0.00 0,00

2023 0.00 0,00 0.00

2024 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0.00

2026 0,00 0,00 0.00

2027 0,00 0,00 0.00

Cronograma de pagamentos

O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas
"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações contratadas".
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AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA, DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL

2016 1.334.140,01 132.700.934.61 134.035.074,62

2017 6.448.343,34 74.821.681,20 81.270.024,54

2018 11.784.903,35 74.911.530,30 86.696.433,65

2019 15.787.323,35 76.013.924,13 91.801.247,48

2020 60.462.194.51 74.744.133,34 135.206.327,85

2021 63.921.950,20 66.185.067,53 130.107,017,73

2022 63.115.198,33 54.006.859,66 117.122.057,99

2023 62.265.875,20 53.357.925,17 115.623.800,37

2024 61.372.071,44 50.098,808,24 111.470.879,68

2025 60.431.798,41 47.405.730,19 107.837.528,60

2026 59.442.984,89 43.763.182,12 103.206.167,01

2027 24.464.096,61 43.386,015,00 67.850.111,61

Restante a 0,00 493.437.281,65 493.437.281,65pagar

Art. 6°, § 1°, inciso I da RSF nO43/2001

Exercrcio anterior

Despesas de capital executas do exerdcio anterior 204.264.289,90

"Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00

"Inciso II - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00

"Inciso 111- Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00

Despesas de capital executadas do exercfcio anterior ajustada

Receitas de operações de crédito do exercício anterior

204.264.289,90

91.994.442,90

0,00Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga,

Receitas de operações de crédito do exercrcio anterior ajustada 91.994.442,90
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Art. 6°, § 1°, inciso 11da RSF nO43/2001

Exercrcio corrente

Despesas de capital previstas no orçamento 491.692.347,09

"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00

"Inciso II - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00

"Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00

Despesa de capital do exercrcio ajustadas

Liberações de crédito já programadas

Liberação da operação pleiteada

491.692.347,09

207.877.765,38

75.926.666,65

Liberações ajustadas 283.804.432,03

Art. 7°, inciso I da RSF nO43/2001

DESEMBOLSO ANUAL (R$) '. . . . '.' ,"'" .
ANO RCL (R$) . MGAlRCL (%) ...LIM..END. (%)

OPERo PLEIT.- L1BER. PROGR. .

2016 75.926.666,65 207.877.765,38 1.791.564,999,18 15,84 99,01

2017 130.159.999,99 109.675.074,36 1.830.009.489,79 13,11 81,91

2018 130.159.999,99 19.524,000,00 1,869.278.945,65 8,01 50,05

2019 54.233.333,38 0,00 1.909.391.069,36 2,84 17,75

2020 0,00 0,00 1.950.363.943,39 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 1.992.216.038,26 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 2.034.966.220,82 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 2.078.633.762,78 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 2.123238.349,39 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 2.168.800.088,33 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 2.215.339.518,76 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 2.262.877.620,57 0,00 0,00
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Art. 7°. inciso 11da RSF nO43/2001

ANO
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%)
OPERo PLEIT. DEMAIS OPERo

2016 1.334.140,01 132.700.934,61 1.791.564.999,18 7,48

2017 6.448.343,34 74.821.681,20 1.830.009.489,79 4,44

2018 11.784.903,35 74.911.530,30 1.869.278.945,65 4,64

2019 15.787.323,35 76.013.924,13 1.909.391.069,36 4,81

2020 60.462,194,51 74.744.133,34 1.950.363.943,39 6,93

2021 63.921.950,20 66.185,067,53 1.992.216.038,26 6,53

2022 63.115.198,33 54.006.859,66 2.034.966.220,82 5,76

2023 62.265.875,20 53.357.925,17 2.078.633.762,78 5,56

2024 61.372.071,44 50.098.808,24 2.123.238.349,39 5,25

2025 60.431.798,41 47.405.730,19 2.168.800.088,33 4,97

2026 59.442.984,89 43.763.182,12 2.215.339.518,76 4,66

2027 24.464.096,61 43.386.015,00 2.262.877.620,57 3,00

Média até 2027: 5,34

Percentual do limite de Endividamento até 2027: 46,40

Média até o término da operação: 5,34

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 46,40

Art. 7°. inciso 111da RSF nO43/2001



Sistema de Análise da Dívida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

-'t-TESOURONACIONAL

16/03/2016 - 10:46

Processo n° 17944.001832/2014-08

Receita Corrente Líquida (RCl)

Dívida Consolidada Líquida (DCl)

1.753.928.143,10

347.978.937,30

337.076.839,74

390.480.000,00

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação

Valor da operação pleiteada

Saldo total da drvida Uquida

Saldo total da dívida Iíquida/RCl

Limite da DCL/RCl

1.075.535.777,04

0,61

1,20

Percentual do limite de endividamento 51,10%



TeSOURoNACIONAL

Verificação do Adimplemento com a União para efeito do Disposto, no Inciso VI do Art. 21
da '

Resolução do Senado Federal nO43, de 200'1

As informações contidas nesta pagina .têm por exclusivo objetivo a comprovação da Secretaria do Tesouro
Nacional quanto ao adimplemento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a União
relativamente aos financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos, bem como quanto à~ garantias a
operações de crédito, que tenham sido, eventúalmente, honradas, para efeito de atendimento ao disposto no
inciso VI do art. 21 'da Resolução do Senado Federal nO43, de 2001. .

A comprovação de adimplemento constante desta página abrange o cumprimento de todas as obrigações,
financeiras e acessórias, estabelecidas nos contratos de financiamento e refinanciamento concedidos pela
.1ião a Estados, Distrito Federal e Municípios, cujo controle e acompanhamentosejam da competência da

Secretaria do Tesouro Nacional, bem como as obrigações ,de ressarcimento decorref)tes da honra de aval pela
União na condição de garantidora daqueles mesmos entes.

Esta comprovação integra informações de responsabilidade da Coordenação-Geral de Haveres Financeiros-
COAFI e da Coordenação-Geral das Relações e Al'lálise Financeira dos Estados e Municípios-COREM, da
Secretaria do Tesouro Nacional, e é atualizada diariamente, tendo validade somente para a data em que for
realizada a consulta, tudo nos termos da regulamentação contida na Portaria nO 106, de 28 de março de

Dados atualizados em: 17/03/201609:52:43

U,nidade da Federação:

Mutuário:

RIO DE JANEIRO/'.
NITERÓI

Obrigações Financeiras: ADIMPLENTE

I')brigações Acessórias: Nã~ há obrigaçÕ~s nesta data

SITUAÇÃO: ADIMPLENTE

. \ /

Emitida às 10:01:27 do dia 17/03/2016 (data e hora de Brasília)

Válida em: 17/03/2016
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PARECER JURÍDICO

Direito administrativo. Programa Região Oceânica
Sustentável. Convênio celebrado entre a Prefeitura
de Niterói e Corporação Andina de Fomento - CAF.
Financiamento Internacional. Observância do
procedimento de contratação previsto na minuta de
contrato de empréstimo. Análise jurídica.
Considerações desta procuradoria.

Foi submetido à análise jurídica desta Procuradoria o processo administrativo nO

270/0050/2015 que trata das obrigações assumidas pelo MUNICÍPIO DE NITERÓI para
contratação de financiamento externo com o Banco de Desenvolvimento da América
Latina/Cooperação Andina de Fomento - CAF, por meio da operação de crédito autorizada pela Lei
n° 3102/2014, publicada em 25 de julho de 2014, referente ao "Programa Região Oceânica
Sustentável de Niterói - Pró-Sustentável", no valor de US$ 100.000,00 (Cem milhões de dólares
americanos).

Após análise jurídica da minuta, conclui-se que as obrigações assumidas pelo Município de

Niterói com base na minuta contratual negociada, considerando-se os requisitos exigidos pela
legislação ou Constituição Federal, são legalmente exequíveis.

Niterói, 11 de abril de 2016.

~:

Carlos Raposo
Procurador Geral do Município



I
Parecer n° 003/2014 - CRlPGM

Processo Administrativo 270/000050/2014

Autorização de operação de crédito com garantia da União.

Exigências do STN. Financiamento da Corporação Andina de

Fomentos - CAF. Programa Região Oceânica Sustentável.

Resolução nO 43/2001 do Senado Federal. Atendimentos das

normas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC

101/201). Análise do atendimento dos requisitos previstos no

arts. 198 e 212 da CRFB/88.

I-RELATÓRIO

DA IDENTIFICAÇÃO PRECISA DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO OBJETO DE AVALlAÇÃO

Trata-se da análise das condições legais para a contratação, pela Prefeitura Municipal

de Niterói-RJ, CNPJ 28.521.748/0001-59, com sede à Rua Visconde de Sepetiba, 987 - CEP.:

24.020.206 - Centro - Niterói - RJ, de operação de crédito, no valor de US$ 100.000.000 (cem

milhões de dólares americano), que façam parte dos referidos recursos. As quantias desembolsadas

a débitos deste Financiamento constituirão o "Empréstimo" junto ao Banco de Desenvolvimento da

América Latina/Corporação Andina de Fomento - CAF, com sede na Ave. Luis Roche,

Torre Altamira, Caracas, Venezuela, destinada ao "Programa Região Oceânica Sustentável"

buscando melhorar a qualidade de vida dos residentes do Município de Niterói por meio de projetos

urbanos e sociais.

R///c,....;;:/'
,



Dessa forma, a presente manifestação cinge-se às exigências do STN para a

aprovação da referida operação de crédito pela União, razão pela qual não serão abordados os

aspectos técnicos e econômico-financeiros envolvidos, por desbordarem da natureza jurídica do

exame aqui empreendido.

li - DA ANÁLISE SISTEMÁTICA DOS REQUISITOS PARA APROVAÇÃO DA

OPERAÇÃO NOS MOLDES PREVISTOS PELO STM.

INFORMAÇÃO QUANTO Às AUTORIZAÇÕES LEGISLA TlV AS

A operação de crédito foi autorizada por intermédio da Lei nO3.102/2014, publicada
em 25 de julho de 2014, no Diário Oficial publicado no Jornal "A Tribuna", conforme fls. 03 do
Processo Administrativo 270/050/2014. constando ainda recomendação da Comissão de
Financiamentos Externos - COFIEX n° 01 de 11 de novembro de 2014.

INFORMAÇÕES SOBRE OPERAÇÕES VEDADAS NO ÂMBITO DO ARTIGO 37 DA LRF E OPERAÇÕES

IRREG ULARES

É fundamental destacar que todos os parcelamentos de débitos e operações de

crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art. 29, § 1° e art. 37 da LRF, contratadas com

instituições financeiras e não financeiras, foram objeto de análise da STN, conforme declaração

constante de fls. 34/36 do Processo Administrativo nO270/050/2014.

INFORMAÇÕES SOBRE OPERAÇÕES VEDADAS NO ÂMBITO DO ARTIGO 35 DA LRF

O Município, em relação ao art. 35 da Lei Complementar 101/2000, não realizou

operação de crédito junto a outro Ente da Federação, conforme declaração constante fls. 34/36 do

Processo Administrativo nO270/050/2014.



INFORMAÇÕES SOBRE AÇÕES VEDADAS NO ÂMBITO DO ARTIGO 5° DA RSF N° 43/2001

o Município não praticou nenhuma das ações vedadas pelo ali. 5° da Resolução n°

43/200 I do Senado Federal, conforme declaração constante de fls. 34/36 do Processo

Administrativo n° 270/050/2014.

INFORMAÇÕES SOBRE OPERAÇÕES NO ÂMBITO DO RELUZ

o Município não contratou operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação

Pública Eficiente - Reluz, estabelecido pela Lei nO 9.991, de 24/07/2000, conforme declaração

constante fls. 34/36 do Processo Administrativo nO270/050/2014.

INFORMAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE QUE TRATA A ALíNEA "C" DO

INCISO IV DO ART. 21 DARSF N°43/2001

o Município, em relação às contas dos exercícios já analisados pelo Tribunal de

Contas, inclusive o em curso, cumpre o disposto: a) no art. 23 - limites de pessoal; no art. 33 - não

contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na Lei Complementar nO101,

de 2000; no art. 37 - não realização de operações vedadas; no art. 52 - publicação do relatório

resumido da execução orçamentária e no § 2° do art. 55 - publicação do relatório de gestão fiscal,

todos da Lei Complementar nO101, de 2000, bem como cumpre o disposto no inciso lU do art. 167

da Constituição -limite das operações de crédito em relação às despesas de capital".

INFORMAÇÕES SOBRE O CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO

Relativamente aos exercícios corrente e anterior, que não há despesas de capital a

serem deduzidas do cálculo do montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se

refere o inciso lU do art. 167 da Constituição Federal, conforme declaração constante fls. 34/36 do

Processo Administrativo nO270/050/2014.

ATENDIMENTO AOS DEMAIS LIMITES E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NAS RSF NOS 40/2001 E

43/2001, BEM COMO NA LRF

o Município cumpre os demais limites e condições fixados pelo Senado Federal e

observa as demais restrições estabelecidas na Lei Complementar n° 101/2000 - LRF, conforme

declaração constante fls. 34/36 do Processo Administrativo n° 270/050/2014.



ltl'REFEITUf{A

Em observância ao § 4° do art. 18 da RSF nO43/2001, este Município não teve dívida

honrada pelo Estado, em decorrência de garantia prestada em operação de crédito, relativamente a

dívidas ainda não liquidadas, conforme declaração constante fls. 34/36 do Processo Administrativo

nO270/050/2014.

INFORMAÇÃO SOBRE ATENDIMENTO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL

o Município, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar n° 101/2000, conforme

informação constante do Processo Administrativo n° 270/050/2014, apresenta no quadro abaixo os

seguintes valores das despesas com pessoal referente ao 2° quadrimestre de 2014.

DESPESAS COM PESSOAL (Despesa PODER PODER

Executada no período - último RGF Il..ublicado) EXECUTIVO LEGISLA TIVO(2)

Despesa Bruta com Pessoal (I) 789.532.039,30 42.558.353,00

Despesas não computadas (art. 19, § 1° da 178.110.368,00 O
LRF)=(U) (I)

Repasses previdenciários ao REGIME PROPRIO O O
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (111)

Contribuições Patronais

Total de despesas com pessoal para fins de apuração 611.421.671,30 42.558.353,00
do limite - TDP (IV) = (I-II+III)

Receita Corrente Líquida - RCL (V) 1.640.833.299,40
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF (Ativo, O O
Inativo e Pensionistas)

(se estiver computado na despesa bruta com pessoal,

informar zero)

Inativos e Pensionistas O O
(informar valores somente se não estiver computado

na despesa bruta com pessoal, caso contrário,



informar zero)

Percentual (%) do total da despesa com pessoal para 39,03% 2,59%
fins de apuração do limite - TDP sobre a RCL

(IVN) * 100

(1) Compõem as despesas não computadas (art. 19, § 1° da LRF): indenizações por demissão e

incentivos à demissão voluntária; decorrentes de decisão judicial; despesas de exercícios

anteriores; inativos e pensionistas com recursos vinculados.

DECLARAÇÃO SOBRE ORÇAMENTO ANO 2014

Declaro para os devidos fins, que os recursos provenientes da operação de crédito pleiteada estão

inclusos no orçamento vigente, nos termos do inciso II do § lOdo artigo 32 da LRF. Na Lei

Orçamentária nO 3.071 de 23 de dezembro de 2013, que estima a receita e fixa a despesa do

Município de Niterói para o exercício de 2014, em seu art. 11o consta autorização para contrair

empréstimos com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito, bem como oferecer

garantias necessárias para a realização dos financiamentos.

Destacamos a seguir, algumas ações que, dentre outras, atenderão ao Projeto.

PROGRAMA 001 - MOBILIDADE URBANA

- Construir pistas seletivas (Via expressa entre Charitas e a Região Oceânica) - Transoceânica

- Construir terminais ao longo da via expressa - Transoceânica

- Construir túneis, mergulhão, viadutos e pontes - Transoceânica

PROGRAMA 0001- APOIO ADMINISTRATIVO

- Drenar e Pavimentar Ruas e Logradouros



PROGRAMA 0010 - CIDADE URBANIZADA

. Concluir Macro Drenagem nas Regiões Norte, Oceânica, Centro e Sul.

/
Declaramos para os devidos fins que o Projeto de Lei Orçamentári:ypara o exercício

será encaminhado à Câmara Municipal de Niterói até o dia 30 de setpnbro do corrente

DECLARAÇÃO SOBRE O ORÇAMENTO ANO 2015

"J:oc a $':1

9 ~Â1 {RI i!/~L,

de 2015

exercício e que na peça orçamentária estarão contempladas ações com dotações suficientes para

atender a execução dos projetos relativos à operação em análise, assim como ao aporte da

contrapartida e ao pagamento dos encargos.

Destacamos a seguir, algumas ações que, dentre outras, atenderão ao Projeto.

PROGRAMA 001 - MOBILIDADE URBANA

- Construir pistas seletivas (Via expressa entre Charitas e a Região Oceânica) - Transoceânica

- Construir terminais ao longo da via expressa - Transoceânica

- Construir túneis, mergulhão, viadutos e pontes - Transoceânica

PROGRAMA 0001 - APOIO ADMINISTRATIVO

- Drenar e Pavimentar Ruas e Logradouros

PROGRAMA 0010 - CIDADE URBANIZADA

. Concluir Macro Drenagem nas Regiões Norte, Oceânica, Centro e Sul.

I



NI I
~REFEIT R'A

PROGRAMA 0046 - TRANSPORTE FÁCIL

- Projetar a Implantação de Ciclovia e Bicicletário

- Implantar Ciclovias.

- Implantar Bicicletário

PROGRAMA 0047 - REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇAS E PARQUES URBANOS

- Projetar a Construção e Recuperação de Praças e Equipamentos Urbanos

PROGRAMA 0115 - AMBIENTE SUSTENTÁVEL PARA TODOS

- Recuperar Córregos, Rios e Nascentes

PROGRAMA 0119 - CIDADE SUSTENTÁVEL

- Incentivar e Inovar Práticas Sustentáveis

PROGRAMA 0113 - PARQUE CIDADÃO

- Recuperar, conservar, Implementar com o Conceito de Sustentabilidade

PROGRAMA 0088 - NITERÓI DESTINO TURÍSTICO CONSOLIDADO

- Criar o Centro de Estudos e pesquisas do Turismo

- Planejar desassoreamento de Rios, Canais, Lagoas e Praias

~
<
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DECLARAÇÃO SOBRE PP A

Declaramos para os devidos fins, que estão inseridos no Plano Plurianual do

Município de Niterói 2014-2017 ( Lei n° 3070 de 17 dezembro de 2013) os programas e ações

abaixo:

1) MOBILIDADE E URBANISMO

Quanto os quesitos "Obras de complementação do Bairro Novo":

Programa 0001 - Ações administrativa:

• Drenagem e Pavimentação Projeto Bairro Novo na Região Oceânica

Quanto ao quesito "Requalificação urbana da área de influência da Transoceânica":

Programa 011 - Mobilidade Urbana

• Construir Pistas Seletivas (Transoceânica)

• Construir Túneis Mergulhão e Viaduto (Transoceânica)

• Construir Terminais ao longo da Via Expressa (Transoceânica)

Quanto ao quesito "Macrodrenagem da Fazendinha":

• Construir a macrodrenagem nas Regiões Norte, Oceânica, Centro e Sul

2) SUSTENT ABILIDADE AMBIENTAL:

Quanto ao quesito "Sistema cicloviário":

Programa 0046 - Transporte Fácil

• Projetar a implantação de ciclovia e bicic1etaário

• Implantar bicicletários ~

/

• Implantar ciclovias



Quanto o requisito "Parque Orla Piratininga":

Programa 0047 - Requalificação de Praças e Parques Urbanos

• Projetar a Construção e Recuperação de Praças e Equipamentos Urbanos

Quanto o quesito "Renaturalização do Rio Jacaré":

Programa 0015 - Ambiente Sustentável para todos

• Recuperar cónegos rios e nascentes

Quanto ao requisito "Centro de referência de sustentabilidade urbana":

Programa 0119 - Cidade Sustentável

• Incentivar e inovar práticas sustentáveis

Quanto ao requisito "Plano de Gestão ambiental":

Programa 0113 - Parque Cidadão

• Recuperar, conservar, implementar, com o conceito de sustentabilidade

Quanto ao quesito "Ecoturismo e gestão de praias":

Programa 088 - Niterói destino turístico consolidado - Mobilidade e Gestão Sustentável do turismo

• Criar o centro de estudos e pesquisas do turismo

Programa 0119 - Cidade Sustentável

• Planejar desassoreamento de rios, canais, lagoas e praias ;r:--~I
,/~/

;;>'
-



INFORMAÇÕES SOBRE GASTOS COM SAÚDE E EDUCAÇÃO E PLENO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA

TRIBUTÁRIA (NECESSÁRIAS QUANDO O EXERCíCIO ANTERIOR NÃO TIVER SIDO ANALISADO PELO

TRIBUNAL DE CONTAS COMPETENTE)

o Município, conforme declaração constante do Processo Administrativo

270/050/2014, em relação às contas do exercício anterior, que fora atendido o disposto no art. 198

da Constituição Federal, tendo aplicado em ações e serviços públicos de saúde, o percentual de

18,0%, calculado de acordo com o estabelecido pela EC 29/2000, no art. 212 da Constituição

Federal, tendo aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino, o percentual de 25,1% da

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências e no art. 11 da Lei

Complementar nO101/2000.

INFORMAÇÕES SOBRE PPPS

o Município, conforme declaração constante do Processo Administrativo, até a

presente data, não assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP).

INFORMAÇÃO SOBRE RESTOS A PAGAR (EXIGÍVEL APENAS NOS DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES DO

MANDATO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO)

Em observância ao disposto no art. 42 da LRF, declaro que o Município não

contrairá, nos dois últimos quadrimestres do mandato do chefe do Poder Executivo, obrigação de

despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas

no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.

INFORMAÇÕES SOBRE O REPASSE DE RECURSOS PARA O SETOR PRIVADO (ART. 26 DA LRF)

Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, consta no Processo Administrativo

270/050/2014, declaração no sentido de que havendo previsão de repasse de recursos públicos para

o setor privado, tais repasses serão autorizados por lei específica, atenderão às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que

ocorrerem.



IT
INFORMAÇÃO SOBRE A CONFORMIDADE DA LISTA DE CNPJs DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO

MUNIcíPIO COM O CAUC

É importante observar que estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para

Transferências Voluntárias (CAUC), todos os CNPJs da Administração Direta do Município,

conforme declaração constante do Processo Administrativo 270/050/2014.

IH - CONCLUSÃO

Por fim, ressalto, conforme exigência da Resolução nO43 do Senado Federal, que

consta do Processo Administrativo 270/050/2014, declaração atestando o cumprimento pelo

Município de Niterói de todos os outros requisitos exigidos pela legislação ou Constituição Federal

para a presente operação.

É o parecer. À superior consideração.

Niterói, 28 de novembro de 2014 .

.~
Carlos Raposo

Procurador Geral do Município

Aprovo o parecer e declaro serem verdadeiras as informações que deram base à opinião jurídica.

_C Q!_ .J..ugústoBarbiero
Se reiário Municipal de Fazenda,

Patricia Souto Audi
Secretária Municipal de Planejamento,

Modernização da Gestão e Controle - SEPLAG
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MARCO DE REFERÊNCIA

1. Introdução
o Município de Niterói, com 129,3 km2 e 487.562 habitantes, localiza-se no Estado do Rio de

Janeiro, na Região Hidrográfica da Baía de Guanabara, inserida na Região Metropolitana do

Estado do Rio de Janeiro.

A Região Oceânica, çom área de aproximadamente 52 km2, é uma das cinco regiões

administrativas do Município e faz limite a leste com o Município de Maricá, a norte com a Região

Leste do Município e com a Região de Pendotiba, a oeste com a Região Praias da Baía, e por fim,

ao sul com o Oceano Atlântico, próximo à entrada da Baía de Guanabara.

A Região destaca-se por suas belezas naturais com cerca de 35 % da área recoberta por

florestas, a maioria protegida por legislação específica - Parque Estadual da Serra da Tiririca,

Parque Darcy Ribeiro, Parque da Cidade - e outros remanescentes florestais a serem incluídos

no complexo de Parques de Niterói - PARNIT. As praias de Piratininga, Itaipu, Camboinhas e

Itacoatiara e os sistemas lagunares de Itaipu e Piratininga completam esse precioso patrimônio

paisagístico. Essa Região constitui-se, hoje, em um dos principais vetores de crescimento de

Niterói, com o uso urbano abrangendo 37 % do seu território. Além disso, nos finais de semana

recebe milhares de visitantes atraídos pelo lazer praiano e demais atributos paisagísticos.

No passado, a economia local era eminentemente agrícola e pesqueira. A partir da década de

1970 tiveram início intensos processos de especulação imobiliária e ocupação urbana

desordenada que impactou profundamente toda a área, especialmente o sistema lagunar

Piratininga-Itaipu. Logo no início da década foi aberta a barra da lagoa de Itaipu acarretando a

imediata redução do espelho d'água, sendo a área, após drenada, loteada e parcialmente

ocupada. A deterioração do meio ambiente local agravou-se com o lançamento de esgotos sem

tratamento provocando a poluição das águas, com a redução da mata ciliar e a ocupação da Faixa

Marginal de Proteção dos corpos d'água, aumentando o assoreamento e mais, ainda, redução do

espelho d'água, principalmente das lagoas, levando à sua eutrofização com a perda da

biodiversidade.

A Região Oceânica é formada pelos bairros de Cafubá, Camboinhas Engenho do Mato, Itaipu,

Itacoatiara, Jacaré, Jardim Imbuí, Maravista, Piratininga, Santo Antônio e Serra Grande. Esse

conjunto de bairros abriga 14% da população de Niterói, representando cerca de 37% de sua área

urbana. Ressalte-se que, comparativamente às demais Regiões do Município, a Oceânica

apresentou, nas últimas décadas, o maior percentual de crescimento demográfico: 68% entre 1991
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e 2000, e 23% entre 2000 e 2010, sendo que a Região Leste, a que cresceu em segundo lugar,

ficou com 20% e 19 % respectivamente.

2. Embasamento Geobiofísico
Nas baixadas litorâneas do Estado do Rio de Janeiro, incluindo Niterói, especificamente na Região

Oceânica, há a predominância de praias, restingas e dunas, formadas por sedimentos litorâneos

quartenários e areias quartzosas. Há ainda, solos associados a relevos costeiros ondulados e a

áreas de depósitos flúlvio-marinhos. No fundo das Lagoas de Piratininga e Itaipu ocorrem

sedimentos paludais formando brejos, com predominância de turfas, ricas em matéria

orgânica. As extensas áreas de planícies baixas dificultam o escoamento superficial,

acarretando transbordamentos de rios e canais e alagamentos em períodos de chuvas intensas.

Além do embasamento físico, as condições climáticas também colaboram para a ocorrência de tais

eventos na Região Oceânica. Sendo o clima do Município de Niterói controlado pelo Sistema

Tropical Atlântico (cujo período de maior índice pluviométrico ocorre na estação do verão, durante

os meses de dezembro, janeiro e fevereiro), quando do encontro com o Sistema Polar provoca

episódios de precipitação de elevada magnitude e intensidade, como no caso das chuvas de

2010, que ocasionou diversos eventos de inundação e deslizamentos de encostas.

Ressalte-se que tal dinâmica climato-geomorfológica associada à ocupação de encostas instáveis

(pelas altas declividades, com solos friáveis e matacões desprotegidos, desmatamentos e à

disposição inadequada de resíduos sólidos) e do leito e Faixa Marginal de Proteção (FMP) dos rios

que, agravados pela falta de infraestrutura urbana, acarretam enormes riscos de perda de bens e

de vidas, bem como desconforto urbano para os habitantes locais. Todavia, pode-se mencionar

que na Região tais efeitos são minimizados pela significativa cobertura florestal remanescente

protegida por legislação específica, que vem impedindo o avanço da ocupação e consequente

instabilização de tais áreas.

A Região Oceânica se confunde com o sistema lagunar Piratininga-Itaipu que, em seu conjunto, é

formado pelas lagoas do mesmo nome e pelas bacias hidrográficas a elas contribuintes. Pode-se

afirmar que a característica geomorfológica marcante da Região são os maciços costeiros de

constituição gnáissica, entremeados por planícies sedimentares formadas por ação fluvial e

marinha.

Os divisores de águas desta bacia são constituídos pelas cristas dos morros da Viração,

Preventório, Sapezal e Santo Inácio, e pelas Serra Grande com os morros do Cantagalo e

Jacaré, e da Tiririca com os morros do Telégrafo, Alto Mourão, Peça e Andorinhas, bem como

pelas praias do Forte Imbuí, Piratininga, Camboinhas e Itaipu estão ao sul das Lagoas. Assim, a
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paisagem geomorfológica da Região Oceânica é um conjunto de planícies e elevações de

diferentes origens e usos:

• Planícies colúvio-alúvio-marinhas, formada por depósitos sedimentares, estando grande

parte recobertas por aterros artificiais com residências e comércio de bairro;

• Planícies costeiras, presentes na zona litorânea, caracterizadas pelo ambiente de praia,

constituídas por sedimentos de origem marinha do período quaternário e formadas pela ação

das ondas e correntes marítimas, também densamente ocupadas por residências e comércio

de bairro;

• Planícies flúvio-Iagunares, correspondem a áreas de interação entre os sistemas de deposição

continentais e lagunares, sendo inundáveis e com baixa capacidade de carrear sedimentos;

• Colinas baixas e arredondadas, ocupadas por moradias de alto padrão construtivo e em alguns

casos, por favelas.

• Morros caracterizados por relevo montanhoso e acidentados de rochas granito-gnáissicas,

solos pouco profundos, com alta susceptibilidade a erosão, movimentos de massa e elevada

capacidade de carga de material estando grande parte recobertos por vegetação em bom

estado de conservação, protegidos por legislação especifica.

2.1 Sistema Ambiental Piratininga-Itaipu
Este Sistema Ambiental constitui-se das Lagoas de Piratininga e Itaipu e respectivas bacias

hidrográficas contribuintes. Atualmente, essas Lagoas estão interligadas pelo canal de Camboatá e

interagem com o Oceano Atlântico pelo Canal de Itaipu e pelo túnel do Tibau, os quais permitem a

troca de água com o mar.

A Lagoa de Piratininga é a maior das duas e apresenta, atualmente, três ilhas: a do Pontal, ao

norte, a do Modesto, a leste e, junto da área onde anteriormente ocorria a ligação temporária com

o mar, está a ilha do Tibau. Já a Lagoa de Itaipu, após todas as alterações sofridas, apresenta

significativa área brejosa em suas margens, equivalente a 50% do seu espelho d'água. Ambas

apresentam processo acelerado de degradação, tanto no que concerne à quantidade e qualidade

da água como à biodiversidade dos corpos d·água.

O Canal de Camboatá foi construído em 1946, pelo DNOS, com o objetivo de minimizar os

problemas acarretados pelas cheias na região e equilibrar o nível hidráulico entre as duas lagoas,

uma vez que Itaipu, a de menor porte, recebia maior contribuição de água de sua bacia

contribuinte. A construção deste Canal foi a primeira grande transformação, seguida por diversas

intervenções realizadas no final da década de 70, que alteraram a morfologia da planície costeira,

como o aplainamento dos cordões litorâneos, a estabilização do canal de maré que faziam a

ligação dos complexos lagunares com o mar, diminuindo a área de alagados que compõe o

6



ecossistema lagunar, e a construção de aterros próximos à área de contato das lagunas com o

mar.

Pode-se considerar que o primeiro grande dano ambiental provocado pela ocupação urbana

desordenada na Região foi a abertura permanente da barra da Lagoa de Itaipu, pela Empresa

Veplan, em 1979, com a finalidade de implantar sofisticado empreendimento residencial, o que

provocou esvaziamento e, consequentemente, a redução do espelho d'água e o aumento de área

passível à loteamentos ás margens da Lagoa.

Esta e outras intervenções históricas causaram alterações negativas e de difícil reversibilidade na

dinâmica hídrica do Sistema Lagunar: o escoamento das águas da Lagoa de Piratininga para a

Lagoa de Itaipu via Ca'nal de Camboatá, e desta última Lagoa para o mar, através da barra

permanentemente aberta de Itaipu, provocou, entre outras coisas, a redução do volume d'água de

Piratininga. Isto passou a impedir o rompimento natural periódico da barra da lagoa e a

consequente renovação das águas no seu interior, fator importante para a regulação do ciclo

biológico. A redução do volume de água das lagoas resultou no ressecamento das áreas marginais

que, somados aos frequentes aterros irregulares, vêm reduzindo a sua extensão a cada dia, e ao

mesmo tempo, ensejando o parcelamento e a ocupação do seu entorno.

Assim, o desenvolvimento urbano intenso a partir da década de 70 acarretou a exterminação

de brejos e restingas, destruição de matas ciliares, poluição dos corpos hídricos por dejetos

humanos, o assoreamento dos corpos d'água pelo carreamento de sedimentos decorrentes dos

desmatamentos e da ineficiência dos sistemas de microdrenagem urbana, culminando com a

invasão de margens e leito dos rios e das lagunas. Ao longo da orla da Laguna de Piratininga, por

exemplo, constata-se a cor característica de ingressos de efluentes de esgotos, com tom forte nas

desembocaduras dos cursos d'água.

Com efeito, um dos mais graves problemas que afligem as Lagoas diz respeito à poluição causada

pela significativa carga de esgotos domésticos in natura, aportados principalmente pelos rios. Por

mais de três décadas a acelerada ocupação urbana em toda a Região Oceânica, sem qualquer

sistema de coleta e tratamento de esgotos, acabaram transformando as Lagoas em grandes

receptáculos de esgoto doméstico, acarretando alto nível de eutrofização. Tais corpos d'água,

devido ao acúmulo de matéria orgânica e inorgânica, são classificados, nos dias de hoje, como

hipertróficos. Acrescente-se que a despeito da Região Oceânica estar atendida, atualmente, por

rede coletora de esgotos em 100% do seu território, há ainda grande quantidade de imóveis não

conectados ao sistema de coleta e lançando seus esgotos diretamente na rede pluvial ou

diretamente nos rios e lagoas.
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Esta ocupação desordenada e irregular vem, também, impactando negativamente a fauna e a flora

originais locais, principalmente quanto às formações vegetais nas margens das lagoas e dos rios.

Assim, a recuperação ambiental do Sistema Lagunar Piratininga-Itaipu exige a redução dos

estoques de nutrientes. Para tanto, são necessários estudos para a compreensão da dinâmica

dos sistemas lagunares e suas bacias contribuintes, e a identificação de alternativas tecnológicas

para redução dos nutrientes, de modo a sustar o seu ingresso e aumentar o aporte de água

do mar. Indubitavelmente, é necessário alterar a dinâmica atual desse Sistema que, enfatize-se,

caracteriza-se pelo assoreamento do leito das lagoas, cujo espelho d'água fora reduzido sem

receber os benefícios do acesso de água do mar pelo túnel do Tibau e Canal de Itaipu,

frequentemente obstruídos.

Segundo a Fundação Coppetec/UFRJ, em um mês típico, os volumes médios de água das bacias

drenantes que afluem às respectivas Lagoas corresponde a cerca de 50% do volume total de água

do corpo d'água no caso da Lagoa de Piratininga, e a 95% do volume no caso da Lagoa de Itaipu.

Portanto, a melhoria da qualidade ambiental dessas lagoas depende de ações corretivas

envolvendo não somente o sistema lagunar, mas sobretudo as bacias hidrográficas contribuintes,

tais como:

• Efetivar o sistema de coleta e tratamento de esgotos em toda a Região;

• Recuperar a cobertura vegetal nas bacias contribuintes e no entorno das lagoas,

especialmente as matas ciliares e manguezais;

• Estimular a participação dos habitantes locais no processo de gestão da área, bem como o

uso público das lagoas e rios, com a implantação de áreas de lazer e recreação, de modo que

a população exerça seu natural papel de fiscalização.

2.2 Bacias Hidrográficas - Lagoas de Piratininga e Itaipu
Na Macrobacia da Região Oceânica os principais corpos drenantes são os cursos d'água

contribuintes às Lagoas. de Piratininga e Itaipu. São bacias cujos rios principais são exíguos não

ultrapassando a 5 km de extensão. Além disso, existem cinco áreas de drenagem difusa: três delas

contribuintes às Lagoas e duas ao Oceano Atlântico.

As bacias hidrográficas contribuintes à Lagoa de Piratininga, no sentido anti-horário, são Canal de

Santo Antônio, Rio Jacaré, Rio Arrozal, Rio

Cafubá e Córrego da Viração. Para a Lagoa de Itaipu contribuem, no mesmo sentido, o Valão de

Itacoatiara, o Córrego Colibris, Rio da Vala e Rio João Mendes.Todos esses rios sofreram

significativas alterações em seu leito devidas ao processo acelerado e desordenado de ocupação
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da Região Oceânica, com a remoção da vegetação em suas margens e nascentes e, mesmo, com

o estrangulamento, entupimento e retificação de seu curso.

Este é o caso das bacias do Rio Jacaré e do João Mendes que, com grande parte abrangendo

áreas de intensa ocupação urbana, são frequentes receptáculos de sedimentos, esgotos

domésticos e resíduos sólidos, além terem seus leitos canalizados inadequadamente e drenagem

obstruída, resultando na ocorrência de pontos de inundação. Tais situações são frequentes na

maioria dos rios da Região, sendo necessária a realização de obras para a correção da macro e

microdrenagem.

2.2.1 Bacias contribuintes à Lagoa de Piratininga

2.2.1.1 Bacia do Córrego de Santo Antonio.

O Córrego Santo Antônio tem 1,8 quilômetros de extensão e área de 1,883 km2. Encontra-se em

sua maior parte canalizado por manilhas, estando assoreado em alguns trechos. Parte do córrego

apresenta-se em forma de vala a céu aberto, recebendo lixo e esgoto doméstico dos moradores

locais. Esta Bacia é contribuinte a Lagoa de Piratininga através do Canal de Camboatá, aonde

desemboca. Grande parte de sua superfície tem uso urbano com média densidade ocupacional,

caracterizando-se principalmente por ocupações residenciais ao sul da Estrada Francisco da Cruz

Nunes e por ocupação desordenada a noroeste onde se localiza a Favela Saibreira. A implantação

de loteamentos nas áreas planas desta bacia ocorreu de forma inadequada em áreas rebaixadas,

sem a necessária elevação do greide dos terrenos. Isto vem acarretando constantes alagamentos

de vias quando da ocorrência de fortes pluviosidades, a despeito da implantação de custosos

projetos de drenagem que estão sendo refeitos, atualmente. Este é o caso do Loteamento

Maralegre, nas proximidades da Rua São Gualter com Rua Altevo do Vale e Silva. Todavia, há

também trechos de vala negra a céu aberto funcionando como receptáculo de esgoto e lixo,

obstruindo a drenagem nos Bairros de Santo Antônio e Piratininga abrangidos pela Bacia.

2.2.1.2 Bacia do Rio Jacaré

o Rio Jacaré nasce na Serra do Malheiro, com extensão aproximada de 6 quilômetros e área de

5,7 km2. A Bacia do Rio Jacaré está inserida na Reserva Ecológica Darcy Ribeiro nos seus alto e

médio cursos, com densa cobertura vegetal e nesta área o curso se encontra em sua maior parte

na forma natural, e com cobertura vegetal bem preservada principalmente ao longo das nascentes

na Serra Grande. Os trechos de média encosta são recobertos por florestas menos densas, em

estágio de inicial a médio de regeneração, mas com menor alteração antrópica em relação às

florestas situadas nas áreas de baixa encosta. O médio curso o Rio do Jacaré apresenta

ocupação por chácaras e residências de aspecto rural, cujas edificações em alguns poucos

trechos invadem a sua Faixa Marginal de Proteção (FMP). No baixo curso, a montante da Estrada
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Francisco da Cruz Nunes, o Rio encontra-se canalizado, contudo com a FMP, relativamente livre

de ocupação. Entretanto, a partir da Estrada Francisco da Cruz Nunes o rio foi desviado e

canalizado com duas inflexões em ângulo de 90°, com suas margens e leito invadidos por

edificações localizadas em loteamento regular de residências unifamiliares de bom padrão

construtivo. Observa-se aí o estrangulamento da drenagem por obstrução do leito transformado em

galerias que desaparecem sob as obras de ampliação das residências ou de seus equipamentos

de lazer destas. Em decorrência desse processo de ocupação, o rio foi completamente

descaracterizado e, onde pode ser avistado, constata-se assoreamento, esgoto e lixo domésticos,

sendo estas as causas dos alagamentos na área próxima ao Shopping Multicenter, na Estrada

Francisco da Cruz Nunes, no Bairro de Piratininga. O Jacaré é o Bairro que ocupa toda esta bacia

de drenagem desde a Estrada Francisco da Cruz Nunes até a Reserva Ecológica Darcy Ribeiro.

2.2.1.3 Bacia do Rio Arrozal
O Rio Arrozal nasce no Morro do Cantagalo, tem a extensão de 3,39 quilômetros e área de 2,11

km2. A Bacia está inserida na Zona de Preservação da Vida Silvestre (ZPVS), no Morro da

Viração, que compõe o Parque da Cidade, e um longo trecho do seu percurso inicial dentro de

Zona de Conservação da Vida Silvestre (ZCVS) da Reserva Ecológica Darcy Ribeiro, conferindo

áreas de vegetação densa e preservada com árvores de grande porte e o solo coberto por camada

vegetal que contribui para infiltração da água no solo. Além das áreas de vegetação densa, há

trechos desmatados, afloramentos rochosos, e uso urbano com vegetação significativa, pequenos

trechos de área urbana sem vegetação, ampla área plana na baixada com vegetação rarefeita.

Este rio, que se encontra canalizado, tem grande parte da sua drenagem obstruída pelo aporte de

esgoto doméstico e lixo, resultante das altas taxas de ocupação desordenada. Há duas áreas de

ocupação subnormal, sendo uma na encosta e outro próximo à laguna, que é declarada Área de

Especial Interesse Social (AEIS). O seu baixo curso apresenta maior nivel de degradação, com

FMP e leito invadidos por edificações. Neste trecho são necessárias frequentes obras de

dragagem para limpeza, com o objetivo de evitar inundações, mesmo assim há pelo menos um

ponto de inundação crítico junto à Estrada Francisco da Cruz Nunes, próximo ao Posto de

Combustíveis da bandeira Shell, em Piratininga. Esta bacia abrange também o bairro do

Cafubá.

2.2.1.4 Bacia do Rio Cafubá
A Bacia do Rio Cafubá congrega alguns pequenos rios com pouco mais de 1km de extensão,

perfazendo uma área total de 2,72 km2 e, por isso, está dividida em outras três bacias: Cafubá I,

Cafubá 11e Cafubá 111.Esta bacia apresenta diferenças quanto à sua preservação, apresentando

densa cobertura vegetal e reduzida densidade urbana na Bacia do Rio Cafubá I. Nas sub- bacias

dos rios Cafubá II e Cafubá 111 a zona urbana tem crescimento expressivo com predomínio de
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pequenas residências, mas apresentando trechos de 'favelização nas encostas com histórico de

escorregamentos e desabamento de moradias. O Rio Cafubá I tem aspecto de vala negra: não

está canalizado e recebe diariamente esgoto e lixo dos moradores locais. O Cafubá II encontra-se

canalizado por manilhas em grande parte e próximo à Lagoa tem o mesmo aspecto do anterior O

Rio Cafubá 111com também está canalizado desta forma e possui pontos de entupimento. Tais

situações acarretam alagamentos' por ocasiões de concentrações pluviais nos dois bairros

abrangidos por esta Bacia: no Cafubá os pontos críticos são próximo à rotatória da Rua Dr. Valdir

Costa e na Rua Dr. Heleno de Gregório e Vereador Luiz Botelho. Em Piratininga nas Ruas

Monsenhor Jacarandá e Rua Diomar Raimunda.

2.2.1.5 Bacia do Córrego da Viração
O Córrego da Viração nasce no Morro da Viração, passa pela área urbanizada do bairro de

Piratininga e deságua na Lagoa de mesmo nome, com extensão total de 3,10 quilômetros e 1,99

Km2. A Bacia do Córrego da Viração encontra-se inserida na APA da Viração, abrangendo a Zona

de Preservação da Vida Silvestre (ZPVS), incluindo trechos de Zona de Conservação da Vida

Silvestre (ZCVS) e Zona de Uso Especial (ZUE). Esta Bacia é em grande parte ocupada por

vegetação nativa. Nessa localidade são importantes a área coberta por florestadas contínuas. A

conexão das matas dessa localidade com remanescentes do Parque da Cidade com a

vegetação do entorno da Lagoa de Piratininga, aumenta a heterogeneidade de habitats e, por

conseguinte, a riqueza e a diversidade de espécies. O uso do solo é predominantemente

residencial, com edificações de um e dois pavimentos. Embora algumas vias estejam

pavimentadas, há outras sem pavimentação e com drenagem subdimensionada, o que gera pontos

de inundação no baixo curso do Córrego, como exemplo, na Rua Professor Benjamin Carias,

próximo à Rua 100, no Cafubá Esta bacia abrange, ainda, os bairros de Jardim Imbuí e

Piratininga.

2.2.2 Bacias contribuintes à Lagoa de Itaipu

2.2.2.1 Bacia do Canal de Itacoatiara
A Bacia do Canal de Itacoatiara tem extensão de 2,73 quilômetros e área de 1,04 km2. Esta Bacia,

no trecho localizado nas encostas da Serra da Tiririca tem a biodiversidade bastante preservada

apresentando densa vegetação, sendo por esta razão classificada como Zona de Conservação

da Vida Silvestre ( ZCVS) do Parque Estadual da Serra da Tiririca, que é Unidade de Conservação

de Proteção Integral. Encontra-se, também, nesta bacia a Zona de Uso Especial (ZUE) do mesmo

Parque. A área urbana desta Bacia tem seu acesso principal asfaltado, mas a maioria das ruas

secundárias não são pavimentadas. O uso do solo é predominantemente residencial com

edificações de um ou dois pavimentos de alto padrão construtivo, não sendo aí registrados pontos

de alagamento.
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2.2.2.2 Bacia do Córrego dos Colibris
o Córrego dos Colibris nasce na Serra da Tiririca, com extensão total de 2,73 quilômetros e

área de 1,86 km2 e, também, está inserido na Zona de Uso Especial (ZUE) do Parque Estadual da

Serra da Tiririca. Esta Bàcia apresenta vegetação densa nas cabeceiras e vegetação rarefeita com

trecho desmatado no trecho plano, próximo à sua foz. O uso do solo é predominantemente

residencial com edificações de um ou dois pavimentos de bom padrão construtivo, mas os cursos

d'água são receptáculos de esgoto e lixo, o que se torna um agravante já que nesta Bacia as

baixadas cobertas por solos aluvionares representam cerca de 35% da área. Este material granular

carreado por águas de chuva provoca o assoreamento dos cursos d'água, vem exigindo a

manutenção constante para evitar alagamentos no Bairro de Itaipu abrangido pela Bacia.

2.2.2.3 Bacia do Rio da Vala
O Rio da Vala, com extensão total de 3,45 quilômetros área de 2,6 km2, nasce na Serra da

Tiririca. Esta Bacia, também, está inserida no Parque Estadual da Serra da Tiririca, abrangida

pela Zona de Uso Especial (ZUE) e Zona de Conservação da Vida Silvestre (ZCVS). A superfície

plana da Bacia é ocupada por área urbana onde a vegetação é rarefeita, embora apareçam vários

trechos com vegetação significativa, inclusive de manguezal junto à sua foz. O estado geral da

Bacia é precário, com ocupações irregulares nas margens do Rio e, embora existam ruas

pavimentadas com rede de drenagem, em alguns locais foi verificado o processo de erosão nas

vias, provocado por chuvas intensas. O principal uso do solo é residencial com habitações de alto

padrão construtivo e organizados em condomínio, como é o caso do Jardim Itaipu. Existem ainda

duas áreas de ocupação subnormal, com edificações de um e dois pavimentos. Acrescente-se

que na área urbana desta Bacia, onde se localizam os bairros de Engenho do Mato, Maravista e

Itaipu, apresenta uma conformação de vias não consolidada, com acessos interrompidos por falta

de travessias dos rios. Além disso, as ocupações irregulares em margens e leitos dos rios vêm

causando alagamentos, como é o caso do Loteamento Maravista, no entorno da ruas 8 com

rua18, e as ruas Luiz Eduardo Lobo e Repórter César Donadel.

2.2.2.4 Bacia do Rio João Mendes
A Bacia do João Mendes, com área 12,96 km2 e rio principal com 6,8 quilômetros de extensão,

está inserida na Zona de Uso Especial (ZUE) da Reserva Ecológica Darcy Ribeiro e no Parque

Estadual da Serra da Tiririca (PESET). Em seu alto curso, apresenta cobertura vegetal bastante

preservada, contrastando com as áreas planas no médio e baixo cursos, muito urbanizadas com

uso basicamente residencial. Grande parte são moradias de bom padrão construtivo, com alguns

condomínios residenciais de classe média alta. Entretanto, existem trechos de residências

irregulares, declaradas como Áreas de Especial Interesse Social. Há histórico de enchentes em
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toda seção do Rio, ao longo de suas margens e no encontro dos seus afluentes no trecho da

baixada, com o agravamento da situação de risco na proximidade de suas margens e próximo à

Lagoa de Itaipu, devido à ocupação de áreas rebaixadas sem elevação do greide. Da mesma

forma que o Rio da Vala, a área urbana desta Bacia apresenta conformação das vias não

consolidada, com acessos interrompidos por falta de travessias dos rios, além de serem

receptáculos de esgoto e lixo. Da mesma forma que na bacia anterior, as ocupações irregulares na

margem e leito dos rios provocam estrangulamento da drenagem acarretando alagamentos,

principalmente nas Ruas Mário Laje,41, Estrada Francisco Cruz Nunes em frente ao Restaurante

Rincão, bem como no Loteamento Maravista, no entorno das Ruas Dr. Mario Picanço com Ezequio

Araujo. Sendo a maior bacia de drenagem da Região Oceânica abrange os Bairros de Serra

Grande, Engenho do mato, Maravista e Itaipu.

3. Uso e Cobertura do Solo
Cerca de 35% do território da Região Oceânica abrange o patrimônio natural remanescente do

processo de ocupação urbana. A su.bdivisão em lotes das áreas de baixada oceânica resultou em

menos destaque às áreas de encostas, permitindo que a cobertura vegetal fosse preservada.

Entretanto, nos dias de hoje, as áreas de montanhas sofrem pressão a partir da crescente

demanda por moradia na região, sendo fundamental a atuação de mecanismos de controle dessa

ocupação para manter e melhorar a preservação desse patrimônio ambiental.

O Parque Estadual da Serra da Tiririca (PESET) é a unidade de conservação mais extensa da

Região e foi reconhecido internacionalmente como parte integrante da Reserva da Biosfera da

Mata Atlântica pela UNESCO. Em 2008 foi incluída no PESET uma área de 186 ha no entorno

da lagoa de Itaipu e os três sítios arqueológicos de Duna Grande, Duna Pequena e Sambaqui

Camboinhas, estando um deles na orla leste, norte e oeste da Lagoa de Itaipu e áreas úmidas

adjacentes. Mais recentemente, foi incluída a Reserva Ecológica Municipal Darcy Ribeiro, com

cerca de 12 km2, no intuito de fortalecer a preservação dos remanescentes de Mata Atlântica.

Além do PESET, existem outras áreas protegidas por legislação específica na Região Oceânica:

Refúgio da Vida Silvestre da Ilha do Pontal e Monumento Natural da Ilha do Modesto, todas na

Lagoa de Piratininga. E, ainda, o Monumento Natural da Praia do Sossego e as Áreas de Especiais

de Interesse Ambiental do Canal de Camboatá e do Bosque Lagunar de Itaipu.

Os usos do solo na Região Oceânica são precipuamente por ocupação residencial e por florestas.

Nas cinco bacias hidrográficas contribuintes à Lagoa de Piratininga o uso do solo preponderante

são as florestas, com significativamente maior área em km2 em cada uma das bacias. Há que se

destacar a Bacia do Rio Jacaré, que abrange a Reserva Ecológica Darcy Ribeiro, onde a área
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florestada é mais de três vezes maior que a área ocupada por moradias. A única exceção aparece

na bacia do Rio Santo Antônio onde ocorre exatamente o oposto.

Nas bacias contribuintes à Lagoa de Itaipu, também, as categorias floresta e área ocupada por

moradias são as que ocupam maior extensão sem a ocorrência de discrepâncias como na anterior.

Tais categorias se revezam no primeiro lugar em extensão nas respectivas bacias hidrográficas.

Os bairros da Região Oceânica têm características predominantemente residenciais, observando-

se a acentuação da divisão social do espaço, uma vez que há a coexistência de favelas e de

condomínios fechados de classe alta, traduzindo diferentes padrões construtivos. Registre-se que,

embora a maior parte da área seja ocupada por residências de médio e alto padrão construtivo e

um comércio de bairro, pode-se afirmar, sofisticado, são poucas as vias com pavimentação e

drenagem, que em ocasiões de maior pluviosidade se transformam em verdadeiros lamaçais.

Dentre os seus 11 bairros, com população total de aproximadamente 68.000 habitantes, os mais

populosos são Piratininga, Engenho do Mato e Maravista, contrastando com bairros menos

populosos como Jardim Imbuí e Itacoatiara.

O processo de favelização ocorreu concomitante ao crescimento populacional, que teve enorme

avanço entre 1991 a 2000, quando quase duplicou o número de moradores em toda a Região

Oceânica, continuando na liderança do ranking de crescimento populacional no ano 2000, quando

teve acréscimo em 23 % no número de habitantes.

As favelas são classificadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) como áreas

de ocupação subnormal e algumas são declaradas Áreas de Especial Interesse Social (AEIS),

conforme classificação do Plano Diretor do Município e dos Planos Urbanísticos das Regiões.

4. Aspectos Sociais
4.1 Infraestrutura de saneamento
A Região Oceânica de Niterói apresentou durante um longo período deficiências em saneamento

básico, inexistindo água encanada e esgotamento sanitário por mais de três décadas, desde o

processo inicial da aceleração de seu crescimento populacional. O abastecimento de água

antigamente feito por poços, por algumas nascentes ou pelo fornecimento de água comercializado.

O recurso de fossas sépticas e a ocorrência de esgoto a céu aberto (valas) eram recorrentes, o

que contribuía para a poluição do sistema hídrico da região.
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Atualmente o abastecimento de água é realizado por um sistema de reservatórios e adutoras,

operado pela Concessionária Águas de Niterói, que aporta o produto pela Terceira linha adutora,

de responsabilidade da· Companhia Estadual de Água e Esgotos do Rio de Janeiro (CEDAE).

Alguns condomínios e o bairro de Camboinhas possuem sistema de abastecimento próprio. No

que concerne à coleta e tratamento de esgotos, quase 100 % do território da Região Oceânica

dispõe de rede de coleta, entretanto é, ainda, muito grande o número de ligações clandestinas

que despejam esgotos sanitários nos corpos d'água. A Concessionária Águas de Niterói vem

intensificando o trabalho de fiscalização das residências em conjunto com o Instituto Estadual do

Ambiente (INEA), para que sejam implantadas as ligações intradomiciliares.

Atualmente, a maioria da população da região reside em domicílios com banheiro e esgoto ligados

à rede geral, entre 70,1% e 85%, com exceção dos bairros de Engenho do Mato e Serra Grande,

que possuem entre 55,1% e 70% da população residente em domicílios nestas condições. A

iluminação elétrica apresenta serviço bem disseminado na região. Entretanto, existem alguns

logradouros ainda sem iluminação.

4.2 Educação
Quanto à educação, a Região Oceânica possui quantidade significativa de estabelecimentos

privados, principalmente nos bairros de Piratininga e Itaipu. A região apresenta taxas regulares no

que concerne ao percentual de crianças de O a 5 anos que frequentam a escola.

No ensino de jovens, há o destaque para os bairros de Itaipu, Itacoatiara, Maravista, Piratininga e

Jardim Imbuí com a porcentagem de jovens de 15 a 19 anos que completaram o ensino

fundamental (entre 73% e 82% ou maior que 82%). Já os bairros de Serra Grande, Engenho do

Mato, Camboinhas, Jacaré, Cafubá e Santo Antônio, apresentaram menor taxa neste quesito,

com médias entre 64% e 73%. A porcentagem de jovens entre 25 e 34 anos que completaram o

ensino superior apresenta de maneira geral baixa taxa em toda Região Oceânica (entre 24% e

39%), com médias maiores apenas nos bairros de Itaipu, Itacoatiara e Maravista (entre 39% e

54%).

4.3 Saúde
Os estabelecimentos de saúde localizados na Região Oceânica são das esferas municipal e

privada. De acordo com a Fundação Municipal de Saúde de Niterói, funcionam na Região

Oceânica, em Piratininga, a Unidade Básica de Saúde de Piratininga Dom Luiz Orione, e em Itaipu

a Policlínica Regional Assistente Social Maria Aparecida da Costa e a Unidade de Urgência Mário

Monteiro. O Programa Médico de Família tem unidades em Piratininga, Itaipu, Engenho do mato,

Cafubá e Maravista. As doenças de maior incidência são a dengue, com 7.099 casos, no ano de
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2012, e 12.421 em 2013, bem como a leptospirose, com 24 casos no ano de 2012 e 20 em 2013.

Observa-se que muitos casos de leptospirose são confundidos com dengue. Há ainda o registro de

outras doenças, como hepatite, esquistossomose e malária.

4.4 Renda e mercado de trabalho
Segundo o Programa Niterói Que Queremos, da Prefeitura Municipal de Niterói, a distribuição

de renda domiciliar per capita na Região Oceânica apresenta-se entre R$ 1.937,00 e R$

2.908,99 na maioria dos bairros. Apenas os bairros de Piratininga, Jardim Imbuí, Serra Grande e

Engenho do Mato possuem taxas mais baixas (entre R$ 1.285,00 e R$ 1.936,99). A região

apresenta baixos índices quanto à porcentagem de população extremamente pobres em relação

ao total, sendo a única região do Município de Niterói a possuir de maneira geral todos os bairros

com taxas menores ou iguais a 5%. Já a porcentagem de jovens entre 15 e 29 anos que não

estudam e nem trabalham encontra-se entre 15% e 19% na maior parte da região, sendo menor

do que 15% nos bairros de Piratininga, Jardim Imbuí e Camboinhas. Uma pequena parte da

população local recebe auxílio do Programa Bolsa Família, com destaque para os bairros de

Cafubá, Santo Antônio e Jacaré, com 6,1% a 8% da população participante do Programa.

Quanto ao mercado de trabalho, identificou-se que a população da Região Oceânica tem

remuneração média mensal com valores entre R$ 2.

000 e R$ 3.999, apresentando melhores índices em comparação às regiões Leste e Norte do

Município de Niterói. Apresenta também baixas taxas de desemprego, estando a maioria dos

bairros com valor menor ou igual a 6%, com exceção de Serra Grande e Engenho do Mato, que

apresentam taxas entre 6% e 8%.

4.5 Mobilidade
A principal estrada que liga a Região Oceânica à região central do Município de Niterói,

Pendotiba e Praias da Baía, é a Estrada Francisco da Cruz Nunes, a porta de entrada da Região

Oceânica, e importante via de acesso entre os bairros da região. Sendo assim, esta via apresenta

grande fluxo de população realizando o movimento pendular diário, o que confere à região o maior

tempo médio de deslocamento entre residência e trabalho (maior que 1 hora). Grande parte da

população que reside na Região Oceânica trabalha no Município de Niterói (entre 61% e 77%).

O transporte público coletivo é um dos principais problemas enfrentados pela população local. O

crescimento populacional expressivo na década de 80 resultou na mobilidade a partir do carro, o

que era novidade na época. A região apresenta baixo número de linhas de ônibus municipais

operando em seus bairros, quando comparada às outras regiões de planejamento do Município. O

bairro do Jacaré sofre com a carência de ônibus, encontrando o serviço na Estrada Francisco da
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Cruz Nunes. Em bairros como o Jacaré, Engenho do Mato e Itaipu, boa parte da população utiliza

a bicicleta como meio de locomoção, fazendo-se necessária a construção de ciclovias, de

modo a oferecer segurança aos ciclistas. Já em bairros como Itacoatiara e Camboinhas, o

principal meio de transportes dos moradores são os automóveis particulares.

5. Considerações Finais
Pelas razões ora explicitadas, a Prefeitura Municipal vem concentrando esforços para reverter tais

processos de degradação ambiental, buscando estabelecer o ordenamento da ocupação e

oferecer serviços públicos eficazes e eficientes em articulação com o Governo e Estadual e

Federal. Neste sentido, estão sendo realizados estudos e executadas obras, principalmente nas

áreas de urbanismo, mobilidade, sustentabílidade ambiental e segurança pública, o que permite

oferecer como contrapartida na implementação do PRO-Sustentável a construção da rodovia

Transoceânica no valor de 100 milhões de dólares americanos correspondendo a 50% do valor

total requisitado à Corporação Andina de Fomento (CAF).
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ESTRUTURA DO PROGRAMA PRO-SUSTENTÁVEL

1. Introdução
Para reverter os processos de degradação ambiental instalados devido à ocupação

desordenada e ao uso inadequado dos recursos ambientais, o Município realizará estudos, obras e

atividades nas áreas de urbanização, infraestrutura e sustentabilidade ambiental com a finalidade

de:

(i) integrar áreas degradadas à vida cotidiana dos moradores;

(ii) estimular o uso de bicicletas e de transporte público ao invés de transportes individuais;

(iii) reduzir o gasto de combustível e a consequente emissão de gás de efeito estufa com a

redução dos tempos de viagem em transporte público;

(iv) reduzir a insalubridade e aumentar o conforto para os habitantes locais;

(v) incrementar o ecoturismo e aumentar a segurança dos usuários das praias e dos parques;

(vi) estimular o uso de tecnologias verdes e recuperar e proteger os ecossistemas locais,

principalmente os rios e as lagoas; e

(vi) consolidar um modelo de gestão pública participativa por bacia hidrográfica em que o habitante

local se torne coprotagonista do processo de gestão, de modo a garantir a continuidade das ações

desenvolvidas no presente Programa, mesmo ocorrendo mudanças na Administração Municipal.

Neste sentido, o Município pretende implantar um Programa com os seguintes componentes e

subcomponentes:

1. Urbanização

1.1.lmplantação do Parque Orla Piratininga, incluindo projeto paisagístico, instalação de

equipamentos de esporte e lazer náutico e recreativo, e requalificação do acessos;

1.2. Implantação do sistema cicloviário, articulado com o novo sistema viário e no entorno das

Lagoas de Piratininga e Itaipu;

1.3. Requalificação da área de influência do Corredor Transoceânica/BRT.

2. Infraestrutura:

2.1. Pavimentação e qualificação das vias da maior parte do território da Região Oceânica;

2.2. Macrodrenagem do Bairro Fazendinha;

2.3. Implantação do corredor Transoceânica/BRT (contrapartida).

3. Sustentabilidade Ambiental:

3.1. Renaturalização do Rio Jacaré com a reconstituição do seu leito maior, a remoção de

edificações, eliminação dos focos de poluição e reflorestamento das Áreas de

Preservação Permanentes (APPs);
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3.2.lmplantação do centro de referência de sustentabilidade ambiental urbana com a

instalação de unidade demonstrativa de tecnologias verdes;

3.3. Incremento do ecoturismo e melhoria na gestão de praias com a implantação das trilhas do

Morro da Viração e do centro/torre de observação no Parque da Cidade, desenvolvimento

de estudos técnicos para a estabilização da Praia de Piratininga, construção de postos de

salva-vidas e reestruturação dos acessos às praias;

3.4. Elaboração e consolidação de plano de gestão ambiental da Região Oceânica incluindo

estudos e atividades necessárias ao manejo do sistema lagunar e, sobretudo, a

organização de um sistema de governança da Região Oceânica com a participação dos

habitantes locais como coprotagonistas do processo de gestão.

4. Monitoramento e Avaliação:

4.1. Gestão, acompanhamento e monitoramento do Programa, que inclui, também, a auditoria e

Comissão de Financiamento e Gastos de Avaliação.

Com as intervenções previstas no Pro-Sustentável, a importante melhoria na oferta dos

serviços públicos significará maior salubridade e conforto ambiental para os habitantes locais e

para toda a população usuária das praias e da infraestrutura turística já existente.Acrescentem- se,

também, os benefícios para as futuras gerações, resultantes da interrupção dos atuais processos

de degradação ambiental e, sobretudo, das ações objetivando a recuperaçâo e a proteção do

meio ambiente.

2. Marco de Referência e Orientações Estratégicas
Os recursos provenientes da operação de crédito pleiteada pelo Programa estão incluídos no

orçamento vigente, nos termos do inciso II do § 1° do artigo 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal

(LRF), conforme consta no Planejamento Plurianual (PPA) de 2014. Na Lei Orçamentária nO3.071

de 23 de dezembro de 2013, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o

exercício de 2014, em seu art. 11° consta autorização para contrair empréstimos com agências

nacionais e internacionais oficiais de crédito, bem como oferecer garantias necessárias para a

realização dos financiamentos.

Assim, no PPA-2014 podem-se destacar algumas ações que, dentre outras, atenderão ao

Programa Região Oceânica Sustentável (PRO-Sustentável). É o caso do PROGRAMA 0011 -

Mobilidade Urbana, onde estão incluídos a construção de pistas seletivas (como exemplo a via

expressa entre Charitas e Região Oceânica), de túneis, passagens subterrâneas (mergulhões),

viadutos e pontes, bem como de terminais ao longo da via expressa.
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Ressalte-se, também, que o Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2015 será

encaminhado a Câmara Municipal de Niterói até o dia 30 de setembro do corrente exercício, e

que na peça orçamentária estarão contempladas ações com dotações suficientes para atender

a execução dos projetos relativos à operação em análise, assim como ao aporte da contrapartida e

ao pagamento dos encargos.

Desta forma, também, no PPA de 2015 podem ser citadas algumas ações que, dentre outras,

atenderão ao Pro-Sustentável: o Programa 0010 - Cidade Urbanizada, segue com ações de

Mobilidade Urbana (construção de pistas seletivas, Transoceânica - construção de terminais ao

longo da via expressa, Transoceânica - Construção de túneis, mergulhão, viadutos e pontes); e

o Programa 0001 - Apoio Administrativo, inclui a operacionalização dos financiamentos nacionais e

internacionais e operações especiais.

3. Resumo dos Dados de Projeto
Título: Programa Região Oceânica Sustentável

Título Abreviado: Prá- Sustentável

Mutuário: Município de Niterói I RJ

Tipo Operação: Operação de crédito externo

4. Objetivo
Estancar e reverter os processos de degradação do meio ambiente da Região Oceânica de Niterói,

que se constitui em precioso sistema ambiental, constituído pelas Lagoas de Piratininga e Itaipu e

respectivas bacias hidrográficas contribuintes, com a finalidade requalificar áreas degradadas e

integrá-Ias à vida cotidiana local, melhorar a mobilidade e o conforto urbano, bem como

desenvolver novo modelo de governança estabelecendo-se um sistema de gestão integrada

entre as diferentes Secretarias Municipais, envolvendo os poderes públicos estadual e federal e,

substancialmente, a participação dos habitantes locais.

4.1 Objetivos Específicos
1. Integrar a Lagoa de Piratininga, precioso patrimônio paisagístico, às rotinas de esporte e

lazer dos habitantes da Região Oceânica, e recuperar a vegetação do entorno criando condições

para protege-Ia contra futuras invasões.

2. Aumentar a malha cicloviária, a segurança dos ciclistas e estimular o surgimento de novos

usuários deste moda!.

3. Reduzir a insalubridade, reduzir pontos de alagamentos, melhorar o tráfego e o conforto

ambiental nos bairros da Região Oceânica, além de melhorar a qualidade do ar pela redução da
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emissão de particulados provenientes da poeira gerada pelo trânsito de automóveis nas vias não

pavimentadas.

4. Reduzir o tempo de viagem entre a Região Oceânica e Charitas em cerca de 40 minutos.

5. Assegurar a implantação adequada da pavimentação das vias do bairro da Fazendinha com a

implantação de projeto de macrodrenagem ..

6. Restabelecer o equilíbrio da dinâmica hídrica e ambiental da bacia do Rio Jacaré, ao

máximo possível, conforme indicação dos futuros estudos hidrogeoecológicos e jurídicos.

7. Estimular a adoção de tecnologias verdes em residências através da demonstração das

práticas correntes e da oferta de cursos de capacitação e, ao mesmo tempo, instalar estrutura

de lazer no loca,1de modo a prover sua sustentabilidade econômica.

8. Estruturar o Parque da Cidade para atrair maior número de visitantes, buscando maior

sustentabilidade econômica e ambiental de seu patrimônio paisagístico

9. Realizar o ordenamento das praias, seus acessos para maior conforto e segurança dos

usuários e proteção do meio ambiente.

10. Criar conhecimentos técnico-científicos para a recuperação do Sistema Lagunar Itaipu-

Piratininga e promover a organização de arranjos político-institucionais com a participação dos

habitantes locais necessários à gestão sustentável dos ecossistemas florestais, fluviais, lagunares

e de praias da Região Oceânica.

5. Indicadores

..Descrição Fórmula de Cálculo Meta

N° de usuários

minutos

300,00

75,00

3.500,00
Número de usuários nas
Lagoas da Região
Oceânica.

N° de usuários no final de
emana hoje, mais o nOde
usuários no final de Semana
pós a implantação do Projeto

N° de vagas em bicicletários
hoje mais o nOde vagas em
bicicletários após a
implantação do programa .

N° de vagas 430,00 2.630,00
Número de"usuários de
bicicleta na Região
Oceânica

empo médio de viagem empo de viagem hoje menos
(nas horas de pico) no
Corredor Transoceânica tempo de viagem após a

implantação do Corredor viário
rL-B_R_T -'- --'- '-- ---L- . _

24,00
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,Unídade de
Medida

Linha de
Base

De~crição , de Cálculo Meta

Gasto médio de Gasto méd~ode C0",lbustível no
pombustfvel (nas horas de recho a~a!lsado hOJem~nos o
pico) Corredor gasto me?l? decorn,bustlvel no percentagem 100,00 70,00
~ransoceânicalBRT .recho analisado apos a

Implantação do Programa

!Quantidade de Km de vias
pavimentadas e qualificadas
hoje, mais a quantidade de
quilômetros de vias
pavimentadas e qualificadas
após a implantação do
Programa

~lias pavimentadas e
~ualificadas na Região
Oceânica

Km 18,00 48,00

N° de pontos críticos de
alag9mento nas vias
existentes, com tempo de
recorrência de 2.0 anos, menos
o n.ode pontos criticos de
alagamento de vias, com
chuvas no mesmo tempo de
recorrência, após a conclusão
do Programa.

Pontos de alagamento de
~jas na Região Oceânica 29,00 16,00Wdepontos

N° de visi~antes no Parque da
Cidade no mês de julho/2014,
mais, o nOde visitantes no
Parque da Cidade no mês de
'ulho/2017, após a conclusão
~o Programa

Número de visitantes no
Parque da Cidade N° de usuários 4.700,00 8.300,00

N° de postos salva~ vidas
existentes hoje na Praia de
Piratlninga., mais n° de postos
de salva~vida$ na Praia de
PlratinH1gaapós a conclusão
do Programa

,,,_~--~-----+-~.-~-,.,.._'-.-+--,--~._+--~----'--"-
Somatório das receitas
arrecadadas na

~rrecadação de tributos' Região Oceânica dividido pelo
próprios (IPTU, ITBI e ISS) somatório das receitas dos' percentagem
na Região Oceânica mesmos tributos arrecadadas

no ano de 2013 (R$
173.231.587,51)

Postos Salva Vidas na
~egião Oceânica

N° de postos
$alva- vidas

5,00

64,00
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6. Componentes

C-i. üRs1NIZÃçAcr-·'·-·--" : ..p~mpo~~nt~~,~.. " -. --'" ,-I"~"_.....·-;=q;2i~~~~;:-'
S:-1'~1-'--PARQ[fEORI:A"piRÃTfN1NGÃ·--·'-··~-·.~..."-""~-" ._,~..---.-_ ....- .--,,---.... [4."24(§:'SOÕ]Õ-·
P - 1.1.1 ..1mplantação do Parque 14.218.000,00 .
IP ..1.1.2. Gestão do Parque Orla Piratininga OS.500,00 "
S .. 1.2. SISTEMA CICLOVIARIO 12.649.742,10
p-':"'[2~CMâihã'Ciclovfãr~"-'-'-~'-----"'-"---'-'--'- ..·-" ..----"--"-"--·-- ..-""'''-·~~2"ÕS.OfS;3S'-""'.._----------_ ...._--_. ---" ...- . ..- ..._----:--:::--
P - 1.2.2. Bicicletários 1.803.593,05

_. o • ~ ___

P - 1.2.3. Ciclovias Lagunares 11-.638.133,70
S -1.3. REQUALlFICAÇAO URBANA DA AREA DE INFLUÊNCIA DA 35.525. 196]Ô
P:-I3. 1. Implantação da Requalífícação da Ãrea de"Inflllênciã"da TransOceânica ~.22T848,3"Õ-
1=--'-' --_.. _' ....' . ... ---".. "",-
P - 1.3.2. Sistemas de Monitoramento Controle e Sinalização SemafóriCa 10.303.348,50
C ..2. INFRAESTRUTURA - 134.100.239,55
~ ..2.1. CORREDOR TRANSOCEANICAlBRT---- 100.000.000,00
lP ..2.1.1 Implantação de Infraestrutura 92.898.390,00
Fi :""Z.T2.lmplantãçãõ-ae"sfstemas "ae-Mõnitõra"mêniõ:sínãli2:ãç~o Semãf6ricã"é fIQI61~:õõ
~ w 2.2. MACRODRENAGEM DA FAZEND1NHA ~.925.989.55
~2.1. Estudos, análises e administração da obra -----'--347.034,ÔS--
P ~2.2.2. Implantação da Macrodrenagem "---- [2.578".9'5S:SO"-
S - 2.3. PAVIMENTA0 E QUALIFICA0 DE VIAS 31.174.250,00b-~~~~----------------------~----~--------------+-----~~P - 2.3.1. Implantação da Pavimentação e Qualífícação de Vias 31.174.250,00
h~SUSTENTASfIT5ADE"AMBTÉNTAL ..- 8A'TIf321:55'-
~ ·3.1. RENATURAlIZAÇAO DA BACIA DO RIO JACARE 3.223.350,00
P ..3.1.1. Estudos técnico Científicos. 140.773,85
P • 3.1.2. Cadastro e cronograma de demolição das benfeitorias 16:090,15
. .... . " "__ .-~._---
P - 3.1.3. Obras e atividades de transformação do espaço ffsico 1.600.750,00
P"":"3'.T~·"Gesiãõd-ã-'Rãnaturaiizaçãõ"e-or9anTzãÇãO"do"C6mitê Ge'$tõr'dã~BãêTã"''''-12t6:4á6:00--- .....
P-=-3.T5~·,mplanfãÇãodãRenã"türãHzação do Rio Jaciré---"--- 1.2492so'oÕ-
~ - 3.2. CENTRO DE REFERêNCIA EM SUSTENTABIUDADE AMBIENTAL 705.850,95
P - 3.2.1. Implantação do CERSU 705.850,95rs - 3.3. PLANO DE GESTÃO AMBIENTALÕÃ REGlAb OCEANTcA--' ""'---"-"-12:852509:90"-
P--=3.3~"'fPTân"'õ(j'ê""Bãcia . ._ ..----"----'" ." f2T91T5õ:"ôü
IP ..3.3.2. Fortalecimento das Areas Protegidas ~60.859,9Ô~
S ..3.4. ECOTURISMO E GESTAO DE PRAIAS 1,696.610,70
IP - 3.4.1. Ecoturismo ~30. 751,55

';~

P - 3.4.2. Gesto de Praia.s 1.065.859,15
l=---:-"::",:":~=:::-:-::",:,::::.,..,.=::::-::,..-:-:"":'7'":""""-::-.r=-,,,,,-----------~----"'"-"-" "
C ·4. MONITORAMENTO E AVALlAÇAO 5.000.000,00
S - 4.1. GESTAO, ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DO PROGRAMA 5.000.000,00
P - 4.1.1. Apoio ao Gerenciamento e Supervisão 3.850.000,00
P - 4.1.2. Auditoria 200.000,00
P='4:1.3. Comissão de FfnancTã"mentoe Gastos de AVàHaçio---'--"-'-""'''- 95'Õ"]Õ~O-'Õ()"""-""
L...... .._ , ._."~~ __ ~,, ..~.~_ ...,," "_,, ----~' - .... _,,---"-

Legenda: Componente (C), Subcomponente (S) e Produto(P).
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7. Descrição dos Componentes

c -1. URBANIZAÇÃO
Este componente reúne os projetos voltados para a urbanização de áreas residenciais degradadas

e daquelas com grande potencial para a prática de esportes e atividades de lazer por parte de

habitantes locais e visitantes, bem como para a proteção dos ecossistemas lagunares com a

valorização do patrimônio ambiental do Município.

S - 1.1. Parque Orla Piratininga

O Projeto Parque Orla Piratininga inclui diagnóstico da vegetação da FMP, projeto paisagístico

executivo, considerando a reconstituição da vegetação nativa, a ciclovia e os nichos de recreação

e lazer, bem como a reestruturação das vias de acesso incluindo as pontes sobre o Rio Jacaré e

outros afluentes da lagoa. Inclui, também, o projeto executivo da infraestrutura de esporte náutico e

de recreação e lazer, bem como sistema integrado de gestão de resíduos.

Este subcomponente irá impactar diretamente o indicador "Integrar as lagoas e seu entorno à vida

cotidiana da Região Oceânica", já que a implantação do Parque tem como objetivo a revitalização

do entorno da Lagoa e a estruturação de atividades de ~sporte e lazer na região.

Meta: Implantação de infraestrutura de esporte e lazer no entorno da Lagoa de Piratininga, com

cerca de 5,2km de extensão. O projeto inclui paisagismo, iluminação pública, requalificação de vias

e acessos e implantação de equipamentos de lazer e esporte.

P -1.1.1. Implantação do Parque

Os estudos já realizados para o Sistema Lagunar de Piratininga, por diferentes autores, apontaram

para as necessidades de sua preservação e para as possibilidades de seu uso. Assim, propõe-se

preservar o entorno da Lagoa de Piratininga, visando à recuperação de sua dinâmica hídrica e da

biodiversidade local, e ao mesmo tempo estabelecer usos do interesse da população local, que

venham a contribuir para a conservação do sistema lagunar.

Entre as opções de usos apropriados estão a implantação de ciclovia no entorno da Lagoa, bem

como infraestrutura de esportes náuticos como vela, esqui aquático, remo, stand up padlle e

outros, contendo cais para barcos de pequeno porte e prédio anexo com garagem de barco,

vestiário, administração e lanchonete. O produto será composto pelas seguintes ações:

a. Elaboração de Projeto Básico

Elaboração de projeto básico, contendo mapas, desenhos, fotos e demais ilustrações, do entorno

da lagoa de Piratininga para indicação de possíveis remoções de benfeitorias implantadas
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clandestinamente no entorno da Lagoa, das necessidades de recuperação da vegetação nativa, de

reestruturação da vias de acesso, inclusive pontes sobre os rios Jacaré e outros afluentes à Lagoa

e ilhas, tendo como referência a ciclovia, bem como indicação dos locais apropriados para a

implantação da infraestrutura de esportes náuticos, de recreação e lazer contemplativo e outros

como trilhas para caminhada

b. Elaboração de Projeto Executivo de Paisagístico, Infraestruturas de Esporte e lazer e

Vias de Acesso

Elaboração de projeto paisagístico executivo indicando os trechos da FMP da Lagoa a serem

revegetados, as espécies apropriadas e os critérios de plantio e de manutenção; incluindo como

elemento do projeto paisagístico além das espécies nativas, a ciclovia, pista de caminhada, a

reestruturação das vias de acesso, pequenos decks, os nichos de recreação e lazer, playgrounds

infantis e a infraestrutura de esportes náuticos, além de duas pontes de pedestres para acessar as

Ilhas do Pontal e do Modesto, bem como a trilha Cafubá- Tibau, no Jardim Imbuí.

Elaboração dos projetos executivos específicos para as estruturas de esporte, recreação e lazer

contemplativo, a serem implantadas no entorno da lagoa, conforme indicação do projeto básico.

Elaboração de projeto executivo para infraestrutura de esportes náuticos como vela, esqui

aquático, remo, stand up padlle e outros, contendo cais para barcos de pequeno porte e prédio

anexo com garagem de barco, guarderia para pranchas e outros equipamentos de pequeno porte,

vestiário, administração e lanchonete.

Elaboração de projeto executivo para a reestruturação das vias de acesso e pontes, articulando-as

com a ciclovia e projeto paisagístico

c. Implantação de Infraestrutura Náutica

Construção das edificações e instalação dos equipamentos para a prática dos esportes náuticos de

acordo com o projeto executivo. Implantação das obras de instalação de cais, garagem de barco,

guarderia para pequenos equipamentos, vestiário, administração, lanchonete e outros, utilizando

materiais locais e tecnologias verdes, respeitando os critérios de conservação ambiental.

d. Reestruturação de Vias EAcessos

Realização das obras para a reestruturação, recuperação e requalificação das vias de acesso e

pontes sobre os rios afluentes à Lagoa de Piratininga, junto às fozes, compatibilizando-as com a

ciclovia e o projeto paisagístico.

e. Implantação de Projeto Paisagístico e de Iluminação Pública

Inclui a recuperação com plantio e manutenção da vegetação do entorno da lagoa, inclusive plantio

de bosques com espécies nativas, proteção aos ninhais e locais de pouso de aves, considerando

os nichos com equipamentos simples de recreação e lazer contemplativo e pistas de caminhadas.

O tratamento paisagístico e a iluminação pública abrangerão o entorno da Lagoa de Piratininga e

as margens dos canais contribuintes à Lagoa até uma distância de 300 m em direção à foz,
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incluindo a remoção de espécies exóticas e invasoras, a criação de pequenos bosques com a

utilização de vegetação nativa. A iluminação privilegiará materiais locais e tecnologias verdes.

f. Implantação de Áreas de Nichos para Recreação e Lazer

Instalação de 10 nichos com equipamentos destinados à prática de esportes, de recreação e lazer

contemplativo, prevendo a instalação de torres de observação paisagística, deck, cais para

pedalinho e outros, sempre privilegiando o uso de tecnologias verdes.

P - 1.1.2. Gestão do Parque Orla Piratininga

Este produto inclui a organização da matriz de responsabilidades institucionais no

acompanhamento do Projeto e na gestão do Parque, bem como a mobilização da população

residente no entorno da Lagoa de Piratininga para acompanhamento do Projeto e a implantação de

um sistema de gestão integrada de resíduos sólidos, com ênfase nas atividades voltadas para a

educação dos vizinhos e visitantes. Será composto pelas seguintes ações:

a. Implantação de Sistema de Gestão do Parque Orla Piratininga

O Sistema de Gestão do Projeto Parque Orla Piratininga constitui-se da organização de grupo

intersetorial da Prefeitura Municipal, a partir da matriz de responsabilidades institucionais. Os

coprotagonistas do processo de gestão na implantação do Projeto serão as lideranças locais. A

construção desse produto se dará com a realização de atividades de supervisão e

acompanhamento da elaboração e implantação dos projetos, bem como do envolvimento da

população local com a apresentação e discussão de cada projeto executivo antes de sua versão

final e o acompanhamento das obras. Tal procedimento é imprescindivel para garantia da

integridade do Parque e sua manutenção.

b. Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

Elaboração de sistema de gestão integrada de resíduos será desenvolvido em duas linhas de

trabalho: a logística, envolvendo a Companhia de Limpeza Urbana de Niterói (CLlN) com o

aperfeiçoamento do sistema de limpeza urbana e com a implementação da coleta seletiva. A outra

linha de trabalho será a educativa envolvendo os moradores locais e visitantes com duração de

três anos. Após este prazo a CLlN se responsabilizará pela continuidade das ações educativas.

Tais atividades serão documentadas com relatórios trimestrais contendo documentação inclusive

fotográfica, durante os 4 anos de execução.

S - 1.2. Sistema Cicloviário

Os trechos que terão ciclovia sobre calçada terão entre 2 e 2,5m de largura, pavimento rígido com

8 cm de espessura, em concreto argamassado, 15/MPa, colorido com óxido de ferro vermelho

sintético, juntas serradas, lona plástica de polietileno de 0,20mm, e camada regularizadora de pó-

de-pedra, compactada mecanicamente, com acabame~to de superfície desempenado, camurçado
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e vassourado, cura com manta geotêxtil e proteção com cumeeira de sarrafo de madeira e lona

plástica, exclusive preparo do terreno.

Meta: Implantação de 57,5 km de ciclovias, 6 bicicletários cobertos e 100 descobertos e na Região

Oceânica. Esta extensão será distribuída entre a malha viária urbana e as lagoas de Itaipu e

Piratiniga.

P -1.2.1. Malha Cicloviária

Implantação de malha cicloviária acoplada às ruas e avenidas existentes nos bairros da Região

Oceânica, inclui a elaboração do projeto executivo e obras de implantação de ciclovias, ciclorrotas

e calçadas compartilhadas.

As ciclovias nas ruas e avenidas, sobre o asfalto existente, terão 2,5 metros de largura quando de

mão dupla e 1,5 metro de largura quando de mão única. Terão segregadores por toda extensão. O

item contempla também a sinalização horizontal (pintura da via) e vertical (plaqueamento).

Quando não houver espaço físico suficiente para a implantação de ciclovias, serão adotadas

calçadas compartilhadas ou ciclorrotas. Neste caso, será realizada a sinalização horizontal e

vertical específica, alertando os motoristas da presença dos ciclistas e orientando a velocidade

reduzida da via. No caso das calçadas compartilhadas, será feito, quando necessário, o

recapeamento da calçada e também a sinalização horizontal e vertical específica.

P - 1.2.2. Bicicletários

Este produto implantará bicicletários cobertos e descobertos na Região Oceânica, fomentando o

uso da malha cicloviária implantada e complementado o projeto com opções seguras de guarda da

bicicletas em pontos estratégicos para a circulação modal do município.

Implantação de 6 (seis) bicicletários cobertos com capacidade para 200 bicicletas cada um, provido

de banheiro, recepção e vestiários feminino e masculino. As ações incluem aquisição de terreno,

projeto executivo e obras de implantação.

O modelo adotado será similar ao do bicicletário da Supervia / Compartbike do Rio de Janeiro. A

área aproximada de cada bicicletário coberto é de 400m2.

Implantação de 100 (cem) bicicletários descobertos com capacidade para 10 (dez) bicicletas cada.

O bicicletário será galvanizado, modelo U invertido, com 5 hastes. O modelo adotado (Ver modelo

em anexo - bicicletario10.jpg) já é amplamente utilizado, aprovado pelos ciclistas e recomendado

pela organização Transporte Ativo.
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As ações incluem a elaboração de projeto básico, aquisição e instalação dos equipamentos ao

longo da malha cicloviária. O indicador "Número de usuários de bicicleta na Região" será

diretamente impactado por este produto. A linha de base deste indicador foi estimada

considerando a soma de vagas oferecida pelos bicicletários já implantados na Região Oceânica,

localizados na ruas Frei Orlando e Camboinhas, e no Shopping Multicenter com capacidade para

abrigar 200, 40 e 40, respectivamente. Além destes bicicletários existem outras 150 vagas para

bicicletas distribuídas em supermercados, farmácias e centros comerciais da região, somando

então 430 vagas em bicicletários na Região Oceânica, de acordo com o levantamento realizado

pelo EGP (Projeto Niterói de Bicicleta) no primeiro semestre de 2014.

P - 1.2.3. Ciclovias Lagunares

Implantação de 7 (sete) quilômetros de ciclovia no entorno da Lagoa de Piratininga e de 8,5 (oito e

meio) quilômetros de ciclovia no entorno da Lagoa de Piratininga, com todos os elementos técnicos

necessários à segurança do ciclista. Elaboração de projeto executivo e obras de implantação da

ciclovia. As ciclovias terão 2,5 metros de largura, serão de mão dupla e terão segregadores por

toda extensão. O item contempla também a sinalização horizontal (pintura da via) e vertical

(plaqueamento) .

Elaboração de projeto executivo e obras de implantação da ciclovia suspensa. Será feito um deck

de 4,5m de largura sendo 2,5m para ciclovia e 2m para pedestres com guarda corpo em ambos os

lados. O deck será apoiado em pilares executados sobre o terreno com orientação especifica para

o mínimo de impacto ambiental durante e após a execução da obra.

S - 1.3. Requalificação Urbana da Área de Influência da Transoceânica

O objetivo das ações é melhorar as condições de conforto urbano na área de influência da via

Transoceânica-BRT que ligará a Região Oceânica ao bairro de Charitas incluindo a construção do

binário na Avenida Raul de Oliveira Rodrigues, obras de drenagens, instalação de painéis de

mensagens variáveis e de iluminação das vias, sinalização, semáforos, paisagismo, bem como 11

estações dotadas de catracas e automação.

Este componente integra o conjunto dos estudos e obras necessários ao licenciamento ambiental

do Corredor Transoceânica-BRT, cuja licença prévia LP nOIN 027576 foi concedida pelo Instituto

Estadual do Ambiente (INEA) em 23/07/2014. Como requisito para a concessão da LP foi

elaborado o projeto básico, os estudos de impacto ambiental (ElA/RIMA), bem como a audiência

pública atendendo a toda a normatização da comissão estadual de controle ambiental, precedida
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de reuniões públicas realizadas por decisão da prefeitura municipal. Atualmente encontram-se em

preparação os projetos e documentos necessários à requisição de licença de instalação ao INEA.

Meta: Implantação de 11 estações do Sistema TransOceânica/BRT, bem como o paisagismo,

iluminação pública e sinalização semafórica em 9,8Km de vias que compões o referido corredor

viário.

P -1.3.1. Implantação da Requalificação da Área de Influência da TransOceânica

Este produto irá requalificar as áreas de influência da TransOceânica e será composto pelas

seguintes ações:

a. Projeto de Terraplenagem-Binário

Execução de Terraplenagem em trecho específico do projeto (Binário), incluindo os serviços de

movimento de terra (aterro e reaterro), transporte de materiais e disposição final do material

retirado em depósito controlado.

b. Pavimentação

Implantação de pavimentação na área de intervenção do Projeto, incluindo as rotatórias do Cafubá

e Av. Raul de Oliveira Rodrigues.

c. Drenagem

Implantação de Sistema de Drenagem, incluindo análises laboratoriais e medições de campo,

execução de movimentos de terra, escavações, aterros e reaterros, transporte de material,

implantação de galerias circulares, rede de drenagem, caixas de passagem, poços de visitas, e

demais elementos pertinentes.

d. Paisagismo

Implantação de áreas verdes e equipamentos urbanos que irão promover a requalificação dos

espaços e ampliar seu uso entre os habitantes e visitantes da Região Oceânica.

Será requalificada paisagisticamente a área de influência da Transoceânica -BRT, considerando os

seguintes trechos: Charitas, Cafubá 11,Av. Paulo de Melo Kalle, Cafubá, Trânsito Misto, Piratininga-

Posto Monza, Posto Monza-Engenho do Mato, bem como outros elementos paisagísticos

complementares para toda a área.

e. Iluminação Pública

Execução de serviços de apoio à iluminação. Fornecimento e implantação de conectores, terminais

mecânicos, haste de aterramento, cabos e comandos em grupo. Fornecimento e instalação de

postes e luminárias.

f. Estações

Implantação de 11 de estações tipo 2. g.Administração das obras

Execução de atividades de administração das obras de intervenção na área de projeto, como

consolidação de cadastro técnico, despesas com insumos e equipamentos.
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P - 1.3.2. Sistemas de Monitoramento Controle e Sinalização Semafórica

Este componente irá implantar os sistemas de monitoramento, controle e sinalização semafórica da

área de influência da Transoceânica e será composto pelas seguintes ações:

a. Implantação de equipamentos de controle nas estações e subestações

Instalação de catracas e sistema de automação nas estações reguladoras, incluindo fornecimento,

montagem e instalação dos equipamentos.

b. Equipamentos de sinalização semafórica

Implantação de sinalização semafórica compatível com o Projeto Transoceânica, que assegure o

bom funcionamento da via expressa e atenda aos requisitos normativos de operação e segurança.

As ações incluem o fornecimento e implantação de blocos semafóricos, controladores eletrônicos e

acessórios

c. Sistemas de monitoramento, ventilação e iluminação específicos do Túnel

Aquisição e implantação de sistema de monitoramento, ventilação e iluminação para a

Transoceânica, compreendendo seus trechos de via e túnel, as subestações e o Centro de

controle Operacional (CCO) para a operação da via.

As ações incluem a implantação do sistema de monitoramento, ventilação e iluminação do Túnel,

com elementos de subsistemas de campo, complementos PMV, fornecimento e instalação

iluminação específica para tuneis. E implantação de sistema de controle de tráfego na via e

subestações, incluindo a instalação do Centro de Controle Operacional (CCO).

C - 2. INFRAESTRUTURA

As ações de infraestrutura objetivam proporcionar maior conforto urbano com a recuperação de

áreas residenciais degradadas, onde são comuns as valas retentoras de águas poluídas causadas

pela obstrução da drenagem, bem como as vias com caixas de rolamento irregulares, dimensões

insuficientes e representando fontes de poluição do ar pela emissão de material particulado devido

ao trânsito de veículos. Além disso, tal componente inclui a implantação de um corredor viário, o

que irá reduzir os tempos de viagem concorrendo para reduzir o lançamento de poluentes no ar.

S - 2.1. Corredor Transoceânica IBRT

O Corredor Viário TransOceânica objetiva implantar um meio de transporte eficiente, propiciando a

ligação rápida do conjunto de bairros que formam a Região das Praias Oceânicas até o bairro de

Charitas, onde haverá interligações intermodais, minimizando consideravelmente os problemas de

mobilidade urbana nessa Região da Cidade de Niterói.

A TransOceânica tem a extensão de 11,2km, dos quais aproximadamente 1,4km correspondem ao

túnel a ser executado entre os bairros de Cafubá e Charitas. O corredor contará com 13 estações
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distribuídas ao longo de todo o traçado, com coberturas que atingem 500 m, sendo a estação de

Charitas o ponto de interligação com a rede hidroviária. Atualmente, os deslocamentos entre a

Região Oceânica e o Centro de Niterói passam necessariamente pelo Largo da Batalha,

sobrecarregando o sistema viário daquela região. Para sair das Regiões Oceânica, Leste e de

Pendotiba e chegar ao bairro de Charitas, na Estação Hidroviária, percorre-se cerca de 18 km,

enquanto que com o novo corredor tal percurso passará a ser feito em cerca de 9, 3 km contando

ainda com a oferta de pista exclusiva para transporte público. A demanda prevista para o sistema

do corredor viário é estimada em 78.000 passageiro/dia dentro do próprio corredor e em 90.000

passageiros/dia no sistema completo, que considera também as ligações com a rede de ônibus

municipal que operará complementando essa nova infraestrutura.

O Corredor TransOceânica-BRT dispõe de licença prévia concedida pelo Instituto Estadual do

Ambiente (INEA) em 23/07/2014 - LP nO in027576. foram realizados todos os requisitos

necessários à sua concessão: projeto básico e estudos de impacto ambiental - eia/rima ( acesso

pelo link www.niteroi.rj.gov.br). tendo sido realizada a audiência pública seguindo toda a

normatização da comissão estadual de controle ambiental, e realizadas mais 4 reuniões públicas

por decisão da prefeitura municipal. atualmente encontram-se em preparação os projetos e

documentos necessários à requisição ao INEA da licença de instalação. Este componente se

constitui na contrapartida necessária ao contrato de empréstimo com a Corporação Andina de

Fomento (CAF).

Para a implantação da TransOceânica foi realizado o estudo de demanda do Corredor BRT, e

neste produto foi estimada a demanda e oferta atual nas linhas da rede, adicionando-se as

demandas de barcas e ônibus intermunicipais na Região Oceânica. O resultado deste estudo foi a

informação do tempo de viagem atual no trecho do Gorredor viário e a estimativa deste mesmo

tempo após a implantação do projeto, estas informações compõe a linha de base e a meta,

respectivamente, dos indicadores "Redução do tempo médio de viagem (nas horas de pico) no

Corredor Transoceânica/ BRT' e "Redução do Gasto médio de combustível (nas horas de pico

) Corredor Transoceânica/BRT".

Meta: Implantação dos seguintes elementos do corredor viário TransOceânica/BRT: Túnel

Charitas-Cafubá (com 1,4 km), 2 Estações tipo 3, 2 Subestações e a iluminação pública do

corredor, que tem extensão de 11,2 km. Também está previsto neste subcomponente a

implantação dos sistemas de operação e segurança do túnel.

P - 2.1.1 Implantação de Infraestrutura
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Este produto irá executar as seguintes ações para implantação da infraestrutura do Corredor

Transoceânica/BRT:

a. Drenagem

Implantação de ramais de ralo, inclusive materiais.

b. Execução de Desapropriações e Demolições

Serviços de apoio às demolições, as próprias demolições. Transportes e equipamentos de apoio.

Atividades relativas à remoção e transporte de entulhos de construção civil.

c. Implantação de Túnel

Escavação do túnel, construção de emboques e estabilização de taludes, construção dos

elementos do Túnel (Galeria - Trecho padrão e Trecho alargamento e Galeria de Ligação,

Emboque Charitas, Cortina atirantada, Emboque Piratininga, Utilidades/Monitoramento, Pavimento

do Túnel)

d. Implantação Estações e Subestações

Construção das estações reguladoras Charitas e Engenho do Mato (estações tipo 3), com seus

equipamentos de apoio, e construção das subestações Charitas e Cafubá.

P - 2.1.2. Implantação de Sistemas de Monitoramento, Sinalização Semafórica e Iluminação

Implantação de Sistema de supervisão, controle e elementos dos subsistemas de campo (sistemas

auxiliares). Implantação de sistemas elétricos, de iluminação e de prevenção e combate à incêndio

específicos do Túnel e o CCO, e da infraestrutura de sistema de controle. Implantação de redes de

Iluminação (caixas hand-hole) do corredor Transoceânica-BRT e de parte da sinalização

semafórica (redes, dutos e equipamentos de apoio)

S - 2.2. Macrodrenagem da Fazendinha

O Projeto de Macrodrenagem da Fazendinha, a ser financiado pelo CAF, é parte do Projeto de

Pavimentação e Qualificação de vias no Bairro Fazendinha, na Região Oceânica. Os serviços de

macrodrenagem serão executados com canal pré-fabricado, em concreto protendido e /ou armado

com seção em U, recebendo outros elementos pertinentes aos serviços no mesmo material. É

importante destacar que.os projetos básicos encontram-se concluídos.

Este subcomponente irá impactar diretamente o indicador "Redução dos pontos de alagamento de

vias na Região Oceânica", já que a implantação do projeto de macrodrenagem irá reestruturar o

sistema de drenagem de todo o bairro, regularizando os fluxos e demandas nos pontos críticos

identificados pela PMN em 2014.

Meta: Implantação de 2050,62 m2 de redes de drenagem no bairro Fazendinha.
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P - 2.2.1. Estudos, análises e administração da obra

Este produto irá executar as seguintes ações:

a. Execução de serviços de laboratório

Execução de serviços laboratoriais para consolidação de informações de sondagem, locação de

estradas, preparo do terreno

b. Administração das obras

Atividades pertinentes ao gerenciamento da obra.

P - 2.2.2. Implantação da Macrodrenagem

Este produto irá executar as seguintes ações:

a. Execução de serviços de laboratório

Execução de serviços laboratoriais para consolidação de informações de sondagem, locação de

estradas, preparo do terreno.

b. Mobilização de canteiro de obras e movimentações de terra

Implantação de ações prévias à instalação de redes como escavação, aterro, reaterro de redes de

drenagem, terraplenagem, demolições e escoramentos. Também são incluídos neste itens os

custos de transporte destas movimentações de terra.

c. Implantação de drenagem, estruturas de drenag.em e bases da pavimentação

Fornecimento e assentamento de tubulação, caixas de passagem, poços de visita, execução de

canal pré-fabricado em concreto protendido e/ou armado e de lajes de travamento do fundo da

galeria retangular. Implantação de caixas dissipadoras, calçadas. Regularização e compactação do

solo, implantação de sub-base, sarjeta e meio-fio nas vias contempladas pelo projeto.

S - 2.3. Pavimentação e Qualificação de Vias

Este subcomponente irá pavimentar e requalificar vias estruturantes de oito bairros da Região

Oceânica que, juntos, somam cerca de 60 quilômetros. A implantação deste produto irá impactar

na qualidade do fluxo viário e na drenagem dessas localidades.

O indicador "Redução dos pontos de alagamento de vias na Região Oceânica" será diretamente

impactado por este subcomponente, já que a implantação do projeto contribuirá para a

reestruturação do sistema de drenagem existente nas regiões que receberão as intervenções.

Meta: Implantação de 30km de pavimentação de vias na Região Oceânica, complementadas por

ações de requalificação nas áreas de intervenção.

P - 2.3.1. Implantação de Pavimentação e Qualificação de Vias

Pavimentação e qualificação das vias nos Bairros Piratininga, Itacoatiara, Itaipu, Engenho do Mato,

Camboinhas, Santo Antônio, Piratininga e Serra Grande.
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c -3. SUSTENTABILlDADE AMBIENTAL

Este componente visa à consolidação de uma gestão pública sistêmica, em que, tendo como foco

a bacia hidrográfica como base territorial, busca-se compreender a complexidade de cada sistema

ambiental e desenvolver as ações para a sua recuperação e proteção a partir das reivindicações

dos habitantes locais, d~sde a concepção inicial, e envolvendo todos os setores administrativos

competentes da Prefeitura Municipal. Com base nestas premissas, que estão calcadas nas

Políticas Nacionais de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Saneamento que mencionam a bacia

hidrográfica com a melhor unidade de planejamento, este componente objetiva desenvolver

estudos técnico-científicos e realizar obras e atividades necessárias para recuperar e proteger os

sistemas ambientais impactados negativamente, tanto pela histórica ocupação inadequada como

pelo uso não criterioso dos recursos ambientais. Ao mesmo tempo, a finalidade é estimular o uso

de tecnologias verdes nas moradias e fortalecer a atuação do Comitê Gestor das Lagoas de

Piratininga e Itaipu (CLlP), integrante do Comitê Gestor da Baía de Guanabara, por meio da

mobilização e organização dos Grupos gestores de cada uma das bacias contribuintes às Lagoas.

S - 3.1. Renaturalização da Bacia do Rio Jacaré

A Renaturalização da Bacia do Rio Jacaré é, indubitavelmente, um projeto inovador, embora já em

implantação na Europa há cerca de duas décadas, entretanto sem o registro de casos concretos

no Brasil.

o foco principal deste Projeto é remover a canalização de seu leito e a liberação da Faixa Marginal

de Proteção (FMP) de modo a restituir-lhe o leito maior·, possibilitando a recuperação da vegetação

ripária nativa. Será necessário, ainda, reflorestar as suas nascentes, bem como as áreas de

reabastecimento de aquífero localizadas no interior da bacia. A renaturalização do trecho entre a

Estrada Francisco da Cruz Nunes e as nascentes exigirá a realocação de edificações como muros

e, suspeita-se, a remoção de equipamentos e estruturas de lazer localizadas dentro de

propriedades privadas. No trecho a jusante da mesma estrada até a foz na Lagoa de Piratininga, o

que corresponde a menos de 10 % de seu curso, o Rio encontra-se completamente

descaracterizado por densa ocupação em área de loteamento regular, percorrendo pequeno trecho

de favela junto à foz, obstruindo não apenas sua FMP como o próprio leito, o que exigirá medidas

mais complexas e rigorosas para o alcance da meta pretendida (detalhamento da situação local no

anexo 3). A garantia da perpetuidade da liberação da FMP dar-se-á pela implantação de novos

usos e de intenso trabalho de mobilização e informação dos habitantes locais objetivando o

estabelecimento de processo participativo da gestão da bacia hidrográfica.
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Além disso, os procedimentos para a manutenção das obras, da biota nativa restaurada e das

demais ações necessárias a garantir a integridade da Bacia renaturalizada serão incorporados às

atividades rotineiras das Secretarias Municipais afins e da Companhia de Limpeza Urbana de

Niterói (CLlN).

Meta: Renaturalização reconstituição da vegetação nativa em 30.000 m2 da Faixa Marginal de

Proteção do Rio Jacaré, ao longo de seu médio e baixo cursos.

P - 3.1.1. Estudos Técnico-Científicos

Elaboração de Estudos geohidroecológicos da Bacia do Rio Jacaré apresentando as fases

evolutivas da geomorfologia da bacia e o leito maior atual do Rio.

Elaboração de Estudos técnico-jurídicos sobre os Terrenos Reservados de Estado (TRE)

identificando e criando instrumentos legais viabilizadores da remoção das edificações localizadas

no leito e na FMP.

P - 3.1.2. Cadastro e Cronograma de Demolição das Benfeitorias

Cadastramento de moradias e benfeitorias a serem demolidas. Elaboração de procedimentos

técnicos para a demolição das canalizações e edificações.

P - 3.1.3. Obras e Atividades de Transformação do Espaço Físico

Desocupação das margens do Rio Jacaré e seus Afluentes (Demolição de muros e equipamentos

recreativos residenciais), Elaboração de projeto executivo para Renaturalização das margens,

Implantação da recuperação do ecossistema fluvial e implantação de Infraestrutura de esporte,

lazer e iluminação pública.

P - 3.1.4. Gestão da Renaturalização e Organização do Comitê Gestor da Bacia

Organização do Comitê Gestor da Bacia do Rio Jacaré, implantação de sistema de gestão

integrada de resíduos e publicação sobre o processo de Renaturalização do Rio Jacaré.

P - 3.1.5. Implantação da Renaturalização do Rio Jacaré

Desocupação das margens do Rio Jacaré e seus Afluentes (Demolição de muros e equipamentos

recreativos residenciais), Elaboração de projeto executivo para Renaturalização das margens,

Implantação da recuperação do ecossistema fluvial e implantação de Infraestrutura de esporte,

lazer e iluminação pública.

S - 3.2. Centro de Referência em Sustentabilidade Ambiental Urbana (CERSU)
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o CERSU tem a finalidade de estimular a utilização de tecnologias verdes oferecendo informação

e capacitação aos cidadãos interessados, através da demonstração de diferentes tecnologias

instaladas e em operação. Em área contígua, no mesmo terreno, serão instalados equipamentos

para recreação com banheiros secos, abrigo com mesas de piquenique e churrasqueira, redário,

mesas de piquenique externas; playground infantil. Serão instalados, também, estacionamento,

posto de atendimento com cancela (tipo guarita) para compra de ingresso e implantado projeto

paisagístico privilegiando espécies locais. Além disso, será instalada infraestrutura de segurança

com residência de vigilante, canil e sistema de alarme.

A infraestrutura de lazer tem o objetivo de tornar o Centro de Referência economicamente

autossustentável, seguindo o modelo dos parques canadenses e americanos, em que o aluguel

das áreas de lazer para festas e outros eventos permite a sua manutenção adequada. Faz-se

necessário, para tanto, desenhar-se um modelo de gestão que garanta a sua integridade e a

efetividade deste Centro difusor de conhecimentos.

A área onde será construído o Centro de Referência de Sustentabilidade Ambiental Urbana

(CERSU) é de propriedade da Prefeitura Municipal de Niterói e localiza-se na Bacia do Rio Jacaré

(afluente da Lagoa de Piratininga), junto à Estrada Frei Orlando, no Bairro do Jacaré, na Região

Oceânica. Trata-se de área de 132.888,20 m2, com topografia acidentada, podendo variar de O a

mais de 300 m de altitude. O terreno (anexo 4) é cortado pelo Rio Jacaré e um de seus afluentes,

com boa parte recoberta por Mata Atlântica, incluída no perímetro do Parque Estadual da Serra da

Tiririca, o que propicia a inclusão do CERSU no roteiro ecoturístico da Região Oceânica.

Meta: Construção de Casa-Modelo (com 300m2) e estruturas de lazer e recreação (400m2) e

estruturação de cursos e oficinas sobre sustentabilidade.

P - 3.2.1. Implantação do CERSU

Este produto será executado por meio das seguintes ações:

a. Casa-Modelo

Construção de edificação de 300 m2 com a adoção telhado verde, ventilação e iluminação naturais,

parede verde, captação de energia solar, coleta de águas pluviais e outras soluções

ambientalmente sustentáveis. Esta edificação com as dependências regulares de uma residência

unifamiliar, terá duas salas, 3 quartos com uma suite, copa - cozinha, lavabo, banheiro e varandas.

Abrigará atividades de educação, treinamento e recepção de visitantes.

b. Áreas de Lazer e Cursos de Capacitação em tecnologias verdes

Implantação, e área contígua à Casa-Modelo, de equipamentos para recreação com banheiros

secos, abrigo com mesas de piquenique e churrasqueira, redário, mesas de piquenique externas,
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playground infantil, galpão para eventos, e outros. Tal infraestrutura de lazer tem o objetivo de

tornar o Centro de Referência economicamente autossustentável, sendo necessário, para isso,

desenhar-se um modelo de gestão que garanta a sua integridade e efetividade enquanto centro

difusor de conhecimentos.

Serão ministrados cursos e palestras relacionados à sustentabilidade e às tecnologias verde, como

introdução a arquitetura verde, evolução cidades, ventilação e insolação natural, iluminação

natural, separação de resíduos e importância na cadeia produtiva, sistemas de saneamento

biológico, coleta de água de chuva e sua utilização, coletor solar de baixo custo, entre outros.

c. Infraestrutura de acesso e segurança

Implantação de estacionamento, residência de vigilante, posto de atendimento com cancela (tipo

guarita), estruturas de proteção (

muros, portais, canil, sistema de alarme) e implantação projeto paisagístico privilegiando espécies

locais.

A residência para vigilantes terá sala, cozinha, dois quartos, banheiro, perfazendo o total de 60m2,

e o canil deverá abrigar três animais de porte grande, com cerca de 20m2. Será implantado

também um sistema de iluminação pública que atenda toda a extensão do CERSU, incluindo casa-

modelo, área de lazer e residência de vigilantes.

d. Sistema de Gestão do CERSU

A consolidação do Centro de Referência de Sustentabilidade Ambiental Urbana dar-se-á com a

definição do sistema de gestão e com a continuidade do fluxo de visitantes e usuários no Centro.

Considerando-se que a principal finalidade do CERSU é a difusão de conhecimentos em

tecnologias verdes sua consolidação será por meio de cursos de formação para profissionais e

para a população leiga em geral.

S - 3.3. Plano de Gestão Ambiental da Região Oceânica

O Plano de Gestão Ambiental da Região Oceânica consiste da elaboração de estudos, projetos

básicos e executivos e, também, atividades de mobilização dos habitantes locais para participarem

como co-protagonistas do sistema de gestão ambiental a ser implantado na Região.

Meta: elaboração do Plano de Bacia da Região Oceânica, Plano de Macrodrenagem

P - 3.3.1. Plano de Bacia

Este produto será executado por meio das seguintes ações:

a. Estudos sobre a dinâmica ambiental do Sistema Lagunar e suas Bacias contribuintes, e

proposta de soluções.
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Diagnóstico da dinâmica hídrica e ambiental das Lagoas de Piratininga e Itaipu e bacias

hidrográficas contribuintes, através da sistematização dos estudos existentes, inventário expedito

da biota aquática (algas, peixes, jacarés, aves aquáticas e grupos-chave de invertebrados) e

análise da qualidade da água e de sedimentos. O estudo detalhará o Mapa das Áreas Aptas para

Urbanização da Região Oceânica e apresentará soluções para a melhoria da dinâmica hídrica local

e redução do aporte de poluentes nos rios e lagoas.

b. Alternativas tecnológicas para redução do estoque de nutrientes nas Lagoas

Serão avaliadas tecnologias biológicas e mecânicas ~mpregadas na América do Norte e Europa

para recuperar ecossistemas lacustres hipereutrofizados. As tecnologia selecionadas serão

aplicadas em uma segunda fase.

c. Plano de Macrodrenagem Sustentável

O objetivo do Plano é reduzir o aporte de poluentes às Lagoas que tende a aumentar, com a

pavimentação das vias. Considera-se que a pavimentação das vias com a drenagem convencional

provoca o aumento do escoamento superficial das águas pluviais carreando para as Lagoas todos

os poluentes ali precipitados. Este deflúvio superficial urbano contém, em geral, todos os poluentes

que se depositam na superfície do solo. Metais pesados (associados ao desgaste de lonas e freios

dos carros ou ao desgaste dos pneus), íons (principalmente cálcio, magnésio e potássio da poeira

dos solos) e compostos de ferro e magnésio, quando da ocorrência de chuvas, são acumulados no

solo, em valas, bueiros, etc., sendo então arrastados pela drenagem para os cursos d'água

superficiais, constituindo uma fonte de poluição tanto maior quanto mais deficiente for a limpeza

pública. Esta é a principal causa de poluição intermitente dos corpos d'água.

O Sistema de Drenagem Sustentável (Sustainable Drainage Systems - SUDS) propõe a adoção de

tecnologias de destinação de água de drenagem que leva considera a qualidade e a quantidade de

água. Consiste em um conjunto variado de práticas de .gestão, estruturas de controle e estratégias,

elaboradas de forma eficiente e sustentável, buscando minimizar o impacto do aporte dos

poluentes diluídos nas águas de escoamento superficial na qualidade dos corpos d'água

receptores finais.

Assim, a ideia do SUDS é replicar sistemas naturais usando soluções eficientes com baixo impacto

ambiental para drenar impurezas e águas de escoamento urbano através da coleta,

armazenamento e limpeza antes que cheguem ao corpo receptor final. O Sistema de Drenagem

Sustentável se caracteriza pela facilidade de manejo e manutenção, pouco ou nenhum gasto de

energia, resistência e resiliência, sendo ambiental mente e esteticamente atrativo.

d. Comitês Gestores de Sub-bacias

A estruturação dos comitês gestores por sub-bacias e a organização da matriz de

responsabilidades institucionais são os pilares em um processo de fortalecimento da governança

ambiental na Região Oceânica.
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o Comitê Gestor será organizado com a participação do Comitê das Lagoas de Itaipu e Piratininga

(CLlP), e atuará de modo articulado com ele. Este Comitê Gestor terá a função consultiva junto à

coordenação do Projeto e acompanhará criticamente a sua implantação. Além disso, acompanhará

as reuniões específicas com os moradores que terão edificações em seus terrenos demolidas para

a liberação das margens e atuará com coprotagonista na pactuação dos usos da Bacia do Rio

Jacaré. Tais arranjos visam a garantir a execução do Plano de Bacia e o envolvimento da

população local no acompanhamento das obras, serviços e atividades do Programa, bem como

assegurar os novos usos definidos para os diferentes trechos da bacia do Rio Jacaré e seus

afluentes, considerando o alto curso no domínio das chácaras e sítios, o médio curso a montante

da Estrada Celso Peçanha, o baixo curso na áreas de loteamento regular e, por fim, o outro trecho

do baixo curso, junto foz, em áreas de favela. Tal pactuação se refere à manutenção da biota

reintroduzida (flora e fauna) e, também, dos equipamentos simples de recreação e lazer.

e. Manual de Operação do Sistema lagunar

Serão realizados estudos para definir os procedimentos operacionais para gestão dos usos

múltiplos (recreação, esporte náuticos, pesca, abertura de barra, operação de comportas, e

outros), interpretação e educação ambiental, bem como para o monitoramento, a fiscalização e o

patrulhamento da lagoa, a serem aplicados pela equipe de gestão da PMN. Tais procedimentos

serão consubstanciados em um Manual que conterá, também, informações científicas e o

conhecimento tradicional ambiental dos pescadores.

P - 3.3.2. Fortalecimento das Áreas Protegidas

Este produto será executado por meio das seguintes ações:

a. Projetos Executivos

Serão elaborados os projetos executivos de Restauração Ecossistêmica do Morro da Viração, ilhas

do Pontal e do Veado, e da praia do Sossego, e de infraestrutura do Parque Estadual da Serra da

Tiririca (PESET), para implantação de estruturas de lazer às margens da lagoa de Itaipu, junto à

praia e à duna, bem como do centro de visitantes e do caminho Darwin.

b. Modelo de Gestão Sustentável do PARNIT

Elaboração do modelo para a gestão ambiental e econ"omicamente sustentável do PARNIT, com a

definição dos procedimentos administrativos, juridicamente fundamentados.

c. Publicação do Sistema Ambiental da Região Oceânica

Edição de 600 livros com mapas e ilustrações sobre o Sistema Ambiental Região Oceânica. Seu

conteúdo será o diagnóstico da região hidrográfica contribuinte às Lagoas de Itaipu e Piratininga,

individualizando os ecossistemas, o seu processo de ocupação, o uso dos recursos ambientais, os

projetos implantados e o sistema de gestão estruturado.

S - 3.4. Ecoturismo e Gestão de Praias
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Este componente inclui melhorias no Morro da Viração., cuja maior parte se constitui no Parque da

Cidade, bem como na implantação de postos de salvamento e elaboração de projeto executivo

para estabilização da Praia de Piratininga.

Meta: Recuperação de 4.200,00m de trilhas no Morro da Viração, construção de torre de

observação no Parque da Cidade, implantação de cinco postos salva vidas e reestruturação de 1,5

km de estacionamentos e vias de acesso à Praia de Piratininga.

P - 3.4.1. Ecoturismo

Este produto será executado por meio das seguintes ações:

a. Trilhas do Morro da Viração

Serão restauradas as trilhas para caminhada, bicicleta e escalada, em diferentes pontos do Morro

da Viração, com a correção da drenagem e a recuperação da vegetação nativa às suas margens,

bem como a instalação de placas orientadoras, e de equipamentos de segurança e de lazer. Além

disso, será confeccionado um manual de trilhas para orientação aos usuários.

A implantação das trilhas seguirá as seguintes etapas: a abertura e sinalização das trilhas; manejo

de espécies nocivas e implantação das estruturas de segurança.

b. Centro de Observação

Implantação do Centro de Observação, no formato de torre, que terá como finalidade a observação

de aves e a identificação preventiva de possiveis focos de incêndios florestais. Para sua execução

é necessária a elaboração do projeto executivo e a aquisição e instalação dos equipamentos

necessários, como equipamentos de informática, kits de utensílios de segurança e para

observação de aves.

c. Estrutura de segurança para o Parque da Cidade

Serão adquiridos equipamentos para garantir a segurança do Parque da Cidade, tanto no que se

refere à prevenção contra incêndios, desmatamentos e destruição dos equipamentos públicos ali

implantados, instalando-se um eficaz sistema de monitoramento.

Este produto irá impactar diretamente indicador" Ampliar o número de visitantes no Parque da

Cidade", cuja linha de base foi levantada pela direção do Parque da Cidade, com base em

pesquisa quantitativa, realizada com contador a laser no local, que registrou aumento de 100% de

2013 para 2014. A projeção do indicador citado foi então construída, considerando a taxa de

crescimento do ecoturismo em Niterói de 8.3% a/a somado à projeção estimada do Clube

Niteroiense de Montanhismo, que é ampliar em 40% o número de visitantes após a implantação do

Programa.

d. Alojamento de pesquisadores do Parque da Cidade
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A estruturação do alojamento de pesquisadores será feita por meio da aquisição e instalação de

mobiliário e equipamentos eletroeletrônicos destinados ao apoio à pesquisa em edificações já

existentes no Parque da Cidade.

P - 3.4.2. Gestão de Praias

Este produto será executado por meio das seguintes ações:

a. Estudos Técnicos para estabilização da Praia de Piratininga

Elaboração de estudos geotécnicos e de engenharia costeira objetivando identificar de solução

técnica visando a resolver definitivamente os efeitos da maré sobre o calçadão da Praia de

Piratininga. Com efeito, recuperação da estrutura de contenção junto ao calçadão passa por um

estudo de engenharia geotécnica e engenharia costeira. Nesse estudo devem ser identificadas e

estudadas as condições locais, quais sejam: a topografia e batimetria da praia, a natureza e

distribuição dos sedimentos ao longo do arco praial, o regime de atuações de ondas (tanto

cotidianas, quanto extremas), a localização e natureza dos sedimentos da chamada zona de

empréstimo (de onde os sedimentos serão retirados) e os parâmetros geotécnicos das camadas de

solo que participam do processo de instabilização das estruturas de contenção. Este estudo

concorrerá para o aumento futuro da segurança dos banhistas da Praia.

b. Reestruturação dos acessos e estacionamentos nas Praias

Elaboração de projeto executivo de estruturação dos acessos e estacionamentos das praias região

Oceânica e sua implantação.

c. Implantação dos Postos de Salva-vidas

Serão construídos cinco postos de salva-vidas na praia de Piratininga, cujo processo construtivo

atenderá às características paisagísticas da área, adotando tecnologias verdes e materiais locais.

C -4. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

As ações do Componente 4 estão voltadas à gestão do Programa, bem como para as atividades

administrativas necessárias à sua implementação e acompanhamento. Estas ações irão impactar

diretamente o indicador "Incrementar a arrecadação de tributos próprios (IPTU, ITBI e ISS)" por

meio das intervenções e melhorias implantadas pelo Programa.

Este indicador irá mensurar o índice proposto para o acompanhamento de incremento de

arrecadação para a Região Oceânica, composta por 11 bairros (Cafubá, Camboinhas, Engenho do

Mato, Itacoatiara, Itaipu, Jacaré, Maravista, Piratininga, Santo Antonio e Serra Grande). O ano

base considerado será o de 2013 e na cesta de tributos incluem-se o IPTU, ITBI e o ISS próprio. O

incremento anual nominal esperado é de 16% durante a implementação do Programa.

S - 4.1. Gestão, Acompanhamento e Monitoramento.do Programa
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P - 4.1.1. Apoio ao Gerenciamento e Supervisão

Consultoria de Apoio ao Gerenciamento, Supervisões Técnicas de Obras e Ambiental.

P - 4.1.2. Auditoria

Auditoria externa, Auditoria de Segurança Viária.

P - 4.1.3. Comissão de Financiamento e Gastos de Avaliação

Gastos e Comissão de Financiamento

8. Etapas Realizadas
Os componentes relativos à Sustentabilidade Ambiental - Sistema Cicloviário, Parque Orla

Piratininga, Renaturalização da Bacia do Rio Jacaré, Centro de Referência de Sustentabilidade

Ambiental Urbana, Ecoturismo e Gestão de Praias e Plano de Gestão Ambiental da Região

Oceânica - encontram-se em fase de proposta conceitual. Na sua formulação foram levantados os

estudos e projetos existentes, bem como realizadas discussões técnicas com o Instituto

Estadual do Ambiente (INEA), com o Programa de Engenharia Oceânica, da Universidade

Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e com o Comitê Gestor das Lagoas de Piratininga e Itaipu

(CLlP), que integra o Comitê de Bacia Hidrográfica da Baía de Guanabara.

Alguns componentes de urbanização e infraestrutura já estão com projeto básico concluído:

1. Corredor Transoceânica/BRT e requalificação da área de sua área de influência direta

a. Licença Prévia concedida (Deliberação CECA/CLF 5771, de 14 de julho de 2014) após

elaboração e aprovação do ElA/RIMA;

b. Projeto executivo licitado e respectiva ordem de serviço emitida em 25/09/2014

c. Documentos para requisição de licença ambiental de instalação em procedimento;

d. Desapropriações:

• Celebração de convênio com a Procuradoria Geral do Estado para a avaliação de valores

de desapropriação dos imóveis e assessoria na agilização do trabalho;

• Identificação e caracterização (com RGI) dos 94 imóveis a serem desapropriados.

2. Macrodrenagem da Fazendinha

Projeto básico e orçamento concluídos encaminhados à Caixa Econômica Federal para aprovação

e autorização de processo licitatório.

3. Pavimentação e Qualificação de Vias

Projeto básico e orçamento concluídos
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9. Público Alvo
o público-alvo e os beneficiários diretos do PRÓ-Sustentável são quase 70.000 habitantes de

toda a Região Oceânica, dada a amplitude de seus componentes desde urbanização,

infraestrutura e sustentabilidade ambiental, que impactará positivamente todos os habitantes

locais.

No que se refere à Pavimentação e Qualificação de Vias, abrangerá cerca de 80% das vias locais -

incluindo o Bairro da Fazendinha, o que significa que o percentual de beneficiários diretos é maior

que 80% da população, uma vez que as áreas de ocupação mais adensadas são priorizadas.

Além disso, outro público diretamente afetado são os cerca de 30% dos habitantes locais que

trabalham na Cidade do Rio de Janeiro e, portanto, serão beneficiados com a redução do

tempo de viagem, em apr~ximadamente 40 minutos, após a conclusão das obras do

Corredor Transoceânica/BRT e de sua área de influência direta.

O público-alvo do Sistema Cicloviário são os atuais ciclistas moradores da Região Oceânica e,

sobretudo, os ciclistas potenciais que querem utilizar esse meio de locomoção, mas não o fazem

por se sentirem inseguros devido à falta de instalações apropriadas.

No caso do Parque, Orla Piratininga, os moradores da Região Oceânica, especificamente os

praticantes de esportes náuticos serão os maiores beneficiários, bem como a população residente

nos bairros vizinhos que contará com outros equipamentos de esporte e lazer.

A Renaturalização da Bacia do Rio Jacaré tem como público-alvo direto os moradores da bacia,

que passarão a desfrutar do meio ambiente salubre e equilibrado, mas, principalmente aqueles

localizados no médio e baixo curso, bem como os usuários da Estrada Francisco q'! Cruz 'Nunes (

principal eixo de acesso à Região Oceânica) que deixarão de sofrer com os alagamentos

frequentes ocasionados pela obstrução do Rio principal.

O Centro de Referência de Sustentabilidade Ambiental Urbana tem como público-alvo direto são

os moradores da Região Oceânica e demais moradores de Niterói e dos Municípios vizinhos.

O componente Ecoturismo e Gestão de Praias tem diferentes públicos-alvo: os moradores da

Região Oceânica usuários do Parque da Cidade e das praias, bem como os visitantes oriundos

das demais regiões do Município de Niterói e dos municípios vizinhos, que terão melhores

equipamentos para esporte e lazer em Niterói. Além disso, os usuários das praias terão maior

segurança e conforto urbano com a implantação dos postos salva-vidas e requalificação dos
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acessos e estacionamentos. Tais ações, indubitavelmente, aumentarão os atuais números de

usuários destas áreas.

No que se refere ao Plano de Gestão Ambiental da Região Oceânica, o público-alvo direto,

também, serão os habitantes da Região Oceânica, pela identificação e implantação de medidas

de recuperação ambiental dos ecossistemas locais, mas sobretudo, pela implantação do

processo de gestão participativa que se consubstanciará com a organização dos Comitês

Gestores das bacias hidrográficas contribuintes ás Lagoas de Piratininga e Itaipu.

9.1 Beneficiários
Toda a população de Niterói, mais diretamente a da Região Oceânica e seus usuários, serão

beneficiários do PRÓ-Sustentável, uma vez que o projeto tem como finalidade aumentar o conforto

urbano e promover a recuperação ambiental dos ecossistema locais, com intensa participação

local. Tal aspecto aumenta a abrangência dos beneficiários, já que a organização dos Grupos

Gestores de cada uma das sub- bacias contribuintes às Lagoas aumenta a capilaridade do

Comitê Gestor das Lagoas de Itaipu e Piratininga (CLlP) integrante do Comitê Gestor da Baía

de Guanabara, fortalecendo, portanto, a Política Estadual de Recursos Hídricos. Além disso, a

implantação de infraestrutura no Parque Estadual de Serra de Tiririca e a do Parque Municipal da

Cidade concorre para fortalecer o Sistema de Unidades de Conservação.

10. Financiamento
10.1 Fonte

Corporação Andína de
Fomento - CAF

Moeda , valor Taxa de
Proposto Câmbio

I--~-------~~----j._~-~----~--,----.~._~'--t._._~_. __. -~-.---.--.----
FontesExternas Sigla Valor de

Referência US$

CAF US$ ,100.000.000,00 1,00 100.000.000,00

l:onte8 Internas S' I Moeda Valor Taxa de Valor de
19a Proposto Câmbio Referência US$

f-..-.-~-"---'~----'-_'~-+----~----i'~-----' ~-~-~-.._'_.~._---~-~.~.---,,-~~-~..._.-

Contrapartida Financeira 100.000.000,Dl: 1,00 100 000.000,00
---~-_ --~- -----_-----

200.000.000,00 200.000.000,00
L__-:---:---::--:--:-----,---=:----------.........L--- ------ ----.--.--.--
Moeda de Referência: Dólar

CF US$

!rota I

10.2 Mutuário
Nome: Município de Niterói - RJ

Esfera: Municipal

Tipo: Administração Direta
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Representante Oficial: Rodrigo Neves Barreto

Endereço da Sede: Rua Visconde de Sepetiba n° 987 - 6° Andar - Centro - Niterói

E-mail Institucional:

Telefone: 21-2026-8413

CNPJ: 28.521.748/0001-59

UF: Rio de Janeiro

10.2.1.Análise das fontes alternativas de financiamento

~ :tNQ~intuitode fundamentar a necessidade de realizar o contrato de

financiam,e.t, inter::};;'. a concretização do empreendimento "Corredor BRT

Transoceamca >-;--S'erao teCIdas algumas considerações definitivas acerca da

imprescindibilidade de tal captação de recursos de modo a implementar, em sua

completude, o maior projeto de mobilidade urbana já idealizado no Município de Niterói.

Como se sabe, o projeto ora em comento se situa no âmbito do

Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2, que nesta segunda fase aprimorou ainda

mais os investimentos em parceria com Estados e Municípios em diversos setores,

mormente se direcionando a grandes obras de infraestrutura social, urbana, logística e

energética do país.

Especificamente no eixo "Mobilidade Médias Cidades", relativo ao

âmbito do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana - Pró-

Transporte, o projeto se revela como uma Política de intervenção na mobilidade de grande

amplitude e urgência.

É de amplo conhecimento'a carência do Município de Niterói em

projetos na área de infraestrutura e mobilidade urbana, área que passou a obter uma atenção

especial nesta gestão, tendo como um dos projetos mais emblemáticos o "Corredor BRT

Transoceância", símbolo da modernidade e do desejo de integração da cidade.

O edital de contratação da obra foi assinado em 16 de junho deste

ano, com a presença do Ministro das Cidades e outras autoridades, demonstrando a

premência do financiamento requerido.

Não obstante a crucial importância deste projeto e sua urgência para

o atendimento dos anseios dos munícipes, o vulto do empreendimento transcende tanto a
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capacidade de investimento anual da Prefeitura, quanto o tempo de mandato efetivo da

atual administração municipal.

A complexidade das intervenções previstas requer um volume de

recursos inviável para a Prefeitura de Niterói sem o aporte do financiamento, sobretudo se

considerado o seu caráter emergencial.

Empreendimento de tal grandeza só poderia realmente ser

implementado com o somatório de forças políticas, na conjugação de esforços que aqui se

apresenta através da colaboração e apoio dispensados pelo Ministério das Cidades.

É nesse panorama que se ratifica a extrema relevância do

financiamento que se requer. Importante que se saliente que os recursos ora captados junto

ao CAF - Banco de Desenvolvimento da América Latina destinam-se a complementar

financiamento anterior já obtido com o mesmo escopo de fazer frente aos custos dos

investimentos em infraestruturajá delineados acima.

Embora goze de boa saúde financeira e tenha plenas condições de

honrar o compromisso a ser assumido junto ao órgão de fomento externo, a receita

arrecadada pela Prefeitura no exercício de 2013, foi de R$ 1.588.894.854,30, com variação
,

positiva de R$ 68.761.854,30, ou 4,52% em relação ao total da arrecadação revista para o

exercício, que era de R$ 1.520.133.000,00.

O quadro a seguir demonstra o comportamento da arrecadação

municipal no exercício de 2013 em comparação à previsão inicial.

Arrecadação no exercício de 2013

Variação

Natureza Previsão - R$ An-ecadação - R$ R$ Percentual

Receitas correntes 1.424.154.690,00 1.518.243.085,20 94.088.392,20 6,61

Receitas de 11.642.400,00 22.500,00 -11.619.900,00 - 99.81

capital

Receita 84.335.910,00 70.629.269,10 -13.706.640,90 - 16,25

intraorçamentárias

Total 1.520.133.000,00 1.588.894.854,30 68.761.854,30 4,52
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o comprometimento das receitas tributárias arrecadadas pelo

Município em decorrência do seu poder de tributar representa 40,67% em relação à Receita

total, percentual superior ao apurado no exercício anterior.

10.3 Indicação de Contragarantias
o Poder Executivo fica autorizado é) vincular, como contragarantias à garantia da União, as

cotas de repartição constitucional previstas nos artigos 158 e 159, complementadas pelas

receitas tributàrias estabelecidas no art. 156 da Constituição Federal, nos termos do § 4°, do

artigo 167, bem como outras garantias em direito admitidas.

Opção selecionada: Concordo

11. Execução do Programa
11.1 Arranjo Institucional
O arranjo institucional do Programa Pró-Sustentável foi concebido de forma a minimizar os riscos

de interferências políticas indesejáveis que venham a prejudicar o andamento do Programa. Neste

contexto foi criada a Unidade Gestora de Projeto / UGP dentro da estrutura da Vice Prefeitura,

como alternativa de menor risco como executora do Programa.

A atuação da UGP se dá em estrita observância às diretrizes de políticas públicas emanadas do

Governo Municipal, e as atividades que exerce em suas áreas de competência operacional lhe

proporciona adequado grau de competência institucional e de articulação junto aos executores do

Programa, visto que os mesmos já possuem bom nível de articulação executiva.

11.1.1 Gerenciamento do Programa - UGP
O gerenciamento da execução será exercido pela Unidade de Gerenciamento do Programa

(UGP), a ser criada, subordinada diretamente ao Gabinete do Vice-prefeito, e contará com o apoio

e participação de outras Unidades, por meio da assinatura de convênio/contrato, com

responsabilidades específicas, que se fizerem necessárias.

A criação da UGP resulta do fato de que a natureza e a extensão das ações do Programa

requerem a definição de um sistema de gestão próprio, com definição de uma estrutura

organizacional e funcional adequada, que possua agilidade e eficiência no desempenho das

atividades necessárias ao Programa, e permita maior integração operacional entre as instituições

envolvidas. Via de regra, a instalação de uma UGP tem sido uma exigência dos Agentes

Financiadores.
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Nesse sentido, a UGP aproveitará a experiência internalizada do Programa de Desenvolvimento

Urbano e Inclusão Social de Niterói (BID), para o qual disponibilizou local com a infraestrutura

necessária e o apoio técnico da área jurídica e da 'área administrativa financeira, que possui

conhecimento das diretrizes do Banco Interamericano de Desenvolvimento e de seus

procedimentos em aquisição, o que resultará em maior economia para o Programa. Nesse sentido,

restará apenas a contratação de equipe técnica de especialistas para a prestação de serviços

técnicos de apoio ao gerenciamento do Programa.

A Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP será responsável pelas seguintes atividades:

• Planejar, coordenar, administrar e supervisionar a execução do Programa, com base no

contrato de empréstimo firmado entre o Município de Niterói e o CAF;

• Coordenar a execução físico-financeira do Programa, em colaboração com os demais órgãos

envolvidos/participantes, exercendo a gestão técnica, administrativa e financeira nos aspectos

de planejamento, coordenação, supervisão, monitoramento e avaliação das atividades

programadas;

• Formalizar mecanismos adequados de articulação institucional, programática e financeira para

a execução dos componentes e atividades do Programa, com os diversos níveis da

administração muniCipal e iniciativa privada envolvidos com o Programa;

• Elaborar e encaminhar ao CAF o Plano Operacional Anual (POA) e o Plano de Aquisições

(PA), nos prazos estipulados contratualmente;

• Atualizar o Plano de Execução do Projeto (PEP), conforme acordado com o CAF;

• Gerenciar a elaboração dos estudos e projetos pertinentes ao Programa e acompanhar o

processo técnico de preparação e análise e aprovação dos projetos, quando for o caso;

• Elaborar e encaminhar as propostas orçamentárias anuais do Programa às áreas

competentes;

• Diligenciar, junto às áreas técnicas dos demais órgãos envolvidos, a tomada de decisões,

visando dar celeridade aos processos de suas competências;

• Elaborar termos de referência, editais e demais documentos necessários aos processos de

aquisição e contratação do Programa;

• Preparar os processos licitatórios no âmbito do Programa e solicitar a não objeção do BID,

conforme for o caso;

• Acompanhar a realização dos processos de aquisição e contratação que serão realizados por

meio da Comissão Especial de Licitação (CEL);

• Elaborar a programação financeira e solicitar a liberação de recursos da contrapartida local às

áreas competentes;

• Elaborar e encaminhar ao CAF as prestações de contas do Programa e as solicitações de

liberação de recursos de financiamento;
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• Gerenciar os recursos do Programa e propor as modificações pertinentes na programação

financeira durante sua execução, de acordo com as prioridades e orientações estabelecidas;

• Manter os registros financeiros e contábeis adequados que permitam identificar

apropriadamente os recursos do empréstimo e de outras fontes do Programa;

• Elaborar e encaminhar ao CAF os Relatórios de Progresso, Demonstrativos Financeiros

Anuais Auditados e demais documentos do Programa, segundo as disposições do respectivo

Contrato de Empréstimo;

• Garantir os meios e as condições necessárias de apoio técnico para a análise e o

monitoramento das ações, propostas e produtos relacionados com a execução do Programa;

• Manter arquivos completos e organizados;

• Promover e divulgar as ações do Programa; e

• Outras atividades vinculadas à administração geral do Programa, que a gestão municipal ou o

CAF possam solicitar.

11.1.2 Estrutura Organizacional
A UGP terá autonomia administrativa e contará com uma equipe multidisciplinar, composta pelos

seguintes profissionais:

• Coordenador Geral

• Coordenador Administrativo-Financeiro

• Coordenador Técnico

• Assistentes Administrativos

• Motorista

11.2 2. Executores do Programa
A Unidade de Gerenciamento do Programa (UGP) desenvolverá suas atividades em coordenação

com outros órgãos municipais e da iniciativa privada, que apoiarão tecnicamente a execução do

Programa e que são:

Administração Direta:

• Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade (SMU);

• Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Sustentabilidade (SMARHS);

Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos (SECONSER);

• Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos (SMASDH);

• Secretaria Municipal de Obras (SMO);

• Procuradoria Geral do Município (PGM);

• Defesa Civil.

Administração Indireta:
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• Empresa Municipal de Moradia, Urbanização e Saneamento (EMUSA);

• Companhia de Limpeza Urbana de Niterói (CLlN);

• Empresa Niteroiense de Lazer e Turismo (NELTUR),

Outras Entidades:

• Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ);

• Universidade Federal Fluminense (UFF);

• Instituto Estadual do Ambiente (INEA).

11.3 Repasse de Recursos
A execução financeira do Pró-Sustentável será realizada de forma centralizada pela Vice Prefeitura

e os processos licitatórios coordenados pela UGP do Programa.

o Convênio e o Contrato são os instrumentos legais a serem utilizados pela UGP para reger as

ações e compromissos das entidades executoras das atividades do Programa, assim como para

disciplinar o repasse e o uso dos recursos financeiros.

11.3.1 Fluxo dos Recursos Financeiros
o Agente Financeiro do Programa é o CAF- Corporação Andina de Fomento para fins do controle.

Os fluxogramas financeiros encontram-se no Anexo B.

11.4 Processo Licitatório
Será constituída, na Vice-Prefeitura, uma Comissão Especial de Licitações (CEL) que contará com

o apoio administrativo e jurídico do Órgão, para a condução das licitações, em conformidade com

as "Políticas para a Aquisição de Obras e Bens Financiados pelo CAF.

Todos os investimentos a serem realizados, com recursos do Acordo de Empréstimo, serão

previstos no Plano de Aquisição do Programa, o qual indicará as modalidades de licitações a ser

seguida, a estimativa do custo de cada evento e o cronograma previsto para a sua realização.

11.5 Operacionalização e Manutenção do Investimento
Os investimentos previstos no financiamento do Programa incluem uma série de consultorias

(estudos e projetos), bens, obras e serviços.

A contratação dos estudos e projetos será de responsabilidade da Vice-Prefeitura,porém a

elaboração dos respectivos termos de referência será de responsabilidade da entidade executora

interessada, com a supervisão da UGP.

50



Para que um estudo ou projeto seja incorporado ao Programa, a Entidade executora interessada

deverá apresentar exposição de motivos, com justificativa circunstanciada sobre a necessidade e

benefícios decorrentes de sua implementação, juntamente com uma proposta de cronograma de

incorporação do produto final.

11.5.1 Empresa de Apoio ao Gerenciamento
Como se trata da primeira experiência do Escritório de Gestão de Projetos (EGP) na execução de

projetos com financiamento obtido junto a organismos internacionais e por não possuir técnicos em

número suficiente, no momento, está prevista a contratação de uma empresa de serviços de

consultoria de apoio ao gerenciamento e à supervisão de obras e que tem como objetivo prover à

UGP apoio técnico e gerencial.

As responsabilidades da empresa no apoio ao gerenciamento do Programa são as elencadas a

seguir.

• Apoiar o planejamento e controle da execução das ações no âmbito do Programa;

• Apoiar a elaboração, revisão e ajustes do Plano de Execução do Projeto, do Plano de

Aquisição e dos Planos Operativos Anuais;

• Assessorar a UGP no controle e supervisão da implantação física e financeira de todos os

componentes do Programa;

• Apoiar a programação e acompanhamento da execução físico-financeira dos contratos,

incluindo o assessoramento à UGP aos processos licitatórios e de seleção verificando a

compatibilidade com os procedimentos estabelecidos, bem como suficiência de documentos,

visando a não objeção do CAF;.

• Apoiar a elaboração, implantação e operacionalização do sistema de gerenciamento e de

monitoramento para a avaliação do Programa, considerando os indicadores definidos na

• Matriz de Resultados do Programa e demais indicadores acordados com o CAF;

• Estruturar, com a aprovação da UGP, o banco de dados, sistema de informação e acervo de

memória, físico e digital, do Programa;

• Apoiar a obtenção das licenças prévias, de instalação e operação das obras do Programa;

• Apoiar a elaboração e/ou revisão dos Termos de Referência e orçamentos para contratação de

projetos, serviços e obras;

• Apoiar a elaboração dos relatórios periódicos referentes à execução técnica, financeira e

administrativa do Programa;

• Apoiar a elaboração das prestações de contas e dos pedidos de desembolsos;

• Apoiar a elaboração dos registros contábeis e de gestão patrimonial, e das Demonstrações

Financeiras do Programa;
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• Apoiar os trabalhos de auditoria externa independente e do Tribunal de Contas do Estado do

Rio de Janeiro; e

• Apoio na capacitação de pessoal técnico da UGP.

Além disso, a empresa de apoio ao gerenciamento deverá se encarregar de transferir

conhecimento a equipe da UGP para o futuro desempenho das seguintes funções:

• Análises técnicas e ambientais dos projetos;

• Elaboração de pedidos de desembolsos;

• Elaboração de documentos necessários para as licitações e contratações:

• Sistematização de dados e informações, resultados obtidos e memórias técnicas da

implantação do Programa; e

• Definição e implantação dos sistemas de contabilidade e de controles internos necessários.

11.5.2 Supervisão das Obras

As funções da empresa na supervisão de obras, a serem realizadas pela EMUSA (Empresa

Municipal de Moradia, Urbanização e Saneamento), serão as seguintes:

• Apoiar a UGP no planejamento da execução das obras, em consonância com as diretrizes

fornecidas.

• Apoiar a UGP na supervisão da execução das obras, de acordo com o respectivo projeto

executivo;

• Verificar os serviços referentes à supervisão ambiental, para garantir o atendimento dos

critérios de elegibilidade ambiental e o cumprimento das obrigações ambientais estabelecidas

na legislação;

• Garantir a adoção de providências referentes à segurança do trabalho;

• Garantir o registro dos fatos considerados relevantes, no Livro de Ocorrências ou Diário de

Obra;

• Apoiar a UGP na definição de prioridades para execução dos serviços de acordo com as

diretrizes do Programa;

• Apoiar a UGP nas alterações na programação de execução das obras, adequando-a aos

prazos estabelecidos, solicitando acréscimos de pessoal e equipamento, se necessário;

• Apoiar a fiscalização e acompanhamento das obras, bem como a supervisão das medições

dos serviços executados;

• Apoiar a UGP na adequação ou revisão de projetos, sempre que as situações locais

identificadas indicarem ou exigirem mudanças durante a construção;

• Propor alternativas de execução e revisões dos projetos das obras civis e eletromecânicas

(plantas e memórias técnicas), sob o ponto de vista da adequação e qualidade dos materiais
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empregados, sua correta especificação e quantificação, bem como das condições executiva,

operacional, manutenção e de interferências que possam prejudicar a execução da obra

• Apoiar a UGP na Supervisão e inspeção dos bens e serviços de fornecimento, transporte,

armazenamento, montagem e teste de equipamentos realizados pelas empresas executoras

de obras e fornecedores;

• Apoiar a UGP na elaboração do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo das Obras;

• Apoiar a UGP na manutenção e arquivo da documentação relacionada com a execução das

obras;

• Apoiar a UGP na supervisão da elaboração dos projetos (as built), pelas empresas executoras

das obras;

• Acompanhar a elaboração de relatórios de andamento e final das obras.

11.6 Matriz de Responsabilidade
As responsabilidades dos Componentes do Programa a serem realizados pelos diversos agentes

que compõe a execução, bem como empresa de apoio ao gerenciamento do Programa

obedeceram a Matriz de Responsabilidade do Programa disposto no Anexo 2.

11.7 Executores
Executor: Prefeitura Municipal de Niterói - RJ

Representante Oficial: Rodrigo Neves Barreto

Endereço da Sede: Rua Visconde de Sepetiba nO987 - 6° Andar - Centro - Niterói

Telefone: 21-2026-8413

CNPJ: 28.521.748/0001-59

UF: Rio de Janeiro
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12. Riscos
12.1 Atos legais
Inicialmente será necessária a celebração de convênio com a Empresa Municipal de Moradia,

Urbanização e Saneamento (EMUSA) que é responsável pela execução das obras - Lei

Municipal 1633/98. À medida que os estudos e projetos vierem a desenvolver-se, serão mais claras

as necessidades da edição de atos legais, como leis, decretos e convênios. Quanto aos contratos,

por enquanto pode-se citar aqueles a serem celebrados com as empresas vencedoras em futuros

processos licitatórios para a realização dos projetos.

12.2 Contratações
O Programa Programa Região Oceânica Sustentável. - PRÓ-Sustentável de Niterói configura-se

como uma Política de intervenção de grande amplitude e urgência, que transcende tanto a

capacidade de investimento anual da Prefeitura quanto o tempo de mandato eletivo da atual

administração municipal. A complexidade das intervenções previstas em seus componentes ou

sub-componentes requer um volume de recursos inviável para a Prefeitura de Niterói sem o aporte

de financiamento externo, sobretudo se considerado o caráter emergencial de algumas delas.

Embora goze de boa saúde financeira e tenha plenas condições de honrar o compromisso a ser

assumido junto ao órgão de fomento externo,a receita arrecadada pela Prefeitura no exercício de

2013, foi de R$ 1.588.894.854,30, com variação positiva de R$ 68.761.854,30, ou 4,52% em

relação ao total da arrecadação revista para o exercício, que era de R$ 1.520.133.000,00.

O comprometimento das receitas tributárias arrecadadas pelo Município em decorrência do

seu poder de tributar representa 40,67% em relação à Receita total, percentual superior ao

apurado no exercício anterior.

Além das receitas supramencionadas, o Município reçebeu transferências no montante de R$

698.585.341.50, representando 43,97% da

Receita total do exercício de 2013, percentual superior ao apurado em 2012 que foi de 37,20%.

Há que se considerar que o valor da taxa básica de juros estabelecido pelo Banco Central, a

política de superávit primário que limita os repasses de recursos do Tesouro Nacional, e a

enorme demanda por parte dos estados e municípios brasileiros, praticamente inviabilizam a

obtenção de empréstimos subsidiados junto ao governo federal.
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o longo prazo de execução do Programa a ser financiado com um organismo multilateral de

crédito assegura a continuidade dos investimentos, independente da continuidade administrativa

dos governos municipais, haja vista os compromissos previamente firmados.

Acredita-se ainda que o financiamento externo também propicie importantes contribuições sob a

forma de apoio técnico, com a incorporação de lições aprendidas de experiências nacionais e

internacionais, bem como para gerenciamento, monitoramento e avaliação rigorosos e eficientes.

Posteriormente à execução dos projetos integrantes do Programa Região Oceânica Sustentável

as atividades de Manutenção serão integradas às Secretarias e demais Órgãos Municipais

competentes. A continuidade das atividades será garantida pelo envolvimento dos profissionais

do corpo técnico municipal, segundo suas atribuições, desde o planejamento até a conclusão das

ações de cada componente.

12.3 Desapropriações
As desapropriações necessárias à implantação do Corredor Transoceânica/BRT estão em

procedimento, tendo sido vencidas as etapas inframencionadas.

1. Celebração de convênio com a Procuradoria Geral do Estado para a avaliação de valores de

desapropriação dos imóveis e assessoria na agilização do trabalho;

2. Identificação e caracterização dos 94 imóveis a serem desapropriados: os dois imóveis

localizados nas embocaduras do túnel foram identificados como residencial (Bairro Charitas) e

o outro como parte de uma gleba de terreno (Bairro Cafubá):

• o primeiro está com avaliação concluída;

lO o segundo está sendo objeto de composição amigável, em procedimento pela Procuradoria

Geral do Município;

3. 2.1.3. editado o decreto expropriatório de ambos os imóveis (Decreto Municipal nO11659 de

10106/2014 );

4. Entre os demais 92 imóveis (entre moradias, prédios comerciais e terrenos): foram analisados

os cadastros da Secretaria Municipal de Fazenda e verificou-se que apenas 15 sofrerão

desapropriações totais, o que será confirmado após a realização das vistorias individualizadas;

5. Foram providenciados o RGI de todos os imóveis.

O órgão responsável pelas desapropriações é a Prefeitura Municipal de Niterói, com recursos do

PAC Mobilidade já aportados no Município.

No caso dos demais projetos, especialmente o de Renaturalização da Bacia do Rio Jacaré, as

edificações a serem removidas somente serão identificadas quando da conclusão dos estudos
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geohidroecológicos e jurídicos. Entretanto, a intenção é que sejam removidas apenas as

edificações localizadas nos Terrenos Reservados de Estado que, segundo Código de Águas

e jurisprudência firmada, não podem ser ocupados e não são objeto de uso capião.

12.4 Impactos Ambientais
A implantação do progra·ma Região Oceânica Sustentável - PRO-Sustentável tem a finalidade de

melhorar o meio ambiente natural, social, econômico, cultural e político na Região, já que os

projetos integrantes do Programa têm como objetivo a recuperação dos ecossistemas lagunares,

fluviais e florestais, além de melhorar a situação urbanistica e de mobilidade, bem como aumentar

a oferta de equipamentos de esporte e lazer, o que proporcionará, indubitavelmente, melhor

qualidade de vida aos habitantes e visitantes locais. Inexoravelmente os impactos positivos do

PRO-Sustentável serão infinitamente maiores. Ressalte-se que, em termos de política comunitária

e culturalmente, representará grande avanço uma vez que, já na fase de construção conceitual,

têm sido ouvidos os integrantes do Comitê Gestor das Lagoas de Itaipu e Piratininga (CLlP),

constituído pelas associações civis locais. Além disso, o componente Plano de Gestão Ambiental

tem como um de seus produtos promover a organização de Grupos Gestores em cada uma das

bacias contribuintes às Lagoas, formado pelos habitantes locais. Pontue-se, ainda, como impacto

positivo o aumento do valor das propriedades em toda a Região Oceânica.

Obviamente, a fase de implantação dos projetos, especialmente os componentes da vertente

Urbanização e Infraestrutura acarretará impactos negativos, como transtornos no trânsito,

aumento da poluição sonora e da poluição do ar gerados pelo intenso tráfego de equipamentos de

transporte e de máquinas pesadas, bem como pelo aumento de partículas sólidas no ar devido à

poeira gerada pelos movimentos de terra. Estes, e outros impactos ambientais negativos passíveis

de ocorrer em programas de tamanho porte, serão identificados na fase de projeto executivo e

reduzidos e mitigados. O acompanhamentos das obras e dos demais projetos pela população local

oferecem maior garantia da redução de conflitos entre empreiteiras e moradores e, principalmente,

da melhor qualidade das obras.

Quanto ao Corredor Transoceânica-BRT, foi elaborado o EINRIMA (acesso pelo link

http://www.niteroi.rj.gov.br ) necessário ao licenciamento ambiental pelo Instituto Estadual do

Ambiente (INEA) e realizada a audiência pública com participação de mais de 200 moradores

locais. Portanto, todos os impactos positivos e negativos das fases de planejamento, implantação e

operação foram avaliados em sua magnitude e significância, e apresentadas e aprovadas as

indicações finais das medidas mitigadoras e compensatórias.
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Com base na comparação do prognóstico das condições emergentes, com e sem a implantação do

projeto, deverão ser avaliados os impactos ambientais potenciais e as medidas recomendadas que

venham a minimizá-los, maximizá-los, compensá-los ou eliminá-los.

Estas medidas serão implementadas visando tanto a recuperação, quanto a conservação do

meio ambiente, bem como o maior aproveitamento das novas condições a serem criadas pela

rodovia, devendo ser consubstanciadas em programas/projetos.

As medidas mitigadoras e compensatórias deverão ser consideradas quanto:

" Ao componente ambiental afetado;

" À fase do empreendimento em que deverão ser implementadas;

" Ao caráter preventivo ou corretivo e sua eficácia;

• Ao agente executor, com definição de responsabilidades.

Na implementação das medidas, em especial aquelas vinculadas ao meio socioeconômico, deverá

haver uma participação efetiva da comunidade diretamente afetada, bem como dos parceiros

institucionais identificados, buscando-se, desta forma, a inserção regional do empreendimento.

Deverão ser propostos programas integrados detalhados para monitoramento ambiental na área

de influência, com o objetivo de acompanhar a evolução da qualidade ambiental e permitir a

adoção de medidas complementares de controle caso sejam necessárias.

A proposição dos programas referentes às medidas compensatórias, mitigadoras dos impactos

negativos, bem como das medidas potencializadoras dos impactos positivos, deverão ser

apresentadas não apenas de forma indicativa, mas deverão ser detalhadas ao máximo, de forma a

orientar os trabalhos na fase de implantação das obras.

Há dois subcomponente - Renaturalização do Rio Jacaré e Parque Orla Piratininga - em que

deverão ser realizadas remoções de alguma moradias e de pequenas edificações, como muros e

churrasqueiras, tanto em loteamentos de classe média como na favela junto à desembocadura do

Rio junto à Lagoa, todas localizadas na Faixa Marginal de Proteção ou no talvegue dos corpos

d'água. No primeiro projeto, será maior o número de demolições uma vez que se busca reaver

todo ou parte do leito original dos rios da bacia. Tais remoções são imprescindíveis, também,

para a eliminação das inundações tão frequentes na área. Entretanto, a intenção é que sejam

removidas apenas as edificações localizadas nos Terrenos Reservados de Estado que,

segundo Código de Águas e jurisprudência firmada, não podem ser ocupados e não sendo

sequer objeto de uso capião.
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No caso do Parque Orla Piratininga serão, em princípio, demolições de estruturas muito simples,

geralmente localizadas entre o que é, hoje, o traçado da ciclovia e o espelho d'água da lagoa,

muitas delas situadas no interior do que, legalmente, é a orla da Lagoa de Piratininga.

Compreende-se que a b.ase legal para as remoções nestas áreas é consistente e será fortalecida,

no que se refere aos Terrenos Reservados de Estado, com os estudos jurídicos previsto no

Projeto de Renaturalização do Rio ,Jacaré. Deste modo, entende-se que o risco da interrupção

dos projetos é reduzido.

Por outro lado, as remoções em favelas e, consequentes reassentamentos, serão articuladas com

o Programa Minha Casa Minha Vida em execução pelo Governo Municipal em conjunto com o

Federal.

12.5 Contatos

Nome: Rodrigo Neves Barreto

Cargo: Prefeito

Telefone: (21) 2613-6568

E-mail institucional:prefeito.rodrigoneves@niteroi.rj.gov.br

Nome: Axel Grael

Cargo: Vice-Prefeito

Telefone: 21-2620-8413

E-mail: axelgrael@gmail.com

Nome: José Augusto Paixão Gomes

Cargo: Coordenador Técnico do Escritório de Gestão de Projetos

Telefone: 21-2620-8413

E-mail:adm.joseaugusto@gmail.com/egpnit@niteroi.rj.gov.br

Niterói, 27 de novembro de 2014

'~.-
',", ~" '-' é

Rodrigo N ,v~o
Prefeito
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o DE 2015. SEXTA-FEIRA A SEGUNDA-FEIRA, 1Q A 4 DE JANEIRO DE 2016

SUP~~VIT I
1 1

100FINANCEIRO 1.915.040,45PROVENIÉNTE: DE
REC.ORDINÁRIOS.
TOTAl GERAL 11.795.649 70 11.795.64970

s
à
O
~

NotA:
FONTE 100 - RECURSOS ORDINARIOS
FONTE 107 - RECURSOS PROVENIENTES DA COSIP
FONTE 207 - RECURSOS DE SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

DECRETO N° 12176/2015
Regulamenta o reajuste dà tarifa do transporte público individual. de passageiros por
velculos de aluguel - táxi, no êmbilo do Municlpio. .
O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓi, no uso de suas.atribuições legais,
Considerando que Cumpre ao Poder Público Municipal zelar pelo equillbrío econômico-
financeiro do transporte pÚblico como forma de melhor atender a populaçM: e
Considerando os ditames da Lei nO3'.152/2015;
DECRETA:
Art, 1° - Fica autorizado o reajuste tarifário para o transporte público na categoria individual
por velculos de aluguel - TÁXI - no Municlpio ~ Niterói.
Art. 2" - A nova "Tabela Tarifáóa" passa a vigorar a partir da OOh(zero hora) do dia 11 de
janeiro de 2Ct6; e pass J

e
),

I,
IS
is
e

le
IS
le
lo
la

a a ter os seguintes valores:
Bandeirada R$5,25
KM Rodado/Bandeira I R$270
KM RodadO/Bandeira 11 R$305
Hora parada/espera R$25,75
Transporte de volumes R$105le

3' § l' - A'Tabela Tarifána será elaborada e emlMa pela Subsecretaria de Transporté da
Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade em conformidade com os procedimentos
utilizados pela Fiscallzaçao de Sistema Vlério.
§ 2' - Os velculos deverao possuir 02 (duas) Tabelas em perfeitas condições de higiene e
visibilidade, uma para conferência do condutor e outra para conferência do passageiro,
devendo a do passageiro obrigatoriaménte estar afixada na parte interna do vidro lateral
traseiro esquerdo.
§ 3' - Quando o volume exceder a dimensao mlnima de 60 cm x 30 cm, o taxista poderá
cobrar o valor Indicado no caput deste artigo.
Art, 3° - A Bandeira 11 será cobrada nas seguintes hipóteses:
I - perlodo noturno de segunda a sexta-feira, das 22h às 06h;
11 - sábado, depois das 12h:
111 _ domingos e feriados durante as 24 horas dO dia;
IV - mês de dezembro, durante as 24 horas de todoS os dias;
V - fora da territorialidade do Municlpio de Niterói; e
VI - em dias de eventos e festividades mediante autorizaçao expressa do Poder Público.
Art. 4° - Os taxistas autônomos deverao manter-se em atividade· profissional oferecendo
seus serviços à populaç30 pelo perlodo mlnlmo de 40 (quarêntà)"tltltas semanais.
Art, 5° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicBÇ30, revogadas as disposlçOes
em contrário.
Prefeitura Municipal de Niterói, 30 de dezembro de 2015.
Rodrlgo Neves - Prafelto

Portarias
Considera nomeada, a contar de 01/0112016, RENATA DA COSTA VIEIRA DE GUSMÃO
para exercer o cargo de Assessor A, CC-l, da Secretaria Executiva, em lIaga da
exoneraçao de L1lianAmabilia Alves Vance Temperini Marins, acrescido das gratificações
previstas na ComunicaÇa0 Interna n' 01/09 (Portaria nO2689/2015)_ .,

Considera exonerada, a contar de 01/01/2016, LlLIAN AMABILIA ALVES VANCE
TEMPERINI MARINS do cargo de Assessor A, CC-l, da Secretaria Executiva, por ter sido
nomeada para cargo incompallvel (Portaria nO269Ô/2015).

Considera exonerada, a contar de 01/01/2016, NANASHARA WERDUM DE SOUZA do
cargo de Diretor, DO, da Secretaria Executiva, por ter sido nomeada para cargo
incompatlvel (Portaria n' 2691/2015) ,

Considera nomeada, a contar de 01/01/2016, LILIAN AMABltlA ALVEs VANCE
TEMPERINI MARINS para exercer o cargo de Diretor, DG, da Secretaria Executiva, em
vaga da exoneraçao de' Nanashara Werdum de Souza, acrescido das gratificações
previstas na Comunicaçao Interna n' 01/09 (Portaria nO2692/2015).

Considera exonerada, a contar de 01/0112016, RENATA DA COSTA VIEIRA DE
GUSMAO do cargo de Assessor C, CC-3, da Secretaria Municipal de Obras InfraestllJlura,
por ter sido nomeada para cargo incompaUvel (Portalia n° 2693/2015).

Despacho dI) Prefeito
Processo n0180/1251115- Autorizo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Despachos do SecretArio
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20/3875/15
20/3881/15
Licença Especial- Deferido
20/3354/15- de 21/12/2015 a19/03/2016
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__ • _._. __ ._ • __ .. "" t;II ,~ ,III"rrQ c;au ··UU;;:;.~'CIfIt;:AUI:ió; que
apresentam sua composlçao por Funções e por Órgaos, CQnforrrie o seguinte
desdobramento sintético:
PROGRAMAÇAo A CONTA DE TODOS OS RECURSOS DA AOMINISTRAÇAo
DIRETA E INDIRETA
1. DeSpeSA POR FUNÇAo Em R$1,OO '
01 -Legislativa 57.780.000,00
04 -Administraçao , , 409.464.464;23
06 - Segurança pública ,,,.,, , 28.312.129,59
08 - Assistência Social. 25.093.574,88
09 - Previdência Soclal 326.852.863,97
10 - Saúde " 391.112.666,47
11·Trabalho , : 607.000,00
12 -Educaçao : ê 3045..146.599.28
13- Cuitura 18.318.622,10
14 - Djreitos da Cidadania 605.000.00
15 - Urbanismo : 117.247.604,60
16 - Habitaçao , 8,984.290.00
17 -Saneamento '''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' 161.638 ..147,98
18 - Gestao Ambiental ; : " " " 5.050.076,50
19· Ciência e Tecnologia """""""""""""""""""""""""'"'''''''''' 1.225.823,00
22 - Indústria 160.000,00
23 - Comércio é Serviços " , 296.501,81
24 -Comunicações , ...•....150.000.00
26 -Ttansporte 236.202.213,95
27 - Desporto e Lazer · ; , " 12.152.899,96
28 - Encargos Especlais , " " .." ,." 96.706.954.60.
99 - Reserva de Contingênoia " , : ;.. " 17.910.223.45
TOTAL : ..•;2.32~ .017.556.39
2. "DESPESAPQR ÓRGÃO' .

PODER LEGiSLATIVO
01.01 CÂMARA MUNICIPAL DENITEROI.. " " 51.680.000.00
01.02 FUND ESPECIAL DE MODERNI E APRIMÓRAMENTO FUN ..... l00.000.00

PODER EXECUTIVO

10.01 SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO 18.734.901,47
10.51 EMPR MUN DE MORADIA. URBANIZACAO E SANEAM.406.890.876.08
10.52 NlrEROI EMPRESA DE LAZER E TURISMO NELTUR. 17.105.696.27
10 ~~ NITEROI PREV NITPREV " ", 9.87;l.698.00
10.83 FUNDO NITEROI PREV FINANCÉIRO .." 274.448.936.56
10.84 FUNDO NITEROI,f-BE;V PRE:VIDENCIARIO., : 67.039.164.04
11.01 GABINETE DO VICEPREFEITO" " " ,." 54.197.006,00
12.01 PROCURADORIA GE:RAL DO MUNICIPIO ,,, , ,,16.121.665.64
12.10 r;:UND ESPECIAL DA PROCURADO GERAI, DE NITERÓI ..2.015.000,OO
13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE pARTICIPACAO SOCIAL. 387.874.00
14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE tSPORrI;:S. E LALER: 2.763.383.23
15.01 SECRETARIA DE GOVERNO " , ; , , 21.652.36lÍ.75
16.01 SECRET MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREL.6.6.13.469,66
16.72 FUND MUNICIPAL P ASSIST SOCIAL FMAS .. " 14.436.525.22
16.73 FUNDO PARA INFANCIA E ADOLE$CENCIA FIA l.335.000,OO
17.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 56.569.812.53
19.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PUBlICA 28.312.129.59
20.01 SECRETARIA MUN DE EDUCACAO CltNC t TECNOlO ..4.954.409.82
20.10 FUND MUNI DE ESTIMULO A CltNCIA E TtCNOLOGIA ....... 50.000.00
20.43 FUNDACAO MUNICIPAL DE EDUCACAO FME ~" 341.294.389.46
21.01' SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA" .42.476281 ,90
21.12 FUND. ESP. CRÉD. INADIMPLIDOS E Dív. ATIVA MUN. NITERÓI.10.000.00
22.01 SECRETARIA MUNIC Dt URBANISMO E MOBILIDAbE 31.076.185,27
22.82 NITEROI TRANSP E TRANSITO SIA NIITRANS 11.415.587.55
22.83 FUNDO MUNICIPAL DE rRANSPORT6., ".,,; .. : :2.!I:45.895.34
23.01 SECRET MUN. DE PLANtJAMENrÓ, MODERNllACAO,,14:570.3ge,82
24.01 ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNIC RtCURSOS" ....94.752.714,23
SOB SUPERVISÃO DA SMF .
25.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE " : 3.6Ó5.361.66
25.42 FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 204.436.084AZf,;
25.43 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE " 183.000.000.67
25.45 FUNDAÇÃO ESTATAL DI;: SAÚDE , " ..: , "" ..1.200.00
26.01 SECRET MUNIC DE CONSERVACAO E SERVICOS PUB56.Q48.938.18
27.01 ADMINIST REGIONAL DO SAPE,BADU E MATAPACA. 475.067.60
28.01 ADMINISTRACAO REGIONAL DO BARRETO "" 815.879.64
30.01 ADMINISTRACAO REGIONAL DA tNGENHOCA ,683.085.29
31.01 ADMINISTRACAO REGIONAL DO FONSECA ::' .. ,..1.111.730.24
32.01 ADMINISTRACAO REGIONAL DE ICARAI. 432.681.B9
33.01 ADMINISTRACAO REGIONAL DO INGA 1.029.201,91
34.01 ADMINISTRACAO REGIONAL DO LARGO DA BATALHA BOO.047.18
36.01 ADMINISTRACAO REGIONAL DE SAO FRANCISCO .., .475.172.81·
39.01 ADMINISTRACAO REGIONAL DO RIO DO OURO ..,.." 625.609,91
41.01 SECRETARIA MUNICIPAL DAS CUL TURAS,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 1.134.543,02
41.41 FUNDACAO DE ARTE .DE.NITEROI FAN .." 29.034.262.06
42.01 SECRE MUN. DE MEIO AMBIENTE. REC. HIDRICOS E .4.454.241.44
42.61 COMPANHIA DE LIMPEZA DE.NITEROI CLlN ; " .. 192.162,.~94.74
42.74 FUNDO MUNIC DE CONSERVACAO AMBIENTAL FMCA ,902.750,OO.
43.01 ADMINISTR REGIONAL DA RtGIAQOCEANICA:'" :c 692.475.40
44.01 ADMINISTR REGIONAL DA !LHADÀ, CONCt!ICAO,:,.: ..;:: ..:.6$6.921,Jf2
45.01 ADMINISTR REGIONAL DÓ PT CEM RtlS g.ADJAct::N .495.643.64
51.01 SECRET MUN. DE IND, NAVAL E PETROLtO E GAS :l.002.347.16
52.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV, ECONOMICO 1.666.700.55
53.01 SECRET MUN DE OBRAS E INFRAESTRUrURA ,,807.637.48
56.01 SECRET MUN DE HAB ITACAO E REGULARIZACAO " 1.377 .874.97
56.75 FUND M. DE HABITAÇÃO DE INTERESS SOCIAL FlJHAB.9.337.200.00
59.01 ADMINISTRACAO REGIONAL DE JURUJUBA , 369.824.46
60.01 ADMINISTRACAO REGIONAL DE TENENtt JARDIM 517.383.45
65.01 SECRETARIA MUNICIPAL DO IDOSO ,.., .. " , 20.000.00
67.01 SECR MUNICIPAL DEDEFESA DÓ CONSUIVIlDOR " ,,::.10.000,OO
99.99 RESERVA DE CONTINGENC , ,.., :.•., :16.901,$05,45
TOTAL: , ;.. ,.; 2.321.017.556.39

cOnsE!guindo'lilrca~[ 60iTi ~J~p!;$a~1re'iêvahte"s: "tó''iilíf'6 -pãga~~~td- d~lmf~iab;.ei'P'&61
manutenç30 de equipamentos pÚblicos básicos nas áreas de saúde. educaç!lO e cultt
Considerando o cenário fiscal restritivo previsto para 2016 e com vistas a n!lo compre
o volume de gasto atual com despesas de pessoal, que nao podem exceder os perce
da receita corrente liquida discriminados !la Lei Complementar nO 101. de 4 de mé
2000. Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, sugerimos vetar o dispositivo em'quesla
Ademais. o dispositivo pro~ocaria um desequillbrio entre a receita estimada e à de:
fixada. ou seja. a Lei Orçamentária Anual de 2016 apresentaria um déficit. ao inclui'
despesa sem a respectiva indicaçao dos recursos necessários. em desacordo com o

. 11 do § 3° do art. 166 da ConstitulçllO Federal, transcrito a seguir:
Art. 166. (...) .
(...)
§ 3° As emendas ao projeto de lei do orÇamento anual ou aos projetos que o mo(/m
somente podem ser aprovadas caso:
(...)
/I - indiquem os recursos necessários. admitidos apenas os provenientes de anulaç
déspesa. excluldas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da divida;
C) ttansferéncias tributárias constitucionais para Estados, Munic/pios e Distrito Federa
Estas. portanto. foram as razOes que me levaram a vetar a emenda n° 34 do re
projeto de lei.

DECRETO N" 12175/2015
O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓi, no uso de suas atribulçOes legais e tend
vista o disposto no art. 8°. da Lei n° 3125/2014 de 30 de dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Sooi;
valor global de R$ 1j.795.649.70 (onze milhOes. setecentos e noventa e cincc
seiscentos e quarenta e' nove reais e setenta centavos) para reforço de dotê
orçamentárias. na formi! dO Anexo.
Art. 2° - O crédito suprementar de que trata o artigo anterior será compensado de ai
com os incisos I e 111.§ 1° do artigo 43. da Lei n° 4320, de 17 de março de 1964. na 1
do Anexo.
Art. 3° - Em decorrência das disposições deste Decreto fica alterado. na forma do Ane
Quadro de Detalhamento de Despesa. estabelecido no Decreto n·11810. de 05 de ja
de 2015.
Art. 4° ~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposi
em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓi. EM 30 de dezembro de 2015.
Rodrigo Neves - Prefeito

ANEXO AO DECRETO N°12115/2015
CRÉDITO SUPLEMENTAR

107

.:

1.313.277.62



no
,mil,
çOes
II
ordo
?rma

";<0, o
j"eiro

L!çOes
I,~
:~
!O

eter
Jais
, de

t"onana ~mU/;:'''·1I n- ~\lLr Ua' "''' \oI~ ~'Ç""ÇIII""'''' , __

O Presidflnte da, NitTrans e Subsecretário de Trânsito da Secretaria Municipal de
Urbánismo e Mobilidade, no cumprimento dos dispositfvos do art. 24, da Lei Federal nO
9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro (CTB);
Consid~rando o disposto na Lei Municipal nO 3.022113, nos Decretos Municipais nO
11.415/13, 11.445/13 e 12.143/15, e na Portaria nO 1,97512013 do Chefe do Poder
ExecutiVo Municipal, publicada em 1210612013;
Considerando o § 4° do artigo 280 da Lei Federal nO 9.503/97 - Código de Trãnsito
Brasileiro (CTB);
Considerando o conceito de Agente da Autoridade de Trãnsito estabeleCido no Anexo Ida
Lei Federal n° 9.503/97 - Código de Trânsitó Brasileiro (CTB);
Considerando o Item 4 do Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito - MBFT, Volume I
- aprovado pela da ResoluçãO n° 371, de 10/1212010, do Conselho Nacional de Trânsito-
CONTRAN;' "
Considerando o processo administrativo n° 530/01300012013;
RESOLVE:
Art, 1°. Descredenciar os Guardas Municipais abaixo relacionados da função de Agente da
Autoridade de Trãnsito: . ,
• Amenemar Almeida Fernandes - matricula 235.931-3.
- Eduardo Araujo do Nas cimento Reis - matricUla 237.518-6
- Leandro AparecidO dos Santos Matheus - matricula 235.576-6
- Sldney Muniz Valentim - matricula 235.958-6
- Vinicius de Araujo Faustino - matricula 237.554-1
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Portaria SMU/SST nO506, de 29 de dezembro de 2015.
O Presidente da NitTrans e Subsecretário Municipal de Trânsito da Secretaria
Municipal de Urbanismo e Mobilidade. no cumprimEl.!)t~ dos dispositivos do art. 24, da
Lei Federal n' 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro e; , , "
Considerando o disposto ná Lei Municipal n' 3,022113, nos Decretos Municipais nO
11.415113, 11.445113 e 12.143/15, e na Portaria no 1.975/2013 do Chefe 90 Poder
Executivo Municipal, publicada em 12106/2013; ,
Considerando a responsabilidade pelo estacionamento, circulação e parada de velculos
prescrita no inciso VI da norma mencionada na inicial;
Considerando a realizaç!!o, do evento RÉVEtLLON, conforme Processo n°
530/310311/2015, sendo necessária a,Ç,rdenação do fluxo develculos e pedestrefO;'
RESOLVE:
Art. 1°. Autorizar a interdlçâo ao trãfego de velculos da ~a Tapajós, no trecho
compreendido entre a Av. Presidente Roosevelt e a Rua Araguaia, no bairro SIlo
Franciscq, ,das 20:00H do dia 31/1212015 (quinta-feira) às 02:00H do dia 01101/2016
(sexta-feira).
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pUblicação, observado o previsto no
artigo 95, da Lei n° 9.503/97 - CTB, revogadas as disposições em contrário.

Portaria SMU/SST n° 507, de 29 de dezembro de 2015. ,
O Presidente da NitTrans e Subsecretário Municipal de Trânsito da Secretaria
Municipal de Urbanismo e Mobilidade, no cumprimento dos dispositivos do art. 24, da
Lei Federal nO9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro e; , '.
Considerando o disposto na Lei Municipal nO 3.022113, nos Decretos Muniéip~i$ .n°
11.415113, 11.445/13 e 12.143/15, e na Portaria nO 1.97512013 do Chefe do Poder
Executivo Municipal, publicada em 12/06/2013;
Considerando a responsabilidade pelo estacionamento, clrculaç::lo e parada de yelculos
prescrita no Inciso VI da norma mencionada na inicial; ,
C'onsiderando a realização'do evento BLOCO DAS PIRANHAS, conforme Processo nO
530/311034/2015, sendo necessária a ordenaçao do fluxo de velculos e pedestres;
RESOLVE: ,
Art. 1°. Autorizar a interdição ao tráfego de velculos, exceto os de serviço,
devidamente identificados com o cartão TRÂNSITO LIVRE, da Av. Emani do Amaral
Peixoto, no trecho compreendida entre a R. Evaristo da Veiga e a AV. Visconde do Rio
Branco, no bairro Centro, das 14:00H às 21:00H do dia 31/1212015 (quinta-feira).
Art. 2°. Autorizar o bloqueio de todos os acessos ao trecho Interditado, constituldos
pelas ruas Visconde de Uruguai, Maestro Fellcio Toledo e Luiz Leopoldo Fernandes
Pinheiro, nas datas e horãrios citados no artigo 1°.
Art., 3°. Autorizar a inversão no sentido de circulaçãó dá R,.Evaristo, d;;jVeiga e R.
Cel. GomeS Machado, no trecho compreendido entre as FUaS""V\lristo 'da Veiga e Visconde
de Sepetiba, nas datas e horárl,os citados no artigo 1°.
Art,4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o previsto no
artigo 95, da Lei nO9.503/97 - CTB. revogadas as disposições em contrário.

, SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA
Departamento de Flscallzaçllo de Posturas

Despacllos do Diretor
Processo n0130/3963, 3953, 3302 e 3952115- Auto,de Intraçllo n0470, 469, 384, 1351.
1352, 1353, 1354, 1420, 213, 230, 381, 387, 1804 e 1806- Recusa em receber/ Nilo
encontrado,

Processo n013013841/15- Deferido, prazo prorrogado por mais 30 dl'as.

processo n0130/1868115- Supermercado Oceânico de Italpu Ltda- Deferido

Processo n013013698/15- Alvaro Camllo de Sousa-Indeferido

Processo n0130/3588, 3526, 3904115. AssoclaÇllo dos Moradores do Bairro Monle
Lindo, EI Chalaco- Bar e, Lanchonete, Lida-Me, MarUjos Bar Llda-ME- Julgo
Improcedente o pedido de Impugnaçao mantendó o Auto, de Infraçl!o 467, 676, 367
dispondo o Requerente de 30 dias para interpor Recurso em Segunda Instância.

PrOCesso n0130/39~2115- Peg Leve Calçados Ltda-Me- Julgo procedente o pedido de
impugnaçao cancelando o auto de Infraçao n0389 e recorrendo de Oficio ao Conselho
Municipal de Recursos Administrativos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇAo E SERViÇOS PÚBLICOS
, Despacho da Secretária

EXTRATO N° 172
Tendo em vista. o teor do processo n· 040100160912015, homologo o resultadO da
licitaçllo, por PREGÃO PRESENCIAL sob o n· 063/2015. adjudicando a aquisiçllo para as
empresas: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ N° 35.820.448/0007-
21, com valor global de R$ 11.859.a4 (onze mil oitocentos e cinquenta e nove reais ,e

esa
Ima
ciso

~rido
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na ação ,



• CAPITULO IV
" . DA DISTRIBUIÇAo DA DESPESA POR 6RGAOS

Art, .,. Fie!) O Poder Executivo autorizado a remanejar. transpor. transferir ou :
•~otaçoes orçamentárias constantes desta I,.ei, transformados. tr:ansfelidos. incorporados
desmembrados em virtude de alteraçao na estrutura organizacional do Poder Executivo
na competência legal ou regimental de Unidades da Administração Direta e das Entlda!
da Administração Indiretá. bem como em razao da formulaçãO ou ajustamento I
programas e pollticas públicas. adaptando' o orçamento aprovado pela presente L~
modificação administrativa ocorrida e a programação governamental. InclUSive cnal
Unidades Orçamentárias. Programas de Trabalho e Elementos de Despesa necessáno.
redistribulçao das dotações ou de seus saldos.

CAPITULO V I
PREFEITURA MUNICIPAL DE NlTER61 DA AUTORIZAÇAO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES ,

Atos do Prefeito Art. 8. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares. até o limitei
LEI N° 3191/2015 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 30% (trinlél por cento) do total d,a despesa fixada nesta Lei, para transposl~
Estima a receita e fiXá a despesa do Municlpio de Niter6i' para o exerclcio financeiro de remanejamento ou transferência de recursos, cnando. se ne~ssáno. font~s de re~u~
2016. modalidades de aplicação. elementos de despesa, com a finalidade de supnr InsunCl~n~
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓi DECRETA, E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI; dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social respeitada ás p~escrtÇÕesconstltuclon

DAS DlspJ~lÇ~EA COMUNS •• '~i~"" "':oos termos da Lei Federal nO4.320/64. em seu artigo 43, § 1° inCISOS1.11e 111e §§ 2·, ~

Art.1° Esta Lei estima a Receita do Municlplo de Nitercli para p exerclclo financeiro de Parágrafo íjnlco. Excluem-se da base de cálculo e do limite autorizado no caput d~
2016, no montante de R$ 2,321.017.556,39 (doiS bilhões, trezentos e vinte e um artigo os valores correspondentes à amorjizaç!lo e encargos da ~Ivida, as despe~
mllhOes. dezessete mil, quinhentos e clnquenta e seis reais e trinta e nove centavos) financiadas com opéraçOes de crédito cqntratadas e a contratar e remanejamento'
e fixa a despesa em igual valor, compreendendo nos termos do art.130, §4', da Lei dotaçÕes alocápas ao mesmo Grupo de Natureza da Despesa e Modalidade de Aplicai
Organica de Nitercll, e dos arts.4° e 22 da Lei 0° 3.146. de 29 de)unho de 2015, Lei de por projeto, atividade ou operaç1l0 especial de modo Que nao alterem a Lei Orçament~
Diretrizes Orçamentárias para 2016. Anual. ,. . "
I - O Orçamento Fiscal. refetente aos Poderes do Municlpio" seus fundos. 6rg1l0s e Art. 90 Fica o Poder B<ecutivo autorizado a abrir créditos suplementares a conta',
entidades da administração ptlblica direta e indirelél. Inclusive fundações Ihstltuldas e recursos de eXcesso de arrecadaçao, nos termos do art. 43, § 1°, inciso 11,e parágrafos
mantidas pelo Poder Público; • e 4°, da Lei 4:320/64. . . '. ,
11 - O Orçamento da Seguridade Social, abrang,endo todas ,as entidades e 6rgaos a ela ,Parágrafo único; O percentual a Que se refere o art. 6°, passará a incidir sobre o v~
vinculados, da administração pública direta e indireta, bem como fundos e fundaÇÕes acrescido pelos créditos suplementares abertos na forma do disposto no caput dei
instltufdos e mantidos pelo Poder Público. artigo.

TITULO 11 .
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CAJ>ITULOI
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Da Recelta.Total
Art. 2" A Receita totai orçamentária é estimada em R$ 2.321,017,556,39 (dois bllhl:les,
trezentos e vinte e um milhões, dezessete mil. quinhentos e clnquenta e $815 reais e
trinta e nove cllntavos) desdobrada em:
1- Orçamento Fiscal em R$1.577.958.4.51,07 (umblllllo, quinhentos e setllnta e sete
mllhOes, novecentos e cinquenta e oito mil, ,quatrocentos e, clnquenta e um reais e
sete centavos); ,
11,-Orçamento da Seguridade Social, em R$ 743.059.1 bS,32 (setecentos e quarenta e três
milhões, clnquenlél e nove mil, cento e cinco reais e trinta e dois centavos).
Art. 3° As receitas decorrentes da arrecadaçâo de tributos. c(j(1tribulçOes e de outras
receitas correntes e de capital, previstos oa legislaÇl10 vigente. disçrlinlnada em anexo a
esta Lei sao estimadas com o seguillte desdobramento:
1. RECEITA TOTAL DO MUNIClpl.o Em R$1,00' >

1.1 RECEITAS CORRENTES 2.002.959.622,66
Receita Tributária , 736.607.927.29
Receita de ContribuiçOes 65.483.573,45
Receita Patrimonial " 66.604.264.72
Receita de Serviços 2.969.750,00
'Transferências Correntes 965.690,6.86,07
Outras Receitas Correntes .<93.055.090.01
Receitas Correntes OperaÇÕes Intraorçamentálias ,129.932.633,70
(O) Receitas Correntes (97.797.490,21)
Contas Relificadoras Transferências Correntes (6,812,37)
1.2 RECEITAS DE CAPITAL 318.057.933,73
OperaÇÕes de Crédito 318.048.933,73
Alienaçao de aens 5.000,00

~~~~:!Z~~~~ir:S~~~:~::~~~::::::::::::::::::::..::::::::::::::::~::::::,::::::::::::::::::}gg~~g
TOTAL · 2.321.017.5541;39

C~IT\,JbOIl
. DA FIXAÇÃO DA DESPESA'

Da Despesa Total
Art.4°· A despesa total orçamentária fixa da é de R$ 2.321.011.556,39 (dois bilhões,
trezentos e vinte e um milhões, dezessete mil. quinhentos e clnquehta e seis reais e
trinta e nove centavos), em observancia ao desdobramento,dlsposto nos termos da Lei
n03.146, de29 de junho de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016, na forma
detalhada entre os 6rgaos orçamentários no anexo desta Lei e assim distribUlda:
I -Orçamento Fiscal, em R$1.577.958.451,07 (um bllhllO, qUinhentos e setenta e sete
mllhOes, novecentos e clnquenta e oito mil, quatrocehtqs, e clnquenta e um reais e
sete centavos);
11- Orçamento da Seguridade Social, em R$743.059.105.32 (setecentos e quarenta e três
milhOes, cinquenta e nove mil. cento e cinco reais e trinta e.dois centavos).
Art. 5° Estáo plenamente assegurados recursos para os investimentos em fase de
execuçao, em conformidade com a Lei nO3.146, de 29 de junho de 2015, Lei de Qiretrizes
Orçamentárias para 2016,

. . c~ITULOIII
DA OI,sTRIBUIÇAo DA DESPESAPOR ÓRGAO E FUNCOES .

'.tlr+j-.J:l'!~A; (",_,_,_~_;.~ _,,,,,"• • . •• - "

PREFEITUR/A

NITEROI

QUINTA, 3:1 DE DEZEM~

rllU_LOIU
cN!ffiiIO VI

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
Art. 10, Rca o Poder E:xecutivo autorizado, a realizar operaçOes de crédito por antecipad
de receita. com a finalidade de manter o equillbrio orçamentário. observados os preeeil
legais em vigor, com o referendo da Camara Municipal de Nitercli. . ,
Art. 11. Fica o Poder Executiva autorizado a contrair financiamentos com agênCl
nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação em investimentos fixados nel
Lei, bem como oferecer as garantias necessárias para a realizaçao destes flnanciament<
com prévia autorização do Poder Legislativo Municipal. . .' .
Art. 12. A dotaç!lo consignada à Reserva,d,e ContingênCia destina-se a, suplemenl
preferencialmente as despesas contidas no art. 32 da Lei nO 3.146, de 29 de Junho i
2015. lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016, ficando o Poder EXecutivo, nestes ca~.
autorizaQo a abrir crédnos suplementares.
Art. ·13. O Poder Executivo desdobrará as receitas previstas em metas bimestrais i,
arrecadaçao. . ,. . . ;
Art .•14. Esta 1..ei entra em vigor na data Qe sua publicaçao, revogadas as QISPOSlçOeS~
contrário, •
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓi, 30 DE DEZEMBRO DE 2015
RODRIGO NEVES - PREFEITO
(PROJETO DE LEI N°. 190/2015 • Àutor:'Mlmsagein Executiva n016/2015)

OFICIO GAB' N° 40/2015
. Nilércli,.30 de dezembro de 2015.
Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Ml.lnlclpal de Niterói
VereadOr Paulo Robllrto Mattos Bsgueira Leal
Câmará Municipal de Niter6i
Sr. Presidente,
Cumprimenlélndo-o, acusamos o recebimento do Oflcio/AUT/N° 40/2015/ S.M.P.C.!
referente ao Projeto de Lei nO190/2015, Queeslima a receita e fixa a despesa do Muhiclp
de Niterói para o exerclcio financeiro de 2016, no ambilo do Municlpio de Niter6i" " ;
Ao restituir a via do Autografo, comunico a Vossa Excelência que vetei a emenda nO34 i,
Projeto de Lei, pelas razões em anexo.
Aproveito o ensejo para renovar protestos de estima e consideraçêo .
RODRIGO NEVES-PREFEITO

. RAZOES DE VETO A EMENDA N° 34 DO PROJETO DE LEI N° 190/2015
Vejo-me Instado a vetar a emenda nO34 do projeto de lei nO19012015, que estima a receil
e fixa a despesa do Municfpio de ~iter6i para o exerclclo financeiro de 2016. :
Ouvida. a Secretaria de Planejamento, lY1odernizaçi!o da Gestão e Contmle manifestou1
pelo veto ao projeto pelas seguintes razOes: i
Apesar do mérito da proposta, cabe ressaltar que a tendência atual da economia é d
aumento, da incerteza com piora da atividade econOmica para 2016, tendo em vista !

intensa oontraçao da atividade produtiva evidenciada nos últimos meSeS. O relatório ti
Boletim Focus, do Banco Central. de 4 de dezembro, aponta para perslstentl
desaceleração nos pr6ximos anos, com projeçao de retraça0 de 3,5% do Pia nacional e~
2015 e 2,3% em 2016. ,
Por conta da piora acentuada no cenário econOmico nesses últimos meses, setore!
essenciais para o mercado de trabalh~ de Niter61, como serviços e indústria naval, co~
f<\rt~'pe~,~~\l,.a([~C~d~9aRlrib~!á.rI~, t,êmaprese,ntado persistente 1ll~t,l9ao.no ritmo de,su!ll
atividades. .'.'.' '. ' " .



PREFEITURA

NITEROI
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓi

Atos do Prefeito
LEI N o 3102 DE 25 DE JULHO DE 2014
Autoriza o Poder Executivo. a realizar Operação de Crédito junto ao Bancó de
Desenvolvimento da América Latina/Corporação Andlna de Fomento - CAF, na forma
que especifica, e dá outras providências. '

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓi Decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em nome do Municlplo de Niterói,
financiamento Junto ao Banco de Desenvolvimento da América LaJlna/Gorporação.,Andina'
de Fomento - GAF, relativamente aos recursos do "Programa Região Oceílnica
Sustentáve/". nos termos da legislação em vigor, para contratação de operação de crédito
e nas condições especificas do referido prográma.
Parágrafo Onlco. Os recursos resultantês do financiamento de que trata o caput dêste .
artigo serão aplicados êxclusivamenfe no "Programa Região Oceílnica Sustentável", que '
se insere no contexto de raversao do processo de degradação ambiental existente na
Região Oceânica. , ., .
Art. 2° O empréstimo feito pelo Municlplo junto à CAF será~~lor de até US$
100.000.09.0 (cem milhões de dólares americanos), acrescidos e até \ S$ 100.000.000
(cem milhões de d61ares a~.li) a titulo de contrapartida ur1lél ai, nas segurntes
condições: ~ <

I - prazo de carência( 48 (quarenta e OItO)meses, r
11- prazo do empréstíiTllr.-at&-192 (cento e noventa e dois) meses;
111- prazo de amortizaçllo: a.lé 144 (cento' e quarenla e quatro) meses;
IV - Empréstimos com taxa de Juros ajustável - incidência de juros sobre os saldos
devedores diários do Empréstimo a uma taxa anual para Semestre, a qual será determina
em Itlnçllo do Custo dos Empréstimos Qualificados com uma Taxa de Juros Ajustável ha
Moeda Única do Financiamento, acrescida de uma margem vigente para empréstimos do

~

caPilal ordinária expressa em termos de uma porcentag$m anual.
Parl\grafo único. Por ocasiao do fechamento da operação do financiamento, caso'
algumas das condições estabelecidas neste artigo tenham sido modificadas em virtude de !
i"Iterações nas pollticas do Programa, fica o Poder Executivo autorizado a proceder aO$;
'ajusles necessarios. ' ' . ; \
Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a vinCular como garantia, durante o prazo de
vigência do contrato, créditos provenientes das receitas a que se:refere o jlrtigo 159 inCiSO ..'
1.-'l!l!JJw..ll e Receitas Pr6prias do Municlpio \referentes aos lILIJgQ.ll.-~, .1rui e ~
todos da CQnstituiçag da RepÚbliCa Federatiya do Brllsil, nos termos do § 4° do artigo 167,
bem como outras garantias adicionais necessárias e em direito' admitidas, conforme
legislaç!!o em vigor.
Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a promover as modificações orçamentárias que
se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive com relação ~,,:
inclusllo do projeto no Plano Plurianual vigente e à abertura de Créditos Adicionais. ,. '"" ~'
Parágrafo único. Os orçamentos do Munlciplo consignarão, anualmente, ds recursos
nacessarlos ao atendimento das despêsa's relativas à amortizaçllo, juros e demais
encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNiCipAL DE NITERÓi, 25 DE JULI10 DE 2014.
RODRIGO NEVES. PREFEITO ,
(PROJETO DE LEI N°, 134/2014 - AUTOR: MENSAGEM EXECUTIVA N° 16/14)

DECRETO N° 11666/2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓi, no liso de suas atribuições legais e ter\do em -'
vista o disposto no art. 8', da Lei n' 3071/2013 de 23 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1° , Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, no
valor global de R$ 10.227.500,00 (Dez milhões, duzentos e vinte e sete mil e quinhentos
reais), para reforço de dotações orçamentárias, na forma do Anexo.
Art. 2° - O crédito suplemenlar de que trata o artigo anterior será compensado de·acordo
com os Incisos I e 111,§ l' do artigo 43, da Lei n' 4320, de 17 de março de.1964, na forma
do Anexo, .' "
Art. 3° - Em decorrência das disposições deste Decreto fica alterado, na forma do Anexo, o
Quadro de Detalhamento de Despesa, estabelecido no Decreto n011563, de 16 de janeiro
de 2014.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓi, 25 DE JULHO DE 2014.
RODRIGO NEVES - PREFEITO

ANEXO AO DECRETO N° 11686/2014
CRÉDITO SUPLEMENTAR

OOIOOS VALORI ItRSI
n,,,,~'

100 5MEl
,'.;;~.~':.~~,,:;~eDESPESA FT ~IIDLEMENTADO f'A"'~CI 'nn

3390390 00.
!72- FMA
;72-FMA

!-FMA

33900400 00,1

~-+~~~··~--3~..~.~~'~-------4
106'

72-FMA
72-FMA
)-

108122

l.OOO,'

l-FM!
!-.FM! 30.000,00
l-FM! 2.500.00

~uperâ,li Financeiro
I Pr~v.nlen!e ~e Rec. do

I ~~~~~ê~~i~oSOCi~~ uoo.OOO.OO
TCTALGE_,R.A1.

NOTA:
FONTE 100'- RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO MUNICIPAL
FONTE 208 - RECURSOS PROVENIENTES DO FUNDO NACIONAL DE ASSIST.
SOCIAL '

Portarias
Considera exonerado, a pedido, a contar de 24/07/14, DIRCEU RESENDE PINHEIRO do
cargo de Coordenador, DG, da Secretaria Municipal de Fazenda. (Portaria 941/2014).
Torna insubsistente a Portaria nO637/2014, publicada em 14 de maio de 2014 (Portaria
942/2014). •

Considera exonerada, a pedido, a 'contar de 21/07/14. MARTA TEREZINHA RAIMUNDO
DE PAULA do cargo de Chefe de Serviço de Administração, FMS-6: da Unidade Municipal
de Urgência Doutor Mário Monteiro, da Vice Presidência de Atenção Hospitalar e de
Emergência, da f'undação Municipal de Saúde (Portaria 943/2014).

Considera nomeada, a contar de 21/07/14, SONIA CRiStiNA GOMES para exercer o
cargo de Chefe de Serviço de Administraç!!o, FMS-6, da Unidade Municipal de Urgência
Doutor Mário Monteiro, da Vice Presidência de Atenção Hospitalar e de Emergência, da
Fundação Municipal de Saúde, em vaga da exoneraç!lo de Maria Terezlnha Raimundo de
Paula (Portaria 944/2014).

Con~iaerâ nomeado, a contar de 21/07/14, CIRLEI MENENZES DA SILVA para exercer o
cargo de Chefe do Departamento Financeiro, FMS-4, ,da Supaflri;endêncla de
Administração e Finanças, da Fundação Municipal dê Saúde, em vaga da exoneração de
Tânia Maria da Malta Rodrigues Cunha (Portaria 945/2014).

Considera exonerada, ,a pedido, a contar de 26/07/1.4, VALERIA OLIVEIRA DE
CARVALHO do cargo de Assessor. CC-1, da Assessoria de Apoio A Presidência, da
Fundação Municipal de Educação (Portaria 946/2014).

Considera nomeado, a contar de 26/07/14, MAYKON ROBERTO SANTOS HARDOIN
para exercer o cargo de Assessor, CC-l, da Assessoria de Apoio A Presidência, da
Fundação MuniCipal dê E:ducaçao, em vaga da exoneraçllO de Valeria Oliveira de
. Carvalho, acrescido das gratificações previstas na ComunicaçãO Interna 'n' 01/2009
(Portaria 947/2014):

Exonera; a pedido, a contar de 01/04/14, ARITA CRISTINA SIQUEIRA DE OLIVEIRA,
matricula 238:027-7, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nlvel 01, referente ao
Processo 20/266/2014 (P,ortaria 948/2014).

Exonera, a pedido, a contar de 12/03/14, ISALMIR BARROS DA SILVA, matricula
237.947.7. do cargo de Agente de Trânsito, referente ao Processo 201709/2014 (Portaria
949/2014).

Exonera, a pedido, a contar de 07/07/14, DIEGO DIAS, matricula 239.966-9, do cargo de
Procurador, categoria P-3, referente ao Processo 70/9163/2014 (Portaria 950/2014)

Considera no~eado, a contar de d1/07/14, THIAGO MUYLAERT SIQUEtRA para exercer
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Niterói, 28 de novembro de 2014.

Ao limo Senhor

Eduardo Coutinho Guerra

Subsecretário de Tesouro Nacional

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais

Coordenação Geral de Operações de Cré.d,itode Estados e Municípios

Assunto: Operação de Crédito Externo - PROGRAMA REGIÃO
OCEÂNICA SUSTENTÁVEL DE NITERÓI.

Prezado Senhor,

Encaminhamos documentação de pleito de operaç~o de Crédito Interno para dar

prosseguimento à análise de crédito sem garantia da união junto ao STN, conforme

relacionado a seguir:

1. Pedido de Verificação de Limites e Condições ( Anexo C - item 2 );

2. Cronograma Financeira da Operação ( Anexo C - item 2 );

3. Autorização do órgão legislativo ( Anexo C - item 10);

4. Parecer do Órgão Técnico (Anexo C - item 8);

5. Parecer do Órgão Técnico Jurídico e Declaração do Chefe do Poder

Executivo (Anexo C - item 7 );

6. Certidões expedida pelo Tribunal de Contas (Anexo C - item 14);

7. Cronograma de Liberação das Operações Contratadas, Autorizadas e em

Tramitação ( Anexo C - item 5) ;
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8. Cronograma de Pagamento das Dívidas Contratadas e a Contratar ( Anexo

C - item 6);

9. Recomendação da COFIEX.

Cordialmente,

, .

" .. ;:<,.,.
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DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELO STN
PARA CONTRATAÇÃO DE FINANCIAMENTO EXTERNO

COM GARANTIA DA UNIÃO

Declaro para os devidos fins, sob as penas impositivas da lei, que o MUNICíPIO
DE NITERÓI atende todos os requisitos para a contratação de financiamento externo com garantia

da União, em especial, que:

1) A operação de crédito foi autorizada por intermédio da Lei nO3102/2014, publicada em 25 de
julho de 2014, Diário Oficial publicado no Jornal A Tribuna, conforme fls. 03 do Processo

Administrativo 270/050/2014.

2) Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos
termos do art. 29, § 1° e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não

financeiras foram objeto de análise da STN.

3) O Município, em relação ao art. 35 da Lei Complementar 10112000, não realizou operação de

crédito junto a outro Ente da Federação.

4) O Município não praticou nenhuma das ações vedadas pelo art. 5° da Resolução n° 43/200]

do Senado Federal.

5) O Município não contratou operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública
Eficiente - Reluz, estabelecido pela Lei nO9.991, de 24/07/2000.

6) O Município, em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de
Contas, inclusive o em curso, cumpre o disposto: a) no art. 23 - limites de pessoal; no art. 33 -
não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na Lei
Complementar n° 101, de 2000; no art. 37 - não realização de operações vedadas; no art. 52-
publicação do relatório resumido da execução orçamentária e no § 2° do art. 55 - publicação
do relatório de gestão fiscal, todos da Lei Complementar nO101, de 2000, bem como cumpre
o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição - limite das operações de crédito em

relação às despesas de capital".

7) Relativamente aos exercícios corrente e anterior, não há despesas de capital a serem---
deduzidas do cálculo do montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se

refere o inciso 1II do art. 167 da Constituição Federal.

;/,.
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9) o Município não teve dívida honrada pelo Estado, em decorrência de garantia prestada em
operação de crédito, relativamente a dívidas ainda não liquidadas.

10) o Município, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar nO101/2000, apresenta no quadro
abaixo os seguintes valores das despesas com pessoal referente ao 3° quadrimestre de 2015.

DESPESAS COM PESSOAL (Despesa PODER PODER
Executada no período - último RGF publicado) EXECUTIVO LEGISLA TIVO(2)

Despesa Bruta com Pessoal (I) 964.965.014,80 44.193.452,60

Despesas não computadas (art. 19, § 1° da 163.034.619,90 1.186,20

LRF)=(II) (I)

Repasses previdenciários ao REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (111)
Contribuições Patronais

Total de despesas com pessoal para fins de apuração 801.930.394,80 44.192.270,50
do limite - TDP (IV) = (I-II+IlI)

Receita Corrente Líquida - RCL (V) 1.753.928.144,40 1.753.928.144,40

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF (Ativo,
Inativo e Pensionistas)
(se estiver computado na despesa bruta com pessoal,
informar zero)

Inativos e Pensionistas

(informar valores somente se não estiver computado

na despesa bruta com pessoal, caso contrário,
informar zero)

Percentual (%) do total da despesa com pessoal para 47,27% 2,52%

fins de apuração do limite - TDP sobre a RCL

(IVN) * 100

(1) Compõem as despesas não computadas (art. 19, § ]O da LRF): indenizações por demissão e
incentivos à demissão voluntária; decorrentes de decisão judicial; despesas de exercícios
anteriores; inativos e pensionistas com recursos vinculados.
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11) Declaramos para os devidos fins que os recursos provenientes da operação de crédito em
questão estão inclusos no orçamento do exercício de 2016, nos termos da Lci Orçamentária
3191/20] 5. publicada no jornal "A Tribuna" em 31 de dezembro de 2015, constando dotações
necessárias suficientes para atender a execução dos projetos relativos à operação em análise
quanto ao ingresso dos recursos ao Programa Região Oceânica Sustentável, assim como ao
aporte da contrapaliida e ao pagamento dos encargos da operação em tela, alocadas nas
seguintes fontes e ações:

PROGRAMA 001 - MOBILIDADE URBANA

- Construir pistas seletivas (Via expressa entre Charitas e a Região Oceânica) -

Transoceâni ca

- Construir terminais ao longo da via expressa - Transoceânica

- Construir túneis, mergulhão, viadutos e pontes - Transoceânica

PROGRAMA 0001 - APOIO ADMINISTRATIVO

- Drenar e Pavimentar Ruas e Logradouros

PROGRAMA 0010 - CIDADE URBANIZADA

Concluir Macro Drenagem nas Regiões Norte, Oceânica, Centro e Sul.

PROGRAMA 0046 - TRANSPORTE FÁCIL

- Projetar a Implantação de Ciclovia e Bicicletário

- Implantar Ciclovias.

- Implantar Bicicletário

PROGRAMA 0047 - REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇAS E PARQUES URBANOS

- Projetar a Construção e Recuperação de Praças e Equipamentos Urbanos

PROGRAMA 0115 - AMBIENTE SUSTENTÁVEL PARA TODOS

- Recuperar Córregos, Rios e Nascentes

2.

PROGRAMA 0119 - CIDADE SUSTENTÁVEL

- Incentivar e Inovar Práticas Sustentáveis
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PROGRAMA 0113 - PARQUE CIDADÃO

- Recuperar, conservar, Implementar com o Conceito de Sustentabilidade

PROGRAMA 0088 - NITERÓI DESTINO TURÍSTICO CONSOLIDADO

- Criar o Centro de Estudos e pesquisas do Turismo

- Planejar desassoreamento de Rios, Canais, Lagoas e Praias

12) O Programa Região Oceânica Sustentável está inserido no Plano Plurianual do Município
(Estado, Distrito Federal, Município) para o período 2014/2017, estabelecido pela Lei n° 3070,
de 17/12/2013. Os Programas e Ações apresentados no quadro abaixo estão inseridos no Plano
Plurianual 2014-2017:

MOBILIDADE E URBANISMO

Quanto os quesitos "Obras de complementação do Bairro Novo":

Programa 0001 - Ações administrativa:

• Drenagem e Pavimentação Projeto Bairro Novo na Região Oceânica

Quanto ao quesito "Requalificação urbana da área de influência da Transoceânica":

Programa 011 - Mobilidade Urbana

• Construir Pistas Seletivas (Transoceânica)

• Construir Túneis Mergulhão e Viaduto (Transoceânica)

• Construir Terminais ao longo da Via Expressa (Transoceânica)

Quanto ao quesito "Macrodrenagem da Fazendinha":

Programa 0010 - Cidade Urbanizada

• Concluir a macro drenagem nas Regiões Norte, Oceânica, Centro e Sul

J~.
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SUSTENT ABILIDADE AMBIENTAL:

Quanto ao quesito "Sistema cicloviário":

Programa 0046 - Transporte Fácil

• Projetar a implantação de ciclovia e bicicletaário

• Implantar ciclovias

• Implantar bicicletário

Quanto o requisito "Parque Orla Piratininga":

Programa 0047 - Requalificação de Praças e Parques Urbanos

• Projetar a Construção e Recuperação de Praças e Equipamentos Urbanos

Quanto o quesito "Renaturalização do Rio Jacaré":

Programa 0115 - Ambiente Sustentável para todos

• Recuperar córregos rios e nascentes

Quanto ao requisito "Centro de referência de sustentabilidade urbana":

Programa 0119 - Cidade Sustentável

• Incentivar e inovar práticas sustentáveis

Quanto ao requisito "Plano de Gestão ambiental":

Programa 0113 - Parque Cidadão

• Recuperar, conservar, implementar, com o conceito de sustentabilidade

Quanto ao quesito "Ecoturismo e gestão de praias":

Programa 088 - Niterói destino turístico consolidado - Mobilidade e Gestão Sustentável do turismo

• Criar o centro de estudos e pesquisas do turismo

Programa 0119 - Cidade Sustentável

• Planejar desassoreamento de rios, canais, lagoas e praias
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13) O Município, em relação às contas do exercício anterior, que fora atendido o disposto no art.
198 da Constituição Federal, tendo aplicado em ações e serviços públicos de saúde, o percentual
de 18,0%, calculado de acordo com o estabelecido pela EC 29/2000, no art. 2] 2 da Constituição
Federal, tendo aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino, o percentual de 25,1% da

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências e no art. ] 1 da Lei
Complementar nO 101/2000.

14) O Município, até a presente data, não assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada
(PPP).

15) O Município não contrairá, nos dois últimos quadrimestres do mandato do chefe do Poder
Executivo, obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que
tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de
caixa para este efeito.

16) Havendo previsão de repasse de recursos públicos para o setor privado, tais repasses serão
autorizados por lei específica, atenderão às condições estabelecidas na lei de diretrizes
orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que ocorrerem.

17) Estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC),

todos os CNPJs da Administração Direta do Município

Por fim, atesto o cumprimento pelo Município de Niterói, de todos os outros
requisitos exigidos pela legislação ou Constituição Federal.

Niterói, 04 de fevereiro de 2016.

Carlos Raposo
Procurador Geral do Município

Rodrigo NeveÇ Barreto
Prefeito



Aviso no 194 - C. Civil. 

Em 19 de abril de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Crédito externo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até USD 100,000,000.00 

(cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de 

Niterói, Estado de Rio de Janeiro e a Corporação Andina de Fomento, cujos recursos destinam-

se ao financiamento parcial do “Programa Região Oceânica Sustentável”. 

Atenciosamente, 

EVA MARIA CELLA DAL CHIAVON 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República, substituta 

À COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS




